
FUNDEB. PENALVA
PÇ DJALME MAROUES

CNPJ: 31.511.461/0001-52

Solicitação de Maleraais / Seryiços / Obras

a

Pé"fiôl

Fêquisçáo 8êsponsàvêl Oala

OOOflNS FABíOLA SANTOS CUTBIM 1311212023

AOUISIÇÃO DE MATERIAL ÊSPORTIVO PABA OS JOGOS ESCOLARES 2024, DO PROJETO ESPORTE NA
ESCOLA

ÓÍsáo

PODEB EXECUTIVO

SEC, [,,lUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

FUNDEB

27 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

PROC

soLlcrTo PRouoÊNcras PARA aoursrçÂo/ExEcuçÀo oo MAÍERtÂLisERvtÇoio88a aBArxo
CONFORME TERMO DE REFERENCIÀPROJETO BASICO ANEXO

lrem Cód Produlo Dsscriçâo do Prcdúo

1022.00i.07r aPrTo PARA ÁRS|TRO UND -^ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2 013.016 007 BOLA DE FUÍEBOL DE CAMPO AOULIO; TAI'IANHO
OFICIAL CONFECCIONADA EM PVC E PU COSTUR DA

50 FUNDô MUNTCIPAL 0E EDUCACÃOL]NI)

3 022.001.073 BOLA DE FUTSAL UND 20 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

4 O22 oot.074 EOLA OE VOLETDE ARETA IJNO

5 022 001 075 BOLA DE VOLE DE QUADFA UNI] ^ FUNOO MUNICIPAL DE EOUCACÀO

6 022 00r 076 REDE DE FUÍEBOI DE CAMPO, FtO 2 3 FUNDO MUN|C|PAL OE EOUCAÇÀO

7 022041 ó77 REDE OE FUTSAL F O 2 ^ FUNDO MUNICIPAT DE EDUCACÃO

8 022 OO1 078 |\TEDALHA OE OUFO MÉD|A UND -^^ FUNDO MUNICIPAL OE EDUCACÀO

9 022 OO],079 MEOALHA DE PBATA Í\,!EDIA UNO ^-.^ EUNDO l,/lUN ( PAL DE EDUa^aÀo

1O 022.001.080 IROFÉU GRANDE 45CM L]N D
-^ FUNDO MUNICIPAL DE EDIICACÀÔ

1í Or3.O1ô.107 ÍROFÉU MÉO|O35CM Ul\C 17 FUNDO MUNTCTPAL DE EOUCAÇÃO

12 A22.OO1.O82 BOMEA PAFA ENCHER BOLA UND
.. FLINDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO

ír ô22 001 083 iJND ^ FUNDO MUNICIPÁL DE EDUCACÀO

n

" FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÁO



PR 3a/ 2z-

Pa]e 2

tll,a

Pén§l 7o
FUNDEB. PENALVA

PÇ DJALME MAROUES
CNPJ: 31.511.461,00o'l-52

?

Sollcllâção de Matêriais / Sêrvlços / Obras

KtÍ DE MAFcaÇÁo PAFA voLEt oE PRA|Á

íÁ O22.OO],084 EOUIPAGEM FIJTSÁL iKIÍ) INFANTO JUVENIL 06 Á ]1
ANOS

FUNDo MUNtctPÀL DE EDlrcacÀô!NO

15 022.00r.0a5 EoUIPAGEM FUTSAL (KrT) |NFÁNTOJUVENTL 12A r4
ANOS

1 FUNDo MUNIC|PAL DE EoucaÇÀo
L]ND

16 022 001.086 EOUTPAGEM FUTEBOL O€ CAtr,lPO (KtT) TNFANTOJUVENTL UND
15 A 17 ANOS

1 FUNDo [4uNrctPAL DE EDUcaÇÃo

FABIOLA SANTOS CI]TRI[/

sEcBErÁRtA ADJUNTA À,4uNrcrpAL DE EDUCAÇÀo

/* .LL

AUTOEIí.0r.4§F NA FORÀ,IA DA LEI
I k rrnr n" (}12021

TANIA DE JESUS MENTMüqÀ\WÚí.€8"',6ECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Affi.-"--

I



SECRETARIA MUNICIPAL D!] I]DUCAÇÀO _ SEMED

TERMO DE REFERENCIA

1. qq.qEJ-EO

1.1. O presente Termo de Refêrência tem por objeto o registro de preços para futuiil ê
eventual aquisição de material espoÉivo para o Projeto 'Esporte na Escola", da
Sêcrêtaria ilunicipal de Educação do Município de Pênalva (MA), os quaÍs deverão ser
fornêcidos de acordo com as especificaçôes e quantidades abaixo:

ESPECIFI

01 ra árbitro
02 Eola de futebol de cam
03 Bola de futsôl
04 Bola de vôlei de areia
05 Boia de vôlei de uadra
06 Rede de futebol de campo, fio 2

a7 Rede de futsal fio 2
Iledalha de ouro media
lYedalha de prata mália
Troféu grande 45cm
Troféu médio 35cm
Bombô para encher bolâ

13 Kit de marcacão para vôleiD de oraia

t4 Kit equipagem futsal infanto juvenil 08 a 11 anos, contendo 20
canl 20 shorts e 20 meiões.

15
Kit equipagem futsal infanto juvenil 12 a 14 anos, contendo 20

caIsa 20 shorts e 20 meiô€s

16
Kit equipagem futebol de campo infanto iwenil 15 a 17 anos,

contendo 20 camisas 20 shods e 20 meiões

2. g4IU§IIEIEAII{A

2.1. A Secretaria l4unicípal de Educação, realiza junto as escolas o Projeto Espoíte na Escola que faz
parte do currículo escolar bem como, ã disciplinê de EducaÉo Física, que necessitam de matêriais
esportivos para a realização das aulas práticas.

2.2. A inclusão do esporte no cotidiano das crianças e adolescentes, uma vez que produz benefícios
individuais e coletivos. Para os jovens o esporte promove a vivêrKia de práticas corporais que
valorizam a cultura, a saúde e a qualidade de vida, e ainda, influencia no surgimento do hábito
sêudável, na construção de valores morais e na orientado do caráter.

2.3, A implementôção deste projeto visa orientar/ de forma democráticê, o esporte na escola para
quê este cumpra seu papel inclusavo, diminuindo as discriminades, sejam elas fÍsicas ou sociais. As

opções de práticas esportivas, explicam um pouco sobre a liberdâde e tolerârÉia, além de
pÍoporcionar o melhoramento da saúde e estimulàr o hábito da prática de atividade física para a vida.

2.3. Por essas razões, o materiâl esportivo acíma discÍiminado, torna_se indispensável, uma vez, que

a escola precisa fazer a inclusão do esporte no cotidiano das crianças e adolescentes.

3. DO óRGÃO PARTICXPAMÍE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Nlunicipal de Educaio - SEI4ED.

4.
I,IICROEI.IPRESAS - ME. EMPRESÂS DE PEOUE?{O PORTE - EPP E

üq

QUAN
T

ITEM UNID

Unid 10

Unid 50
20
02

Un d

Unid
Unid
Par

09
03

Par 03
Lln d 300
Llnid 300
Llnid10

08
09

13

Unid 1711

12 Unid
Und

Kit 01

30
02

Kit 01

Kit 01
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4.1. Será aplicado, no que corrber, às l,licroempresás - !1E, Empresas de Pequeno Porte€PP e

l4ro@mpreendedores Individuâis-MEI, os benefic os da Lei ComplementaÍ no 123/2006, alterada pêâ

Lei Complementar no 1422014, confoÍme condi!ões definidas no edital de lacitação.

5. DAs cor{DtcÕEs GERATS DE FoRNEc[,rEirÍo

5,1, Os materials serão entregues no locai ind càdo nê Autorização de Fornecimento.

5.2. 0 foÍnecimento, do6 mat€riais deverá ser efetuado em parcela única, de forína integral e
imediata, mediante requisição com autoízaçâo foíma da Secretarla l'4unicipal de Educação, sêm
nenhuma violação das embâlagens, obedêcidas às espec fica6es pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos môtedais será de até 15 (quanze) dias útert contados da data de
recebimentô dà Notâ de Empenho e dê Àutonzação de Fom€armento.

5.4. Os materiais deverão ser entregues embalôdos, em peíeito estâdo, sêm sinais de vioLação,

sem aderêncra, umidade, sem inadequado do conteúdo, conforme as especificações e condiçôes
estâbelecidas neste InÍrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Altorizações de
Fornecimentos;

5.5. O prazo de êntrêga poderá sêr excepoonalmente prorrogado, desde que demonstrâdo o
interesse publico e à critério dâ Âdminisfação, observado o disposto no art. 57, § 10, da Lei Federal
no 8.666/1993.

5.6, Â partir da entreqâ, os mât€riais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para

avaliar ã srâ conformidade com as especifcações constantes dô Editnl e Termo de Referêncja, a fim
de que se decidâ sobíe sua acêitação ou rÊjeição, obseNado os seguintes procedimentos:

I. Recebimêíto Proviúrior os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscâlização do
Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterioÍ verifcação quànto à
quantidade, qualidade e conformidade com as êspeciícações constantes neste Íermo de
Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na AutorizaÉo de Fornecimento;

U. Re<êbimento Dêfinltlvo: os matena s serão recebidos definrti\amente apo6 a verficaÉo
pela fiscalização do Conhâto quanto à quôntidade, qualadade e conformidade do material, bem
como o cumprimento do pÍazo de entrêga, mediante ateste, qire deleá ser exped do no pràzo de
até 05 (c nco) d as úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebrmento Provisóno.

5.7. Não seÍão àcêitos materiâis diferentes das especrficações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de PÍeços da Contratada.

5.8. Na hapotese de releiÉo do produto Íecebido, o mesmo deverá ser reco hido pelo fornecedor no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comuncaçâo pelo Setor Competênte.

5.8.1. Após este prazo, o Setor res@nsíve, reserva-se o drreito de devolver o produto reieitado
ao fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.9. De âcordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparàr, corrigir, remover, reconstitu r
ou substituir, às suas expensas, no totãl ou em parte, o objeto do contrato em que sê verifrcarem
vícios, defe tos ou incorrêções.

5.10. O prodúo releitado poderá ser substituído umâ ún cê vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis,
aÉs soliotaÉo pelo Setor requisitante.

S.11. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se conignarâo as
desconformidades. devendo ser substituído pela Contratada no prazo dê até 02 (dois) dias úteis,
contâdos a paÉir do rêcebimento da Nottficado.

5.11.1. caso a súbstituiÉo do matenal recusôdo não ocona no prâzo determinado será
consderada inexecução contràtuâl ê Contrâtada estaná sujetta à âplicação das sandes previstas
neste Terrno de Refêrência, inclu§ve mu ta de mora.

lh§
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5.12 A entrega deverá ocorrer em dra e horário de expediente dà Prefe tura lvlunicipal de Penalva/lYA,

de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionâlmentê àos sábados,

domingos e turiados.

5.13 No ôto de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
ÂutorizaÉo de FoÍnecimento.

5.14 É de inteirê responsabildâde do fomecedor no momento da enhegã, o descarregamento dos
.rÊteÍràrs no local determrnado pela AdminiÍrô9ão.

5.15 A sirnples êntrêga dos mateíais não implica na sua aceitação definriva, o que ocorrerá agjs a
vistoÍa e comprovâçãô dâ contormdade pelo órgão Sohcitante.

5.16. Por ocr§ão do fomecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado
pelo Órgão solicitante e atender às exagênciâs no que diz respeto a prâzos de entrêga e de controle
de qualidade, âtentandese, prinopalmente para as prcsar 6es contidas no àrt.39, VIII da Lei

Federal no 8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.17. O recebimento definiúvo não isenfd a empresa de responsabilidâdes fúuras quanto à qualidade

dos matenais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicE a contagem dôs prâzos de garantia

e de pagaÍnento.

6, suBsrrÍurcÃo Dos MATERIATS REpRovaDos

6.1. A Contsabda, dêverá substituir, no todo ou em partê, às suas epensas, os materiaasl

à) reprovados no recebimento provisorio, quando o objeto fornecido estiver em dêsácordo com as
especificâções conúdas neste Têrmo de Referência, na Proposta de Preços da Conkatada e na
respectiva Autorização de Fomecimento;

b) que apresentem ücios redrbitóíos que os tome rmprópios ou inadequadoG ao uso a que se
destinam, dentro do prazo de vâlidade.

6.2. Em caso de recusa do mâteriâl será lavÉdo o Termo de Recusa, no qual sê consignarào as
desconformidades, d€vendo o matêriâl ser subíituído pela Contràtadâ no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da NotrficaÉo.

6.2.1. Caso a substituição do materia recusado não o@rra no pràzo determinado será
considerada ioexecução contratuâl e Contratada estará suje ta à aplicação das sàn@s
previstas neste Termo de RefeÉncia, indu§ve mutâ de mora.

5,3. Â Contratada deverá arcar com todos os custos deconentes da substituiç;o, indusive as
despêsâs de remoÉo e do transporte.

6.4. O vício redibitório poderá ser identficado aÉs o recêbimento definitivo.

7. DAS EI,IBALAGEI{S

7.1. 0s materiâi6 solicitadâs devêrão obrigator arnente s€r entregues embâlâdâs com embalagem
apropriada às condiçõ€s de armazenamento e tÊnsporte, para evltar danos e inuti ização.

7.2, É responsêbilidade do fornecedor a utilzaÉo de embalàgens âdequadas à natureza e ao tjpo do
material entregue;

7,3. Na inspeção, as embalagens que apres€ntarem defeitos que comprometam a integridade do(s)
material (ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defuito grave;

7.4. A embalagem pnmária deve conter ótulo, aposto ou rmpresso na pópria embalagem, ou, êm
alças presas à mesma com informações que po$am identificar facilmente o mâterial, conforme o
@so, tais como: mârca fabricante, número do lote, prazo de fabícâção e validade, oígem (nacionat
ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBAL ESTIT4ADO

N
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8.1. Os valores da presênte solicitação serão estimados pelo setor competente êm função dos preços

de mercôdo e devendo con$ar o valor globôl do Edital.

8.2. Os píeços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos 06 tribúos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscris e pard fsca s), transporte dos prodúos,

embalagent carrelamento e descarregamento, eventuaiS Substituiçôes e qualquer despesa âcêss{jria

e/o! necessiíria, nãô especificada neste Termo.

9. DÂ DOÍACÂO ORCAi{ EIÍÁRIÂ

9.2. as despesas relativas às aquisides decorrentes dêstâ licitação correrão à conta de recursos

con§gnados no orçamento Geral da Prefeitura lqunicipal de Pena !a/144.

9.3. Na Lcitacãô parà rcgiíÍo de pre@s não é necessáno indicâr a dobção orçamentária, que

somente será exigida para a formahzôÉo do contrato ou instrumento hábil, consôânte o Ârt. 6' § 2',
do DêcÍeto ltlunicipal nô 05/2017.

10. OO PRA:IO DE FORJ{ECIMEI{TO E DA GARAT{TIA

10.1. O fornedmento dâs matêdais será feito êm parcela únice, com prêvisão de entregâ de até
30 (trinta) diâs, a contar da assanatura do Contrato.

,.0.2. O prazo de gârantia dos môter â s não poderá ser inferior a 90 (no\enta) dias, contados a partir

cla data de assinatura do ateste quê forÍnâlzar o recebimento definitilo.

10.3. As garanüas de fabricação dos matenais devem compreender a manirtenção dos matenais
fornecidos em perfeitâs condrdes de uso, sem qualquer ônus ad ciooal para a Prefeitura l4unicipal de
Penalva/MA e impõe a substihrEão do material.

10.4. A Coítsatâdâ rêsponderá sôlidâíamente com os forne@dores dos mâtenais (fabncante,
importador ou distribuidor) pelos ücios de qualidade que tomem os materiais imprópnos otl
inadequados à úilizaÉo a que se desúnam, apllcando-se s]bsid ariamente o Art. 12 da Lei fuderal no

8.078/90 - Oidigô de Defesa do Consumidor.

1O.5. A garantia não sêá prestadâ nos casos excepcionais em que ficar comprovôdo e devrdamente
ãtestado pela Prefeiturà Municipãl de Penalva/l4A que a impropriedâde no materjal decorreu de
armazenamento inadequado, càso fortuito, forçâ maior ou quaquer outrà causà que não sela
orlginada por defeito de fabricâÉo ou que a Cóntratada não seja diretô ou indiretamente rêsponsável.

10.6. c.aso o prazo de gârântÉ ofereodo pelo fabricante seja superior ao minimo estabelecido,
prcvalecerá aquele de maior extensão.

11. DO GEREÍ{CIAME TO E FISCALIZACÃO DO COÍ{TRÁTO

11.1. 0 gerenoarnento da execuÉo do contrato ficará a cêrgo de servrdor Raynara 
^iaunSãoAlyes dc Souzâ, Funç5o: Dlgitador., U.tricula no 7225-1 e CPF no (Xa,563.213-66,

designado formalmente pelo llunicípio, o quâl cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à
documentação, ao controle dos prazos de vencimêntos, evêntuais prorrogações, reequilíbrio
econômico financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lêi no 8.666/93.

11.2. O servidor designado anotará em regrstro próprio todas às ocoúências relacionadas com a
execução do futuÍo contrato. sendo-lhe âSsegurada à prerrogativa de:

ã) FiscalEar e atestar a prêstaÉo dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçõês es1ãbelecidas no Terrno de Referênoa, no edital da licitaÉo e seus aÍtêxos e nâ
proposta vencedora;

b) Comúnacar eventuâis falhas nô prestação dos serviços, determ nando o que for necessàrio á
regularizaÉo das faltãs ou defeitos observados;

c) GraítiÍ ao contrâtado acesso a toda e qualquer informaÉo sobre ocoírênciõs ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos serviços;

h N.
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d) EÍnitjr pêreceres em todos os atos da Admrnistração relativos à êxecudo do contrato, em

especialaplicaÉes de sanções e altêrações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultÍapãss"arem a competêncià do fiscal do contrato deverão ser

solicitadas a âutor dâde superior, em tempo hábrl, para â ado(ão das medidas @nvenientes.

11.4, A Íscalização exercida pelo Município não exc uirá ou reduzini a responsabilidade da Contratada
pela completa e perfeitâ execução do objeto contratual.

12. DAs oaRrGAcôEs E REspoNsaBruDÂoEs DA co rRÁÍaDA

12.1, Constituem obrigações e responsabi|dades da CoNTRÁTADA, aléÍn do estabelecido na

legislaÉo êm vigor ê no instrumento contrâtualo seguinte:

a) Fornecer os materia s em conformidade com as especificiçõ€s, quantidade, qualidade, prazos

e demais condiçô€s estabelecidas no Termo de Referêncta e na Pro@sta de Preços da
Contratada;

b) Arcâr com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoÍentes do cumprimento das

obriga@es assumidas, sem qualquer ônus à contratânte;

a) Iqanbr durante tcrda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes
assumidas durante todo o processo de contrataÉoi

d) cumprir todas as obrigâçõ€s constantes neste Termo de Referênc a, edital da licitaÉo ê
contrato, de acoÍdo com a proposta apresentada;

ê) Reparar, conigir, remover, ou substituir, às suas exfrensas, no totâl ou em parte, o objeto
confatado em que se verificarem víoos, defeitos ou inconeções;

O Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades
exigldas; realrzando o fornecimento em conformidade com a propo5ta apresentada e nas
orientâÉes da contratante, observêndo sêmpre os cntérios de quâlidade na entÍega dos
materielsi

g) Preíàr todos os ê§clarêcimentos que forem solicitados pela contratantê, durante o
fomeqmento do objeto;

h) Comunrcar o Munrcipio, por escrito, qla quer anormalidade de caráter urgente e prestaÍ os
esclarec mentos julgados necessários:

i) Comunicar a Conkatânte de eventlars casos Íortlrtos ou de força maaor, dentro do prazo d€ 2
(dois) diâs útêis âús a vêrlficação do íato e apresentar os documentos para respêcttvâ
aprovaÉo, em aÉ 5 (cinco) d as consecutivos, a partiÍ dâ data de sua ocorrêncã, sob pena de
não sêrêm consideradosj

j) Disponrbilizar o fornecimento, conforme necessidades deste flunicípio até o prazo estimado
pârd a contrataÉo.

k) Fornecer os môteriais de acordo com as especiflcôçô€s deste termo de Referenoa e na
conformidade da proposta apresentâdâ. Não será aceito em hipotesê agúmâ, materiars
adulterados ou fora do que for especificâdo e cotãdo pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas dê segurança da repartição pública
onde serão entregues os matenâis;

m) responder pela supervlsão, direção técnica e admnistrativa e mão-de-obra necessárias à
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregâdora;

n) responsabilizar-se FDr quarsquer acident6 sofridos pelos empregados, quôndo em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhrstas e prevrdenciárâs lhes âssegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscâl do l4unicípro, no prazo máximo de até 24 (vinte e qlatro) horâs
que antecede à data da entrega, os motivos que mposs bilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a deüda comprovaÉoi

§



tY,
P§,r,^. -.v!Jb/-e9

PRlj}'T,ITUII{ ITITJNICIPAL DE PENAI,VA
ESTÁDO DO lí^Rt\llÀO
(l\PJ: lN.l79 a02 l00lll

SECRETARIA MUNICIPAL DF EDI]CAÇÀO SEMED

p) ârcâr com todas às despesas, diretâs ou lndiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumdas, sem qualquer ônus ao l{unicjpro;

q) não transferrr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obr gad€s
âssumidas, nem sukontratar qualquer das prestaçôês a que está obrigada, exceto nas condições

àutorizâdas no nsfumento contmtual;

13. OBRTGACõES E RESPO]ISÂBIUDADES DA COiITRATAI{TE

13.1. A P'eferlura de Pelalva/I4A, por illermédro do órgão Particioa,lte, obnga_se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermálio do S€tor competente da

SecÍetaria li{unicipal de EducaÉo ou por seMdor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Forneomento quando de eventuais e futuras
aquisrções;

b) Oontrolar as requigçôes e documentar as ocorêncras havidas no período de vlgência do
conkôto;

Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidadê, prazos ê

demais condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratadà;

c) Fisca izar o cumprimento das obrigaçôes assumadas pela empresa contrâtadâ, rnclusive
quanto à continuidade do fornecimento, que ressalvaclos os casos de forçà maior/ justificados e
aceitos pela Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos flscais pertinentes/ quando comprovàda a enüega dos materars;

e) Notificar a Contratada, para a súbstjtuição de materiais reprovados no receb mento provrsoro,

conforme Termo de Recusa;

f) Notificar ô Contratada, para a substrtuição de materiais que apresentarem vícios redibitórios
aús a asgnatura do atestê qLre formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com à forrna e prazo estabelêc dos,
observando as normas admirdrativâs e finãncerras em ugor;

h) Comunicãr à Contrâtadâ toda e qualquer oconênciâ relàoonadà mm o fomecimento do6
matenâis;

i) Prestâr as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitàdos pelôs empregados
dâ Contrâtâda;

i) Propor a aplicação das sanções admin strativas ê demais comrnaÉes legais pelo

desaumprimento das obrigâções àssumidâs peâ Contratada;

k) lvlanter ngoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive,
solicitar à contràtàdâ, análise do pÍoduto entrêguê, senrpre que se fizeÍ necessáno para

esclarecimentos complementarcs, sem ônus para a Contrâtãnte.

l) Prestar as informa@es e os esclârec mentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pela Contrâtada;

m) Âplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidôdes decorrentes do
desaumprimento das cond çõet especificaçôes e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de
Refêrência, no edtalda lictaÉo ou instrumento conkàtuã|.

13.2" A COI'ITRATANTE não responderá por quaisquer compromissos âss{]m dos pela CONTRATADA
perônte terceÍos, ainda quê Mnculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrênaia de âto da mesma, de seus empreqados, preDostos ou
suboldrnados.

14. DO PAGAl.l ElÍÍO I

tuhN
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14.1. O pâgamento será efetuado em moeda coÍÍente naoonal, por meio de ordem bancánâ, êm

favor da contratada, no prazo de até 30 (triíta) dias, contados a partir do recebimento, conÍerência

e âceite defnitivo do objeto, de acoÍdo com as normas de execução orçamentáriã e ínanceira do

!1unicípio e condrÉes estab€leodas na proposta de preçls, mediante a apresentação da Nob Fiscal,

devidamente atestada pelo fis(al do contrato, acompanhada dos segu ntes documentosl

â) Cópia da Nota de Empenho;

b) «jpra da Auton2ação de Fomeqmento;

c) Certidão Conjunta Negativâ de Débrtos Relativos a Íributos Federais e à oívida Ativa da União,

expedida pela Se$etarià dâ Receitô Federal do Brasll e pela Procuradoria_Geral dê Fazenda

Nacional, a qual se refira às contribuiçôes previdenciáras e as de terceiros;

d) Certidão Negati!€ dê Débrtos Fiscaisjunto à Fazenda EÍadual;

e) Grtidão Negativa de Inscrição de Ébitos na Dívida Átiva, Junto à Fazenda Estadual;

O cerudão Neqabva de Débitos FisGistunto à Fazenda IqunEipal;

9) Grtidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, iunto à Fazenda !1un cipal;

h) certficado de Regularidade do FGTS;

l) Grtrdão Negativa de Débitos Trâbalhrstas - CNDÍ.

14.2. Em côso de âusência ou irregularidade nas Certldões de regu aridade fiscal e traba hista, o
prazo de pàqâmento será contado a partir dà sua (re) apresenEção, deüdâmente regulanzadas.

14.3. Â Administrâção se res€rva ao dÍe to de recusar o pagamento se. no àto da atestaÉo, o objeto
não estiver de acordo com as especifi@des apresentàdas e aceitas.

14.4. A AdmrnistraÉo poderá dec,uzir do montante a pagar os vâlores correspondentes a multâs ou
indeniza6ês devrdâs pelâ Conkatada.

14.5. No (aso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconrdo de
alquma formà pErâ tanto, seé devida compensação frnanceira, que será calculâda, mediante a
aplicàção da seglinte fórmula:

Etl=IxÍ{xVP
Na qua I

Elit = Encargos moratórios;

N = Número de d as entÍe a data preüsta para o pagamento e a do efebvo
pagàmento;

VP = Valor da parcelâ a ser paga.

I = Índrce de compensaÉo financeira = 0,00016438, assm apurado:

I = (TX)I = (6/100) / 365 I = 0.00016438 ÍX = Percentual da taxa anual = 6010

14.6. A não àpresentaÉo da Nota Fiscal atestada com as documentações necessáriãs ao pagamento
ou â sua apresentação com inconeç&s ou ausênciàs de documentos, ensejará a pronogaÉo do
prazo de pagamento por igual nÚmero de dras a que correspônder os atÍasos e/ou âs ncorreções
verficadês, não cabendo à Contratâda, qualquer acréscimo decorrente deste êtrâso, de sua únic, e
totâl responsabilidade.

14.7. A Contràtadâ lançará na Nota Fiscal/Fatlra as especificações dos produtos entregLles de modo
idêntico àquelâs constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PC'{AUDADES

\
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15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaÉes ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sanções previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicãndo-se, subGidiariamente, a Lei

Feder'ãl no 8.666/1993.

15.2. Aplicando-se o disposto no aú. 86 da Lei Federal n0 8.666/1993, o atraso inlustifcado na

entrega ou substituiÉo dos materia s sujeitará a Contratada às seguintes multâs de mora:

a) multa moràtória diárla de 0,O6qo (geis centéimo6 poÍ cênto) incidente sobre o valor
total dos materiais entregues com atraso, até o limte de 10o/o (dez por cento)i

b) multa moratória diárla dê 0,06010 (sêis cêntéslmos poÍ conto) incidente sobre o valor
total dos materiais reprovados no recebimento provisrrio ou que apresentem defeito de
fôbriGção ou impropriedades, até o limite de 10olo (dez por cento).

15,3. Drante da inexecução total ou parcial do contrato, além das multas aludidâs no item anteíor, a

Àdministração poderá, garantida a prévia defesa, âplicàr à Contratada âs s€guintes ençôes:

a) aalvêrtênciai por escÍito, por fâltâs leves, assim entendidas aquelas que não acanetem
preiuízos significabvos para a CoNTFUTANÍE, sendo cabívêl tamtÉm quando houler
afastàmento das condiÉ€s técnicas estabelecidas, inclusive das recomenda@s da fscêlzação
do 14unicípio;

b) multa dê 10qo (dêz por aento) sobre o valo. tota do Contràto;

c) suspênsáo têmporáíe de participação em Lotação e irnpedimento de contrâtar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaracão de inidoneidade parâ licitar ou contràtar com ô Àdministração Públcâ enquanto
perdurarem os íÍrotivos determinantes da puniÉo o! até que s€ja promovda a reabilitaÉo
perante ã própÍa autoridâdê quê àplicou a penalidade.

15.4. As sanções prevrstas nas a íneas "â", 'c" e "d" poderão ser aplicadas conjlrntamente com a
previstâ nà alínea "b".

15,5. Se a Contrdtada ensejar o retardamento da execução do certôme, não mantiver â propostâ,
fêlhar ou fraudar na execução dâ contratação, comportâr'se de modo inidôneo, 6zer declarô60 falsa
ou cometer fraude fisca gârantida o direrto prévio da ampla defesa, ficaná impedidâ de liotar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/lv1A, pelo prazo de âté 05 (cinco) anos, enquanto
perdurãrem 06 motivG determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitàção perànte â
própna autoridade que àplicou a penêldêde, sem prejuízo dâ âplicâÉo das multas previstas neÍe
item e das demais cominações legais.

15.6. Gbení a fiscalização do Contrato propor â aplicàção das penalidades previstas, mediante
relatóÍo circunstarÉiado, apresêntando provas que lustiliquem à proposiÉo.

15.7. Apos a âpicaÉo de qualqler penalidôde será feta comlnicação escrita à Contrirtada e
publicação nâ Imprensa Oficial, constãndo o fundamento legal, excluídâs os casos dê aplicâção dâs
penâlidades de advertência e multa de mora.

15.8. As multas deverão sêr recolhrdas no prazo de 15 (quinze) dras consecútvos, contados da data
da notificàÉo, em conta bánéria a ser informada pelo Contratante.

15.9. 0s valores das multas poderão ser dêscontados dos pagamentos devidos pela AdministÍação orl
cobrâdos diretaÍnente da Contratada, amqável ou judioalmente.

16, DA LEGTsLAcÃo 
^Puo(vEL

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )C(I, da Constituição Federà|, a
contrâtaç;o deverá adobr a modalidâde Pregão, considerando que se trata de âqui§ção de bens
comuns, definidos como aqueles cu.)os padrões de desempenho e qualidôde podem ser
ob.ietvamente definidos, poÍ meio de espeofrcaçõês usuars no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, e às eventuais conkatações @steriores
regeÊse-ão pelas normas e princÍpios contidos na seguinte legislâção ôp icável:
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a) Constituição tueral de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002, e, subsidiâriâmente, Lei Federal no 8.666, de

21de junho de 1993, bêm como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÉes;

d) DecÍeto l4unicpal n'04, 02 de janeiro de 2017, que regulamenta a modalidade PÍegão

Presencaal;

e) Decrêto tuderal no 10.024/2019, de 20 de sêtembÍo de 2019, que regllamenta a modalidâde
Pregão na forma eletónicâ;

f) Dêcreto llunidpal no 05, de 02 de janêiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Regastro de
Preços;

g) Edital do Pregão Prêsencial e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicjves à matéria;

i) Subsidiaíarnente, os princípios da Tmria Geral dos Contratos e as disposiÉes de direito
privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesá do
consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17,1. Â Eeneídána obngar-se-á a clmprir todas as condições dispostas nâ Âta de Regi(ro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas p€là Prefeiturô Municipal de Penal!"/144,
frcando ainda suleita às pênâladades câbiveis pelo descumprimento dê quâlquer de suas Clálsulas.

17,2. A Ata de Registro de Preços não obnga a Administrado a firmâr as contrataçôes que dela

@erão advir, ficando-lhe facultada a reall2ação de licitôção específicâ pârê â âquisição dos
equipamentos preGndidos, hipotese em que ficrrá assegurado à Benefioária a preferênciâ na
contrâtâÉo, deíe que â sua Proposta atenda às mesmâs condi6es da lEitante vencedora, consoante
disp& o Art. 15 do Decreto l4unicipal no 05/2017.

17.3. As contrata6es com a Beneficiária sêrão formalizàdàs por mero de Contrêto Âdmin skàtivo ou
instrumento equivalente.

17.4. É !€dado efetuar âcrésomos nos quantitativos fixêdos neste TerÍno de Referênoa e inclusos rE
Âta de Registro de Preços, inclu§ve o acÉscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Ler Federal no
8.666/93.

,,8. VALIDADE DA ATA DE RÊGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validâde dâ Ata d€ Registro de PÍeços será de 12 (dozê) mesês, contados de suô
assinâturâ, vedada sua prorÍogàção, coírforme dispõe o ôrtigo 15, § 30, inciso III, dã Lei Federal no
8.666/1993 dc AÉ. 11do Decreto tvlunicipal n0 05/2017.

19. ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DÊ PRECOS

19.1. A Ata de Regi$ro de Preços, durante sua validade não poderá sêr úilizada por órgãos ou
entidades da Adminisb"àÉo Pública. em râzão da falta de estimativa préviâ, no edital, dãs quantjdades
a serem adquirrdas por não pârticipante, consoante os Âórdãos no 855/2013ffcu/Plenário, Acordão
no 203220rgiÍCulPlenátio e A.ótdáo no 224l2020frculPlenário.

20. DA OUALIFICACÃO TÉCT{ICÁ

20.1. Entrê âs obrigaçõ€s técnicas. objebvando garantir que os pro@nentes interessado6 em prestar
seus serviços aos entes públicos, sêjâm empresas idôneas devidamente inspecjonadas, bem como
assegurar que a qualidade de sels sewiÇos esteja dê acordo com as normas técnicâs nêcessáriat
deverá s€r apresentâda a seguinte documentação:

d^



@
PRI]I'EITT]RA ]\íI]NICIPÀL DE PIi\Àt,YA

lts l^lro D(, t\t^I.{l{IIio
( \PJ: 0ó. I 79.J02{1001 -EI

SECRETARI^ MTJNICIPAL DT EDUCAÇÀO SEN,ÍED

rt\UL. ft i .22_
I vln.\: /Z

a) Âtestádo de Capacrdâdê Técnica emltido por pessoalurídrca do drrerto público ou privado, com nome
e assinaturâ lêgível do signêtário, que comprove que a licitante já fornece! os prodúos com

características semelhantes ou equivalentes ao objeto icitado.

â.1) 0 âteÍado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endere@ completo,
devendo ser assinada por sócios, d retores, âdministràdores, procuGdores, gerentês ou
servidor responsável, com expressa indrcâção de sêu nome completo e cargo/funÉo.

21. SUBCOTIÍRATACÃO. CESSÃO OU TRAflSFERÊI{CIA OOS DIRETÍOS E OBRIGACÕES
CONTRATUAIS

21.1. A Contratâda não poderá sub@ntratar total ou parcialmente o objeto deste Conftato, bem
como cedê'lo ou transferilo, no todo ou em pa.te, sob pena de imediata rescisão e aplicaÉo dôs
sanções administrati!6s cabíveis.

22. DÂS DTSPOSICÕES FIÍ{AIS:

22.1. O l4unicipao terá direito, a quaquer tempo e ugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem
fornecidos, que de alguma formâ, não estêjâm em estrib conformrdade com os requisitos
especificàdos, independentemente dos defeitos a serem apresêntados apos a entrega.

22,2. A COi,ITRÁTADA qarêntira o comportamento moral e proÍissronal de seus empregados. quando
estjverem procedendo as entregas, cabendo-lhe respondêr integrâl e incondicionalmente por t(tos os
danos dou atos lícitos resultante de ação ou omissão dêstes, inclusive poÍ inobserváncia de ordens e
normas da @ntràtênte,

22.3. A COI'ITRÂTADA manterá a CONTRÂTANTE ivre de quâisquer reivindicações, êrnaMôt
queixas e representa@es de qualquer nâtureza, decorrentes de sua ado ou omissão.

22.4. Não será admitidâ proposta parcial, ou seja, com quânhtativos inÍeriores ou supenores aos
itens constântes da proposta, nem descriÉo incompleta, conforme tabela âcima;

Pênâlvâ (l'44), l3 de dezembro de 2024

UJilto* QqrBr dí (^íihE Ir$,
Wilton Càrlos do6 Santos Silva

Coordenador de Sistema de Dâdos e lnformações
l4at.: 5942 4

Responsáve pela e aboraÉo

Aprovo os elementos e especificaÉes constantes do presente anshumêntoI
M,y"Ja,/i}e#Éb/
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA'MA

SEcRETARTa MUNtctpAL DE EoucaÇÃo - sEMED

DESPACHO

Senhora Secretária,

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório com a

finalidade de registro de preços para futura e eventual aquisição de

material esportivo para o Projeto "Esporte na Escola" da Secretaria

Municipal de Educação do [ilunicípio de Penalva (MA), pelo período de

12 (doze) meses, no valor estimado de R$ 27.854,21 (vinte e sete mil e

oitocentos e cinquenta e quatro rêeis e vinte e um centavos), objeto do

Processo Administrativo no 030/2023-SEMED.

Penalva/MA, 15 de dezembro de 2023

FabÍola Santos Cutrim
Secretária Adjunta de Educação



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

4r'

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, na forma da lei, a
rea12açáo do procedimento licitatório para registro de preços para

futura e eventual aquisiçáo de material esportivo para o Projeto

"Esporte na Escola' da Secretaria Municipal de Educação do

município de Penalva (MA), pelo periodo de 12 (doze) meses, no

valor estimado de R$ 27.854,21 (vinte e sete mil e oitocentos e

cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos), objeto do

Processo Administrativo n" 030/ 2023-SEMED.

Penalva/MA, 15 de dezembro d.e 2023.

/ t, /)
ín''," L Ia. Í\.^t*'"n lr"3

Tánia" dÇ Jestrs Mdndoúça Campos
Secretária Municipal de Educação
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^aRlL 
DE 2023 rlflO rV[ r Nr !046

lssll 2751.860x

o PíeÍerio do ilunicipio d€ Penalvd, E5tddo do Maranhâo, no u5o de

suàs àtibuições legal§ e de acordo com o píêüsto no Âít 3c. rn(Éo v
da Lei Fêderà nq 10.520/2002 e no Án. 7', i.tiso ll, do Oecíeto
M!nicipal n' 04/2017, ãplicando subsidia riam€nte ,.ít. 51. § 40, da tei
Fedêraln'8.666/1993,

CONSIDERANDO qoe nos termos do.aPUt do à.t. 4q da supracitadã
Portaria Fedêíal 'o Cherê do Poder Exe.utivo Municipà|, Estâdual ou do
Drítrltõ Fedêrâ|. integÍânte do Sittemà liàcionôldê Pmtêção e Defesa

Civil(Sinpdêc). podêá declaraí Situ.çào de Emeryência (SE)ou Eíado
de CàlaÍridade Pública (ECP) quândo ioí nêcêssária a êdoção de
medidas .dm nirtrativas êx.êpcionais no teíitóno aÍetado poí

Portãía nq 108/2021

Á.t.50. Ficam revogadar asd sposiçÕes em conÍáio

Dê{e ciênc a, Publique-se eCumpla-'e.

3ab.ete do Prêfeito Ír4unicipalde Penalva/MA, em 03 de ôbri de2023

Pú!,hcâdô ,ot: Ft Áv@ l4aAlNHo 5oNcaLvEs
C ód i g o tdenti fr c ada. 92 a à 4 O 4 d 15 ? rd 4 5 0 2 a ac / 6 9 b440 begf

dê íevere Ío dê 2022, do Mjnisténo do Desenvolvrmento Regonal, qúe
-tst belele pÍo.edimenro. ê (rteíos par+i&Dr.çáo de siuácáo dê

€mê,qênc,à;. estddo de càramid&e oüoüi àMçt{uEF/s"gÍ*ôs
e Di(únô Fedêrãl e p4d o reconhe.iíêíto/l*là|". bem cDÉ<reá
dlre acões 

'iúoduzidàç 
óp.à Po,lo,io MDn nt 3 646:."-20e§qo

de 2422:

CONSIDER^NDO à5 fortes chuvas dos últ mos dias, provocando as
(heiãs dos íios, lâgo5 e igôrâpés, ocasionando inundaçôes em vánas
ruôs e côsasdo p€dmetro urtranô ê ruraldô munrciproi (ôusando assim,
séros transrorôos, coocândo a populaçáô êm dscol

CONSIOER.ÀNDO que a§ altas pre.ip tàçó€s pluvométricas rêsultâm êm
um desastrê de origem ndtural, o qLre exige do Poder Ex€cutivo
Mun cipal â âdoção de mêdidâs de dêÍesa civil parô restôbelerer a

nomalidadêdas regóe5 quê ÍoÍem aÍêtadasi

COiISIDERÂNDO quê diânte dâs consequênciàs deíe desôstre, que já
resultôrarn dônos matêrlais ê âmbêntà15, causãndo prejuízÕs
econÓmicos e seiais constêntes do FoÍínuÉno de [otificà(ão
Preliminàr dê Dêçà§trê§i

COtiS|DE8ANoO que o PaÍeceí da s€ríêtaÍià Mun (ipôlCoordenâdoriâ

PíovisóÍaa Municipàlde Píote(ão ê DeÍêsâ Civr|-COMPEC, relatando a

ocoÍênc a desse Íato é lâvoráve à dêclôraçào de situação d€

^É. 
1o - oesrgnar para ereÍcer às funçôes de Pregoeiro e Equrpe de

Âpolo, pàrà julgâr e condlzrr 05 processos ll.itatónos na modàldàde

Frêúd l|orton üorêlÍâ dos saôtos, portadoÍ do cPF ne
290.605.483-15, Âss.slor lac.ico, MâtÍÍcola n' 5916, p.ra
.x.r.er a fünção Ílê Prêgo.lro;
{lElrln tlunês Pinto, portado. do CPF n! 667,809,691-20, Âurirar
Aún inistrâtivo, l',!atrÍcu . nc 284E, para.rêftêÍ â Íonçáo dê Equlpê

wâldentr to.res dâ sllva, portador do cPF na 023 579.003-69,
Àúxiliãr Ádministrativo. MôÍíc!là no 3593. pâra êrêr.êr à íl]nçáo d.

Ârt. 2r. o Presoelro, em seus afastàrnentor, impedimentos lega's ou
requlàmentârê§, será erbsht!ído peh seruidorê Iilziran [un.s Plnto

Ârt. 3a - Os componentes dâ fqu pe de Apo o, em seus aíastamentos,
mDêdimentos ieqã s ou requlamentares. serão substituidos pêla

tlGur.cy Pinh€iro Mêndonça. poÍtadoía do cPF Nq 933 223.13]-87,
AuxiliaÍÂdm.istrãtvo. Matriculô.c2823.

art. 4' - c.be.á ao Pregoêiro ô expediçáo de êditàis, na fomà do Âít.
210, g l'. dà tei FedeÍal n' 8.666/1993, obs€Ívado o Árt.3', i.oso 1". da
Lê Fêdêíal 10.5202002

CONSIDERÂNOO que compete êo Municípo atuar na prese açáo do
bem.estàr dà popul.ção e d.s atividades socioeconômkôs das rêqrões

ltinqidas por eventos adversos, bêm .omo a àdoção imediatà das
med d.s q!. se hz€rem ne(essáras p.6, em regime de coopêràção,
ênfrêntâr situâçó€s emersenciàis. .om âdo(ão aoconlunto de açõ€s de
prevenção. mitigação, prêparàção, rêspostâ ê íeuperõçào destinadas a

evitar desasÍes e minimlzar seus impàctos sobrê à populâção ê à
promove.o retorno à nomalidôde social, e(onómca o! àmbiental

Pubhcado paÍ: .LAVIO MARINHO GONÇALVES

códiqa identifi cador: 4íc3c6606 I 096deb5cc6A2 1 b 3 c ad a I 2 e

Ârt. 1q. Fi.ã decla.adê Situação de Emergêncià nas áreas do Mun(ipro
de Pio Xll, Estado do Maranhão. contidas ro Fomuláíio de líformàçôés
do D€sastre - FIDE e demais documêntos aneros a este Decrêto, erô
virtudê do desasÍ€ classificado e codilScâdo como Chlvas lnte.ss
1.3.2.1.4. conÍormê Ponaria MDR i'260, de 02 dê Íêvêreiío dê 2022. do
Min íéÍio do Desenvolv mento Regionall

Ârt 3e Fica àutorizadâ â co.vocação de voluntános para relorçôr às

açõer de rerposta ao dêsâíre ê rêàli2eção dê cahpanhãs de re.u&s
juíto à comunÉàde, com o obietivo de raciltar às açôes de assistên.â
à populôção afêtada pelo desastre, sob a coordênação da
Coordenôdoía Provisóía Muni.ipãldê Prctêção e DeÍêsa Civil{OMPEC;

Art.4! Fica âutorizãdo, nos termos dos in(sos Xle XXV do art.5'd.
Constituição Fedêê|, às àutoridadês âdminisúàtivôs e aos ag€ntes da

Coordênadora Provisória Municipalde Prctêçáo € Dêfêsà Civil-COMPÉc

dtetamente Íesponsável p€las açóes de resposta aos desastres. eín
.â<ô dê n<ô iminêntê á:

l- penetÍaí nàs casôs, parà prêstaÍ socorro, ou pàra dêtêíninâí a prcntâ

PREFEITUÂA MUNICIPAL DE PIO XII

.DECLÂÂÁ sIÍUAÇÁO OE EüERG.NCIÀ NAS AREÁS OO MI]NICiP O DE

PIO XII/MAAFETADAS POR CHUVAsINTENSÁ5. COSRÁDE 1.3 2.14.

0 Píêlêito Munlcipâl de P o Xll, Estàdo do Maranhã0, no uso dê suas

coNslDERANoo que compete aos Municíp os decla.ar sit!açâo de

êÍnergência, nos temos do r.(i5o vl do ôrti90 80 da Lêi Fêderal nc

t2.608, de 10 de àbnlde 2012

DECRETO NS OO7, OE 18 DE ÁBRIL OT 2023

CONSIDERANDo os temos da Poítariô federalnq 260. de 2

wwví.famêm.or.g,bÍ 137/200

PORÍÀnlÁ N' 108/202!

D ECRETA:

art. 2q. F câ âutorizãd. à mobllizâçáo de todos os órgaos Municipars
para atlarem sob a direção da Coordenadoria Provisóíià Munkipàlde
Proteçâo e D€Íesa Cvil-COl"lPEC, nar açô€s de Íesposta êo desastÍe e

reabilitàção do cenádo e reconstr!ção

E '" .'],;.ii.:, 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MÂ
comrssÃo pERMÂNENTE oe ucrraçÃo - cpt

DESPACHO

Em cumprimento ao Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993,

solicitamos a Procuradoria Jurídica do Município a aprovação da minuta do

edital de pregão eletrônico referente ao registro de preços para futura e

eventual aquisição de material esportivo para o Projeto "Esporte na Escola"

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), pelo

perí,odo de 12 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo no 04612023-

SEMAD.

Penalva/MA, 12 de dezembro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PREf EIÍURA MUNICIPAL DE PENAI,VA/MA

coMrssÃo pERMÂNENTE DE r-rcrraçÃo - cPt-

PREGÃo rIÉÍRôNtco N" J2023
MINUTA DE EDIÍAI.

EDtÍAt PREGÃo EIETRÔNtco N" J2023
5ISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP}

pRocEsso ADMrNrsrRAT|vo N' 030/2023-SEMED
(r-rcrraçÃo Excrusrva PARA ME/Epp/MEr/coop)

o MUNrcípto DE pENALVA/MA, ÍoRNA púBLtco, paRA coNHECtMENTo Dos tNÍEREssADos, quE A PREFEtTURA

MUNtopAL, REALTZaRÁ LlcrrAçÃo, PARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE PREGÃo, NA FoRMA

EIETRôN|c^, coM cRtrÉRto DE JULGAMTNTo MENoR pREco poR trEM. Nos rERMos 0A LEt Ne 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 2O DE SETÊMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 iANEtRo oE 2017, suBSrDraRtaMENÍE, A LEr Ns 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E As ExtGÊNctAs

ESTAEELECIDAS NESTE EDITAL, I-EI COMPLEMENÍAR NT 18106 E 1422014, SUBSIDIARIAMENTE, PEI.A I-ÉI NS

8.666/93 E oEMAts t EGrslAçÃo, soB as coNDrçõ€s EsraBEtEcrDAs NEsrE aro coNvocaróRto E aNExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado PreSoeiro, dêsignado pela PoftâÍia n" l(J8.12O23-

GAB/PEN/MA de 03 de âbril de 2023, mediante a inserçâo e monitoramento de dados gerados ou trânsferidos
diretamenteparaapáginaeletrônicâ@.05ervjdorterá,dêntre
outrâs, âs seguintes atribuiçôes: coordenar o processo lacitatório; receber, êxaminar e decidir as impugnaçôes e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pêlã sua elaboração; conduzk a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta côm os requisitos estabelecidos neste êdital; dirigir a etapa de

lêncesj verificar e julgar as condições dê habilitação; receber, examinar e dêcidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os tíabalhos da

equipe de âpoio; e encaminhar o processo devidamente instruído â autoridâde responsável pela âdjudicação e

propor a homologâção.

óRGÃo rNÍEREssaDo, SECRETARIA MUNICIPAT DE EDU . SEMED

RIO DE ABTRTURA DAS PROPOSTAS:

TOCAL: td nelve.mâ
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. OO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da propostâ mais vantajosa paÍa registro de preços pâra future e

êventual aquisição de mâtêriâl esportivo paÍa o Projeto "Esporte na Escola", da S€cretaria Municipâl de
tducâção do Município de Penâlva (MA), conforme condições, quântidades e exigêncaas estâbelêcidas neste

Editale seus ânexos.

1.2. A licitação será divididâ em IOTES, conforme tabela constânte do Termo de Referência, fâcultando-se ao

licitante a participação êm quantos itens forem dê seu interesse.

1.3. O critério dejulgamento adotado rerá o MEI{OR PREçO POR lÍEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1, As regras refeíentes aos ór8ãos Berenciador e panicipante, bem como a eventuais adesões Jão âs que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3, DO CREDEÍTICIAMENTO

ro DE BRAsÍLta)

Prâça Dr.loséJoaquim Marquês, n0 222, Centro, Penalvâ/MA, CEPr65.213_000, ê_mâil: lrcitacâo.pemlva@Cmail.com

1

l.^-+"
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PREFEITURA MUI{IcIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrraçÃo - cpL
PREGÃo ElErnôNrco N" J2023

MINUTA OE EOlrAI.

É.., nÀ
*-t 2z
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3.1. O Creden€iamento ê o nivel básico do Rêgistro Cadastral no PORTAL que permite ô participôção dos

interessados na modàlidade LICITATÓRlÂ PRtGÁO, em 5ud FORMA ETETRÔNICA

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públices, no sítio

https://portâ ala5.oenal

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica â rêsponsâbilidade do licitânte ou de seu

representante leSal e a presunção de sua capacidade técníca para rêâlização das transaçôes inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se êxclusiva e formâlmente pelas transaçôes efetuadas em seu nomê, assume

como Íirmes e verdadêiras suas propostas e seus laôcês, inclusive os atos praticados diretamente ou poÍ seu

representante, excluida a responsâbilidade do provedor do sistêma ou do óí8ão ou entidâde promotore da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dâs credenciais de acesso, âinda que porterceiros.

3.5. É de responsabilidade do câdãstrado conferir a exatidão dos sêus dados câdastráis no FORTAI, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos rêsponsáveis pelâ informação, devendo píocêder, imediatamente, à correção ou à
altereção dos registros tão loSo identifique incorreção ou âquêles se tornem desatualizâdos.

3.5.1. A não observáncia do disposto no 5ubitem anterior podêrá ensejar desclassificâção no momento da

habilitação

4. DA PARÍtcrPAçÃo No PREcÃo

4.1. Poderão participar deste Píegâo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejãm com Credenciâmênto rêgulâr no PORÍAI.

4.2. Será concedido trâtamento Íavorecido para âs microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociêdades coopêrativas mencionâdas no ârtigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, paft o microêmpreendedor
individual MEl, nos limites previstos da [ei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3,1. Proibidosde participarde licitaçõese celebrarcontratosadministrativos, naformada legislaçãovitente;

4.3.2. Que não atendâm às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrantêiros quê não tênham representação lêgal no Brasilcom poderes expressos pârâ recebêr citãção

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nasvedâções previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob fâlênciâ, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidâção;

4.3.6. Entidadês empresariais que estejam reunidas em consórcioi

DPraça Or.loséloaquim Môíques, nq 222, Centío, P€nalvâ/MA, CEP:6s.213 000, e_mãi: llc tacao.pênalvâ@gmâll com l! ^ ^



4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalerá "sim" or.r "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçõesr

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da LeiComplementâr n! 123, de 2006, estândo apta

a usufruir do tratamento favorecido estabêlêcido êm seus arts.42 a 49;

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMAI'{ENTE DÉ tICIÍAçÃO. CPL

PREGÃO E|-EÍRÔNrCO N' J2023
MINUÍA DE EDITAL

4.3.7. Organizações dà Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 /2014-r CU P lenátio).

4.4.1,1. Nos itens exclusivos para perticipâção de microêmpresâs e êmpresâs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pêqueno
portê, ô assinôlâçâo do câmpo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ão tratamento
favorecido prevasto na [ei Complementar na 123, de 2006, mêsmoque microêmpresa, empresa de pequeno
pone.

4.4.2. Que está ciente ê concorda com âs condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos pârâ â hâbilitaçâô definidos no Editale que a proposta apresentadâ está em
(onformidàde com às exr8éncias editalícras:

4.4,4. Que ioexistem Íâtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri8atoriedâde de declarôr
ocorrências posteriores;

4,4.5. Que não emprega menoí de 18 anos êm trabâlho noturno, perigoso ou insalubre e não êmpregâ menor
dê 16 ãnos, salvo menor, â pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

4.S. A dêclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõês previstas

em leie neste Edital.

s. DA APRESENTASO DA pROPOSÍA E DOS DOCUMEÍ!ÍOs DE HAErLrrAçÂO

5.1. Os licitantes encaminharão, erclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exiBidos no edital, propostâ com a desc ção do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para aberturâ dâ sêssão públicâ, quando, então, encerrar-se-á automatjcamente a etapa

de envio dessa documentação-

fiüCZs,,-=
r (,,i hA

5.2. O envio da proposta, âcompanhada dos documentos de habilitação exigidos nêste Edital, ocorrerá poí meio
dê chave dê âcesso e senhâ.

5.3. As Microêmpresâs e Empresâs dê Pêqueno Porte deverão encaminhar a documentação de hâbilitâção, âinda
quê hâiâ alguma restrição de regularidade fiscal e trabâlhista, nos termos do art. 43, § 1e da tc ns 123, dê 2006.

5,4. lncumbirá ao licitante acompanhâr as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre8ão,

ficando responsável pelo ônus decorrente dã perda de ne8ócios, diante da inobseNânciâ de quâisquer mensa8ens

emitidas pelo sistema ou de sua deÍonexão.

Praça Dr.JoséJoâquím lúarques, n-o 222, Centro, Penâl!a/MA, CEP: 65.213{00, e_ma il: licitatao penalvâ@gmail.com íI
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5.5. Até ô abertura da sessão pública, os licitântês poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação ânteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nêssa etàpa do certame, ordem de classiÍicação entre as pÍopostas âpresentâdâs, o
quê somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta,

5.7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificâdo somentê sêrão
disponibilizados para avaliação do pretoeiro e pârâ âcesso público apó5 o encerramento do envio de lancês.

6. DO PREENCHIMENÍO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos sêBuintes

campos:

5.1,1. vatoR uNlTÁRto E Torat- paRÂ cÁDA trEM, EM 2 (ouAs)DEctMAts E MoEDACoRRENTE NActoNAL;

6.1.2. FABRTCÁNTE/MARCA DO |TEM OFERTAOO.

6.1.3. Descrição detalhada do ob.ieto, contendo as informações similares à espêcificâção do Termo de

Referência: andicando, no quê Íor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númêro do registro
ou inscrição do bem no ór8ão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuiam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaasquêr outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bêns ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quânto na etâpa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o diíeito de pleitear qualquêr âlteração, sob alêBação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da propostâ não será iníerior a 60 (SESSENÍA) DIAS, a .ontar da dâta de sua

apresentâção.

7.1. A aberturâ da prêsente licítação dâÊsê-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e locâl indicados neste Edital.

6.6. Os licitântês devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de regência de contratações
pública5, quando participarem de licitações públicãs;

7. DA aBERTURA oa sEssÃo, cr-AssrFrcaçÃo DAs pRoposras E FoRMUr.açÃo DE ra cEs

7.2. O Pretoêiro vêriíicârá as propoías âprêsentâdâs, desclassificando desde logo aquelas que não eíejâm em

conformidade com os íequisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

espêcificaçôes técnicas exitidas no Termo de Referência.

7.2.1. Íambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante

Píaça Oí. Jo5éloâqu m Maíques, ns 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.211'000, e màil: licitacao. pênã lva @tmail-com
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7.2.2. A desclassificaÉo será sêmpre fundamentada e reBistrada no sistema, com acompanhâmento em

tempo real portodos os panicipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julSamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema disponibili2ará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre8oeiro e os licitantes.

7.3. O sistema ordenará automàticâmente as proposles classificedâs, sendo quê somente estas participarão da

fôse de lances.

7.5.1. O lance deverá ser oÍertâdo dê âcordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para abertura de sessão e as

regrâs êstabelecidas no Edital-

7.7. O licitante somente poderá oíerecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lancês, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dêverá ser RS 1,O0lUM REALI.

7.9. O intêtualo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) s€Sundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automâticãmente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

eletrônico o modo de d ABERTO" em que 0s

,.5. lniciada ã etapa competitiva, os licitantes deveíão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletíônico, sendo imediatamente infoamados do seu íecebimento e do valôr consignado no re8istro.

7.10. Será adotado para o envio de lâncês no

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7.11. A etâpa de lances da sessão públiaa terá dLrração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pe o sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão públicâ.

7.12. A prorroBação automática da etapa de lances, de quetratâ o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro8aÉo, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.14. Encerrada â íase competitiva sem que haja a prorro8ação automática pelo sistema, poderá o pretoeiro,

assessorãdo pelà equipe de apoio, justificâdamente, admitir o reinício da sessão pública de lancês, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistemâ, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

5

Praça Dí.loséloãquim Mâlquês. ne 222, Centrô, Pênâl!a/MÀ, cEP:65.213{00, e_ma il: licitecâo.pê nà lva@gma il.com {

7.13. Não havendo novos lances na Íorma êstabêlecida nos itens anteriôres, á sessão pública encerrar-se_á

âutomaticamentê.
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7.16. Não serâo aceitos dois ou mais lancês de mesmo vâlor, prevalecendo aquele que for recebido e retistrado
primeiro.

7,18. No caso de desconexão €om o Pretoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá peímânecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo Íêâ1, do valor do menoÍ
làn(e registrado. vedada a identificàção do licilante.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoêiro persistiÍ por tempo supêrior â dez minutos,
a sessâo pública será suspensa e terá reiní(io somente àpós comunicação êxprêssa do PreBoeiro aos perticipentes

docertame,publicadanoPortal,@quando5erãodivul8ada5
data e hora para â sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçâo

do fato pelo Pregoeiro aos panicipanlês, no sítio eletíônico utili2ado para divulgação.

7.20. Câso o liaitante não apresente lances, conaorreíá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para particapação de microempresas ê empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa dê lânces, será efetivada e verificação âutomáticâ, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira coiocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ârts. 44 e 45 da Lc ne 123, de

2006, retulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condiçôes, as propostas dê microêmprêsas ê êmpresas de pequeno portê que sê encontrarem na

Íaixa de até 5% (cinco poí cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considêradas empatadas com

a primeira colocâdâ.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior âo dã primeira colocada, no prazo de 0S (cinco) minutos
controlados pêlo sistema, contados após ê comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou ô empresa de pequeno porte melhor classificãda desista ou nâo se manifestê no

prâ20 estabelêcido, serão convocadas as dêmâis licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que sê

encontrem naquêle intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prezo estabelêcido no subitem anterior.

7,25. No caso de equivalênciâ dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeÍta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margensde preferência em relação ao material estranBêiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que ÍizeÍem jus às margens de

preÍerência, conÍorme reSulamento.

7.27. Aordêm dê âpresentação pelos licitantesé utilizada como um dos critérios dê classificação, dê mâneira que

só poderá hâver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase fechada

do modo de disputâ aberto e fechado.

Praça Dí.loséJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CtP:6s 213_000, e-Ínail: licitaÉo.penâlvâ@gmail.com
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previío no An
39, § 2c, da l-eine 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pâís;

7.28.2. ProduTidos por empresas bràsileiras:

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloeia no PaÍs;

7,28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpramento de res€rva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdênciã Sociâl e que atendam às rêgras de acessibilidede
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, ô proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentÍe as proposta5

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lancês dâ sêssão pública, o pre8oeiro deverá encaminhar, pelo sistemâ
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pÍeço, pâra que seja obtida melhor
píoposta, vedadâ a negociação em condiçõês difêrêntês dás previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prâzo de 03 (TRÊS) HOnAS, envie a

proposta adequada ao último lancê ofertado âpós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A licitante melhor classificada deverá enviar au com a proposta adequada, o catálopo ou fiaha
técnice do febricente correspondente ao item ofertâdo para fins de aveliâcão técnicâ das esp€ciÍiaacões
êxi8idas no Íelmo d€ Referênaie.

7.31. Após a netocaação do preço, o Pregoeiro iniciará e fasê de aceitação ê julgamento da píopostâ

8. OA ACEIÍABII-IDADE DA PROPOSTA VENC€DORA

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clâssificêda êm pÍimeiío lugar quanto à

adêquâção âo objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulâdo parâ contratação neste
Editâl e êm seus anexos, observado o disposto no paráBraÍo único do art. 7e e no § 99 do art. 26 do Decreto ns

10.o2412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedoL que apresentar preço final superior ao píeço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que âpresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços Blobalou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocãtório dâ licitâção não tenha êstâbelecido limites mínimos, exceto quando

sê rêfêrirêm a materiais ê instalâções de propriedade do píóprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

Praça Dr. J05é loaqulm Ma rq ues, ne 222, Ce nÍo, Pena lva/MA, CEP: 65.2 13-000, e'mail; licitacao.pena lva @tmail.com 
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo ãprêsentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para ã rêalização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão públicâ somente podeÍá ser reiniciada mediante êviso previo no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS Of nrutfCrOÊnCtl, e a ocorrência seíá registrada em ata;

8.S. O PreSoeiro poderá convocar o licitante para envaar documento digitãl comp ementar, por meio de
funcionâlidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O praio estabelecido poderá ser prorrogâdo pêlo Pre8oeiro por solicitação escrita e justiÍicada do
licitante, formuladâ antes de findo o prazo, e Íoímâlmênte aceita pelo Pretoeko.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicatâção pêlo Pregoeiro, destacam-se os que contenham âs

característicõs do mate ria I ofe rtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, êncaminhados por mêio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prêjuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não a(eitação da proposta.

8.5.3. Câso â compatibiladâdê com âs êspêcificaçôe5 demandadat sobretudo quanto a padrôes dê qualidade

e desempenho, não possa ser afeÍida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar âpresente amostrá, sob pena de não aceitação da proposta, no locãl ã

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) D|AS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Pormeio de mensatem no sistema, será divul8adoo locale horário de aealização do procedimento
para a âvaliação dâs amostras, cuja presença será Íacultâda â todos os inteÍessados, inclujndo os demais
licitantes.

t.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensâgem no sistêma

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostía ou ocorrer atraso na entrega, sem lustificâtiva âceita
pelo PreSoeiro, ou havendo entregâ de amostrã forâ das especificações previstas neste Edital, a propostê
do lacatante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostrâ(s) apresentada(s) pelo primerro classificado não for(em) aceita(s), o PÍegoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clãssificâdo. se8uir-se-á com a

verificação dâ(s) amostía(s) e, âssim, sucêssivâmente, até a verificação de uma que atenda às

e,specifiaações constantes no Termo de Referén( ia.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposiçâo da Administrâção serâo trâtados como protótipos, podendo

5eí manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

8.5.3,6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a r€ssarcimento.

*/a>
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E.6. 5e a proposta ou ianae vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informândo no "chat" a nova data e horário parà a

sua continuidadê.

8,8. O Pregoeiro podêrá encaminhâr, por meio do sistema êletrônico, contraproposta âo licitantequeapresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar â obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Editâ1.

8.8.1. Também nas hipótêses em quê o Pregoeiro não aceitar â proposta e passar à subsêquente, poderá

ne8ociar com o licitante para que sejâ obtido preço melhor.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas âs condições indispensáveis à

realização de teíes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8.2. A negociação será rêalizada por meio do sistemâ, podendo ser âcompanhâdâ pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a panicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sêmpre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova vêrificação, pelo sistêma, dã

eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 1.23, de 2006, segulndo-se a disciplina

antes estabelecida, sê for o cã50.

9. oA HAEILITAçÁo

9.1, Como condição prévia ao exame da documentação de hâbilitação do licitante detentor da proposta

clâssiÍiaada em primeiro lugar, o pregoeirô verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sançâo que impeça á participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consultâ âos documêotos inseridos no PORTAI, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadâstro Naaional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Câdastro Nacional de Emprêsas

Punides - Cl'lEP (W!0,.p94d&!E!§!êrqujêC9v.bl );

9.1.2. Cádastro Na.ionãl de Condenâçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mântido pelo

Conselho Na.ional de Justiçâ (www.cnj.ius.br/improbidade_âdm/consultar-reque.ido.php );

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da pÍoposta, o pregoearo verificará a habilitaÉo do licitante,
observâdo o disposto neste Edital.

9,1.3. Lirta
https:1/contas

TCU

9.1,4, A consulta aôs cadastros será rêalizâdâ em nomê da empresa licitante e também de s€u sócio

majoritário, por força do artigo 12 dâ Lêi n'8.429, de 1992, quê prevê, dentre a§ sanções impo§tas ao

responsável pela prática de âto de improbidade administrativa, â proibição de contratar com o Poder Público,

incluslve por intermédio de pessoa jurídica da quâl seja sócio majoritário.

Prâla Dr.Joséloaquim Marqu€r, no 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65.213 000, e mâiLl licltêcao-p€nâlva@gmàil .om 
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9.1.4.1,Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpêditivas

lndiretas, o gestor diligenciará paíâ verificar se houve fraude por parte das emprêsâs ãpontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.Á tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dê fornêcimento
similaret dentre oútros.

9.1.4.3.O licitante será convocãdo para manifêstação previamente à sua dêsclôssificação

9,1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pêlo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da lei Complementar nq 123, dê 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidã
parâ aceitação da proposta subsequente.

9.2. Câso atendidas as condjções de participação, a habilitaçãodos licitantesseráverificada pormeiodo PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscâl e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É devêr do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do PORTAL, para quê êstejam
vigentes na data da abertura da sêssão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dêscumprimento do subitem acima implicará a inabilitôção do licitânte, exceto se a consulta aos
sítios êletrônicos oficiais emissoíes dê certidôes feita pelo Pre8oeiro loBrar êxito em encontrar a{s)

certidão(ôes) válide{s), conÍorme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitâção complementâres, necêssários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital ê já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-lot em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, sob pena de inabilitâção.

9.4. Somente haverá a necessidâde de comprovâção do preenchimento de requisitos m€diante apresentação dos
documêntos oíiginals não-digitais quândo houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9,5, Não s€rão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles
lêgalmente permitidos.

9.1.5. Constatada â existência de sanção, o Pregoeiro rêputará o lacitante inabilitado, por faltâ de condição de
participâção.

9.6, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nomê da matriz, e se o licitánte for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, erceto aquêles documentos que, pela própriã natureza,

comprovâdâmente, forem emítidos somentê em nome da matriz.

9.6.1, Serão aceitos registros de CNPI de licitantê matíiz ê íilialcom diíerençâs dê números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTs, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessás

contribuições.

9.7. Ressalvado o dispo5to no item 5, os licitantes d everão encaminhar, nos termos deste Ed:tal, a documentação
relacionada nos itens a seguiÍ, para fins de habilitação:

r0
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9.8. HABruraçÃo JURíDtcal

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresâ individual de responsabilidade limatada - ElREtl: ato
constitutivo, êstatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectÍvâ

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Re8istro Público de Empresas lúercantis, â câígo dâ Junta

Comercial da respectiva sede;

93.2. Em se tratando de microempreêndêdor individuãl - MEI: Certificado de Condição de

Microêmpíeendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitâção ficará condicionada à vêrificação da autenticidâde no
sítiow!!!.p9L!!.!dgC.tr-üeC!dCd-q j

9.8.6. No aaso de cooperatjva: âtâ de fundação ê estatuto social em vigor, com a ata da assemblêia que o
âprovou, dêvidamente arquivado nâ Juntâ Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas dâ

respectiva sede, bem como o rêBistro dê que trata o art. 107 da Lei ns 5.764,de 1971;

9.8.7. No caso dê empresa ou sociedade estrônBêira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9,9. REGUI.ÂRIDADE FISCAT T TRABAI-HISTA:

9.9.1. CNPr - Prova de insariÉo no Câdastro Nacional de Pessoas JuÍÍd laãs ou no Câdastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2, Prova de regu la ridade fiscal perante â Fazenda Necional, mêdiânte apresentação de certidâo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Na.ionãl (PGFN), referente â todos os créditos tíibutários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aquêles relativos à Sêturidade Social, nos termos da Portâíia Conjunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário dâ Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerâl dâ Éazendâ Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Íundo de Geíântiâ do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4, Prova de inexistência dê débitos inadimplidos peÍânte a justiçã dotÍâbâlho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Íitulo Vll-A da Consolidação das Leis

do Írabalho, aprovada pelo oecreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. PÍova de regularidade junto à Fazenda Estâdual, através da Certidão Nêgativa e dâ Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretâriâ da Fazenda Estadual onde a empresa

Íor sediadaj

9.8,8. Os documentos ecimâ deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da consolidâção
rêspectivâ;

Praça Dí.loséJoãquim Marques, ne 222, Cêntro, P€na valMA, CEP:65.213 000, e'mâil: ticitacâo penâlva@Smail.com
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9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas lúercantis ondê opêrâ, com aveÍbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser â participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No câso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Retistro Civil das Pessoâs lurídicas do
locãl de suâ sede, acompanhadâ de píovâ da indicaçãô dos seus administradores;
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9.9.6. Prova de regularidade Junto à Fazenda Municipal, através dâ Cenidão Negative e da Divida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretâriã da Fazêndâ Municipâl onde a

empresa for sediâda;

9.9.7. Caso o licitante detentoí do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresâ de pequeno

porte deverá apresentar toda â documentaçâo exigida para efeito de comprovaÉo de reSularidade fiscal,

mesmo quê esta apresente alSuma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. euAuFlcaçÃo EcoNôMrco-FTNANcfl RA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último êxercíaio sociel, .lá exlgíveis e

apresentados na formâ da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedâda a sua

substatuição por bãlancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiai5 quando

encerrâdo há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propostâ;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período de existência dâ sociedadej

9.10.1.2. E admissível o balanço intermediário, se decoírer de leiou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Câso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhâdos dâ última auditoria
contábil Íinanceira, conformê dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou dê umâ declaração, sob as
penas da lei, de que tal âudatoriâ não foi exigida pelo órtão fiscalizador;

9.10.2. A comprovaÉo da situação financeira da empresâ será constâtada mediante obtençâo dê índices dê

Liquidez 6êral (LG), Solvência Geíal (SG)e Liquidez CorÍentê (LC), superiores a 1 (um) resultantes dâ âplicação

das fórmulas:

, - Ativo CiÍ(ulante + Realizávela Longo Prazo
-- 

Passivo Ci(ulante + Passivo Não Cir(ulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Ciículante

9.10.3. As eínpresâs que apíesentârêm resultado infêrior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

liquidez 6erâl(LG), Solvênciâ 6eral (SG) e tiquidêz Corrente (LC), dêverão comprovar, considerados os íiscos
pâra a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mÍnimo
dê 10% (dez porcento) do valor estamado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão N etâtivâ d e Ía lê ncia, de concordata, de Íecuperação iud icia I ou extÍajud i.ial (Lêi nr u.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.u. euAtlHcÂçÃo rÉcNrca:

.0Prãça Dr.loséJoaquim Marquet, ne 222, Cêntro, Pe.alva/MA, CEP:65 213 000, e mà il: licúacâo. pê na Vâ @Smail com
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9.12. A existência de restrição relativamente à re8ulâridade flscal e trabalhista não impede quê a licitante
quàlificada como microempresâ ou empresâ de pequeno porte selâ declarada vencedora, uma ve2 que atênda a

todas as demâis exigências do edital.

9.15, Havendo nêcessidadê de ãnâlisar minuciosâmente os documentos exigidos, o Pretoeiro suspenderá a
sessâo, informando no "chat" a nova dâta e horário para a continuidade dâ mêsma.

9.12.1. A declârâção do vencedoÍ acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase dê habilitação

9.13. Caso a proposta mâis vantajosa seja ofertada por licitante qualificâda como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existênciâ de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscal e

tÍabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a reBularizâção. O prãzo poderá ser prorrotado por iSual pêríodo, a critério da âdministrâção pública,

quando requeíida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regúlarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará â inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanêscentes, na ordem dê clãssificaçâo. Se, na ordem de clâssificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno pone ou sociedade cooperativa com altuma restrição na documentação fiscal e trabalhiía, será

concedido o mesmo prd?o para retulariTação.

9.11.1. a quâlificâção técnica do licitante deverá ser comprovôda atraves de no minimo, 01 (um) atestado dê

capacidade técnica, fornecido por pessoa iurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitanle
Íorneceu ou está forneaendo materiais competíveis com o obieto dâ licitação, sendo vedãdâ â aprêsentâção
de atestados genéricot devendo haver e discriminação dos materieis Íornecidos e suas quantidades ou vir
acompanhado de nota fiscãl no caso de discrimineaão renérica. O atestado deverá ser impresso em papel

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerêntes ou servidor responsável, com expressâ indicâção de seu

nome completo e caÍgo/função.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquêr dos

documentos exiSidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pêquêno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârti8os 44 e 45 da LC ne 123,

dê 2006, seguindo-se a dis.iplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

IO. DO ENCÁMINHAMENÍO OA PROPOSÍA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante dêclarâdo vencedor deverá ser encâminhada no prazo de 03 (TRÊs) HORAS a

contar da solicitação do PrêSoeiro no sistema eletrônico ê devêrál

10,1.1. Ser redagida em lingua portu8uêsa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo ô última folha ser ãssinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.18. Constatado o atendimento às exagências de habilitação fixadas no Edital, o licitânte sêrá declârâdo
vencedor.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moedâ corrente nacional, o valor unitário em alBarismos e o valor
globelem algarismos e porextênso (art.5s da Lei ne 8.666/93).

10.1.2. Conter a indicação do bânco, número da contâ e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. a proposta finâldeverá serdocumentada nosautose será levada em consideração no decorrerda execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Íodas as especificãções do objeto contidôs na proposta, tais como mâíca, modelo, tipo, íâbricante e

procedência, vinculam â Contrâtada.

10.3.1. Ocorrendo divergêncaa entre os pÍeços unitários e o preço Blobal, prevalecerão os primeiío5; no caso

de divergênciâ eôtre os valorês numéricos ê os vâlores expressos por êxtenso, prevalecerão estes últlmos.

10.4. A oÍerta deverá serÍirme e precisâ,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alteínâtivas
dê preço ou de qualqueÍ outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob penâ de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedêcêr aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideradâ aquelâ que não

corresponda às especificações ali contidâs ou quê êstabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor ê os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fasê de regulârizaÇâo fiscal e tÍabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso, sêÍá conaedido o prazo de no mínimo @ (sês9ênta)

minutos, pâra quê qualquer licitante meniÍeíe e intençâo de rêaorrer, de formâ motivâdâ, isto é, indicando
contra qual(is) dêcisão(ões) pretendê rêcorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11,2. Havendo qüem se manifeste, caberá ao Pretoeiro veriÍicar a tempestividade e â existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nâo o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nâo êdentrerá no mérito rêcursâ1, mas apênas verificará as condições dê

admissibilidâde do recurso.

11.2.2. A falta de manifestâção motivâda do licitante quanto à intênção de recorrêr importará a decadêncja
dess€ direito.

11.2.3. Uma ve? admitido o rêcurso, o recorrente teÍá, a partir de êntão, o PRAZO DE 03 (ÍRES) DIAS pâra

âpresentar as Íazôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licatantes, desde lôto, intimados paía,
querendo, apresentarem contrârrâzões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS Of 1fnÊS) OtlS, que

comêçârão â contar do término do prâzo do recorrente, sendo-lhes âssegurada vista imediata dos elementos
indispênsáveis à defesâ de seus interesses.

11.3, O âcolhimênto do recurso invalidâ tão somente os atos insuscetíveis de aproveitàmento

I
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11.4. Os autos do processo pêrmanêcêrão com vista frânqueada aos interessados, no endêreço constante neste

Editâ1.

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PÉRMANENTÊ oE ttclraÉo - cPL

PREcÃo ELETRôNtco N' J2023
MIÍ.iUÍA DE EDIÍAI.

,g

12. DA REABERTURA DA sÊssÃo púBucA

12.1. A sessão pública podeíá seí reaberta

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante dêclarado

vêncedor nâo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos teímos do art.43, §le da LC na 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapã de lances.

12,2. Íodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar â sessão rêaberta

12.1.1. Nâs hipóteses dê provamento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ot, em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os âtos

anulados e os que dele dependam.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou ê-mail, ou de acordo com á Íase do
procedimento licitatório.

12.2.2, A convocação feita por e-maildar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASÍRO OO PORÍAI,
sendo rêsponsabilidade do licitante mânter seus dados cadastrais atuâlizados.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante dêclârádo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competênte, após a regulãr decisão dos recursos âpresentados.

13.2. Após a fase rêcursal, constâtada a regularidâde dos atos praticâdos, â âl]toridãde competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANIa DÉ ExEcuçÃo

14.1. Não haverá êxi8ência de garantia de e,(ecução para a presente contratação

15.1. HomoloBado o resultado da licitação, terá o adjudicâtário o prazo DEAÍÉ OS (CINCO)DIAS ÚTEIS, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Atô de Re8istro de Preços, cujo prazo de validade encontra-5e
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas nestê Editâ1.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perãnte o órgão ou entidâde para a âssinatura da Atô de

Registro de Preços, a Administraçâo poderá encamínhá-la para assinatura, mêdiântê coírespondência postalcom

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

D|AS tÍEls, a contar da data de seu recêbimento.

16. OO INSTRUMENTO EQUIVATENTE AO CONTRAÍO

Pr.ça DÍ.loséJoaquiín Marquêe, nq 222, centro, Pênâlv3/MA, cEP:65 213 000, e mâil:licitâcao penalvà@gmail.com
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16.1. Após a homolo8ação da licitação, em sendo rêalizada a contratação, será emitido instrumento equivôlente

ao contrato, podendo ser a Nota de tmpenho ou Autorização dê Fornecimento, por se tratar de comprâ com

entretà imediata e integral de bens, de acordo com o Art. 62, § 4", da Lei n' 8.666/93.

16.2. O adjudicâtário terá o pra2o de OS (ONCO) D|AS ÚTEIS, .ontâdos e pârtir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pênâ de decaiÍ do direito à contratação, sem

prejuíro das sânções previstas neste Edital.

16,2,1. Alternativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidede para o aceite do

instrumento equivalênte, a Administração poderá encaminhá-lo, medianle corrêspondência postâl com âviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinedo ou aceito no prazo de 05 (CINCO)DIAS úfElS,
a contar da dãta de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitêm anterior podêrá sêr prorrogado, por iguâl período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração.

16.3, O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, implica no

recoôhecimento dê quei

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-
sê à relação de ne8ócios aliestabelecida âs disposições da Lei ne 8.565. dê 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexosj

16.3.3. A contratada reconhece que a5 hipóteses de res{isão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 dã Lei

nq 8.666/93 e reconhece 05 direitos da Administração previstos nos arti8os 79 e 80 dâ mêsmã [ei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financelro dâ assinatuíâ do mesmo e
podêrá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referênciâ.

15,5. Prêviâmente à contratação a Administração reâlizará consultas nos cadâstros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade,
proibi(ão de contratar com o podêr Público.

16.6. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorizaçâo de Fornecimento, será exiBida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.6.1. Nâ hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situâção no prazo de até 05
(cinco)dies úteis, sob pena de âplicação das penalidades previstas no editale anexos.

16,7. Na assinaturâ da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condiçõês de hâbilitação
consiBnadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovâr as condições de habilitação consignadas no editâl
ou se recusâra assinara ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fomecimento,

a Administração, sêm prejLrí2o dâ aplicação das sançôes das dêmais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
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para habilitação, anelisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne8ociação, assinar a

ata de registro de prêços.

17. OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17,1. Não haverá reajuste de preços, sêndo âdmitida revisSo dos preços da Áta de Regastro de Preços em

decoríência de eventual redução dos preços praticâdos no mercado ou de fato que elêve o custo do objeto
rêgistrado, câbendo à Administrâção promover as negociações j! nto ao fornecedor.

18. DO RECEBTMTnÍO DO OBIEÍO E OA FTSCAUZAçÃO

18.1. Os critériosde recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OERIGAçÕE5 DA CONTRATANTE E DA CONÍRATAOA

19.1. as obrigações dâ Contratantê e da Contratada são as estabelecidâs no Termo de Referência.

20. DO PAGAMEI{TO

20.1. As rêgras âcerca do pagâmento são as êstabelecidas no Termo de Referência. anêxo a este Edital.

21. DAS SANçÔES ADM|]{ETRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o li.itante/adjudicatário que

9o

21.1.1. Não aceitar a Nota de Impenho ou Autori2ãçâo de Fornecimento. quando convocado dentro do praro
dê validade da proposta;

21.1.2. Não assinar â âta de registro de preços, quando cabivel;

21.1.3. ApresentaÍ documentaÇão fa sa;

21.1,4. Deixar de entregar os documêntos exigidos no certamej

21.1.5, Insejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a pÍoposta;

21.1,7. Cometer fraude Íiscal;

21.1.8. Comportâr-se de modo inidôneo;

21.2. O atrâso injustificado nâ entrega ou substituição dos materjais reprovâdos no fornecimênto do objeto,
sujeitará â empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) pordia de atraso, até
o limite de 10% (de. por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei na

8666/93.

^bPíaçâ Dr.Joséloaquim Marques, ne 222, Cêhtro, Penâl!a/MA, CEP:65.213{00, e_m.lL licitâ.áo pênalva@gmail.com 
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21.2.1. A multa previstâ neste item será descontada dos créditos que a contratâda possuir com a Prefeitura

Municipal de Penâlva/MA, e poderá cumular com as demais sançôes administrativas, inclusive com as multas
previstas-

21.3. Â inexêcução total ou parcial do objeto contrãtâdo, ã Administração poderá aplicaÍ à vencedora, as

seguintes sanções administrâtivas, nostermos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

ã) Advertência por escrito;

b) Multâ âdministratavâ com nâturera de perdasedanos da ordem deaté20% (vinteporcento)sobreovelor
totel dâ Notã de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em lacitâção e impedimento de contrãtar com a Prefeitura
Municipalde Penalva/MA, porprazo nãosuperiora02 (dois)anot sendo quê em caso de inexecução total,
sem lustificativâ âceita pelâ Administrâção, será aplicado o limite máximo têmporal previsto para a

penalidâde 05 (cinco) ânos;

d) oeclaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
dêterminantes da punição, ou âté que seja promovida a rêâbilitação perante ã própria autoridade que

aplicou a penâlidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ns 7e da Lei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto N 3.555/00.

21.4. 0o ato que âplicár a penalidâde cáberá rêcurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimaçã0, podendo a Ádministraçãô reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão 5uperior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprênsa oficiãl do Município dê Penalva/MA as sanções administrativãs previstas no
Item 21.3., âlíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perônte a Ádministração Pública.

21.5. OA FRÂUDE E DA CoRRUPçÂO - Os licitântes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durante todo o
procêsso de licitação, de contratação e dê execuçâo do objeto contratuã1.

21.6.1. PARA os pRopóslTos DEsra cúusuLA. DEFTNEM-SE as sE6utNTES pRÁTtcAs:

a) PúT|CA CORRUfiA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na êrecução do contrato
ou in5trumento equivalente;

b) PúTICA FRAUDUTENÍA: A falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciâr o processo de
licitação ou de execução do contrato ou instíumento equivalente;

.) PúflCA CONIUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantet com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis

ârtificiais e não-competitivos;

d) PRÁTlca coERclTlvA: causar danos ou ameaçâr causar dâno, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua

propriedádê, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

aontrato ou instrumento equivalente.

18
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e) PúTICA OsSÍRUflvÂ: Destruir, falsificar, allerar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismo finânceiro multilateral, com o obletivo de impedir materiôlmente
a apuração de alegaÇões de práticâ previstâ ecima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do díreito de o organismo finânceiro multilateral pÍomover inspeção.

22. DA FoRMAçÃo Do caoasÍRo DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etâpa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.3. Havendo um ou mâis licitantes que aceitem cotar suas propoías em valor i8ualâo do licitante vencedoí,
estes serão clâssificâdos segundo â ordem da última propostâ individual àpresêntada durânte a Íase competitiva.

22.4, Esta ordem de classificação dos licitantes Íegistrados deverá ser respeitada nas contratações e somentê
será utilizada acâso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro câncelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Dêcreto Municipal n' 05/2017.

23. DA tMpucNAçÃo ao ED|TAL E Do pEDtDo DE ÉsctaRtctMENTo

23.1. AÍÉ 03 (TRÊS) DlAs ÚTEIS antes da data designada para a abertura dâ sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. a IMPUGNAçÂO DEVERÁ ser realirada EXCLUSIVaMENTE por FORMA ETETRÔNtca no sistema
https://oortaldecomores.p€nãlva.ma.eov.bÍ.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliádo pelos responsáveis pela elâborâção deste [ditalê seus ânêxo5 decidirsobre
a impugnação no prazo dê até 02 (OOIS) D|AS ÚTEIS contados da data de recebimênto dâ impugnação.

23.4. Acolhida a impugnâção, será definida e publi.ada nova dâta parã â realização do cêrtame

23,5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo seí enviâdos ao Pregoeiro,

até 03 (IRÊS) DIAS ÚTEIS ánteriores à data designadà pàra abertura da sessão pública, exclusivãmente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Ponal de Compras Públlcas no endereço eletrônico
https://oortaldecompÉs.penalva.ma.eov.br.

23.6. O pregoeiro responderá âos pedidos de esc arecimentos no prazo de 02 (DO|S1 DIAS ÚrutS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais âo responsável pela elaboração do Íêrmo
de ReÍerência.

23.7, As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os praros previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivâdâ pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação-

Praça Dí. Jorélôâquim túâíques, ne 222, cenÍo, Penâ valMÀ CEP: 65.213_000, e_mail: li.itacao.penalva@Smail.coh
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22.2. Aâpresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultâdo do certame em íelação

ao licitente melhor clâssificado.
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23,8, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os pôrticipantes e

a administração.

23.9. as respostas às impugnações e aos esclerecimentos solicitados, bêm como outros avisos de ordem geral,

5erãocadastrada5nosítio@sendodêre5ponsabilidadedo5
licitantes, seLr acompanhâmento.

23.10. Não serão conhecidas as impu8nâções apÍesentadas após o respectivo prazo letal ou, no caso de

emprêsas, que êstejãm subscritâs por íepresentante não habilitado leSalmente ou não idêntificado no processo

parâ responder pela proponente.

23.11. a petição de impu8nação apresentâda por emprêsa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procuredor, e var acompanhâda, conforme o caso, de êíatuto ou
contrato sociale suas posterio re s a lterações, se houver, do ato de dêsi8nação do administradoí ou de procuração

pública ou pârticular (instrumento de mandeto com poderes para impu8ner o Edital).

24. DAs DtsPostçÕEs cERAts

24.2. Não havendo expedaente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêçâ â realizâção do cêrtame
na datâ marcada, â sessão será automatiaamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contÍário, pelo Prêgoeiro.

24.3. Todas âs referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
BíâSIIIA L'I,

24.4. No julgâmento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterêm a

substáncia das propostas, dos documentos ê sua vãlidadejurídica, mediànte de5pacho fundâmentado, rêgistrado
em atâ e acêssível a todos, atribuindo lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24,6. As normas disciplinâdoras da licitação serão sempre interpretadâs em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administrãção, o princípio dâ isonomiô, a finalidade
e a seturança da contrataÉo.

24.7, Os licitantês assumem todos os custôs de preparaçâo e apresentaçâo de suas propostas e a AdministÍação
nâo sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, indêpendentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contaBem dos prazos estabelecidos nestê Edital e 5eus Anexos, excluir-se á o dia do início e incluir-sê-á

o do vencimento- 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administaação.

24.9. O desatendimento de exitências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possívelo aprovêitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidãde e legitimidede das informações prestadas e dô5 documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçâo.

Praça Dr.loséloaquim Maíques, nq 222, Certío, Penalva/lú4, cEPr65.213_000, e_mail:licitacao.penâtuâ@Emall.com
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24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se á Ata no sistema eletrônico.

24.5. A homologação do resultâdo desta licitação não implicârá direito à.ontratação.
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24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade dâs informações nele contidas
implicará a imediata desclãssificação do proponênte que o tiver epresentado, ou, caso tenha sido o
vêncedor,arescisãodocontratooudoinstrumentoequivalente,semprejuízodasdemaissançôescabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peçàs que compõem o
processo, pr€vâlecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeituía Municipal de Penalva/MA, podêrá revogar este Pretão por razôes de interêsse público
decorrente de fato supervênientê que constitua óbicê manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilêgalidade, de
ofício ou por provocação dê terceiÍos, salvo quando forviávela convalidação do ato ou do procedimento viciado,
dêsde que observados os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pre8ão induz à do cont.ato ou instrumento êquivalente

24,12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. É facuhado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dilitência destinada a

esclârecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveíiâm têr sido ãpresentados para fins de clâssificação e habilitação.

A.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos enderêços êletrônico:
httDs://portaldêaomoras.penalva.mâ.gov,br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
Íranqueada aos interes$dos na Comissão Permanente de Licitâção - CPL com â Equipe dê pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n'222, Bâirro Centro, CEP: 65.213-O0O, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos:

ANEXO ll- Minutâ da Ata de ReBistro de Preços

Penalva/MA, dê _ de 20_

Freud rton lúoreira dos Sântos

/\
A]

(Portari
Pregoeiro

108/2023<AB/PEN/MA)

pênrl\/:/ÀrÂ aFP.6! r1?-nân e-m:il lrir:.rô Enr xa6romril.^m
21

ANEXO l-Termo de Referênciaj
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECTFTCAçÃOIT€M UNID QUANT VALOR

uNrrÁRro
1 Unid 10 31,15 311,50

) Bola de futebolde campo
gola de futsal
Bola de vôlei de âreia

Bola de vôlei de quadra

Rede defutebolde campo, fio 2

Unid 50 96,40 4.820,00

3 Unid 20 88,53 1.770,50

4 Unid 172,56 345,17

5 Unid 9 95,72 861,48

6

1

Pa( 3 359,59 1.078,17

Rede de futsalfio 2 3 259,19 777,57

8 Medalha de ouro média Unid 300 11,23 3.359,00

9 Medalha de prata média tJnid 300 11,03 3.309,00
Troféu trande 45cm Unid 13 170,00 2.210,00

11 Trofeu médio 35cm Unid l7 146,75 2.444.55
12 Bomba para encher bola unid 30 37,50 1.125,00
13 Kit de marcação para vôleide praia unid 2 175,00 350,00
14 Xit equipagem futsal infanto juvenil 08 a lL anos, contendo

20 camisas,20 shorts e 20 meiões

Kit equipâgem futsal infanto juvenil 12 â 14 ânos, contendo
20 camisas, 20 shons e 20 meiões

Kit 1 1.612,00 1.612,00

15 t(it 1 1.667,62 7.667,62

16 Kit equipagem futeboldecampo inÍantojuvenill5 a 17 anos,

contendo 20 camisas,20 shorts e 20 meiões

Kit 1 1.762,00 7.762,ú

VALOR TOÍAI- 27.454,21

VALOR

TOTAI-

Apito ra árbitro

2. DA JUSÍIEICAÍIVÂ

2.1. A Secretãria lúunicipal de Éducação, realiza junto as escolas o Projeto Esporte na Escola que fâz parte do
curíículo escolar bem como, a discipliôâ de Educação Física, que necessitam de materiais êsportivos para a

realização das aulas práticas.

2,2. A inclusão do esporte no cotidiano dâs criânçãs e ãdolescentes, uma vez que produz bênefícios individuais e

colêtivos. Pârâ os jovens o esporte promove a vivência de práticas corporais que valorizam a cultura, a saúde e a
qualidade de vida, e ainda, influencia no surgimento do hábito saudável, na construção de valoíes morais e na

oriêntação do caráter.
2.3. A implementação deste projeto visa orientar, de Íorma democrática, o esporte na escola parâ que este
cumpra sêu pâpel inclusivo, diminuindo as discriminações, sejam êlas fÍsicâs ou sociais. As opçôes de prátjcas

esportivas, explicam um pouco sobre a liberdade e tolerância, além de proporcionar o melhoramento da saúde e
estimular o hábito da prática de atividade física para a vidâ.

2.3. Por essas razões, o material esponivo acima discriminado, torna-se indispensável, uma vez, que a escola
precisa fazer a anclusão do esporte no cotidiano das crianças e adolescentes.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANÍE

3.1. O Ór8ão Gerenciador dâ Ata será a Comissão Peímanente de Licitâção -CPL, conformê Portâíia n'OO9/2023-

GAB/PEN/MA.

ltPíaçê Dr. Jo5éloaquim Marques, ne 222, cêntro, Penâlva/MA, CEPr65.213-000, e mail: licitacêo.pênâ lva @Emall.com
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1. DO OBIETO

1.1. O presente Termo dê Reíerência tem por objeto o para registro de pr€ços parâ Íuturâ e eventual aqlisição
dê material esportivo para o Proieto "Esportê na Escola", da secretaria Muniaipal dê Educação do Munlclpio
dê Penelva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificaçôes, quantidades e valores

êstimados abaixo:

^lr



I

Péiínl lo rhUL
tut nÀPREFEITURA MUNIcIPAt OE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE oE LtctraÉo - cPL

PREGÃo ELÊTRôNlco N" J2023
MINUTA DE EDITAL

4(

3.2. Participa do r€gistro de preços a Secretaria Municipal de Educação'SEMED.

4. DO ÍRATAMENÍO FAVORECIDO. DIFERENCIADO T SIMPI.IFICADO PARA MICROEMPRESAS_ ME. EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE- EPP E MIC REENDEDORÉS INDIVIDUAIS _ MEI

4.1. Em cumprimento ao Art. 48, inciso l, dô l-e; complementar nq 123/2m2 e altêraçõês, a licitação é êxclusiva
parâ participâção de ME/EPP/MEI/COOP, dêsde que compíovem esta condição nos termos do Édital.

s. pas coNDtcÕEs GERA|S oE FoRNEctMENÍo
5,1. Os materiâis serâo entretues no loca indicado na Autorização de Fornêcimento.

S.2. Os meteriais deverão ser entregues conforme as especificações e condições êstabelecidas neste lnstÍumento
ê nos prazos estabêlecidos na5 respectivãs Autorizações de fornecimentos;

5.3. O prazo de entrega dos màteriais será de eté 30 (trinta) dias, contados dâ data de recebimento da Nota de

Empenho e da Autorizâção de Fornecimento.

5.4, Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficôndo a

Bêneficiária obrigada durante a vi8ência da Ata a atender aos pedidos Íormulados em conÍormidâde com os
quantitativos êstimados e preços registrâdos.

5.5. Os materiais deverão ser entre8ues em embalagem resistente, em perfeito estado, sem sinais dê violâção,

sem âderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nâs condlções âdequadas a cada item,
conforme as especificações e condiçôes estãbelecidas neste lnstrumento e nos prâ2os estâbelecidos nas
respe(tivâs Autori2àçôe5 de Foínecimentosj

5.6. Os materiais seíão foÍnêcidos parceladamentê, de forma integral e imêdiata, de acordo com â necessidadê

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos
pedidos formulados em conformidade com 05 quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. Não sêrão aceitos itensdiferêntes das especificações estabelecidas neste Termo de Rêferênciâ e na Proposta

dê Preços da Beneficiária.

5.8. Na hipótêse de íejeição do pÍoduto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 48h
(quãrênta ê oito)hoÍas da comunicação pelo fiscal do Íúunicípio.
5.8.1. Após este píâro, o fiscãl do Municipio, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor ficâ obrigâdo a reparar, corrigir, removêr, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contratoem que se vêrificârem vícios, defeitosou incorrcções.
5.10. O produto rêjeitado poderá ser substituído uma única vê2, dentro de até 10 (dez)diâs, após solicitação pelo

Setoí rêquisitante.
5.11. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do ContÍato, a data dê entre8a dos
matêriais com no mÍnimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente âo
prêzo de fornecimento.
5.12, No ato de entrega dos materiais deverá sêr apresentada a notâ fiscal e cópia da Autorização de

Fornecimento.

5.13. É de intein responsabilidade do Fornecedor no momênto da entrega, o dêscarregâmento dot mateÍiâis no

locâl determinado pela Administração.
5.14. Por ocasaão do Íorneclmento, as cestas deverão 5er entrê8ues de âcordo como solicitado pelo Órgão

Participantê e atender às exigências no que diz respeito a prâzos de entrega e de controle de qualidade,

atentãndo-se, principalmentê pâra as prescrições contidas no an.39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90-Códi8o de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. OO RECEBIMEI{TO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos matêriais será êfêtuado por servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal

de A5sistência Socialpara esse fim.

h
Píaçà Dr. roséJoaqulm Marquê5, ne 222, centro, Penalva/MÀ €EP:65.213'000, €_mail: licitâcâo pena va@gmail.com
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6.2. O recebimento dos materiâis será efetuado por servidor desiSnado pela SecretaÍia Municipal de ASsittência

Sociâl - SEMAs.

5,3, A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisítântê pará avaliar a sua

conformidade com as especiÍlcações constantes do Editale Termo de Referência, a Íim de que se dêcidâ sobre

sua aceitação ou reieição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recêbimento Proviúdo: os materiâis serão recebidos provisoriamente pela fiscâlização do Contrato no

ato da entrega, medjante Recibo, para efeito de posterior verificação quânto à quantidade, quâlidade e

conformidade com as especificaçõês constantes no Termo de Referência, na Proposta dê Preços da

Contrãtada, bem como âtendimento das obrigâções estipuladas no Contrato;
tt. Recebimento Oefinitivoi os materiais serão recebidos definitivamente após a verificaÉo pelâ fiscalizaçâo

do Contrato quanto à quantidade, qualidade ê conformidade do mâteíial, bem como o cumpíimênto do
prãzo de entÍega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.4. O aceite/aprovação dos materiais pela Contratante não exclui â responsabilidade civil da Contratada,
êspecíalmente quanto a vícios de qualidade do vêículo ou disparidades com as especificãções estabelecidas no

Edital, verificadas, posteriormente, garantindo se à Prefeitura lVunicipal de Penalva/MA as faculdades prêvistas

no artigo 18 dâ Lei Federal ne 8.078/1990 - CódiBo de Defesa do Consumidor.

6.5. O rêcebimento definitivo nâo isenta a empresa de responsabilidades futuras quánto à qualidade dosserviços
prestados,sêndoque a data de sue assinaturâ inicia a contagem dos pra2osde pa8âmênto.

7. DO VAI-OR ESTIMADO

7.1. O valor total estimado da licitação é de RS 27.854,21 (vinte e sete mll e oitocentos e cinquenta e quatro

reais e vintê ê um centavos), conforme pesquisa do banco de preços de compaas governamentais, anexada n05

autos.
7.2. 05 preços propostos sêrão considerâdos completos e deverão âbranger todos os tributos limpostos, tâxas,

emolumentos, contrabuiçôes fiscais e para Íiscais), transpone dos produtot embalagens, carregamento e

dêscârregâmento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou ne.essária, não especificada neste

Termo.

8. oa DoracÃo ORCAMENTARIA

8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

orçamento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, com a indicação da dotação orçamentária ocorrendo,
somentê na formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n'
o5l2o17.

9. DO PRAzO DE FORNECIMENTO T DA GÂRANTIA
9.1. O fornecimento dos mateíiai5 será fêito parceladamente, com prêvisão de entrega de 12 (dozê) mêses, a

contar da assinatura do Contrato.
9.2. No fornecimento dos produtos deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, de transporte
e de comercialização instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais Íetuladores e/ou fiscalizadores.

9.3. Os materiais deverão ser entregues no prazo e5tabelecido na respectrva Autorizeção dê Fornecimento, de

âcordo com as quantidades informadas, e dentro de todas as especificaçôes exigidas no presente Termo.
9,4, O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior â 90 (novênta) dias, contados a pârtir da dâta de

assinatura do ateste que Íoímâlizar o recêbimento definitivo.
9,5, As gaÍantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem quâlquer ônus adicional para a Prefeitura lúunicipal de Penalvâ/MA e impõe a

substituição do material.

Píaçâ Dr.loséloaquim lúarque§, ns 222, Centro, Pêrâlva/MA, CEP165.213 000, e_mêil:licitacao.penalva@tmàil.cÔm
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9.6. a contratada respondêrá solidariamente com os fornecedoíes dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que 5e

destinam, aplicando-se subsidiâriamente o AÍt. 12 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de DeÍesa do Consumidor).

9.7. A Barantia não será prestada nos casos excepcionais em que fi€ar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Pênalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, Íorça maior ou qualquer outra causa que não seia ori8inada por defeito de fabricação ou que a

Contrâtada não seja direta ou indiretamente responsável.

9.8. caso o prâzo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecado, prevâlecerá aquelê

de maior extensão.

10. DO PRAZO DE VATIDADE E CON GERAIS DOS PRODUTOS

10.1. Os produtos fornecidos deverão apresentar prazo dê validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados de

data de entrega no estâbelecimento destinatário;
10.2. Quando o produto for consideíâdo impróprio para o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo dê

validade, ficará sob responsabilidâde da empresa fornecedora âssumir a totalidade do preiuízo, bem como a

reposição do mesmo, no pra20 márimo de 48h (quarenta e oito) horas, sob pena de advêrtência.
10.2.1. A mesma sanção será apliaâdâ quando o fornecedor deixar de entretar o item na sua totalidade, oú
quando ocorrer âtrâso injustificado na entre8a.

10,3. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetados e rotulados dê acoÍdo com

o estabelecido no item 6 do presente Termo, sob pena de devolução dos mesmos ou até ser motivo para rescisão

do contrato, quando houver reincidência-

11. DA FISCATIZACÃO DO CONTRAIO OU INSTRUMINTO EQUIVALENTE

11.1. a fiscãlizâção do contrato ou instrumento equivalente ficará a carBo da servidora, Raynarâ Âstunção Alves
de Sou'a, Digitâdora, Matrí.ulâ n'7225-1 e CPt n' o48.563.213-66, designadâ formãlmente pelo Município, o
qual cuidôrá de incidentes relativos a pa8amentos, à documentação, ão controle dos prâzos de vencimentos,
eventuâis prorrotações, reêquilibrio econômico-Íinanceiío, etc., nos termos do ârt. 67, da [êi ne 8.666/93.
,.1.2. A servidorâ designadâ ânotârá em rêgistro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrâto, sendo lhe assegurada à prerro8ativa de:

a) Fiscalizar e atester o Íornecimento dos materiait de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidâs neste Termo de Referênciâ, no edital dâ licitação e seus anexos e nâ propostã

vencedoraj
b) Comunicâr eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que Íoí necesírio à

regularização das Íâltas ou deÍeitos observados;
cl Gárântir ao contratâdo acesso ã toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiâis;

dl Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, êm especial

aplicaçôes de sançôes e alterações do mesmo.

U.3. As decisões e providências que ultrâpassarem a competênciá do gestor/fiscal do contrâto deverão ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábí|, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá ã responsabilidade da Contrâtada pelâ

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DAs OERIGACÔES E RESPONSABITIOADES DA CONTRATADA:

12.1. Constituem obrigâçôes e rêsponsabilidades da contrâtada, além do estabelecido na le8islâção em vigor e no

instrumento contratual o se8uintei

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

h
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b) Efetuar a entrega do objeto no prazo estabelecido e em perfeitas condiçõês, conformê especiÍiceções,

pra2o, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e nâs Autorizações de Fornêcimento,

observando o prazo de Barantiâ minimo dos materiais, contâdos a pârtir dâ assinaturâ do ateste que

formãlizar o íecebimento deÍinitivo;
c) Responsâbilizâr-sê pelos vícios e danos dêcorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos

12,13,74 e 17 à27, do Código de Defesâ do Consumidor (Lei n! 8.078, de 1990)i

d) ResponsâbilizâÍ-se solidariemente com seus fornecêdorês {Íâbricantes) pelos vícios de qualidade nos
produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar se por danos causâdos diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de culpa

ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentês em que seus empregados venham a ser

vítimas, quando do trânsporte e da entreEâ do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entreguê.

í) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prauo fixado neste Têrmo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem prejulzo da incidência das 5anções previstas no neste instíumênto;

8) lnÍormar, por escrito, âté a data da assinatura do contrâto, o nome do Banco, Agência e o número da

conta bancáriâ pãrâ eÍeito de adimplemento dâs obrigâções, bem como o nome e contato do píeposto

designâdo à representaÍ a empresa, e, os meios adequados dê comunicação ltêleÍone fixo, cêlular e e-

mâil);
h) Comunicaí imediatamentê qualquer âltêÉção no seu estatuto sociâ1, râzão social, CNPI, dados bâncários,

endereço, têlêfone, fax e outros dedos que forem importantes;
i) Arcár com as despesas dê embala8em, frete, despesâs com transporte, car8a e descar8a, encargos,

tributos, seguros, contribuiçôes ê obrigãções sociais, trâbâlhistâs e previdênciárias e quaisquer outras
despeqâs decorÍentes do ÍoÍne(impnlo;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde sêrão

entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrãtivâ ê mão-de-obra nêcêssárias à execução do
fornecimento, como única e exclusivâ êmpregâdorâ;

l) Responsabilizar se por quaisquer acidentes sofridos pelos empíegados, quândo em sêrviço, por tudo
quanto às leis trabalhistâs e previdenciárias lhes assegurêm;

m) Comunicãr âo fiscâl do Munacípio, no prazo máximo de até 48h (quarentâ e oito) horas que antecede à
datâ da entreta, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

n) Arcaí com todas as despesas, diretâs ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri8âções

assumidas, sem qualqueí ônus ao Municípro;

o) Não transÍerira terceiros, porqualquerforma, nem mesmo parcialmente, asobri8ações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obritada, exceto nês condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações,emcompatibilidadecomasobriBaçõêsporêlêassumidas,todasascondiçõesdêhabilitação
ê qualificaçâo exagidas.

13. DAs oBRtGAcôEs E REspoNsABrLtDADES DA coNTRAÍANTE
13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgâo Participante, obriga se a

a) Acompanhar e fiscalizar o forneaimento do objeto, por intermédio dê servidor foÍmâlmente designado;

b) Emitir â Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuâis e futuras aquisiçôes;

c) Controlar as requisiçôes e doaumentar âs oaorrências havidas no período de vi8ência do contratoj
d) Receber os materiais em conformidade com âs especificâções, quantidade, qualidade, prazos e demais

condiçôes estabelecidas no Termo de Refêrênciã e na Proposta de Preços da Contratade;

Pr.ça DÍ.loséloaqulm tvlarques, n-o 222, Centro, Penalvã/MÀ CEP:6S 213-000, €'mail: licitacao.penalva@Smail.com I
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e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela emprêsa contratãda, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior,.iustificâdo5 e aceitos pela

Contratânte, não deverão ser interrompidosi
Í) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
g) Notificâra Contratada, para a substituição de materiâis reprovados no recêbimento provisório, conforme

Têrmo de Reausa;

h) Notificar â Contratadâ, para a substituição de materiais que aprêsentarem vÍcios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento dêfinitivo, conforme TeÍmo de Recusa;

i) Efetuer os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabêlecidos, observândo ãs

norma5 administrativas e finànceiras em vi8ori
j) Comunicar à Contrâtada toda e qualquer ocoíência relacionada com o Íornecimento dos materiais;

k) Prestar as informãções e os esclêrecimêntos que vênhâm a seÍ solicitados pelos êmpre8ados da

Contratada;

U Propor ã aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obri8açõêsas5umidas pela Contràtâdâj

m) Fiscalizar para que. durante a vâlidade da Ata de Rêgistro de Preços, sejam mantidas todâs âs condições

dê habilitação ê quâlificação exigidâs nâ licitâção.

n) Mânter aiBoroso contÍolê dê qualidade sobre os mateíiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se Íizer necessário parâ êsclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
o) Prestar as informações e os esclarecamentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pêla

Contratâdai
p) Aplicar, gârantida a ampla defêsâ e o contrâditóíio, as penalidades decorrentês do descumprimento das

condições, especificaçõês e obrigações estabêlecidas neste Têrmo de Refêrência, no edital dâ licitação ou

instrumento contratual.
13.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à exetução do objeto contratado, bem como por quelquer dano causado a terceiros em
deaoÍrência de ato da mesmã, de seus empretados, prepostos ou subordinádos.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será eÍetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prâzo de âté 30 (trinta) dias, contâdos a pârtir do rêcêbimênto, conferência ê âceite definitivo do
objeto, de âcordo com as normas dê execução orçamentáriâ ê Íinânceira do Municipio ê condiçõe5 estabelecidas

na proposta de prêços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscaldo contrato,
acompanhada dos seSuintes documentos:

al Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornêcimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de oébitos Relâtivos a Íributos Federais ê à Dividâ Ativa dâ uniâo, expêdidâ

pêla Secretariâ dâ Receitâ Fêderaldo Brasile pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a quâlse reÍira
às contribuições previdenciárias e a5 de terceiÍos;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fãzenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

0 Certidão Negativa de Débitos Fiscaisiunto à Fazenda Municipal;

t) certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fau enda Municipal;
h) Certificado de Regulâridâde do FGÍS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas -CNDT.
14.2. tm câso de âusência ou irregularidade nâs certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento sení contado a pãrtir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

$.^.,,C
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14.3, A administração se reserva ôo direito de recusar o patamento 5e, no âto da atestaÉo, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadôs e aceitas.

14.4. AAdministração podená dedu2ir do montante a pagar os valores corrêspondentes a multas ou indenizações

devidas pele contratada-
14.5. No caso de evêntuâl etràso de pa8amento, desdê que a Contrâteda não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, sera devidâ compensação financeira, que será calculada, mediante â aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na quâl:

EM = EncaÍBos moratórios,
N = Número de dias êntre a data prêvista para o pa8amento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcelâ a ser pagã.

I = Índice de compensâção íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

| = (Tx)l = (6/100),/355, onde: I = 0.00016438 Tx = Percentual da taxa anual = 6%

14.6. A não apresentação da Note Fiscal ãtestada com âs documentações necessárias ao pagamento ou a sua

âpresenteção com incorreções ou âusências de documentos, ensejará â prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de diâs a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à côntratada,
qualqueí acréscimo dêcorrente deste atraso, de suâ única e total responsâbilidade.

14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entretue5 de modo idÊntico

àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vêncêdora.

15. DAS PENAI.IDADES

15.1. o dêscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará â Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lêi Federal nq 8.666/1993.
15.2, O atíaso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitârá a empresa, a júízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por.entolpordla de atraso, âté
o limlte dê 10% ldez por cento) do valoÍ da Nota de Emp€nho, conforme determina o Art. n-o 86, da Lei ne

8666/93.
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, â

Administração poderá, garantida a préviê defêsá, aplicar à BeneÍiciária âs seguintes sânções:

a) AdvêÍtência; por escrito, por fãltas leves, assim entendidas aquêlas que não acarretem prejuízos

significativos para â contratante, sendo câbível também quando houver afastamento das condiçõês

técnicas estabêlecidas, inclusive dâs recomendações da fiscalização do Município;
b) Multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do Contrato;
c) Susp€nsão têmporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declarâção de inidoneidáde para licitar ou contGtar com a Administração Públicâ enquanto
perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até que sêja promovida a reabilitação perante a
própriâ âutoridâde que aplicou a penâlidade.

15.4. Às saoções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínêa

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falharou frâudar
na execução da contratâção, comportar-se dê modo inídôneo, Íizêr declaração falsa ou cometer frdude flscal

garantida o direito prévio da ampla dêfesa, ficaá impedidâ de i;citar e contratâr com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinántês da punição ou

até que sêja promovida a reabalitação perante a própria a{rtorídâde que aplicou a penalidade, sem prejuíro da

aplicação das multas previstas neste itêm e das demais comiÍ\ações legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penâlidâdes previstas, mêdiante relatório

circunstânciâdo, apresentando provas que justifiquem ã proposição.

h
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15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Eeneficiária e publicação na

imprensa oficial, constando o fundamênto le8â1, excluidas os casos de aplicação das penalidades dê advertência e

multa de mora.

15,8. As multas dêverão ser recolhides no prazo de 1s (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificaçâo,

em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. os válores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

16, DA t-EGtstacÃo aPUcÁvEI
15,1. Em cumprimênto ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contÍataÉo
devêrá adotar a modâlidâde Pregão, considerândo que se trata de aquisição de bens comuns, definid05 como
àqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercêdo.

16.2. Portanto, os atos administratavos pertinentes à licitação, à Atâ de Registro de Preços e às êventuais

contratâções posteriores reger-se'ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislâção aplicável:

á) Constituiçâo Federalde 1988;

b) tei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho

dê 1993, bem como suas alteraçôes posteriore5;

c) Lea Complementâr ne 123, de 14 de dezembro 2006 e âltêrâçõesj
d) oecreto Federal n" 10.024/2019, de 20 dê setembro de 2019, que Íêeulamenta a modalidade Pregão na

formâ êlêtrônica;
e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Regastro de Preços;

Í) Editaldo Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas rêSulamentares aplicáveis à mâtéria;
h) Subsidiâriâmentê, os principios da Teoriê Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

êspecial a Lei Federal nl 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Consumidor).

17. DA AÍA DE REGISTRO DE PREEOS

17.1. A Beneficiáriâ obrigar-se-á a cumprirtodâs as condições dispostês na Ata de Registro de Preços, assumindo o
compromisso de atender as aquisiçôes solicitadas pela Prefeitura Munacapal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

17,2. A Atà de Registro de Preços não obriga a Administração â firmar as contratações que dela podêrão advir,
Íicando-lhe facultada a realização de licitação especúica pâra ã aquisição dos mâteriâis prêtêndidos, hipótese em
quê ficará assegurâdo à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ô9 05/2017.
17.3. A5 contrataçôes com â Bêneficiária serão formalizadas por meio de Contrdto Administrdtivo ou instrumento
equivalente.
17.4. É vêdado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos nâ Ata dê

Re8istro de Preços, inclusive o ácréscimo de que trata o § ls do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

18. VAI-IDADE DA AÍA OE REGISTRO DT PREEOS

18.1. O prauo dê vâlidadê da Ata de Re8istro dê Prêços será de 12 {doze) mês€s, contãdos de sua assinatura,
vedada suâ proírogação, conforme dispõê o artigo 15, § 3e, inciso lll, dâ Lêi Fêderal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2017.

19. ADEsÃo a ara DE GISTRO OE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgâos ou entidades não participantes do registro de

preços.

29
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20. suBcoNÍRAÍAcÃo, cEssÃo ou rRANSFERÊNcrA Dos DrREtÍos E oBRtGAcôEs coNTRATUAtS

20.1. A Benefi€iária, quando contratada não podeíá subcontratar total ou parcialmente o ob.ieto deste Contrato,
bem como cedê lo ou transÍera-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançôes
administrativas cabíveis.

21. DAS DtsPostcÕts FtNAts
a) O Município teÍá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecados,

que de algume forma, não estejem êm estrita conformidade com 05 requisitos especificâdos,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada Sarantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando eíiverem
procedendo as entrêgas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultãntes de ação ou omissão destes, inclusivê por inobservância de ordens e normas da
contratante.

a) A contratada manterá a contratantê livre de quaisquer reivandicaçôes, demandas, queixas e

rêpresentações de quâlquer natureza, decoÍrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitidâ proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da pÍoposta, nem descrição incompleta.
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AIÍEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

o Município de Penalva/MA, inscrito no cNPl sob o np 06.179.402/0001 81, com sede à Prâça Dr. José Joaquim

Marques, n' 222, Centro, Penâlva/MA, doravante dênominado Municipio, neste ato representado pela Comissão

Pêrmanente de Licitação CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Ponariâ n' 0O9/2023-GAB/PEN/MÂ"

considerando o julgamento do PÍegão Eletrônico n" J2023, objetô do Píocesro administrãtivo n! 030/2023-

SEMED, resolve re8istrar os preços da empresa qualificâdâ nesta Atâ, de acordo com a classificaçâo por ela

alcançada e nas quântidades cotadâs, atendendo as condiçôes previstas no êdital, sujeitando se as partes às

normâs constantes na Lei Federâl ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altÊrações, no Decreto lúunicipal n'
05/2017, de02 de janeiro de 2017, e êm conformidade com as disposiçõe5 a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o pára registro de prêços pâÉ futurâ ê eventuâl equisição de material
esportivo pere o Proieto "Esporte nã Escola", da SêcretaÍia Municipal dê Éduaâção do Muniaípio de Penalvá
(MA), conforme Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Elêtrônico n9 J2023, que é parte intetrante desta
Ata, assim como a proposta vencedorâ, independentemente de transcrição.

2. Do óRGÃo GERENCIADoR E paRTr€rpANÍE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Âegistro de Preços será a Comissão Permanente de Lacitação - CPL, conforme
Portârie n' 009/2023<AB/PEN/MA.
2.2. Participâ do registro de preços a Sêcretaria Municipal de Educação - SEMED

3. Dos pREços, EspEcrFrcAçóEs E quaNTrÍaflvos
3.1. O prêço Íegistrado, as especificâções do objeto, a quantidade, fornecedoí e as demais condições oÍenadas
na a sao as ue 5e uem

EMPRÉSA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E.MAIL: ELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAI-:

RG: CPF:

EsPEctFtcaçÃo

VATOR TOÍAL

4. DA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREços

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por óÍgãos ou entidadês não pârticipantes do registro de
preços.

5. VAUDADE DA AÍA
5.1. Â validade da Ata de Retistro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinâtura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6. REvtsÃo E caI,lcELAM ENTo

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitentâ) dias, a fim de verificar a vantajosidâde dos preços registrados nesta ata.

ITEM UNID qUANÍ FAERIcANTE/
MARCA

VALOR

uNlTÁRro
VATOR

TOTAI-

lt
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6.2. Os preços registradôs poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticôdos no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as netociaçôes
junto ao foínecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar sLrperior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Admanistrâção convocará o fornecedor para negociar a reduçâo dos preços âos valores preticados pelo mercado.

6.4. O Íornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor prãticâdo pelo mercado sêrá liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade-

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a clãssifi cação original.
6,5. Quando o preço de meícâdo se tornar superaor âos preços regastrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão SerencradoÍ poderá:

6,5.1. tiberâr o fornecedor do compromisso âssumido, caso a comunicação ocorrô antes do pedido dê

fornecimento, e sem aplicação da pênálidade se confirmedâ a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demâis fornecedores para assêgurar igual oportunidâde de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o ór8ão gerenciador deverá proceder à revotação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor s€rá cancelado quandoi

6.7.1. Dêscumprir as condiçôês da ata de registro de preços;

6.7.2. Nâo retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prâzo êstâbelecido pela Administração,
sem.iustificâtivâ acêitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supeíior àquêles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gêrenciador ê órgão participante.

6,8. O cancelamento de re8istros nas hipóteses previstâs nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 setá foímalizado por
despacho do órgão Serenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do rêgistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrentê dê caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumpíimento da atâ, devidâmente comprovados ê justificados:

6.9.1, Por razão de interes5e público; orl

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENAUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro dê Prêços ensejará aplicâção das penalidades estabelecidas no tdital.
7.2, As sânções do item âcima também se apli.am aos integrantes do cadastro de reserva, em pretão parà

reBistro de preços que, convocados, não honrarêm o compromisso ôssumido injustiíicadamente, nos termos do
art.49, §1p do Decreto ne 70.024/2079.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçâo das penalidades decoírentes do descumprimento do
pâctuado nestâ ata de registÍo de preço (ârt.4s, inciso lX, do Decreto Municipal na 05/2017), exceto nas hipótesês
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos panicipântes, caso no quâl caberá ao

respectivo ór8ão participante a aplicação da penâlidade (Art.5e, Pârágrafo Único, do Decreto Municipâl ne

osl2077).
7.4. 0 órgâo participante dêverá comunicôr ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipâl ne 05/2017, dada a nêcessidade de instauração de procedimento parâ cancelamênto do
registro do fornecedor.

8. coNDrçõEs GERAIS

PÍaça Dr. losé I oôqu im Ma ques, ne 222, Cênúô, Pe nâ lvallMA, CEP: 65.213_000, e mail: icitacao.pena lva @tmail.com [.J'//
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8.1, As condições gerais do fornecimento, tãis como os prazos para entrega e íecebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor regiírado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Rêferência, anexo do Editâ1.

8.2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusivê o acréscimo
de que tratâ o § 1e do an. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"
0512017.

8.3. A ata de realizâção da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que acêitarem cotar os
bens ou serviços com preços iBUais ao do licitante vencedor do certame, será ênexadâ â êsta Ata de Registro de
Preço5, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. A fiscalizâçâo do fornêcimento dos materiais ficará a cargo de servidore, Raynaaâ Asunção Alves de Sousã,
DigitedoÍâ, MatrÍ.ulã n" 7225-1e CPF n' 0i18.563.213-66, designada pelo Município, na Íorma estabelecida no
Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pâctuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vías de igual teor, quê, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partês.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPt

Pelo Fornecedor Registrado

IPraça Dr.lof loâquim Mà.ques, ne 222, Centío, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER JURiDICO

Processo Administrativo: 030/2023-SEMED

Origem: Secrelaria Municipal de Educação - SENIED

Objêto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material esportivo
para o Projeto "Esporte na Escola" da Secretaria l\runicipal de Educação do
Município de Penalva (l/A), pelo período de 12 (doze) meses

Valor Estimedo: R$ 27.854,21 (vinte e sete mil e oitocentos e cinquenta e quatro
reais e vinte e um centavos)

EMENTÂ: Licitaçâo. Prêgão Elêtrônico.
Registro de Preços pâra futura e eventrral
aquisiçâo de material esportivo pere o Projeto
"Esporte na Escola" da Secrêtaíia Municipal
de Educâção do Município d€ Pênalva (MA),
pelo pêíodo de 12 ldozê) mêsês.
Regularidade.

í- RELATóRIO

Constam nos autos em epígrafe até a presente maniÍestação os seguintes
documentos:

a) Requisiçao do objeto pela SEMED;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisâ de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
0 Minuta do edilal da licitaçáo, onde constam: Termo de Referência e

Minuta da Ata de Registro de Preços;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Píaça Dr. José Joaquim Mârquês,222 -Centro - Penelvâ {MA} - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.110210001-81

Página 1de 5

lJ"1.

Trata-sê de procedimento licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e êventual aquisição de material esportivo
para o Projeto "Esporte na Escola" dâ Secretaria Municipal de Educação do
Municipio de Penalva ([rA), pelo período de 12 (doze) meses.
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Assim, uma vez remetido a esla assessoria para a devida averiguaçâo
dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administraçáo Municipal no controle interno da lêgâlidâdê dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitaçáo.

Em apertada sintese. eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃo

lnicialmente, é de bom alvitre ressâltar que a Administração Pública optou
pêlo Sistema de Registro de Preços na modâlidade pregão, na forma eletrônicâ.

Aduz a Lei Geral das LicitaçÕes - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (ârt. 15. ll).

Por rêgistro de preços compreende-se um sistema utilizado pêlo Poder
Público para âquisiçáo de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços rêgistrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços sáo lançâdos em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataçóes futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no âto convocátório
da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trala de uma opção
economicamente viável à Adminishaçáo, portanto, preferencial êm relaçáo às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em rãzão de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais:
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contrataçoes frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hodifrutigranjeiÍos), serviços de manutençáo etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos náo for Íemmendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento,

d) Quando for viável a enlrega parceladal
e) Quando náo for possivel deÍinir previamente a quantidade exata da

demanda, e
f) Quando for conveniente a mais de um órgáo da AdminisÍaçáo.

Prâçâ DÍ. JoséJoaquim Marques,222 -cÊntro- Penalva IMA) CEP:5s.213-000
CNPI: 06.u9.a02l0001-81
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Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçÕês iniciais.
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Registre-sê que a licitaçáo para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregâo (Art. 6', do Decreto
Municipal n'05/2017 c/c Lei n" 10.52012002).

Para a licitâção nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o lipo Menor PreÇo.

Por seu turno, sâbe-se que o pregão se trata da modalidade de licitaÉo
prevista na Lei 10.52012002 parâ a aquisiÉo de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do fuluro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, 'aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍnidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais no mercado"
(aÍt. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.520120021.

Continuando, oportuno se faz a análise casuistica da imprescindível
observância dos atos preparatôrios sem os quais nâo se pode prossegurr com a
tramitaçao deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n'
10 .52012002:

Praça Oí.loséJoaquim Mârques,222-Centro-Penalva (MA)-CEP: 65.213-000
cN PJ: 06. u9.a02l0001-81
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/n casu, parece-nos adequada à manifestaçáo sobre a natureza dos
seÍviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adogão do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregáo, conforme autoriza a legislaÉo pátria.

I - a autoridade competente justiíicará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitaçáo, os critérios de aceitação das
propostas, as sanÇões por inadimplemento e âs clausulas
do contrato, inclusive com flxação dos prâzos para
fornecimento
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente ê
claÍa. vedadas especificações que, por êxcessivas.
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competiÉo;
lll - dos autos do procedamento conslarão a jusliÍcativa
das definiçoes referidâs no inciso ldeste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orgamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitaçâo, dos bens
ou serviços a serem licitados: e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora dâ licitaçáo, o
pregoeiro e respectiva equipe de âpoio, cuja atribuiçáo
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inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classiÍicaçáo, bem como a habilitaÉo e a adjudicaçáo do
objêto do certamê ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispóe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
l- Estudo técnico preliminar. quando necessárro:
ll - Termo de reíerência;
lll - Planilha estimativâ de despêsa,
lV - Previsâo dos recursos oÍçamentários necessários,
com a indicaçáo das rubricas, exceto na hipótese de
pregâo pârâ registro de preços;
V - Autorização de abertura da hctação,
Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - Edital e respectivos anexos;
Vlll - l/inuta do termo do contrato. ou instrumenlo
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso,
lX - Parecer juridico;

Destarte, compulsando os aulos, percebe-se que até a presente etapa
procêdimentâ|, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, â rêquisição do objêto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesla
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou nâo no rumo
certo para a correta ê êficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na Íase de
instÍução do processo licitatório a Adminislração realizou cotaÉo satisfatória êntrê
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administraçâo acerca dos prêços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no pÍesente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregâo pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçáo in casu da existência

Praça or.loséJoâqulm Marqu€s, 222 - centro - Penalva {MA) - CEP:65.213-000
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de dotação orçâmentáÍia pâra o atêndimento da dêspesa (art.6', §2', Decreto
Municipal n" 05/2017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definiçáo do objeto e a indicação do recurso pÍópÍio para a
despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No p.esente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou â abertura do procêdimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
í 08/2023G48/PEN/MA (publicâda no DiáÍio Oticial do Município - DOM, em
2010412023l-, tal êquipe foi devidamente designâda pelã autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se Íevelam quaisquer elemenlos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar âinda que para aquisição o Termo de Contrato será
substituído pelâ Nota de Empenho ou Autorização de Fornêcimento, por se tratar de
compra com entrêgâ jmediata e integral de bens, de acordo mm o Art. 62, § 4', da
Lêi n'8.666/93, aplicando-se à relaçáo de negócios ali estabelecida.

3. CONCLUSAO

Logo, tendo em vista toda a fundamentagáo supramencionada e de modo
a reslringir-se a avaliação de aspectos jurídico-Íormais dos presentes autos, e
abstraídas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalvel/MA, 19 de dezembro de 2023

fl*.L'a&-k
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OAB NrA n" 14421

Praçã Dí.loséJoaquim Merquês,222 -Centío- Penalva (MÂ) - CEP: 65.21r-000
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EDrral pREGÃo ELETRôNrco N'9U2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 030/2023-SEMED

{LrcrrAçÃo ExcLUsrvA PARA ME/EpplMEr/coop)

o MuNrcípro DE PENALVA/MA, ToRNA púBltco, PARA coNHEctMENTo Dos tNTEREssaDos, euE a
pRLrflruRA MUr\rcrpar, RFAflaRÁ LrcrlaçÀo. paRA REGrsrRo DE pREços NA MoDAIDADE pREGÃo, NA

ronua rlEtnôrurcn, coM cRrrÉRro DE JULGAMENTo MENoR pREco poR rrEM, Nos ÍERMos DA LEr Ne

10.520, DE 17 DE .IULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUN|C|PAL N" 05/20217, DE 02 JANETRO DE 2017, SUBS|D|AR|AMENTE, A LEt Ne 8.666, DE 21 DE IUNHO DE

1993, E As ExtcÊNctas tsraBELEctDAs NESTE EDrraL, r-Et CoMPLEMENTAR Ne 123/06 E 747120L4,
suBstD|aR|AMENTE, PELA LEt Np 8,686/93 E DEMA|S LEGtstAçÃo, soB As coNotçÕEs EsraBEt-EctDAs NEsrE
aro coNVocATóRto E ANExos.

Os trâbâlhos serão conduzidos por servidor denominado Prêgoeiro, desi8nâdo pela Porteria n' LO8I2O23-
GAB/PEN/MA, de 03 de abrilde 2023, mediante a inserçâo e monitoramento de dados Berâdos ou transferidos
diretamente para a página eletrônica httpr://roftãldecomsrãe.penrlva.ma.gov.br. O servidor terá, dentre
outras, as sêguintês atribuições: coordênar o prôcesso licitatório; receber, examinar e decidir as impugnâções e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sêssão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelêcidos nêste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as aondições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

âutoridâde competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do cêrtame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encâminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e
propor a homologação.

óRGÃo rNTEREssaDo: SECRETARta MUNtctpat DE EDUcaçÃo -sEMED
DATA/HoúR|o oE aBERTURA DAs pRoposÍas: Draos/01/2024, Às ogH:ooM (HoRÁRro DE BRAsÍua)

LOCAL: https j/y'!ôrtàldecompra§.penalvâ,ma.gov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

êventuel aquisição de material esportivo para o Projêto "Esporte na Escolâ", dâ Sêcretaria Municipal de
Educação do Muni.ípio de Penâlva (MA), confo.me condiçõês, quantidades ê exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

1.2. A licitãção será divididà em IOTES, conforrne tabelã constante do Termo de Referência, faaultando-se ao

licitante a particapação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR lÍEM, observadas as exigências contidas
nêste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

PÍaça Dr.-loséJoaquim MaÍques, ne 222, Cêntro, Penalva/tú4, CEP:6s-213_000, e'mail: llcitacao.penâ!va@gmal .com k ^
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EDITAL

2. 0o REG|STRO DE PREçOS

2.1. As regrãs referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais êdesões são as que

constam da minuta de ata de ReBistro de Preços.

))
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3, DO CREDENCIAM€NÍO

3.1. O Crêdenciâmento e o nível básico do Re8istro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos

inreíessados na modalidade LICITATóRn PREGÀo, êm suâ FORMA ÉLETRÔNlCA.

3.2. O cadastro devêrá ser feito
https://portaldecompras.penalva.ma.Eov.b!-

4.2. Será concedido tratamento fevorecido para as microempresas e empresas de pequeno portê, para a5

soaiedades cooperativas mencionadas no ãrti8o 34 dâ Lei ns 11488, de 2007, para o macroemprêendedor

individual - MEl, nos limites previstos da [ei Complementâr ne 123, de 2006.

no Portal de Compras Públacas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de suâ cepe.idade técnica para realização das transãçõês inerentês a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exchrsiva e formalmente pelas trânsaçôes efetuâdas em seu nome, assume
como firmes e veídâdeiras suas propostas e seu5 lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade píomotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dâdos cadastrais no PORÍÂI ê mantê-los
atualizados junto aos ór8ãos rêsponsáveis pêla informação, devendo proceder, imediatamênte, à correção ou à
alteração dos registros tão loto identifique incorrêção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação

4. DA PARTtcTPÂdo No PREGÃo

4.1. Poderão pârticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitaçã0, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.3, Não poderão participar desta licitaçâo os interessados

4.3.1. Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigêntê;

4.3.2. Oue não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estran8eiros que não tenham representação legal no Erasil com poderes expressos para receber

citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

4.3,4. Que se enquadrem nasvêdações previstas no ârtigo 9-ô da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejâm sob falência, concurso de credorcs, concordatâ ou em processo de dissolução ou

liquidâção;

4.3.6. Entidades empresaÍiais que estejam reunidas em consórcio;

Praça Dr.loséloaquim Marques, nq 222, Centrô, Pênâlva/MA. CEPr65 213{00, ê_mâil: licitâcâo penalva@8mãil.com 
l.
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4.3.7. Organizações dâ sociedade civil de lnterêsse Público osclP, atuândo nessa condiçâo (Acórdão nl
74612014-TcU-Plenário).

4.4, Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em (ampo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declâràções:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complêmêntâr ne 123, dê 2006, estândo

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itêns êxclusivos para participâção de mi.roêmpreses e êmpresas de pequeno porte, a

assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certâme;

4.4.1.2, Nos itens em que â participação não for exclusiva para macroempresas e empresas de pequeno
porte, â âssinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter diíeito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,
emprêsa dê pequêno porte.

4.4.2. Que estã riente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentada êstá em
conÍormidade com as exigências editalícias;

4.4,4. que inêxistem fâtos impêditivos para sua hâbilitêçâo no certame, ciente dâ obrigatoriedade dê

dealarar ocorrênciâs posteriores;

4,4.5. Que não emprega mênor dê 18 ãnos êm trâbâlho noturno, pêrigoso ou insalubre e não empreta
menor de 16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos têrmos do artigo 7', xxxlll,
da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções prêvistas

êm lêiê neste Edital.

5. DA APRESENTAçio DA pRoposÍa E Dos DocuMENros DE HABLrÍaçÃo

5.1, Os licitantes êncaminhârão, exclusivamente por mêao do sistema eletrônaco, concomitântêmente com os

documentos dê habilitação exigidos no edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dâtâ
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quandô, êntão, êncerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentaçâo.

5.2. O envio dâ proposta, a.ompanhada dos documentos de habilitação exitidos neste Edital, ocorrerá por mêio

de châve de acesso e senha.

5.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encãminhar a documentação de habilitação,
âinda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabelhistâ, nos termos do art.43, § 1s da LC ns 123, de

2006.

5.4. lncumbirá ôo licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pretão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão-

Praçâ Dr. Joséloaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, CEP:55.213 000, ê_mêil: licitâcao.penãva @Cmâil.cÔm 
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5.S. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a píoposta e os documentos de

hâbilitação anteriormente inseridos no sistemâ;

5.5. Não será estabelecidá, nêssa etâpâ do certame, ordem de classificâção entre as propostas apresentâdas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne8ociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizâdos para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PRÊÊNCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mêdiante o prêenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. vat-oR uÍ'l[ÁRto E TorAL pARÂ caoA trEM, EM z (Duas) DEctMAts E MoEoa CoRRENÍE

NACIONAL;

6.1.2. FASRICÁNÍE/MARCA DO ITEM OFERTADO

6.1.3. Descrição detalhâda do objeto, contendo as informaçôes similares à especificâção do Termo de

Referênciâ: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgâo competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especiÍicâções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estâÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáíios, trabalhistas,
tributários, comerciais ê quaisquêí outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

sêrviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciâ|, quanto na etapa de lances, sêrão de exclusiva

responsabilidade do Iicitânte, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 5ob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validadê dâ proposta não seÍá inferior a 60 (SESSENTA) OIAS, â contar da data de suâ

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrâtâções
públicâs, quândo paÍticiparem de licitaçôes públicãs;

7, DA ABERTURA DA sEssÃo, ctastFtcaçÃo oas pRoposrÂs E FoRMUt-açÂo DE tÂNc€s

7.1. A abertura dâ presente licitação dar se á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nâ dâta,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas ãpresentâdãs, dêsclassificando desde loSo aquelas que não estejam em

conÍoímidâde com os requisitos estabelecidos neste Edital, contênham vícios insanáveis ou nâo apresentem as

especificações técnicâs erigidas no Termo de Refêrência.

7,2.1. Também será desclassificada a propostã quê identifiquê o licitante

Praça Or-Joséloâqulm Maíque5, no 222, Centro, Penâlva/MA, CEP:65.213 000, e_mâil:licitacao.penalva@Email,com 
L

)



a

Péiíiiil 1o r;üC id,' 13
r vi.n^ 6ÁPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE oE LlctÍacÃo - cPL

PREGÃo ELErRôNtco N' 91/2023
EDITAI.

7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentadâ e registrada no sistemâ, com acompanhamento em

tempo real por todos os participântes.

7.2.3. 
^ 

não desclassiÍicação da proposta não impede o sêu julgamento definitÚo em sêntido contrário,

lêvâdo a efeito na fase dê aceitâção.

7.3. O sistema ordenará âutomaticâmente as propostas classificadas, sendo quê somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o PreSoeiío ê os licitentes

7.5, lniciada a etãpâ competitive, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

êletrôniao, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consiSnado no registro.

7.5,1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes podêrão oÍerecer lances sucessivos, observando o horáÍio fixado pâra abertura da sessão e as

re8ras estabelecidas no Edital.

7.7. O lícitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerlor âo último por ele ofertado e re8istrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de difêrença dê vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quênto em rêlação à proposta que cobrir a melhor ofêrta dêverá ser R$ 1,m IUM
REAI,I.

7.9. O intervalo êntre os lânces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser ínferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lanaes.

7.10.Seráadotadoparaoenviodelônce5no@emqueos
licilàntes apresentarào lànces publi(os e sLcessivos, com prorrogà(ões.

7.11. A êtapâ de lances dâ sessão públicâ terá duração de dez minutos e, âpós isso, sêrá prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração

dâ sessão pública.

7.72, A ptofiogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sêmprê que houver lances enviados nesse pêríodo de prorrotação, inclusive no caso

de lancês intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na formâ estâbelecida nos itens anteriores, â sessão pública encêrrãr-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem quê hâja a pÍorrogação automática pelo sistema, podêrá o pregoeiro,

assessorado pela equipe dê âpoio, justificadamente, admitir o reinício dâ sessão pública de lanaes, em prol da

consecução do melhor preço-

Praça Or.ioréroaquim Maíques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213{00, ê_mail: icitacao.penâ lva @cmail com 
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7,15. Em caso de falha no sistema, os lances em dêsàcordo com os subitêns ânteriores dêverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevãleceodo aquele que for Íecebido e registrado
primeiro.

7.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes sêrão informados, em têmpo real, do valor do menor
lance rêgastrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pre8oeiro, no decorrer da etâpâ competitive do PreSão, o sistema

eletrônico poderá permânecer âcessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pre8oeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão públiaa será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Píegoeiío aos
panicipantes do certame, publicada no Portal, httor//wwvr.oonaldecomoras.penalva.ma.qov.br. quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciâdâ somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro âos pârticipantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apreseote lances, concorrerá com o vâlor de sua proposta

7.21, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

umâ vez êncerrãda a etapa dê lances, seÍá efêtivada a verificação automáticâ, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará ern coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparâção com os valores da primêira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicarse o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nêssas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrar€m ne

faira de até 5% (cinco por cento) âcima dâ melhor proposta ou melhor lancê sêrão consideradas empatadas

com a primeira colocàdã.

7.23. A melhor.lassificada nos termos do ítêm àntêrior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 {cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentàdos pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que sê encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizâdo sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaí melhor ofertâ.

7.26. Quândo houver propostas beneficiadas com as mârgens de preferência em íelâção âo mâterial
estrêngeiro, o critério de desempate será aplicâdo êxclusivãmente entrê âs propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conformê re8ulamento.

Prãça Or.Joséloâquim Mêrquês, nq 222, Centío, Penâlva/lúA, CEP:65.213{00, ê'mail: licitacao.p€natua@tmail.com I
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7.27. A ordem de apresentaçâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não setuidas de lances), ou entre lances finais da fôse

Íechada do modo de disputa aberto e fechâdo.

7.28. Hevendo evêntual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2q, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se â pÍeferência, sucêssivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produridos po, e.npre5ds b àtiei'àc:

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnolo8ia no País;

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preBoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociâção em condições diferentes das previstas neste Editâ1.

7.30.1. A negociação será realizãda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demâis licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORÂs, envie a

pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negociação íeâlizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editãl e já
apresentados.

nica do fâbricante âo item oÍertado rã fins de aval técnica
exiqidas no Termo de ReÍêÍência.

7.31, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8, DA ACEITAEII"IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encêrrada â etapa de neBociação, o píegoeiío examinará a propostâ classificâdâ êm primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulâdo para contratação neste

Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7s e no § 9e do art.26 do Dêcreto ne

to.02412019 .

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 TCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os prêços dos insumos e salários de mercado, àcrescidos dos respectivos

I
Prâça Or.loséloàquim MãÍques, ne 222, CertÍo, Penalva/MA, CEP:65.213 000. e ma i : licltãcâo.pênâ lvâ @ gmâ il com

7.28.4. Produzidos por empresâs quê comprovem cumprimênto dê rês€rva de cargos previstâ em lei para

pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras dê âcêssibilidade
previstas na letislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora sêrá sorteada pelo gistema eletíônico dentre as propostas

empatadas.

7.30.3.
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encôÍgos, aindâ que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limitê5 mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedâde do própÍio licitante, para os quais ele rcnuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Na hipótese de necÊssidede de su5pensão da sessão públíce para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostâs, â sessão pública somente podêrá sêr reiniciada mediante âviso prévio no sistema

com, no mínimo,24h (VlNÍE E QUAÍRO) HORAS DE ANTECEDÊ}IClA, e a ocorrênciâ sêrá registrada em ata;

8,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dili8ências para aferir a exequibilidade e â

le8alidâde das propostes, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentãm a suspeita;

8.5. O PÍegoeiro poderá convocar o licatante para ênviar documento digital complementar, por meio dê

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (OUAS) HORAS, sob pena de não aceitação dâ proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido podêrá ser prorrogado pelo Prêgoeiro por solicitâção escrita e justilicada do

licitante, formulâda antes de findo o prazo, e formalmente aceitâ pelo Prê8oeiro.

E.5.2. Dêntre os documentos passíveis de solicitação pelo Pre8oeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como mârca, modelo, tipo, fabricãntê e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de (atálo8os, folhetos ou propostas, encaminhâdos por meio

elêtíônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prêjuizo do seu ulterior
envio pelo 5istema eletrônico, sob penâ de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidâdê com as espêcificações demandâdas, sobretudo quanto a padrõês de qualidade

e desempenho, não possa ser aferidâ pelos meios previstos nos subitens âcima, o Pre8oeiro exigiá quê o
licitante classificado em primeiro lu8ar apresente amostra, sob pêna de não âceitâção dâ proposta, no locôla

ser indicâdo e dentro de 03 (TRÊs) DlaS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. PoÍ meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reali2ação do
procedimento para a avaliação das amostrâs, cuja presença seÍá facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os rêsultados dâs avaliaçôes sêrão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de nâo haver êntrega da amostre ou ocorrer atraso na entrega, sem justiflcativa aceita
pelo Pre8oeiro, ou hâvendo entrega de amostra Íora das espêcificações prêvistas neste Editâ1, â proposta

do licitante será recusada.

8.5,3.4. 5e a(s) ômostía(s) apresentada(s) pêlo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pre8oeiro

anâlisárá â aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clãssificado. Se8uií-se-á com â

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, âté â veriíicação de uma que âtenda às

especificàções constantes no'l êrmo dê Reterência.

8.5.3.5. Os exemplarês colocados à disposição da Adminastração serão trâtados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnicâ responsável pela análase, não Serando
direito a ressârcimento.

Píâçâ oÍ.lotéloaquim lúârquês, ne 222, Cêntro, Penâlva/MA, CÊP:65.213{m, ê mail: lkitacão. p€nalva @8màil com 
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8.S.3.7. Os licitantes devêrão colocaÍ à disposição dâ Administração todas as condiçõês indispensáveis à

realização de testes e foÍnêcer, sem ônus, os mãnuâis imprêssos em lín8ua portu8uesa, nêcêssários âo

seu peíeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lâncê vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinâÍá a propostâ ou lãnce

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidede, o Pregoeiro suspenderá a sessão, iníormândo no "chat''a nova data e horário para a

suâ continuidade.

E.E. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de mêlhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das prêvistâs neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante pârâ que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizâda por meio do sistema, podêndo ser acompanhâda pelos dêmais licitentes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

â proposta não for aceita, e antes de o Pregoeíro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistemâ,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos a.tiSos 44 e 45 da tC na 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes êstabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada â ânálise quanto à aceitâção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçâo do licitante,
observado o disposto neste Edital-

9. DA HABruraçÃo

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitântê dêtentor da proposta

classificada em primeiro lutar, o pre8oeiro veriÍlcará o eventualdescumprimento das condições de pãrticipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impêça a participação no certame ou a Íutura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseÍidos no PORÍAL, e ainda nos sê8uintês cadastros:

9.1.1. Gdastro Nacional dê Empresâs lnldôneâs e suspênsâs - CEIS e o e o Gdastro Naaional de Emprêsas

Punidas - CNEP {www.portâldâtÍenspa.encia.sov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cívei5 por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pêlo

Conselho Nacional de Justiçâ (www.€nj.jus.brlimprobidâdê_âdm/consultâr_requerido,php l;

9.1.3. Listâ de lnidôneos, mantida pelo Tribunal dê Contas da União TCU

https://contas.tcu. gov bí/ords/f?o-1660:3:0

9.1.4. A consllta aos cadâstros será Íealizada em nome dã emprêsa licitântê e também de seu ócio
majoritário, poÍ força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

9

ilPíaça Dr.losé Joaquim Maíque§, n-Ô 222, centÍo, Penê valtúA, CEP:65.213 oo0, e Ína il: licitacao.pe natua @gínail.com

8.5.3.6. Após a divultação do resultado finalda licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartâdas pêla Administração, sem

dirêito a íessarcimento,

/\/\
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Íesponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, â proibição de contratar com o Poder

Público, anclusave por intermédio de pessoa jurídaca da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Câso conste na Consultâ de Situação do Fornecedoí a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponladas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de paíticipação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da êventualocorrência do êmpate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequentê.

9.2. Câso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será veíificada por meio do

PORTAL em relação à hâbilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnicà.

9,2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do PORTAL, para que estêjam
vigente5 na data da abertura da sessão pública, ou encãminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada-

9.1,4.2.A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de Íoínecimento
similares, dêntre outros.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ôes) válidâ(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo â necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digitê1, via sistema, no prdzo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimênto dê requisitos mediante apresentação

dos documentos originâis não-digitais quando houver dúvidâ em relaçâo à integridade do documento digital.

9,5. Não serâo âcêitos documêntos de habilitação com indicâção de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, erceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitãnte matriu e filialcom diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/fGTS, quando for comprovada a centralizêÉo do recolhimento dessas

contribuiçôes.
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9.7. Rêssalvado o disposto no itêm 5, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos dêste Edital, â

doaumentâção relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAçÃO JURíDICÁ:

a

Péiiel1o §,
1

r T.UL

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no ReBistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

MicroempreendedoÍ lndividual - CCMEI, cuja âcêitâção ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.ponaldoernpreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitâda - ElREtl: âto
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo nâ lunta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminiíradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursâ1, filiâl ou agência;

9.8,5. No caso de sociedade simplesi inscrição do ato constitutivo no Re8istro Civil das Pessoas Jurídicâs do
local de sua sede, aaompanhâdâ de provâ dâ indicaçâo dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociâl em vi8or, com a ata da assemblêia que o
aprovou, devidamente arquivado na.iunta Comerciâl ou inscrito no RêBistrô Civil das Pessoas lurídicâs da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lei ne 5.764, de L971,;

9.8.7, No aaso dê empresâ ou sociedade estran8eiÍa em funcionâmênto nô Pais: deareto de autorização;

9,8,8. Os documentos acimâ deverão estar acompânhados de todas as alterações ou da consolidação
respêctiva;

9.9. REGULARIDADE TISCIL E TRABAI.HISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscíição no Gdastro Nacional de Pessoâs JuÍídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. PÍove de rêgulãridâdê Íiscal perante a Farendã Nãcionã|, mediante apresentação de certidão
êxpêdida conjuntamente pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e pelâ Procuradoria-Gerâl da

tazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União IDAU)
por elas administrados, inclusave aqueles relâtivos à Seguridade Social, nos termos da PoÍtaria Conjuntâ ng

1.751, de 02h0/2014, do Secretário da Receita Federâl do Brâsil ê dâ Procuradora Geral da Fazendê
Nacional.

9.9.3. Provâ dê íegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dê sêrviço (FGTS);

9.9.4. Provã de inexistên.iã de débitos inadimplldos perantê â iustiçâ do trdbalho, mediânte a

apresentação dê cêrtidão ne8ativã ou positivâ com efeito de negativa, nos termos do Titulô Vll A da

Consolidação das teis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei n! 5.452, dê 1a de maio dê 1943;

t1
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9.9.5. Prova de regularidede iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Ne8ôtivô e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos ÍÍibutos Estaduais, ematida pela Se(retaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;
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LG:
Passivo Círc{rlante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

sG= Pâssivo Circulantê + Pâssivo Nãô Cií.ulãntê

Ativo Circulânte

LC = Passivo Circulante

9.9,6. Prova de regulãridadê iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativô e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, Iunto ãos Tributos Municipais, emitida pela Secretariâ da Fazenda Municipâl ondê â

empresa for sediada;

9.10.1. Balanço Patrimonial ê Demonstraçôes Contábêis do últlmo exêrcício so.ial, iá exigíveis e

apresentados na formâ de lei, que comprovem â boâ situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balãncetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índicês oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício sociâl vitente, admite-se a âpresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dâ sociedâde;

9.10.1.2. É àdmissívelo balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estâtuto sociâ1.

9.10.1.3. Câso o lícitantê sêjâ coopêrativa, tais documentos deverão ser acompanhâdos dâ última
âuditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 dâ Lei n9 5.164, de 1977, ou de uma
declârâção, sob as penas da lei, de quê tâlâuditoria não foiexigida pelo órgâo fiscalizador;

9.10.2. A comprovação dâ situâção financeirà da empresa será constatada mediante obtenção de índices dê

Liquidez 6eíal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultântes da

aplicação das fórmulas:

Ativo Ciículante + Realizávêle longo Prazo

9.9.7. Câso o licitante detentor do menor preço sêja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação êxigida para efeito de comprovação de rêBularidade
fiscal, mesmo que esta apresente altuma restrição, sob pena de inabililação.

9.10.3. A5 empresas que apresentarem resultado inferior ou iguâl a 1 {um) êm quâlquer do5 índices de

Iiquidez Geral(LG), Solvênciâ Gêral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo dê 10% (dez por cênto) do vâlor êstimado da contratâção ou do item pertinênte.

9.10.4. Cêrtldão Negativa de falência, de concordata, dê recuperãção judicial ou extíajudicial (Lei ne

11.101, de 9.2.2C05), expedida pelo distribuidor da sede da empresã, dãtado dos últimos 60 (sessente) diâs,

ou que esteja dentÍo do píazo de vâlidade expresso na própria Certidão.
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9.11. euat-tFtcAçÃo ÍÉcNlca

9.11.1. A qualiflcação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um) ãtestado
dê aapacidãde técnica, Íoínecido por pessoe jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitãnte forneceu ou está Íornecendo materiãis compatívêis com o obiêto da licitãção, sendo vêdeda e

apÍesentação dê atestãdos EenéÍiaos, devendo haver â discriminação dos materiâis foÍnecidos e suas
quentidedes ou vir acompanhedo de notâ fiscal no caso de discriminâcão gênérice. O àtestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitênte, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diíetores, administíadores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
rndicàção de seu nome aompleto e íaígo/funçào

9.12. A existência de restrição relativâmente à regularidade fiscal e trabalhistâ não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declârada vencedora, umâ vez que atenda â
todas ãs demaís exigências do editá1.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imêdiâtamênte posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a propôsta mais vantajosa seja ofertada poÍ licitante qualificada como microempresâ ou empresa dê
pequeno porte, e uma vez constâtada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscal ê

trabalhista, a mesma seÍá convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, âpós a declaração do vencedor,
comprovar a retularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual pêríodo, â critério dâ ãdministração
pública, quando requerida pelo licitâhte, mediante apresentâção de justificativa.

9.14. A não regularizâção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioí acarretará a inâbilitação dô
licitante, sem prejuizo das sançõês previstas neste Edital, sendo facultada e convocação dos licitantes
remanescentês, nâ ordem dê classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com âlguma restrição na documentâção fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pràzo para re8ularização.

9.15. Hâvendo necessidade dê ânalisar minuciosamentê os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chât" a nova dâta e horário para a continuidade da mesmâ.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apíesenteÍ quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havêndo inabilitação,

haverá nove veriÍicâção, pelo sistema, da eventualocorrênciâ do empate ficto, prêvisto nos ârtigos 44 e 45 da

LC nq 123, de 2006, seguindo-se â disciplina ântês estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constâtado o âtêndimênto às exigências de habilitação fixâdas no Edital, o licatante será declarado
vencêdor,

10, OO ENCAMINHÀMENTO DA PROPOSTA VENCTDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prâzo de 03 pRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrôniao e deverá:

Píãçê Dr.loséloaquim IVarques, ns 222, centro, Pena valMA, CEP:65.213{00, e-mãil: licÍacao.pena lva @gmàll..om
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10.1.1. Ser redi8ida em língua portu8uesa, digitadâ, êm uma viâ, sem emendas, rasuGs, entrelinhas ou

ressalvas. devendo a última folha ser assinada e a5 demais rubricadas pelo licitante ou seu repre5entante

legal.

10,1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e a8ência do licitânte vencedor, peía fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documêntãdâ nos autos e será leveda em consideração no decorrer da

êxecução do contrato e aplicação de eventuâl sanção à Contratada, s€ for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais €omo marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.2.1. Nesse momento o Pre8oeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificàrá as condições

de admissibilidâde do rêcurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivâda do licitante quânto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. umâ vez admitido o re.urso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO OE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo8o, intimados parâ,

querendo, apresentarem contrarrazões também pêlo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

P"trili,

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em alSaÍismos e o valor
global em âlgarismos e porextenso {art.5e dâ lea ne 8.666/93).

10.3.1. Ocoríendo davergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os píimeiros; no caso

dê divergência entre os valoíes numéricos e os valores expressos por extênso, prevaleaerão estes últimos.

10.4. A oferta dêverá seí Íirme e precisa, limitada, ri8orosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edltal e seus Anexor, não sendo considerada aquela que

não corresponda à5 especificaçôes alicontidas ou que estabeleça vín.ulo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objêto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internêt, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorridâ â fase de regulaíização fiscal e trabalhistâ dâ licjtante qualificeda como
microempresa ou empresa de pequeno poÍtê, se for o cêso, sêrá concedido o preao de no mínimo 60 (sêsrêntâ)

minutos, para quê quelquer licitantê mânifeste a intenção dê rêcorreí, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recoírer e por quâis motivos, em campo pÍóprio do sistema.

11.2, Havendo quem se maniÍeste, câberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênciâ de motivação

dâ intenção de recorrer, para decidar se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

[.
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começarão a contâr do término do píazo do recorrente, sêndo-lhes a5seturada viía imediata dos elemêntos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalidâ tão somente os atos insuscêtíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com visla Írânqueada aos intelêssados, no êndereço constante

neste Edital.

12, DA REAEÊRTURA DA SESSAO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ânulação de atos anteíiores à realização da

sessâo pública precedente ou em quê seja anulâda â própriâ sessâo pública, situação em que serão repetidos

os âtos anulados e os que dele dependâm.

12.1.2, Quando houver erro na âcêitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar â re8ulaÍizãção

fiscal e trabalhista, nos termos do ârt.43, §1e dâ lC ne 123/2006. Nessâs hipótes€s, serão adotados os
procêdimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapâ dê lânces.

12.2. Todos os licitantes remanescêntes deverão ser convocados pare àcompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocâção se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitâtório.

12.2.2. A convocação feita por ê-mâil dar-se-á de acordo com os dados contidos no CAOASTRO OO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitãnte manter seus dados cadâstrais atualizados.

13. DA aDjuDrcÂçÃo E HoMor-o6açÃo

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantê dêclarâdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hajã

interposição de íecurso, ou pela autoridade competente, após a re8ular decisão dos recursos apresentados.

13,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticâdos, a autoridade competênte
homologará o procedimento licitatório.

14. DAGARANTTA DE E(EcuçÃo

14,1. Não haverá exigência de garântia de execução para a presente contratâção

15. DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

15.1. Homolotado o resultado dâ licitação, terá o adjudícatário o prazo DE aTÉ 05 (clNco) DlÂs ÚÍEls,

contados a partir da data de sua convocâção, pârâ assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo dê validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prêjuízo dâs sanções previstas neste

Edital.

PÍaça Dr.loséJoâquim MaÍquet, nq 222, Certro, Pênâlva/MA, cEP:65.213'Ooo, ê_mai r licltacao'pênâ lva @gmail com
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15.2. Alternativamente à convocãção pãra comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Atà

de Regastro de Prêços, a Administrâção poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso dê recêbimento (ÂR) ou meio eletrônico, parâ que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(ctNCO) Dlas ÚÍEls, a contar da dãta de seu recebimento.

16.1. Após â homolo8ação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento
equivalente eo contrato, podendo ser a Nota de tmpenho ou Autorizâção de Fornêcimênto, por se tratar de
compra com entrega imediate e integrâl dê bêns, dê acordo com o Art. 62, § 4', da Lei n'8.666/93.

16.2. O adjudicatário terá o prâ2o de OS (CINCO) DlAS ÚÍElS, contados a partiÍ da data de suê convocâção, pâra

aceitar à Nota de Empenho ou Autorização Fornêcimento, sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternâtivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidâde para o aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediânte correspondência postalcom ãviso
dê recebimento (AR) ou mêio eletrônico, para que seja âssinado ou eceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS

ÚTrls, a contâr da data dê seu recebimento.

76.2,2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prôrrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatáÍio e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitidâ à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autori2ação Fornêcimento está substituindo o contrâto, aplicândo-
se à relâçâo de negócios ali estabelecida as disposições da tei ns 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vinculâ à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconheae que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no5 artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previíos nos artiBos 79 e 80 da mesma Lei.

16.5. Previamente à contrâtâção a Administrâção realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
parâ identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do ór8ão ou entidadê,
proibição dê conrÍatârcom o Poder Público.

16,6. Por ocasião dâ emissão da Nota de Empenho ou Autorizâção de Fornecimeôto, será exigida a

aomprovâção das condições de habilatação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mântidas pelo

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15.6.1. Na hipótese dê irregularidade, o contrãtado dêvêrá regularizâr a sua situâção no prazo dê âté 05
(cinco) dias útêis, sob pena de aplicação dâs penalidades previstas no edital e anexos.

16. DO INSTRUMENTO EQUIVAI.ENTE AO CONTRATO

15.4. O prazo de viBência da contratâção se encerra no finâl do erêÍcício financeiro dà assinatura do mêsmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de reÍerência.

P raçà Or. José I oâqu im Iúa íques, na 222, Centío, Pena lva/MA, CEP: 6s.213{00, e-mail: icitâcao.pena lva @gmàil.com À I I
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16.7. Nâ âssinatura da ata de retistro de prêços, será exi8ida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durânte a vi8ência dâ ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovãr as condições de hâbilitação consignâdas no edital
ou sê recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de

Fornecimento, a Administíação, sem prejuízo da aplicação das sânçôes das demais aoíninaçõês legâis câbiveis a

esse licitânte, poderá convocar outro licitante, respeitada â ordem de classificêção, para, apos a comprovação
dos requisitos pâía habilitação, analisáda a píoposta e eventuais documêntos complemêntares e, feita a

neSociação, assinar a ata de registro de preços.

17.1. Não hâverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços dã Ata dê Registro de Preços em
decorrência de eventual reduçâo dos preços praticôdos no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
re8istrado, aabendo à Administração promoverâs nêgocia çôes ju nto ao fornecedor.

18. Do RECEB|MENTo Do oBJETo E DA Frscar-rzaçÃo

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização êstâo previstos no Têrmo de
Referência.

21.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização dê Fornecimento, quando coílvocado dentro do
prazo dê validadê da propostâ;

21.1.2. Não âssinara ata de re8istro de preços, quando cabivel;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. tnsejaÍ o Íetardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver à proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal:

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

Praça Oí.105éJoaquim Marqoes, ie 222, Centro, P€nalva/túA, CEP:65-213-000, ê-mâil: llcitâcâo.pêíalva@gmai .com
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GÊRAI-

19. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNÍRAÍANTE E DA col{rnaraDA

19,1. As obritações da Contratantê ê da Contratada são as estabêlecidas no Termo de Rêferência.

20. OO PAGAMEMÍO

20.1. As reSras acerca do pagâmento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo â este Edital.

2r. DAs saNçôEs aoMrNrsrRÂTtvas

21.1. Comete infração adminastrativa, nos termos da Lei ns 10.520, dê 2002, o licitante/adjudicatário que:

l-^,/
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21.2. O atraso injustjficâdo na entrega ou substituição dos mãtêriâis rêprovâdos no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa morãtóÍia de 0,5% (meio por cênto) por die de atraso,
até o limlte de 10% (dez por cênto) do vâlor da Nota dê Empênho, conÍorme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.

21.2.1. Â multa previste neste item será descontada dos créditos quê a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sançõês administrativâs, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou pârcial do objeto contratado, a Administração podeíá aplicar à vêncedora, as

se8uintes sançôes administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.655/93:

â) Advertência por €scrito;

b) lúulta administrativa com naturela de perdas e danos da ordem de âté 20% (vintê por cento) sobre o
valortotalda Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

d) Declaração de inidoneidadê pârâ licitarjunto à Âdministíação Pública, enquanto peídurarêm os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a íêâbilitação peíante â própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ns 8.566/93, c/c art. ns 7e da Lei Na

10.520/02 ê art. ne 14 do Decreto No 3.555/00.

21,4. Do ato que aplicôr a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administíâção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamênte
inÍormados para à apreciâção e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do N4uni[ípio de Penalva/MA, as sanções âdministrâtivas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reãbilitação peÍânle â Administração Pública.

21,6. DA FRAUDE E oa coRRUPçÃo - os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedoíes e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto pâdrão dê ética durantê todo o

procêsso de licitâção, de contretação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA os pRopóstros oEsrA cúusuLA, oEFTNEM-sE a5 SEGUtNÍEs pRÁrcas:

a) PúTICA CoRRUPIAT OÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar â ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato ou instrumento equivâlente;

b) PRÁICA FRAUDUTENÍA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o oblelivo de influenciar o processo

de licitâção ou de execução do contrato ou instrumênto equivalentê;

PraçE Dr-ioseloaquim Maíquês, nq 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.213{00, e'mail:licnâcao'Pênãlvâ@gmâi

c) Suspensão temporária de partícipação em lacitação e impedimento de contratar com a Prefeilura
Municipâl de Pênâlva/MA, por prazo não superior â 02 (dois) anos, sendo que em caso de inêxecução

total, sem justiÍicativâ âceita pêlê Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto pârâ a

penalidade 05 (cinco) anos;

NJ
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c) PRÁÍ|CA CONt UIAOA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantês ou píêpostos do órBão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-coÍnpetitivos;

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificaí, âlterer ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do ortanismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegâções de píática píevista acima; atos cuja intenção seja impedir
mâterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeção.

22. DA FoRMAçÃo Do cÂDAsÍRo DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitivâ, os licitantes podêíão reduzií seus preços ao vôlor da

proposta do licitante mais bem classiÍicado.

22.2. A âpresentação de novas propostas na formã deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais liaitantes que aceitem cotar suas propostas em valor lSualao do licitante vencêdor,

estes serão classificâdos segundo a ordem da última propostâ individuâl aprêsentada durante a fâse

competitiva.

22.4. Esta ordem dê classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrâtaçõês e somentê
sêrá utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhe seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 ê 20 do Decreto Municipâl n'05/2017.

23. DA tMpuGNAçÃo Ao rDtrAL E Do pEDrDo Dt EsctAREcrMENÍo

23,1. aTÉ 03 trRÊs) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura dâ sessão pública, qualquer pêssoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A TMPUGNAçÃo oEvtnÁ ser realizeda ExcLUstvaMENTE por FORMA ELETRÔN|CA no sistêma
httos://ponaldeaompra5.penalva.me.sov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, âuxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste €dital e sêus anêros, decidir

sobre a impugnàção no prâzo de até 02 (DOIS) DIAS ÚÍtls contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. acolhidâ a impugnação, será definida e publicada novà data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclârêcimento5 referentes a este processo licitatório deverão ser enviâdos âo Píe8oeiro,

até 03 (TRÊs) DlaS ÚTEIS anteriores à data designada pârâ âbertura da sessão pública, exclusivamente poÍ meio

êletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portâl de Compras Públicas no endeÍeço eletrônico

httDs://poÊaldecompras.pêaalva.ma.gov.br.

Praçâ DÍ. José loaqulm Marquet, ne 222, CenÍo, P€na lvâ/MA CEPI 65.213_000 e-ma il: licitacâo pena,va@ tmã il cÔm 
I
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d) PúÍCA coERclTlvA: causar danos ou ameaçâr causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoâs ou

sua propriedade, visando influenaiar 5ua paÍticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato ou inStrumento equivalente.
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23.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certamê, salvo
quândo se amoldarem ao àrt. 21, parágrefo 4e, da Lei 8.666/93.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brâsília - DF.

23.7,1. A concessão de efeito suspensivo à imputnação é medida ercepcional e dêvêrá ser motivada pelo

pregoeiro, nos âutos do processo de licitaçâo.

23,8. As rêspostâs âos pedidos dê êsclêrêcimentos sêíão divulgadâs pelo sistema e vincularão os pârticipantes
e â âdmanastração.

23.9. As respostâs às impugnações e aos esclarecimentos soliciiâdos, bem como outros avisos de ordem gerâ1,

serão cadastrâdâs no sítio https://portaldecompràs.renalva.ma.sov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10, Não serão conhecidas as impugnâções apresentadas após o respectivo prazo legâl ou, no caso de

empresas, que estêjâm subscritas por representante nâo habilitadô le8almente ou não identificado no procêsso
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada poÍ sócio, pessoa desiBnâda para a

administÍaçâo da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estâtuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuraçâo pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAs DrsPosrçÕEs GERATS

24.1, Da sessão pública do PrêBâo divultar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto supervêniente que impeça a realização do certamê
na data marcada, â sessão será automaticâmente transferida para o primêiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráíio, pêlo Pregoeiro.

24.4. No julgâmento das propostas e da habilitâção, o Prêgoeiro podêrá sener erros ou falhas que não alterem
á substáncie dâs propostat dos documentos e sua validade jurídica, mediante dêspâcho fundamentado,
registrado êm âtâ e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de hôb,litaçâo e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará diíeito à contratação

24.6. Âs normas discipljnadoras da licitação serão sempre interpíetadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interessê da Administíação, o princípio dâ isonomia, a

finalidade e a sêgurançâ dâ contrataçã0.

il
Prâça Or.loséloaquim Mârques, na 222, Certro, Penalva/túA, CEP:65.213 000, e'Ínai : I c têca o. penalva @gmãil com
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23.6. O pretoeiro responderá aos pedidos de es.larecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚÍE§, contado da

data dê recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formâis ao responsável pela elaboração do Termo
dê RêÍerêncie.



24.7, os licitantês assumem todos os custos de preparação e apresentâção de Suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultâdo do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelêcidos neste Editâl e seu5 Anexos, exclúiÊse-á o diã do início e incluir-se-á

o do vêncimento. Só sê inaciam e vencem 05 prazos em dlas de expediente na Administreção

24.9. O dêsatendimento de exigências Íoímais não essenciai5 não importará o aÍastamento do licitante, desde
que seja possível o àproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ e do interesse público.

24,10. O licitante é o rêsponsávêl pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em quâlquerfase da licitação.

24.10.1. A Íalsidadê de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informeçôes nele contidâs
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apíesentado, ou, câso tênha sido o

vencedor, a rescisâo do contrato ou do instrumento equivalentê, sem píejuí2o dâs dêmais sânçõês

cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital ê dê seus anexos ou dêmais peças que compõem o

processo, prêvalecerá as deste Edital.

24.12,1. A ânulação do pregão induz à do contrato ou instrumento equivalente

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidâde não Bera obrigação de jndenizar

24.13. É facultado à autoridade supeílor, em qualquer fâse dêste Pregão, promover dilitência destinadâ a

esclarecêr ou completar a ,nstrução do processo, vedâda a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fin5 de classificâção e habilitação.
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24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://porteldêcompras.penelvã.me.Eov.br os âutos do processo administralivo permânecerão com vista
franqueada aos interessâdos na comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pre8ão, no Endereço

Praça Dr.losé loaquim lúarques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/lúA, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.15, lntegrâm este Edital, pâíâ todos os Íins e efeitos, os seguintes ânexos:

ANExO l-Íermo de ReÍerência;

ANüO ll- Minuta da Atâ de Rêgistío de Preços.

i.( .s rrz aêntrô pê.àlva/MÀ. CtP:65.213 000, e_mail: licitacâo.penatuã@gmâil.com

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revo8ar êste Pregão por razôes de interesse público

decorrente de fato supêrveniente que constitua óbice maniÍesto e incontornávê1, ou anulá-lo por iletalidade, de

ofício ou por provocaçâo de terceiros, salvo quando for viávêl a convalidação do âto ou do procedimênto

viciado, desde que observados os principios da âmpla defesa e contraditório.

2l
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ANEXO I- TERMO DT REFERÊNCIA

UNID QUANT

1 311,50

50 96,40 4.820,002

Un id 20 88,s1 t.710,603

Unid 2 t72,56 345,124
I 95,72 861,485

6

Unid

Pôr 359,s9 1.018,11

1 259,19 77'1,51

8 Unid 17,23 3.369,00

9 Unid

300

300

3

3

11,03 3.309,00

10 Unid 170.00 2.210,O0

11 Unid 146,15 2.444,55

12 Unid 37,50 1.125,00

13 Unid

13

11

30

2 175,00 350,00

Kit 1.612,0014

Kit

1.612,00

1.667,62 1.667,6215

Kit 1.7 62,00 1.7 62,00

27.854,2L

1, DO OB.IETO

1.1. O presênte Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços parã futura e eventual
aquisição de metêrialesportivo parã o Proiêto "Esporte ne Escola", da SecÍetaÍie Municipalde Educação do

Município de Pênãlvã (MA), os quais deverão ser íornecidos de acordo com 3s especiÍicâções, quantidades e
valores estimados abaixo:

ITEM ESPEcrFrcaçÃo VAI-OR

uNrrÁRlo
ito rô árbitro

Eola de futebol de cam

Bola de futsal
Bolâ de vôleide areia

Eola de vôieidê uadra

Rede de futebolde campo, fio 2

Rede dê futsalÍio 2

Medalha dê ouro média

lúedalha de prata média

Íroféu grandê 45cm

Íroféu médio 35cm

Bomba para encher bola

Kit de marcãção pâra vôleide praia

Kit equipagem futsal infanto juvênil 08 â 11 anos, contendo
20 camisas.20 shorts e 20 meiões

1

1

16 Kit equipagem futebol de campo infanto juvenil 15 a 17

ânos, contendo 20 camisas, 20 shoÍts e 20 meiões

1

2. QA].U§II!§AIIYA
2.1. A Secrêtâriâ Municipâl de Êducação, realiza junto as escolas o Projeto Esporte na Escola que Íaz parte dô

currículo escolaÍ bem como, a disciplina de Educação Físicâ, que necessitam de materiais esportivos para a

realização das aulas práticâs.

2.2. A inclusão do esporte no cotidiâno dâs crianças e adolescentes, uma vez que produz benefícios individuais e

coletivos. Para osjovens o esporte promovê a vivênciê dê práticas corporais que valorizam a cultura, a saúde e a

quâlidade de vida, e ainda, influencia no surgimento do hábito saudável, na construção dê valores morais ê nâ

orientação do caráter.
2.3. A implementâção deste projeto visa orientar, de forma democrática, o esportê na escola paÍa quê este

cumpra seu papel inclusivo, diminuindo âs discriminações, sejam elâs físicas ou sociais. As opçôes de práticas

esportivas, explicam um pouco sobre a libêrdade e toleráncia, além de proporcionar o melhoramento da saúde

e estimulâr o hábito da prática de atividade física para a vida.

2.3. Por êssas razões, o material esportivo acima discriminado, tornâ-se indispensável, uma vez, que a escola

precisa fazer a inclusão do esportê no cotidiâno das crianças e adolescentes.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Pêrmanente de Licitação - CPI- conformê PortaÍia n"

oo9/2023 GAB/PEN/MA.

l

Kit equipagem futsal inÍanto juvenil 12 a 14 ànos, contendo
20 camisas,20 shorts ê 20 meiões

P.ãçã Dr. JoeéJoâquim MâÍques, ne 22r, cêínro, Penalvá/MA, CEP:65.213{00, ê_mail: licitàcao.peÔêtua@tmeil.com
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TOTAL

VALOR TOTAL
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4. DO TRAÍAMENTO FAVORECIOO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICAOO PARA MICROEMPRESAS _ ME, EMPRESAS

DE PÉQUENO PORTÊ - EPP E MICROEMPRE€NDEOORES INDIVIOUÂIS - MEI

4.1. Em cumprimento ao Art- 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123/2002 e alterações, â licitação é exclusiva
para participâção de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do tdital-

5. pas coNDrcóEs GERÂrs pE FoRNEcTMEÍ{To

S.1, Os mãteriâis serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2. Os materiais deverão ser entrêBues conforme as especificações e condições estabelecides neste

lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações dê Fornecimentos;

5,3. O prazo de entrega dos materiàis será de até 30 (tÍinte) diãs, contados da data de recebimento dâ Nota de
Empenho e da Autora2âção de Fornecimento.

5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgâo participante ficando â

Beneficiária obrigâda durânte a vigência da Ata ã atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quântitativos êstimâdos e preços registrado5.

5.5- Os materiais deverão ser entregue5 em embalagem resistente, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições âdêquadas a cada item,
confoÍme as especificações e condiçôes estabelecidàs neste Ínstrumento e nos prâzos estabêlecidos nas

respectivas Autorizaçôes de Fornecimentos;

5.6. Os mâteriais serão fornecidos parceladamentê, de forma intêgrale imediatâ, de acordo com a necessidadê

demandada peb Órgão Participante íiaãndo â beneficiárja obrigada durãnte a vagência da Âta a atender aos
pedidos formulâdos em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. Não serão aceitos itens difêrentês das espêcificações estabelecidas neste Termo de Referência e nâ

Proposta de Preços da Beneficiáriâ.

5.8. Na hipótese de rejeiçâo do produto recebido, o mesmo devêrá ser recolhido pêlo fornêcêdor no prazo de
rl8h (quarenta ê oito) hoías dâ comunicação pêlo fiscal do Municipio.
5,8,1. Após este prazo, o fiscal do Município, reserva se o direito de devolver o produto rejeitâdo ao Íornecedor,
com as despesas de frêtê â pêgar.

5.9. De acordo com a legislação o Íornecedor fica obri8âdo a repârâr, coÍíitiÍ, rêmover, reconstituir ou

5ubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrâto em que se veriÍjcarem vícios, defeitos ou
incorreçõês.

5.10. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 10 (dez) dies, após solicitaçãô
pêlo Setor requisitante-
5.11. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data dê entregã dos

materiais côm no minimo 48h (quarenta e oito) horâs de antecedência, durante o período correspondente âo
pra20 de fornecimento.
5.12. No ato de entrega dos materiais deverá seí apresentâda a nota fisaal e cópia dâ AutorizâÉo de

Fornecimento.

5.13. É de inteira responsabilidâdê do Fornecedôr no momento da entrega, o descaÍregamênto dos materiais no
locâl determinâdo pela Administração.

5.14. Por ocâsião do fornêaimento, as cestas devêrão ser êntregues de acordo como solicitado peb Órgão

Panicipânte e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de contíole de qualidade,

atentândo-sê, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlllda tei Fêderalno 8.078/90- Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. DO RECEBIMENTO DO OBIETO

6.1. 0 recebimento dos materiais será efetuâdo por seNidor especialmente designado pela Secretaria Municipal

de Assistência Social para esse fim.

l.Prâça Dr.Josélosquim MôÍques, ne 222, centro, Penalva/MÀ, cEP:6s.213{00, e_màil: licitacâo.Énalva@títail.co m
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6.2. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor desiSnado pele Secretaria Municipal de Assistência

Social- SEMAS.

6.3. A partir da entrêga, os materiais serão recebidos e sLrbmetidos ao setor requisitante para aveliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decidâ sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:
l. Recebimento Proviíirio: os materiais serão rerebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mêdiãnte Recibo, para efeito de posterior veriÍicação quanto à qúantadade, qualidâde e

conÍormidade com as êspecificações constantes no Termo dê Rêferência, nâ Proposta de Preços dà

Contratada, bem como âtendimento das obrigâções estipulâdas no Contrato;
ll. Reaebimento DeÍinitivo: os matêriais serão recebjdos definitivamente âpós â vêrificação pela

fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conÍormidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entre8a, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo dê êté 05 (cinco)

dias úteis, contôdos da data do Recibo que formalizaro Recebimento Provisório.

6.4. O acêite/aprovação dos mâteriais pela Contratante não exclui â responsabilidade civil da Contratáda,
especiãlmente quânto a vícios de qualidâde do veículo ou disparidades com as especificações êstabelecidas no

Edital, verificadas, postêriormente, Sarantindo-sê à Prefeiturâ Municipâlde Penalva/MA as Íaculdadês previstas

no anigo 18 dâ Lêi Federal ne 8.078/1990- código de Defêsa do Consumidor.

6.5. O recebimento deÍinitivo não isentâ ã empresâ de rêsponsâbilidadês futuras quânto à qualidade dos

serviços píestados, sendo que a data de sua assinaturâ iniciâ â contâgem dos prâzosde pâgamento.

7. DO VATOR ESÍIMAOO

7,1. O valor total estimado da licitação é de RS 27.854,21 (vinte e sete mil e oito..ntos e cinquenta e quatro

reais e vinte e um aêntavos), conforme pesquisa do banco de preços de comprâs governamentais, anexada nos

autos,
7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, tãxas,

êmolumentos, contribujções Íiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento ê

descãrregamento, eventuais substituiçôes e q!alqúer despesa acessória e,/ou necessária, não especiÍicada nestê
Têrmo.

8. pa porAcÃo oRCâMENTÁR|A

8.1. As despesas relativas às aquisiç6es decorrentes desta licitação corrêrão à contâ de recursos consitnados no

orçamento geralda Prefeitlra lúunicipalde Penalva/MA, com a indicação da dotação orçamentária ocoÍrendo,
somente na formalização do coôtrâto ou instrumênto hábil, consoante o Art.6" § 2', do Decreto Municipal n'
05/2017.

9. DO PRAZO DE FORN€CIMTNTO E DAGARANÍIA
9.1. O fornecimento dos materaais será Íeito parceladamente, com previsão de entre8a de 12 (doze) meses, a

contaí da a5sinâturâ do Contrâto.
9.2, No fornecimento dos produtos deverão ser obedecidas as exi8ências e normas de conservação, de

transporte e de comercialização instituídas pelas ABências e Ôr8ãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadorcs.

9.3. Os materiais deverâo ser entre8ues no prâzo estabelecido na respectiva Autorização de Fornecimento, de

acordo com as quantidades infoímâdâs, e dentro dê todâs âs especiÍicações exigidas no presente Íermo.
9.4. O prazo de garôntia dos materiãis não podêrá ser inferior â 90 (noventâ) dia5, contâdos a partir da data de

assinatuÍa do atestê que foímalirãr o recêbimento definitivo.
9.5. As gaíântias de fabÍicação dos materiais devêm compreender a manutenção dos màteriais fornecidos em

perfeitas condiçôes de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeiturâ Municipal dê Penalvâ/MA e impõe a

substituição do mâterial.

9.6. A Contratadâ respondeÍá solidariamente com 05 fornecedores dos mateíiais (Íabricante, importâdor ou

distribuidor) pelos vicios de qualidade que tornem 05 matêriais impróprios ou inadequados à utilização a que se

Praça Or.loséloaquim Mârques, no 222, Centro, Penalva/MÀ CEP:6s.213-000, e_maiL icitacao.penalva@gmâll.coÍÍ
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destinam, âplicândo se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Códito de oefesa do
Consumidor).
9.7. A Bârantia não será prestada nos casos excepcionais em que íicar comprovãdo e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penâlva/MA que ã impropriêdade no material decorreu dê armazenamento
inâdequado, caso fortuito, força maaor ou qualquer outra causâ quê não seja oritinada por defeito de fabricação
ou que a Contrâtâda não seja diretâ ou indiretamente responsável.

9.8, Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja supêrior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão,

10. OO PRÁZO DE VAUDADE E CONDICOES GERAIS DOS PRODUTOS

10.1. Os produtos fornecidos deverão apÍesentar prazo de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados da
data de entrega no estabelecimento destinatáíio;
10.2. Quando o produto for considerado impropíio para o (onsumo, mesmo que esteja dentÍo do prâzo de
vâlidadê, ficará sob responsabilidâdê da êmpresa Íornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como â

reposição do mesmo, no prazo máximo de 48h (quârênta e oito) horas, sob pena de âdvertência.
10.2.1. A mêsma sânção será aplicada quando o fornecedor deixar de êntregâr o item nâ sua totalidade, ou
quando ocorrer atraso injustificado na entrega.

10.3. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequadâ, etiquetados e rotulados dê acordo com
o estabelecido no item 6 do presente Íermo, sob penâ de devolução dos mesmos ou até ser motivo para

rescisão do contrâto, quando houver reincidência.

11. DA FtscALtzAcÀo Do coNTRATo ou INSÍRUMÊNTO EQUIVAI-ENTE

11.1. A fiscalizâção do contrâto ou instrumento êquivalente ficará a cargo da seívidora, Raynara Aisunçâo Alves
de Sousa, DlSitadorâ, Matrícula n" 7225-1 e CPF n' 0i8,563.213-66, designadâ formalmente pelo Município, o
qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentâção, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogaçôes, reequilíbrio econômico{inânceiro, etc., n05 termos do art. 67, da Lei ne 8.666/93.
11.2, A servidora desitnada anotaíá em registío próprio todas as ocorrêncaas relacionadas com a execução do
futlro contrato, sendo lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atester o fornecimento dos materiait de modo quê sejam cumpridãs integralmentê as

condiçôes estabêlecidas neste Termo de Referênaia, no editêl da licitação e seus anexos e na proposta
vêncedorâ;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos mãtêriais, determinando o que for necessário à
regulãrização das faltas ou defeitos observados;

c) cârantir ao contratado acesso â toda e qualquer inÍormaçâo sobre ocorrênciâs ou fatos relevantes
relâcionados com o forneaimento dos mâteriais;

dl Ematir pâreceres em todos os âtos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sançôes e alterações do mêsmo-

11.3. As decisôes e providências que ultrapâssarem â competência do testor/Íiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá â responsâbilidade da Contratâda pela

completê e perfeita execução do objeto contratuai.

12. DAs oBRtGAcÕEs E REspoNsaBtLtoADEs oA coNTRATAoa:
12.1. Constituem obrigações e respon5abilidades da contrâtada, além do estâbelecido nâ legi5lação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitâção e contrato, de

acordo com a propostâ apresentada;

b) Efetuar a entrega do objeto no prazo estabelecido e em perfeitas condições, conforme especificações,
prâzo, local e nas quantidadês estabelecidos nestê instrumento e nas Autorizações de Fornecimento,
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observando o prazo dê garantiâ mínimo dos materiais, contados a partir da âssinatuía do ateste quê

formâlizar o recebimento deÍinitavo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e dônos decorrêntes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos
12,13,14 e 77 e27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricantes) pelos vícios de qualidade nos
produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos .ausados diretamente à Administração ou a terceirot decorrentes de
culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em quê seus empretados venham a

ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entregue.

f) Substituir, reperâr ou corrigir, às suas expênsâs, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto
com avariâs o! dêfeitos, sem prejuizo da incidência das sanções previstas no nestê instrumêntoj

g) lnformaí por êscrito, até a datâ da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da
conta bancária para efeito de adimplemento das obrigaçôes, bem como o nome e contâto do preposto
designâdo à representâr a empresa, e, os meios adequâdos de comunicaçâo (telefone fixo, celular e e-
mail);

h) Comunicar imediátamente qualquer alteração no seu estâtuto sociâ|, razão social, CNPJ, dados
bancários, end€reço, telefone, fax ê outros dâdos quê forem importântês;

i) Arcar com ãs despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, cargâ e dêscârga, eôcargos,

tributos, seguros, contribuições e obri8ações sociais, trabalhistâs e previdenciáriâs ê quaisquêr outras
despesas decorrentes do fornecimento.

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seBurança dâ repartição pública onde
serão entregues os mâteriais;

k) Respondêr pela supêrvisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à exêcução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofrados pelos empreBados, quando em serviço, por tudo
quantô às leis trabâlhistas e prêvidenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao fiscal do Município, no pÍazo máximo de até 48h (quarenta e oito) horas quê aôtecede à

dâtâ da entíega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes

àssumidds. sem qualquer ônus ao Municipio
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri8ãções assumidas,

nem subcontratar qualquer das píestações a que está obri8ada, exceto nas condições âutorizâdas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratâçôes, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas âs condiçôes de

hábilitação ê qualificação exigidas.

13. DAs oBRrGAcÕEs E REspoNsaBruDAors DA coNTRAÍaNTE
13.1. A PrefeituÍa de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de torneaimento quando de eventuais e futuras aquisições;

a) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificaçôes, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Íermo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizâr o cumprimento das obriSações assumidas pela empresa contratada, ínclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força mâior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

:r6
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í) Atestar os documentos fiscais peninentes, qLrando comprovada â entrega dos materieis;

t) Notificâr â Contratâda, para â substituição de materiôis reprovâdos no íêcebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a contratada, para a substituição de materiais quê apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que foímàlizar o recebimento definitivo, conÍorme Termo de Recuse;

i) Efêtuaí os pâ8amêntos à Contrãtada de acordo com a forma e prazo estâbelecidos, observândo as
normas administrâtNds e íinan(ellas em vrgoÍ:

j) Comunicâr à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
k) Prestar as ínformações e os esclarecimentos qúe venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
l) PÍopor a aplicação das sanções administrativas e dêmãis cominações legais pelo descumprimento das

obíigaçõês assumidas pêla Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante a validade de Ata de Registro de Preços, sejam mântidas todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.
n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitâr à

contratada, análise do produto entretue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complÊmentârês, sem ônus para a contrãtante.

o) Prestar as informaçôes e os êsclârecimentos âtinentes âo objeto, que vênham a ser solicitados pela

Contratadáj
p) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penâlidades decorrentes do descumprimento das

condiçôes, especiÍicaçôes e obrigaçôes estabêlecidas nestê Termo de Referênciâ, no editalda licitâção
ou instrumênto contratual.

13.2. A contratânte não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratadâ perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como poÍ qualquer dano câusado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1, O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, êm favor da
contrâtada, no prâzo de até 30 (trintâ)dia5, contados a partir do recebimento, conferência e aceite deÍinitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeire do Municipio ê condições
estâbelecidâs nâ proposta de preços, mêdiante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestadâ pêlo fiscal
do contrato, acompenhada dos seguintes documêntos:

a) Nota de Empenho;

bl Âutorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negâtiva de Débitos Relativos a Íributos Federais e à Dívida Ativâ dâ União, expedida
pela sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil e pela Procuradoria-Geral da tazenda Nacional, a quâl se

refira às (ontribuições previdencaárias e as de terceiros;
d) Certidão Netativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negative dê lnscrição dê Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Cêítidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazendâ Munacipal;

8) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divada Ativâ,.iunto à Fazendâ Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas- CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irreBularidade nas Certidôes de regularidade Íiscal e trabalhista, o prazo de
pa8amento será contado a partir da sua (re) âpresentaçâo, devidamente regularizadâs.

14.3, A Administração 5e reserva ao direito de recusar o pâgamento se, no ato da atestação, o objeto não

êstiver de aaordo com as especificaçôes apresêntadas e aceitâs.

14.4. A Administração poderá deduzir do montantê â pagar os vâlores correspondentes a multãs ou

indenizaçôes devidas pela contrâtada.
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14.5. No cãso de eventual atrâso de pagamento, desde que a Contratôda não tenha concorrido de alSuma forma

parô tanto, será devida compensação financeiÍ4, que 5erá calculada, mediante â âplicação da seSuinte Íórmula:
EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Enca rSos moratórios;
N = Número de dias êntÍe e data previste para o pagemento e a do efetivo pagamento;

VP = Vâlor dâ parcela a ser page.

I = Índice de compensâção financeirá = 0,00016438, assim apurado:

|=( )l= (6/100)/365, onde: I= 0.00016438 TX = Percêntualda taxa anual= 6fo

14.6. A não apresentação da Nota Fis.al atestada com as documentaçôes necessárias ao pâgamento ou â sua

apresentação com incorreções ou ausências de documêntos, ênsejârá â prorrogôção do prâzo de pagômento
por igual número dê diês a quê corresponder os atrasos e/ou ãs incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

14.7. A Contratada lançârá na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entreguês dê modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedorã.

I5. OAS PENALIOADES

15.1. O descumprimento, total ou pârcial, de qualquer das ôbrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratôda
às sançôes previstas na tei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei Federal n! 8.666/1993.
15.2. O âtíaso injustaficado na entregâ ou substituição dos materiai5 reprovados no fornecimento do objêto,
sujeitará a empresã, a juízo da Administração, à multa morâtória dê 0,5% (meio por cento) por diâ dê atraso,
até o limite de 10% {dez por.ento) do vâlor da Nota dê Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei na

8666193.

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrâto, além das multas aludidas no item anterior, â

Administrâção poderá, garântida a prévia defesa, aplicar à BeneÍiciária as seguintês sanções'
e) AdveÍtência; por escrito, por Íaltas leves, assim entendidas âquelas que não acarretem prejuÍzos

si8niÍicâtivos paíâ a contratante, sendo cabívêl também quando houver afastamento dês condiçôes
téaniaas estabelecidas, inclusive das recomendâções dâ fiscâlização do Municrpio;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do Contrato;
.) Suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo nãô superior a 02 (dois) anos;

d) DeclerâÉo de inidonêidade para licitar ou contratâr com á Administrâção Pública enquanto
perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que sêjâ promovida a reabilitação perante â
própria autoridade que aplicou a penaiidade.

15.4. fu sanções prêvistas na5 alíneas poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista nâ

alínea "b".
15.5, Se a Contratadô ensejar o retardamento da execuçâo do cêrtâme, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidônêo, fizer dêclaração Í?lsâ ou cometer fraude
fiscalgarantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de liaitâr e contratar com a Prefeiturâ Municipal
de Penalva/MA, pelo prazô de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou âté quê sêja promovidâ a reâbilitação perente a própria eutoridade que aplicou a penalidade, 5em prejuízo da
aplicação das multas previstas neste item e dâs demais cominâções lêeâis.

15.6. Câberá a fiscâlização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante rêlátório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após â aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicaÉo na

imprensa oficial, constando o fundômento legal, excluídas os casos de aplicaçâo das penalidades de âdvertência

e multa de mora.

15,8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinzê) diâs consecutivos, contâdos da data da

notificação, em contâ bancária a ser informãda pelo Contratante.

Píâça Dr.losé loàquim Marques. ns 222, Cêntrc, Penalva/MA, CEPi65.213{OO, e_mail licitacao.pênâlvã@gmâll.coÍn
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re. on ucrsucÂo apucÁvrr-
16.1. Em cumprimênto ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )C(l, da Constituição Fedêral, â contratação
deverá adotar a modelidade Pregão, considerando que se trata de aquisição dê bens comuns, definidos como
aquelês cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
16.2. Portanto, os atos âdministrativos peÍtinentes à licitação, à Atâ de Registro dê Preços e às eventuais
contrâtações posteriores reger se-ão pelas normas e principios contidos na seguintê legislação aplicável:

â) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho
dê 1993, bem como suas âltêrações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõesj
d) Dêcreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de sêtembro de 2019, que íêtulâmênta a modálidade Pre8ão na

íormâ eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamentâ o Sistemã dê Registro de Preços;

0 Edital do Pregão EletÍônico e seus anexos;
g) Demais noÍmas regulãmentares áplicáveas à matéria;

h) Subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, em
especial a leiFederal ne 8.078, de 11 dê setembro de 1990 (Código de Dêfesa do Consumidor).

17. DA AÍA DE REGISTRO DE PRECOS

17,1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condiçôes dispostas na Ata de ReBistro de Preços, assumindo

o compromisso de âtender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando aindâ
sujêita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quâlquer de suâs Cláusulas.

17,2. A Ata de Retistro de Preços não obriga a Admanistração a firmaí as contratações quê dêlã podêrão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação especííica pâra â aquisição dos materiâis pretendidos, hipótese em
que Íicará âssegurâdo à Eeneficiária ô preferência na contratação, desde que a sua Proposta atendã às mesmas

condições da licitãnte vencedora, consoante dispõê o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
17.3. Âs contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrâto AdministEtivo ou
in5trumento equivalente.

17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referênciâ e inclusos nâ Ata de

Retistro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federâl ne 8.666/93.

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contâdos de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da tei Federâl ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decrêto Municipal ne 05/2017.

19. ADEsÃo a ATA DE REGlsrRo DE pREcos

19.1. Nâo há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não particlpantes do regístro de
preços.

20. suBcoNTRATAcÃo, cEssÃo ou ÍRAN5FERÊNctA Dos DtREtros E oBRtGAcôEs coNTRAÍuats
20.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicâção das sançôes

admini5trativas cabíveis.

I
Píêça Dí.losé Joaquim lúãÍques, ne 222, cêntro, Penâlvâ/MA, CÊP:65.213-000, e mail: licitacao.penàlvà@Email.com
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15.9- Os valores das multas poderão ser descontados dos pa8amentos devidos pela AdminiíÍâção ou cobrados
diíêtâmente da Beneficiária, amiSável ou iudicialmente.
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21. DAs DrsPostcÕEs FtNAts

â) o Municípao terá direito, a qualquer tempo e lugâr, de rejeitar quaisquer produtos â serem íornecidos,
que de alguma forma, não esteiam em estrita conformidede com os íequisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentâdos após a êntrega.
b) A contratâdá gârantirá o comportamênto moral ê proÍlssional de seus êmpregedos, quando êstivêrcm

procêdendo as entregas, câbendo-lhe respond€r integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos Íesultantes de ação ou omissão destes, inc[rsive por inobserváncia de ordêns ê normâs da

contratante.
a) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queiras e

representações dê qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Nâo sêrá admitida proposta pârcaal, ou sêja, com quantitâtivos inferiores ou superiores aos atens

constântes da proposta, nem descrição incompleta.

Praça Dr.loséloaquim Mârques, nt 222, Centro, Pênâlva/rú4, CEPi 65.213{00, €_môil: llchâcâo.pêna lva@gmail tom I
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ANfXO II- MINUTA DA AÍA OE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praçá Dr. José Joaquim

Marquês, n' 222, Cen:ro, Pênalva/MÀ doravante denominâdo Município, neste ato representado pela

comissão Permanente de Licitação'cPL, enquanto Órgão 6erenciador, conforme Portaria n' O@12O23-

GÂB/PEN/MA, considerando o julgamento do PrêBão Eletrônico n' 9V2023, objeto do Píocesso

Administrativo ne 030/2023-5EMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançâdâ e nas quantidades cotadas, atendêndo as condiçõês previstas no edital,
sujeitando-sê as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas âlterações,
no Oecreto Municipal n" OS/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seSuir:

1. DO OEJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o para registro de pÍeços para futuía e evêntuâl aquislção de materiàl
êsportivo para o Projeto "Esporte ne Esaola", da Secretaria Municipâl de Eduaação do Município de Pênalva
(MA), confoíme Têrmo de Referência, Anexo l, do Pregão tletrônico np 91/2023, que é parte jntêBrante desta
Ata, assim como a propostâ vencedora, indêpendentemente de transcrição.

2. Do óRGÃo GERENCTaDoR E paRTrctpAr{ÍE

2.1. O Órgão Gerênciador da Ata de Registro de Preços será a Comissão Permanente de Lacitação - CPL,

conf orme Portarie n' 009 I 20234 AB IPEN I M A.

2.2, Participà do re8astro de preços a SecretaÍia Municipalde Educâção - SEMED

3. Dos pREço$ €spEcrFrcÂçÕEs E eua r[arvos
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ta são as que se8uem

EMPRESA

CNPJ:

ENDER

E-MAlLl TONE:

ITEM QUANT VAI-OR

TOTAI.

RG: CPF:

VALOR TOTAL

4. DA aDEsÃo À ATA oE REGtsrRo DE pREços

4.1. Não há estimativâ de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VAUDADE DA ATA

5.1. A validadê da Ata de RêSistro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser pÍorrogada, conforme dispôe o artito 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

lúunicipal ns 05/2017.

6. REVtsÃo E caNcEt AMEino
6.1. A Administração reâlizará pêsquisa de mercado periodicamente, em intervâlos não superiores a 180 (cênto

e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

ESPECTFTCAçÃO FABRICANTE/

MARCA

VATOR

uNtrÁRto

ll

REPRESENTANTE TEGAI-:

UNID

T-Í

Prâça DÍ.Joséloaquim Marqu€s, ne 222, CenÍo, Penalvã/MÀ CEP:65.213-000, e-mãil: Iicitâcao pe.a lva@tmall com i\
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6.2. Os paêços retistíad05 podeÍão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mêrcado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à Administração promover as netociações
junto ao fornecedoí.
6,3. Quândo o preço re8istrado se tornar 5uperior ao preço praticado no mercado por motivo supervenientê, â

Administração convocará o fornecedor pârâ negociãr a redução dos prêços aos vàlores praticados pelô

mercâdo.
6.4. O fornecedor que não aceatar reduzir seu preço ao valor pratícado pelo mercâdo será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação dê penalidâde.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarêm rêduzir sêus preços aos valores de mercado
observará a classiÍicação original.

6.5. quando o preço de mercado se tornar superior aos preços re8istrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o óBão eerenciâdor poderá:
6.5.1. liberar o fornecêdor do compromisso a5sumido, caso a comunicação ocorra antes do pêdido de

fornecimento, e sem apliceção da penalidade se confirmada a verâcidâde dos motivos e comprovantes
aPresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oponunidãde de netociâção.
6.6. Não havendo êxito nas negociôções, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrâtáçâo mâi5 vantajosâ.
6.7. O rêgistro do fornecedor sêrá câncelado quando:

6.7,1. Descumprir as condiçôes da atâ de rêBistro de preços;

6.7.2. Não rêtirãr a Nota de Empenho ou instrumento equivalêntê no prâzo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não âceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dêste se tornâr superior àquêles praticados no

mercado;ou
6.7.4. Sofrêr sanção ãdministrativa cu.io efêito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgâo pârticipante.

6,8. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizâdo por
despacho do órgâo Berenciador, assêgurâdo o contraditório e â ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fonuito
ou força maior, que prejudique o aumprimento da âta, devidamente comprovados ê justificados:

6.9.1. Por rauão de interesse público; ou

6.9.2. Â pedido do fornecedor.

7. DÀ5 PEI{AUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Re8istro de Preços ensejará aplicação das penalidades êstabelecidas no
Editâ1.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de rêserva, em pregão para

registro dê preços que, convocâdos, não honrarem o comprômisso assumido injustifiaadamente, nos termos do
art.49, §1q do Dêcreto ne 10.024/2019.
7.3. É da competênciâ do órtão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimênto do
pactuádo nesta ata dê rêgistro de prêço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal nq 05/2017), êxceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos ór8ãos participantes, caso no quâl

cabeíá ao respectivo órgão participânte â âplicâção da penâlidâde (Art.5s, Parágrafo Único, do Oecreto

Municapal ne 05/2017).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciâdor qualquer das ocorrências prevista5 no aít. 19

do Dearêto Municipal ne 05/2017, dada a necessidâde dê instauração de procedimento pârâ cancelamento do
registro do fornêcedor.

8. coNDrçÕEsGERAts

1)

u ^^Prâça Dr. Joséloequrm lúêÍques, ne 222, Cêntro, Penàlva/MA, CEP:65.213_000, e_ma il: licitâcao pe nà lva@ Smail com
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos parô entrêga e.recebimento do obieto' as

;;;;;;;;;;.;it,raçâo e do fornecedor retistrado' penalidades e dema's condições do aiustê' encontram-

se dãfinidos no termo de Referência, anexo do Editel'

8.2.ÉvedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnestaetadereSistrodepreços,inclusiveo
acÍésclmo dê que trata o § 1e do art 65 da Lei Federal no a666/g3' nos termos do art' 11' § 19 do Decreto

Municipal n'05/2017.
i.:. n 

"," 
a" realizôção dâ sessão pública do pregão, contendo ã relaÉo dos licitantes que âceitarem cotar os

b"nrour.-iço,aornpreçosiguaisâodolicitante-vencedordocertame'seíáanexadaaestaAtadeRegistrode
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municlpal n" 05/20217'

8.4. a fiscalizâção do fornecimento dos materiâis ficará a carSo da servidorâ, Raynara Assunção Alves de Sousa'

Digitadora, M;trícula n" i22;-t e CpF n O48.563.213-6G, designâdã pelo Município, nâ forma estabelêcida no

Termo dê Referência, Anexo l, do Edatal.

Pare firmeza e valadâde do pactuâdo, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de iEual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinâda pelas partes.

Penalva (MAl, _ de _ de 20_

Pela Comissão PeÍmanente de ticitação - CPL

Pelo Fornecedor Rêgistrado

DI
m MaÍques, is 222, Cêniro, penálva/rúa, cEP:65 213 0Oo,
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t2to]/2024 loivulqàçào dà Listà dê clàssir..do6 àFtos.
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25!O),12024

loivurrar;o 
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z610y2024 F;
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l"
ivulgdç;o do A€sultódo Final

Homolog.(ao do Rêsultàdo Finàl

ÀNEXO X OO EDITAL II9 OO2/2023.SEMED CRONOGRÀMA

L à 27tL2t2O21

voLl2024

avl50 DE LtctTÁcÀo

avlso oE LlcrTÂçÀo. PnEGÀo ELErRÔMco {.91/2023. a
PreÍeitura lluniripal de Peralva/tvA torna público que Íealizêrá no d a

05/0U202a, às 09:00h {horário de Erasília), o PÍegào EtetÍóni(o n'
9I/2023, culo obj€to é o.êgistÍo de preços parê fut!Ía e eventual
aquislÍêo de rndt€rla esportlvo para o Projeto "Esporte nê Escolê",
objeto do PÍocesso Admln strativo n' 030/2023-SEllED. 0 ed ta
encontra-se a d sposi(ã0 no endereço êletrôn co:
https://po.tald€compras.penalva.mà.gov.br. lnforÍnaçôes pelo e'mail
lic,tacao.penalvê@qmail.(om.
Penâlvâ/MA. l9 de dezembío de 2023. rÍeuo Norton Moreira dos
Sântos/PregoeÍo.

J3
,Y

Pubhc ado po(: fLAvtA MARTNHO GONçALYES
C ód igo ideati fi .adot : dl80 Í1 1 6 a083 4 edStetag a,f, 7 14 5 tL d

Codig a idêntifi( âdo. 5d 3a 18 b2dd48bc7 804465bb2 tn 2 p5 d'l

EXTIÁTO DE ATÀ DE REG'5Tf,O DE PNEçOs

ÂÍa DE REG|STRO DE PREçOS llr 902023
EsPÉOE: Eirràio de aRp. pRocEsso: ol0/2023-5EMAS. UctTAçÃo
PÍeqào Eletrôn co n' 59/2023. OBJEÍO, Regrstro dê Prêços paíô Íulura
e eventuà contratâçãô de emprêsê êspe(ia izàdã em pr€staçáo .te
terv ços f!neíários, coÍn forne.imênto de !íras. pÍepàÍação de corpo e
trãns ado ntêrmunicipa v a reíre5rrê, pard atendeí a demandê dâ
secÍe(aria MLrni. pàl de Assistênciâ Social , SEMAS. do Municip o dê
Penalv. IMA). PARTES Prefe tura Mu.lcipal de Penalvà/MA (CNpl n"
0ó.119.402/0001.81) eJ. w. Àlves seía (cNPl n' 02.683.838i 0001 12).
rTEr,rr 4. vÂLoR: Ri 175.000.00. vlcÊNct^ DA aTA: 2ol1212021 a

?0r12/2021 [12 mesêç). DÀTA DE ASSINÀTUBA:20/r2/202]. aPúbli.aoa par: tltlALDENlR IoRiEs DÁ 5ÍLVÁ

iT DO5 MUNrCrPl05

20t1212023

--- Íqnam ara hr



Portal de
(ompras

PREFÊITURA i/UNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

Relatório por Vencedor/ Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 91/2023
SD À'ÀTFR AL ESPORTVO LÍDA. À,iE

íY"l
*i.i ,,

ii:nc:ei -2)_
I t 'i_nÀ

OTD 16

t0 593 548/0001 46

LOTE/ITEM

0001 Apito pa6 áólbD

0002 Bola de tuleb.l õê úmpo

0004 Bola dê vól6idé âeia

0005 Bora d6 vôlei de quadB

0006 Red6 dê lulsbolde €mpo, fo 2

^ 0007 Rede & tutsar lio 2

000€ Medalhe dê @.o médÉ

0009 Medalh. de p.àta trÉdia

0010 ÍÍoêu gÉnd6 45m

0011 IÍoíéu nédio 35m

0012 Bomba pâ6 e^úer bois

001 3 K dê íE@çáô pâE vôler d,e praia

0014 Kil êquip3gErn íutsal inídlo jwênl 0a a 1 1 a6, útôlÉo 20 camies,

0015 Kit equipagem lutsal mÍaúo ,uvêíil 12 a 14 anos @nrôndo 20 emiss,

0016 kir equrpâgn íútebol & Émpo intanro jovenil 15 a 1 7 anos, @ni6ndô

OIJANÍIOAOE

10,00

50,00

20,m

2,@

9,00

3,00

300

300,00

300,00

13,00

17,00

30,00

2,00

1.00

1,00

1.00

27,0000

96.4000

54,6lm

89,m00

59,0000

284,0000

99.0000

3,2000

2.2000

83.@00

84,0000

8,0000

s0,0000

899,0000

8S9,0000

899,0000

2TO,ú

4 820,00

1 092,00

17800

531 00

852,00

297,ú

960,00

660,00

1.079,00

1.428,00

240,00

180,00

899,00

899,00

899,00

oEscoNÍo

13,32%

3a $%

21.02%

61,80./o

71,50%

60,05%

51.14%

42 52%

7467%

46 090/0

48.98%

15.23t1,00

Página 1de 1



S.D . MATERIAL ESPORTIVO LTDA.ME
Cnpi: 10.593.5,18/0001-16 e |nsc.Est.12.311.136'6

Ru. João Castelo, n0 55- BairÍo: Vila Bacanga - São Luis/lrA, Cep:65.080{55
Fone: (98) 99132"4050 {98) 98856{003

Email: sd.mateíaleeportivo@hotmail.com i sd.matorielespoÍtivom@gmail.coni - -7c ' t >'- ,1
O }T[INICiPIO DE PENALVA/MA

EDITAL PREC,iO [:I,|TRÓIICO \O SI/2U2J

SISTf,MA I)I.] REGIS'I'RO DE PREÇOS (SRP)
PROCESSO AI)lltl),lISTRATlvO N' 030/2023-SENIED
Horário e Data: às 09hs00min no diâ 05 de jâneiro de 2024

PROPOS rA Dt PltF.(OS \DEQ[ ADA

1.1. O objcto da presente licitâção é a escolhâ da proposla mais vantajosa para regislro de preços
paú futurr eevfntüal aquisiçáo d€ material csportivo para o Projeto "Esporte na Escola', da
Secretaria Municipal de EducaÉo do Muoicípio de Pelalva (MA), coníbrme condiçõcs,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edilalc scus anexos.

|'lt.\l ESPECtFI( '\( 4O
BRtC.l\1{l

\toDut.o IIIID \DE QT]ANT TOTÂL

Apilo para árbitro oFtct^r Unid IO 27.00 21lt.l)

Bola de futebol dc campo I)u.11 ()ncl\r llnid 50 96.n0 ,1.810.00

Rola de fulsiil l)L !lr oflcl^t (.rLd :0 i1.60 r.09:.00

Ilola (lc vôlei de areia l)!all ( )Ha t,\ I L nid 8q.í)0 I?3.00

Boh de vôlci de quâdra L)uâh otlr t,\ I Unid 5i).00 53 r.00

Rede de fuleboldc campo, fio 2 otjtcl^t PaÍ 281.00 852.00

Rcde de tuisal lio 2 o Cl^L f. 9q.00 297.00

\ícdâlha de oLrro módia oFlct^L i,n d i00 960.t)()

Nlcdllha de prata nrédiâ o ( l^ l Lnnl i00 2.10 660.00

lioféu grande 45cm ot,t('t^L Unid 1i 83,00 1.079,00

Troféu médio licm ol.l(1AL Unid 8.1,00 1.128,00

I
Bombâ parâ encher bola ot:l( t^t Lhid i0 8.00 240.00

Kit dc maÍcação para vôlcide praia ()t:t(l^l_ Unid 2 90.00 t80.00

H
Kit equipagcm futsal infanlo.iuvenil 08 a

I I ânos. conlendo 20 camisâs. 20 shoÍrs e

20 mêiôes

tRti ot.lcl^l Klr 899.00 89q.00

Kit equipagcm fütsal infanloju!'ênil l2a
l,[ anos. contendo 20 camisas. 20 shorts e

20 meiões

IRB oF1CI,\L Kir 899.00 899,00

Kil equipagem fulebol de canrpo

infantrJ ju\enil lj a l7 anos. conlcndo

20 camisas.20 shorts e 20 meiões

] RI] otjtct.\ I Kir I 89S.00 8qq.00

15.28.t.00

t0

vtlor Tot:ll RS

.4.NEXO r

\,. uNtI'

t?



MATERIAL ESPORTIVO LTDA.ME
Cnpj; í0.593.548/0001-46 e lnsc.Est.12.31'1.135-6

Rua Joáo Castelo, no 55 - BairÍo: Vile Bacânga - Sáo LuiíMA, Cep: 65.080'855 ' I - .

Fone; 1st1sstz.mso iôi]dilil; 
""' --' -- --- --. : /:-, -ti-

Email: sd.maleÍialespoÍlivo@hotmail.com i sd.malerialesportivome@gm ail.cok- 1'-:?,/ 
_ _

Vâlor'lotâl da PÍoposta: RS 15.2E,100 (qüiízs mil, duzenros ê oitento c quâfro rêâis)
o prazo de validade da proposra não scrá inferior a 60 (SESSINTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentaçâo.

Os matcriais serão entÍegues no local indicrdo na Aulorizâção de Fornccimento-
Os materiais dcverão ser enlrcgues conforme;s especificaçôes e condições estabelecidas neste

lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fomecimentos;
O prazo de cntrega dos mâteÍiâis será de âté 30 (tritrta) diâs. contados da data de Íecebimenlo da
\ula de Lmpenhn c da Aulurizaçào de l-ornccimrnlo.

O lomecimenlo dos materiais scni leilo parceladamente. com previsão de entrega de 12 (doze) meses,
a contor da assinatura do Contrato.
O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a g0 (novenlâ) dias, contados a panir da data
de assinaturâ do ateste que formalizar o recebimento dcfinirivo.

Dcclaraçío €xprssâ de tributos: Nos valores propostos estareo inclusos todos os custos operacionais,
cncargos previdenciários. trabalhistas.tribuliirios, comerciais e quaisqucr outros que incidam direta ou
indirclamente no lomccimenlo dos bent ou serviços.

l)ados Bâncários: Caixa Ecônômica l-ederal. Ag: 0027-2, CiC:003.00005480- 3

Sào l.uís(NrA).09 de Janeiro de 2024

SON lA MARIA assinado de foÍma dis,tal poÍ

MENDoNCALETTE ;i^lllâHj[Iã]#!'^"*
PIN HEIRO:375420953'l 5 Dàdos: 2024.0 Loe oe:36:26 o3'00'

S.D.
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ITEM 01

(http://pangue.com.b r / 201 6 lw p-

content/uploads/20 1 1 I 03 I 1 1 07 000_1 -

400x400.jp9)

Apito plástico
rocket 5Í mm

Referências na tabelat6S4 e 1162

6/aces5orios

'---4tu

Apjto Proflssional em plástico ABS (livre

de bistenol A) ,mateÍial levíssimo,possui

anelde fixação (argolinha) em sua ponta.

Requer pouco esforço para apitar.Som

agudo.

Pedlr á suâ Côtáção
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ITEM 12

Bomba Dara
inflar bóta

{http://pangue.com.bt I 201 6l w p-

content/uploads/201 7/05/Apresentação1

600x600jp9)

Catálogo Virtual

Bomba para inflar bola, fabricadê em

alumínio, com cabo de madeira .

Não acompanha agulha

Referência:447

categoria: Acêssórios

(http://pânguê.com.br/20'16/ãcessorios

)

{

Pedlr , ila Cotâção

(htrp://www-pa ngue.com. b í20I 6/pdf/cata loSovinua l.pd0
ôdlo*ód. r,úôicon d.iô

Í^t
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2!2 / J2
r'àÍContato e Televendas

Pessoas Juridicas

\11) 4246 - 0149

(11) 4246 - 0146

Pessoas Fisicâs

111) 4246 - 0140

Financeiro
(11) 4708 - 3149

Orcamentos
(1 1) 4246 - 01 47

Promoções

0§0rsRO

(http://pa.gue.com.brl201 6/promo€oes)

Dicas Pangué

> WhatWill Food Be The Next 50 Yeêrs? (hftp://pangue.com. br/201 6/Í0od/what-wlll-Íood-bê-like-in-the-next-50-

yeârs)

Pesquise aqui

q

mmffi
mffiN



Newsletter
it\ACZe i q
f ,J TrÀ. 4ú

(http //panrue.ôm br/201 6/newslettêr)

r\[VV)lt i I LH

Redes sociais

(https://www facebook.com/paulo.pàngue?f ref =ts) (https://www.f.cebook.com/pà!lo.paf gue?

(httpsr/' ,ww.íacebook (om/pa u lo.pa ngu e?Íref=rs)

Av. Guêdes do Nascimento.740.JD. Grênada, rüairinque - 5P - CEP:18120-000

Foros N,leramenle llustralivàs - Copyright O 2017 - Marcas Mund ais Freios e R€vestimentos Ltda -Todos os Drreitos

ti 8+

v
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tTEr\l 13

(http;//pangue.com.bt l2O1 6lwp-

content/uploads/201 7 I 05/lmagem-01 6-

600x600.jp9)

Faixa de

o pções:

Para quadra de peteca- Referência 072:

6 faixês com S IVTS cada

Acompanha pinos para flxação

Para quadra de tênis- Referência 073:

6 faixas com 11 MTS cada

Acompanha pinos para fixâção

Para quadra de vôlei- Referência 071

6 faixas com 8 MÍS cada

Acompanha pinos para fixação

Para handbol de praia- Referência 749:

4 faixas com 13,5 MTS cada

4 faixas com 4,5 MTS cada

marcaçao

Para fulevolei- Referência 852:

,,-J
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TRIBUNAL DE CONTAS DA U IÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc relatôrio tem poí objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas

dirctâmente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pcla veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gcstor de cada cadastro consultado. A informâção relativa à razão social
da Pcssoa Juridica é cxtraida do Cadastro Nacional da Pcssoa Juridica, mantido pcla Rcceita Fedcral do
Brasil.

Consulta rcâlizâdâ cm: {}gi 0l i2024 I4:57:13

lnt'orm a s dâ Pessoa Juridicâ:
lzâo Sociâl: S. D. NlAl URl^L ESPORTM LTDA

Pl: 10.593.54t1/00íl I -.16

?,&

Resultâdos da CoDsulta Illelrônicâ:
Órgão Ccstor: TCU
Cadastro: Licitantes Itridôneos
Resultado da consulta: Nâdâ Constâ

acessar a certidào ori inal no rtal do ór ào estor. cl III

lÓrgào Cestor: CNJ
Cadastro: CNI-{ - Cadastro -\"âcionâl de Condenaçôcs Cíveis por,{to de Improbidade Administrâtira
e lnelegibilidadc
Rrsrrlrado da consrrlrar Nâda Consta

Para acessar a certidâo original no ponal do órgào gestor, clique j!Q!]!

Orgão Gestor: Portal dâ Transparência
Cadastro: Cadastro Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nadâ Consta

Parl accssar a cofiidào original no ponal do órgio gcstor, clique i\QUl

IPara acessar â certidão original no poÍal do órgão gestor, clique ÂQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atcnder aos principios de simpliiicação e racionalizaçào
dc scrviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lci n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lci n' 13.460, de 26
dc.iunho de 2017, Lei n' 13.726, dc 8 de oulubro dc 2018, Dccrcto n" 8.638 dc 15. dc janeiro de 201ó.

Or!àu ü( {loÍ. Portâl da TransparÊncia
Crthsrr(, C\EP - ( adâslro \acional de Emprr\âs Punidâr
Rerrrltado,la.:,,nsrrltr \âde Constâ
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Improbidade Administrativa e Inele gibiltttade4'-

Certidão Negativa

Certifico que nesta data 109t0112024 às 15:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidadê registros de condênação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 643.833.423-53.

A condenâção por atos de amprobidâde administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porlal do ÍSE em niliionte: r:ie.;L,s r,rl

Esta cÊrlidão é expedida graluitâmente- Sua autenticidade podê sêr poí meio do número de controle

659D.894E.9984.E214 no sêguinte êndercço: rh.[ps:/^!!yw.cr'l]Us.br/imorobtdade_addauleÍ']!Çal"ce(jdaq.ph!

ado emr09/01/2024 as 15 0014 CONSELHO NAC ONAL DE JUSTIÇA



i.,, nÀ. /42
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

certifico que nesta datà loglo1t2o24 às 15:00) NÂo coNSTA no cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnêlêgibilidade registros dê condenação com trânsito em iulgado ou sangão ativa

quanto ao CPF n" 256.311.103-00.

A condenação por âlos de improbidade adminishâtiva não implica aulomático e nêcessário reconhecimênto da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobrê inelegibilidade acesse portal do TSE em hrlp1d.lvuloacandco0!as.lseJlsll

Esta ceítidão é expedida gratuiiamente. Sua autenticidade pode ser por mêio do número de controle

659D.89C8.7882.8243 no segulntê enderêço: h!1pS.'Jl{4ry,.çqijq§.}Jlimpiqbtdade adn/a!tenticsr_ Cl1d39.php

ãdo em: 09/01/2024 as 15:00:43 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTID.AO )iEGATIVA

DE

LICIl'A\I I,S INIDÔ-\EOS

(Válida somerlte com a apresentação do CPF)

Não constam da rclaçào consultada para emissão dcsta certidão os responsávcis ainda não
nolificâdos do tcor dos acórdâos condenatórios. aqueles cujas condenaçõcs tenham tido scu
prazo de vigência expirado, bem oomo aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas cm razào
de interposição dc recumo com el-cito suspensivo ou de decisão j udic ial.

O lribunal dc Contas dâ União CERTIFIC^ que, nâ prcsente data. o (a) requerenle
acimâ identilicado(a) NÃO CONS'IA dâ relaçâo de responsáyeis inidôneos para
pârticipâr de licitâção na administração públicâ fedêrrl, por decisão dcste TribuDal, nos
termos do art. 46 dâ Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Certidão cmitida às | 5:01 : l0 do dia 09/01/2024. com validadc de trinta dias a contar da

emissão.

A vcracidade das informações aqui prestadas podem ser confrmadas no sitio
httDs:/,/col1tas.tcu.sov.briords/Pr,=INABILIT^DO:5

Código dc contlolc dâ ccrlidào: hl)WW090ll1l50ll0

Atenção: rlualquer rasura ou cnrenda invalidarli este docunrcnlo

Nornc completo: DENÍVALDO MENDONCA LEITf,

CPF,CNPJ: 643.833.421-53
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0'l'rihunal dc Contâs dâ União CERTII'ICA quc, na presentc dâta, o (â) requerente
âcimâ identilicado(a) NÂO CO\S1A rla relação di responsár'eis inidôneàs para
pârticiprr de licitação na administração pública federal, por dccisão deste Tribunal, nos
lermos do art. 46 da Lci n'8.,143/92 (Lci Orgânicâ do'lCl-j).

TRIBI]I'IAL Df, ('ONTAS DA UNIÂO

CERI'IDÀ() \EGÂ] IVA

DII

I,ICI'I-^NI ES INIDÔ\EOS

(Válida somente com a apresentaçâo do CPF)

Nome cornplcto: DENILSON MENDONCA LEITE

CPF,CNI'J: 256.31 l.l0-l-00

Não cons(aDr da rclaçâo consultada para emissâo dcsta ccíidão os rcsponsávcis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aquclcs cujas condenaçôes lgnham tido seu

prazo dc vigência expirado. bcm como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razão
dc inteÍposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15r01:44 do dia 09/01/2024, oom validade de tÍinta dias a contar da

emissâo.

Â r,eracidade das informações aqui prcstadas podem scr confinradas no sitio
httDs:,' conlas.tcu.qov.br;ordsillp=INABILITT\DO:5

Código dc controle da ceíidão: 8V8Q09012,1150144

Atenção: qualquer rasum ou emenda invalidará cste documento.
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TERCETRA aLTERAçÃo E coNsouoAçÃo coNtRÁTUAL DA soctEDADE

EMPRESÁRIA LMrÍaDA oENoM|NADA:

"S. D. MATERIAL ESPORÍIVO LIDA. ME'
CNPJ: I 0.593.54810001{6

DENIVALOO MENDONçA LEIÍÉ, brasll6ilo, naiural dê P€nâlvê -
Estado do MaÍanháo, nescido êm 27 de oeze.nbó de 1972, soÍtêiro, sínprêsárb, poíâdor do RG
n0 75630í97-í SSPMA e CPF no 643.833.423-53 ê OENILSON ME DONçA LEITE, brasiloilo,
íatural dê Penâlvâ - Estado do Maranhão, solteiro, nascido êín í9/07/1967, solteiro, 6mdíeúrb,
pôrtador do RG no 20127492002-2 SSPMA e CPF no 256.3'11.103-00, ambos Íesid6nt6s s
domiciliado6 nâ Ruâ Joào Câsteb, n'55, Vila 8ránga, Sào Lule (MA), CEP: 65.080-855. únicos
sócios da emp.ese S. 0. MAÍERIÁL ESPORTM LTDA - llE, êstabêl€cida na Rua da Bâhh, N.
23, Vera Cruzlsante Cruz. Sào Luís (lt4A), CEP:65.047-710, dovidsmente regaEtradâ nê Junts
Comercial do Estado do Mârenhão !ó o nô 2Í200662128, por dêspâcho do diá 26/01/2009, com
CNPJ no 10.593.54€U000í-46, íesolvem de comum acordo rltgrar. conso
de Constjtu(Éo e êllêraçó€a entêÍiorêB a êstâ, de âcordo com es cÉusuhs e

,#

'í'. O êídereço passê a sêr na RUE Joáo Castelo, n.55. Mt6 Baoangs, Sáo
65.080455.

- Comérdo varcjista de artigos esportivo6i
- Estamp€fu e teíunzaÉo em fi06, lecidos, adofatog léneis o p€çâs do vestuáriol
- Fabric€Éo de arteíelG téxteb para uso doméstico;
- ConfecÉo de roupas íntimasi
. Coní6cçáo de p6çãB do ve6tuário, exceto roupas intima6 e es côní€ccíonadas sob medida;
- ConfecÉo, sob medidê, d6 peçes do vssluário, exceto rcupss lnümas;
- Confeceo de rcupas proÍssionais, exceto sob mêdida:
. Coníecçáo, Bob medida, dê roupsg profissionais;
. FabncaÉo de acessórios do vesluáíio, exceto para segurânçâ e proteÉol
. Fâbriceçáo de ãrligos do vest!ário, prodLu idos em malha as e tricotag€ns, êxcelo mêias:
- lmprêssáo de liwos, r€vi§âB e outras publicagó€s perúdicas;
- lÍhpres3áo de materiâl pâte outros usos;
- SeÍviços de pÉ-impÍBssào;
- SêÍviços de encedemaçáo o plastifcáÉo:
- Ssrviços de acábamenlos gráflcos excelo encâdehsçáo e plestificâÉo;
- Cunhegêm de moedâs e medelhas;
- Febricáçáo d6 artêíatos pelE p€sca 6 esporte;
- FabriceÉo d6 equipâmenloa ê acegsódos pâra segurançâ p€ssoalo prcÍ6Bional:
- FabÍicaçáo de lelÉs, l.lr€Ío3 ê places de qualquêr malêrial. excsto luminosos;
' Febã:ceção dê prcdutc dlversc nào espôcifica(hs êntBriomênle;

L,,q(MA), c

JUCEttA
LÍliDTh€r..ÃRodligxê.ioehc.

sto ,,eÍs, 2L/12/zot6

14r.t.o, ft.r .qj.tto à c.úDrov.çiê á. Nà àur.Àtic{á.d. nô.

?. O obj6to soclal da sociedâde é:

rsÍrr coxricrú m !st^!o m ltrIrxElo
ú 2r/12/2016 ro:sr soÀ x. 20150369213.

11602969262. En!: 21200662123.
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TERCEIRA ÂLTERÂÇÃo E êoNsoLtDAçÃo coNTRAÍuaL DA soctEDADE
E PRESÁRÁ LTMTTADA DENoMti,tAoAl

"S. O. I'ATERIAL ESPORTIVO LTDA - tlE"
cNPJ:'i0.593,54€/000í46

- Cômércb a vsrêio dê pn6umáü@§ e cámar$-dê-6r;
. Comércio atecedisle de outros êquipêmenlos ê ârtigos d€ u6o pêssoel 6 dom&ti:o não
6spocilcad6 anteÍloÍmente;
- CoíhéÍEio verejiste de meícâdorias êm gêíel, com prêdominânclâ do pÍodutos alimcnlícioo -
minimêrcados, Ínercearías e aÍmazéns;
- Comárcio vârêjlslã d€ bebideg;
- CorÉrcio varêjiste de iintas ô maleriais pãra pinturs;
- Comérclo vaÍeibtâ de materbl eléhic!;
. CoínéÍcio vãrelistre de feÍrágêns e íeíÍeí5entas:
- Comércio wrejisla de materials hidÉulicos:
- Comércio val.jislia dê matedâis dê construÉo em gerali
- Comórcio varejista o6pecializádo de êquipâmentos e suprimêntos de lníoÍmáti:e;
. ComéÍclo varêjiste esPecializado de equipamentos de teleíoniá e cornunicáçâo;
- Comércio vârêjiste dê móvebi
- Comérdo vErojistâ de Ertgos de colchoanal
- Comércio verejisl,â de eÉigos de iluminaçào;
. Comércio varejista dê têaidos;
- Comercio varejistê de artigos de eÍmadnho;
- Comêrcio vêrêjistã d6 artrgp8 de cama, mesa e b€nho;
. Comércio varojista especializâdo d€ instrúmento6 musicsis e âc€6!óri@;
- Comércio varqisb de adigos dê t peça.ja, coÍtina3 e persianas;
- Comércio varelista de artigos dê papelarial
- CoÍrÉrcio vârejbta de bdnquedos e artigos ÍecÍeáivoGi
- ComéÍEio verêjrsta de anigos médlcos e ortopédhos;
- Comércio vaÍejista de artigos do vêstuário e âces6óÍio6l
- Comérêio varejiBta de cslçados;
- Comércio varelisüa de artigos de viagemi
- Comércio varojlsta de equipamêntos pãra escíitóriol
. Fomecimento de álimênlos prêparêdG píeponderanlemenle psla empíE6asi
- Seruiços de alimentaÉo para ovênlG ê receFçõ€B - bufêl
- Atjvldades de sonodzâção e de ilumlnaÉo;
- PÍodlJção e pÍomoçáo dê evonlo6 esportivo§.

y - Em suas operaç6ês a empresa ltilizâ o nomeJantasie: CASA DAS BOLAS.

4' - A edministrâÉo da sociedade é exercida pelo sócio OENIVALDO ITENDONçA LEIÍE, com
os poderg6 e atÍibuiÉes de administrador, âutorizado o uso do nome empresaÍial, v6dado, no
entanto êm atividadês êslranhas êo inleresse social ou a6§umir obrigeç6e3 6êIa e{í Ía\ror de
qualquer clo6 quotistâs ou de terceiíos, bem como onerar ou aliensr bens imóveig da sooiedade,
sêm âúoüaÉo do oufo sócio.

Do Es!Àro Do l,mxxÂo

JUCEMÂ

d 2r/t2/2a!6 r0:5r soB ll. 20160s6e2ra
PRoro.ôLol 16036e213 D. t4/r2/2at6. cóDrco DE !.BirFrcÀçto,
11602969252. UPE, 21200662r20.

sÃo Liis, 21/17/20!6
ru.q!.i.l.clr.D.iov.hr

À w.rtaid€ d..t€ do.Eêhto, .. tlpr.rro, rt.. .uJ.iEô à .úprcv.ção A. rà aut.atictd.d. !ô. !.spê.Ltvo. DÉ!i.!,

{
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ÍERCEIRA ALTERÂçÃO Ê CONSOUOAÇÃO CONÍRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIa LTMnADÂ DENoM|NADAI

"S. D. ÂTERIÂL ESPORTIVO LÍDA.IiE'
CNPJ: í0.593.548í000í.{6

À üsta da modlíicaçlo ors a.lu6t de conaollda.ê o Contrato Soclal, com â t€gulntê
red.ção:

Cláusula PrimêiÉ: A Bociedadê gird sob o nome ampl,esariel 9. D, ATERIAL ESPORTIVO
LTOA.IiIE,

5. . As dár$rlas, ltêns e slbllênr constantes do Contrâto de CoffilituiÇão o altêÉç,ôês ant6dores
a êsts que náo forsm objeto dá expressá âltoração pêlo prêsenls têmo, pêÍmânecem inalteradás
ê em vigoÍ, e sáo para lodo6 os êfeitos lêgais ratlffcedas,

6. . Fics êleito o foío a cldade dê São LuÍ6, Estado do Maranháo para o exerclcio o o

cumpíimento c,os dircilos e oônigaçóes rêslllantês cleste conHo.

M

Cláusula S6gund.: O endereço passâ a 6êr nâ Ruâ João Caslêlo, Ír' 55, Vila Bacanga, Sáo Luís
(MA), CEP:65.080€55.

Cláu6ul. ÍeÍlaira: O objelo 6ocialde socieclâdo á:

- ComéÍcio varejisla de ertigps espo.tivosi
- Estamparia e texturizaÉo 6m fos, tecidos, erteÍatos têxtgis e peçês do vêstuário;
- Fabíceção de ànefatos têíê'rs paê uso doÍÉsfto;
- conÍecÉo de roupaE ÍnüÍnas;
. Confucçáo de pêFs do vestuádo, exceto roupas lntimas e as coníecaionadas 6ob medidal
. Confecção, 6ob medida, d6 p€çÉs do vesiuáÍio, excêto roupss ÍnliÍÍrssj
- ConfscÉo de roupas proÍissionals, êxcelo sob medida;
- Cooíe@o, sob medu8, de roupss pÍofissionab.
. FabÍicâçáo de acessóíios do v68iuário, êxceto parê segurança 6 pmteçào;
- FabaicaÉo de artigos & vostuádo, produzldos êm molhadas ô tricotagens, exceto meiasi
- lmpr68áo de livÍo6, rEvi8las e outÉ8 publicêçóes pedódicas;
.lmpressão de úáeíal paÍa oulro6 uao6;
. SêNiços de pre-imprêssáo;
- Serviços dê encedêmâção 6 ple8lificâÉo;
- Sêrviços d6 acâbamentos gíáÍicos, excêto encádemaçáo e plastificação;
. Cunhagêm dê moêdas ê mêdaihag;
. FebíicaÉo d6 ârtêiâtos para p€scá ê esportel
- Fab.icaÉo de equlpamêntos ê ecessórios paíâ segurança pê$oal e pófigsional;
- FabdceÉo de letra6, lelrekoê e placas de qualqüêr matêrlal. êxceto luminosôs;
. FabricaÉo de pÍodulos diveÉos náo especificados ântedoÍmente;
- Comêrcio a ve.elo de pneirmáticos e câmarasie€i

m ,sre Do lr^MxrÂo

JUCÊr,rÀ

l/12l2016 10:51
nE \/L2/2AL6..6Dt@ D3 frlrrc çIo:

6r.aFÁirÀ-clN
sia Lrrts, 21/12/2015

À G11dad€ d.Ei. docüdro, rê (,!r.sso, fic. tuj.rLo á .d9!ov.çío d. áu. .ur.rtl.td:d€ nos !.rp.crtvo. Do!t.1s
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ÍERCEIRA ALTERAçÁO E CONSOLIDAEÃO CONTRAÍUAL DA SOCIEDADE
EinPREsÁRlA LtMtraDA oENoM|NADA:

(S. D. TiIÂTERIAL ESPORTIVO LTDA - ME"
CNPJ: í0.593.6,{8.í0001-{6

. comérclo atacsdisla de outros equlpamênlo3 e âÍ1jgo8 dê uso p6asoal € domó8tico náo
espêcificsdos enteriomente;
- Comércio varojbta dê mercadorias em goral, com Eedomlnâncie d€ produtos âlimontícioG -
minimeraados. ínercôarÉs e âÍmazána,
- Com6rcio varelista d€ bêbidasi
. Cornércb varEiistá do ünlas ê metêrisls paré pinturâ;
- Comérdo varBjista do materiâl eléfico;
- CoÍnéício \€rêJbta de íêfisgeB e fensmentas;
- CoÍÉroio ver6jistá de mãtâieia hidráullôG;
. Comércio varelisla de meledai! de conslruÉo em gêral;
. Comêrcio varqi$a especiallzado de equipamenlos e suprimênloa de inÍonúücâ;
- Colnércio varellBta €specializado da êquip€mentG dê têleíooia o comunrceção:
- Comérclo varêjista de móveb:
- Comércio varejistr de ertlgos dc colchoaria;
. CoírÉdo var€liía de arígos de iluminaçàol
. Comércio vgrêjista dê tecidos;
- ComeÍcro varejisla de artigos de srmaíinhoi
- Comêrcio var€jista cle artigos de cama, lne3a ê benho;
- Comércb varêjiste êspêcielizado cl€ inslrumenlos ml8icais e acessóaio§;
. Coméroio varejista de artlgos dê trepêçaria, corl nâs e pe!§lanasl
- Comérci, vâreibta dc artigos dê papalaria;
- Comércio vaoista de brinqu€doB ê artigos recÍêativos;
- ComéÍcio veíêjistg de arligos médicoG e ortoÉdlcos;
- ComéÍcio vâíejista de aíigos do v6tuário e acessóú»i
. ComâEio verêji8tâ de c€lçados;
- Comárcio varêlista do anigos dêviagemi
- CoíÉrcio varêjisb de equipamgnto6 pera escÍitófu;
. Fomecimento de ollÍnentos prepaÉdos preponderanlêmento parÉ empíesa6;
- SeMçor da ellmÉntaÉo psre êvêntG e r€cepfÁes - bufê;
. Ativkjad€9 de Bonoriz!ção e d€ iluminação;
- ProduÉo € proínoÉo de eventc êspordvos.

Cláu8ula QuaÉa: Em suâs opêraFê8 a empresa utiliza o nomo-fantaoiS: CASA DAS BOLAS.

Cláusulâ Quinta: A sociêdede iniciou suas âtividôdes em 26/012009 e 8eu prazo de duraçáo é
indoteminado.

Cláuluh Sexla: O Cepital Soolal é de í50.000 (Cento ê cinquenia mil) quoks de valor nomlnel
R$ 1,00 (hum rêâl) cada umâ, tote,izando R§ 150.000.00 (Csnto e cinquenta miÍ), já
lnteglalizados pelos sócios êm moeda @rente do paÍs, coníorme abako:

Do EsTÚÔ Do IÀRNÊÁo

@rrFrco o ,rcrsrRo lrr 2111212016
,lorôcôLot 160s6r21s nz a4 / r2/2ot6
r!60?969262_ nRi, rr2005621r3.

ôrDrcô D! v!.!!rqÇio,

Lll,ie Ítêr..à
EEcxllÁrrÀ- cii !

sÁo !úÍs, 21l12l2016

À 6rrd.d3 d..t. do.ú.nto, .. rrDr.ê.ô, ric. !!j.ltó à coúp.ow!çL dê.u.3ut.!ttcrd.tt. nô6 r.sD.êttE5 !ôrt.tr

JUCEttA

N
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NOME oTD COÍAS VALOR o/o

DENIVALDO MENDONçA LEITE í35.000 90

DENILSON MENDONçA LEIÍE 15.000 15.000,00 í0

TOTAL í50.000 100

ParágÉfo Único: O capitsl gocisl enconl6-6e iotâlmenle Integrslizedo em mo6da corÍonte do
paÍô, a visie, adqulrido atrâvés de recur6o6 póprios, e a r*ponsabilidado dos sócios é restrita ão
valor de 6uas quolas, mas todos respondêm BolÚerjemênte pela integrâllzaÉo do mesmo

Cláulula oltáv.: As quotas são indúisíveis e não podêráo ser cêdidas ou trensíeídas a tercsiros
sem o conse imento do outro 8ócio, a quem íicá assêguÍâdo, om igualdade de condiçôês e
preço dir€ío de preÍerêncie pera e sua aquasiÉo se postas à vendâ, fomalizando, se rêalizada a
cessáo delês, a allêraÉo coôt'afual p€rlinênle.

Ctáurulâ Nonâ: A adminbtraçáo da socjedade é exeÍcida p€lo sócio DENIVALDO MENDONçA
LEITE, com os poderes € etribuiçôos de âdministrador, eutorlzado o uso do nome empresârial,
vêdâdo, no enlanto, 6m âlivldadss estranhas ao interêsse sociâl ou agsumit obrigaÉes gêja êm
íavoí de qualqLrer dos quoiislas oü de terceiros. bêm como onerer ou âlienat bons imóveis da
sociêdade, sêm autorizaÉo do oulÍo §ócjo.

Cláuauh Déclnâ: O adminislrador deciarâ. sob âs p6nâs ds lel, de quê não êstá impcdido dê
âxeÍcer a âdminbtÉção da §ocr€dade, poÍ leie§pecial, ou em virlude dê condênaçáo criminal, ou
por sê encontrâr sob o§ êl€itos dela, a pená que vede, ainda que temporar,smôn16, o acesso e
cârgo3 públicos; ou por criúe fallmentar, de prevadcaÉo, peiE ou subomo, concussão, peculeio,
ou conlra a 6@nomia popul€a, conlía o si§loma fingôcêiro nãcioíâ|, contrd noíllâg dê defê6a da
concoíârciâ, contra a§ relâçóes de consumo, fé pública, o! a propdedadê.

Cláulula Sátim.: A responsebilidade de ceda sócio é restrlla eo vâlor de suss quotas, rnâs toclos
Éspondêm solidariamenle pêla inlegrêlizeçâo do câpitel social.

Cláu3ula oácima Prlmeir.: Ao téÍmino de câda exercício sociâ|, 6rn 31 dê dezombro, o
administrEdor prêstare contâs justiíicádas de rua administíâÇão, proc6dendo à elaboraÉo do
inventáÍio, do bâlanço pat moniel o do bâlanço de resuhado êconôÍnico, cab€ndo aos 6ócio6. na
proporçáo de suas quota§, os lucros oú pêrdas apuradeg,

DÔ ESTÀM DO UUMTÁO

JUCEMÂ

d 21/12/2nL6
DÉ r4/17/2oL6. c6!r@ DB wnrlr.rçIor

LÍ) r Ãê!s.r Rodrlo.r x6.lôD.à
6ffitu.cll[

5Io i!i6, 21l12l2016

'w,oprê.àracrr.u,qd.b'
i!pr.'!o, aic. .uj.tro à .d!!ôvàÇão d.
rllo@ito ê€us r€8D.ctivo8 .ód!qoê d€ v.!rf ic.ç!o

TERCÉIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONÍRATUAL DA SOCIEDADE
EIIPRESÁRIÀ L'ITADA DEIIOIúINADA:

"S. D. MATERIAL EAPORTIVO LÍDA. IE"
CNPJ: 10.593.5{8/0001-16

í35.000,00

150.000,00

{

L
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ÍERCETRA aLrERÂçÃo E coNsouDAçÃo coNrRATuaL DÀ soctEDADE
EMPRESÁRlA LtMtraoa DENoMTNADA:

"S. D. IIIATERIAL E§PORTIVO LÍDA. UE'
CNPJ: í 0.5t3.54a,100ô'l Jt

Cláulula ütclma Sogunda: Nos qualro me66s seglintâs âo témino do êxêrclco sôciel, os
sócios deliberaÉo sobíe as conlas ê dosigõaráo admlnlstradorcs qlando íoí o ceso-

Cláusula Dóêlma Tôr§6ira: A socjedade poderá a quãlquêr têmpo, abrir ou fechâr Íilial ou oolra
êpendêôcia, medisnle âlieraçáo contÍatual essinadê por todos oô sócios.

Cláusule Dóêlme Quaata: 08 8ócios poderão Íixâr uma reüÍade mensel, a lÍtulo d€'p.o hboÍ€f,
obsê âdes as dtsposiçÉos rêgul€menlerê6 pêatinentss.

Cláusula Déclme Quintâr Fâlecendo ou interditiado qualquer sócio, e sociêdâdê continuaÉ suas
âtividades com os hêrdeÍos, suc€ssorês € o incâpêz. Nào sendo pogsívêl ou inexbtindo inloressê
dêstBs ou do(s) sócio(s) remanescentê(5), o vâloÍ de seus havercs será spurâcb e liquidado com
be36 ne situâÉo patdmonial ds 6ociedade. à data da resoluÉo, vcÍjícada alln bslânço
especjalmente levantâdo.

Parágtlfo Únlco: O mesmo procedimento sêrá âdotâdo êm oulÍos casog sm quê e sociedade se
resohê êm íêhÉo e seu sócio.

São L!Í§ ([4A), 12 d6 Dezembro dê 2016.

Cláulule Dócima Sôrtar As cláusulas, ilens e subitenô constranles do Confato dr Constilulção e
AltêlaÉo que nâo íoram objêlo de expreÉEa slteraÉo pelo pÉs€nte teímo, peÍinaneaêm
inalteísdas e om vigor, ê sáo para todos os eíoilos legais ratillcada6.

Cláueula Dltcha Sótlme: Fica eleito o foro e cidade dê Sáo Luls, Estedo do Ma€nháo pere o
exercÍcio e o cumprimênto dos dlreilo8 € obrigâções rcsultantes dô6te conlrato.

E por estarcm assim justos e contralados, âsslnam o presentê inslrumenlo dê
eltersçáo contratual, êm 03 (lrés) vjas de igueltêor, data e foíma.

Mfu&««*W"qré*(J/oõntuàldo Wídonçr Leit. \

D. EsÍoc Do liàsrri.

JUCEHÀ

d 2r/12/2ot5 10,51 s@ |lô 20r60369210
rrorocom: 160369213 aa \4/12/2016, cÕDrco DE BrErcÀç&:

É1o nl6, 2r/tz/7oL6

lujêito i c@i,lowrçlô d.
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QUARTA AL]ERÁçÂO COIITRÂTUAL DA SOCEDADE
Ef,PRESÂNÂ LHÍÍADA DÊt{Ol DIÂDA:

"s- ô. IÀÍERIÁL ESpORT|VO LÍDA - Í{E"
CNPJ: 10.6S3518/1x,01.46

OEINALDO IE{DO|,|ÇA LEITE, bre3bíô. nâtulãl dâ Penalv8 - Eilado do
Mílnheo n8c'do dn 27 de Oe.cmbÍ. de 1972. soit€rro. .mprô&tno, porladoÍ do RG n" 75630197-l §SPMA e
CPÉ nc €.43 833 423§3 ê DEXLSOII re Dol|ÇA LEm b.ãÊibio, nêrúrul ch Pâtálv8 - É'lâ(b (b
M6mnhão. sIêirc, ,Úsido ãt 1907/1967. so&ei,D. eftpréá.io. porrâdor do RG n ãr2749m2-2 SSPMA.
CPF n' 256.3í 1 10340. dnbos rôridenl8 e do_diolrâdG ,ls Rus Joóo Ca§lElo, n' 55, Vih Baosnga. Sào Lui§
(MÁ) cEP 6s O8O'855 ÚnEôs socix dâ mpÉg s. O. rAÍERÂL E§PORIIVO LÍDA - XE .clsb€bcrda na
Ru8 João C6têlo, N" 55. Vrb 8âcrn9á. Sáo Lúis (MA) CÊP 65.0E0455. dêvr@.n.Íúe r€grstsda na JstÊ
ComercDl do Eslsdo do MslBnhio sob o n'2120066212S. poÍ dÉpâcho &, diâ 26/011009. c..b CNPJ no
10.593544()001-4€ rcso&êô de ontln €caído.lb.r., o 6ôntâlo sôciál, mã(ianÉ dáuar.s ê cúíÉEiê5 â

cúUSt LÂ PmXARA - R.tiÉi. .b s(Éid.d. o !ócio OEIUAOo ,rExoollçA LE TE p..!uÉo. de
135 000 (cãllo e tlnlu ! .inco mil) cobr do valor mmrnâl dê Rt. 1,m (huín rcd ) cáda umâ, cêdêndo e
llâitâlêÍindo o toisl d. suâ3 colâs r S'' S(,l{lÂ ARIA reXOo|§A LEflE PIIXEIRO, dêckEndo h!v!r
r..ôb.do. nâlb d.tr. bdâá .â sr/r! coô.. de cagúÍ. no vsh d€ Rl. 135.000.00 (..nb e híl€ e cnco hil
reâb ), nã(l8 mak hâvcnô 6 rêcllnrr, óâ so.iêdâde d dc cos!ir!áÍio., sm juÍzo ou ÍolB êl€.

GIÁUSULA SEGUrloÂ: - lngr6c! nâ soedade a sr SotllÂ IARIA XEllDOalçÂ lEm PNHEIRO,
bra!ftiís. câs€da .m .omunlÉo parciEr d€ b€ns. eÍnpÍcsiriâ. iatrral de p€ílalva - E§1ãdo do Mârênlão,
poÍt dorâ ô CPÍ n' 375.420.95315 a Cédul6 de ldênlidadâ n' 0343819220083SSP+1Â, rê6irênte ê
dmbtiâdá n6lâ cira.l€ m Rua João Casiêlo, n' 55 - vla Ba.!no! - São Lul! - E§tádo do MaãnMq CEP:
ô5.08G855 rmeü€ndo. 135.000 (c6nto e lÍinb ê cinco mil) etâs. adquirilâ6 do sl' OElllVÂl.DO xEl{oOXçÁ
LÊrIE. do vâlo. noíninaldê RS 1.& (lxxn rpã) cádá umâ. rípoíbndo 3U3 paílrcp€éo no c€ptd sebl ãn Rl
135 m0.00 (cento € lintá ê cnco mí reab).

PARÁGRA'O úrllco: - Em com€qoôír.ú. ô c€píÀl se.sJ, sús.írro e stegÍâlàâó
tâi s Bêg'rnie détibr!ç5o

NOrr!E QÍO COTÀS VALOR

135.00! 135.000.00 90

OEI{ILSON irlEl.lDONÇA LElf E 1s 000 15.!00,00 10

TOÍÀL 1ír.0011 150.000.00 100

\.
CúUSULÂ ÍERCEIRÂ: - A sdmnisraqão dâ sooedsd€ sêrá é €xêrcda rêh só48 S0lllÂ IARIa
rEIOOI{çA LEIIE Pll{HElRo, com c porlêres e slnbui)oe6 de ádminÊlÍadoí. autoi!âdo o LÉo do nsno
€mpre6âÍ!êl, vêdado. .o êntsnr,r, em áliviiâdês slradÉs áo iold6s loqd oo â!s!ma Órpsçae§ sêra dn
Ídor & qualqueí.h6 qrrolbbs oo (h iêÍceims, bem csno onêrar ou slren€r b.ns iróv.b da sdiêdde, sem
aubrizaÉo do oüúo 6ócl,o.

tu 25/o4/70\S
DE 25/a3/7o\s óDr6 DE vERrlrsÇtô,

JUCÊtiA LIrrs th.uê6. _P.dEIgr.! x.rdo!ç.

stô Lnts, 26/ott20t6
Iw,oprê5aía.tl.D!.s .b!

\\

J
fr SONTA 

'llARIA 
flENOOt{ÇA IEITE PITIHEIRÔ 

I

I



AUARTA.ÀLÍERAÇÂO CONTRA''UAL DA SOCIEOÀDÉ

ÉIÚPRESÁRIA LIIt,IÍADA DENOIl,II'IADA:

"S. D. MATERIAL ESPONTNO LTDA - ME"

CNPJ: í0.§93.5{8/0001 "46

CúULÀ OUARÍÂi - O Àdminislrâdo(a), declâ.a, §ob âs peíâs'dâ L€i, que náo êstá ;mpedido de êxê.c€í a
sdmiügÍâÉo & sociedáde, poa lêiesp6oal, ou em virude de cond€naçáo cÍiminâ|, ou lor se enconltarsob os
efêitos dêla, a pena qus ved€, âlndâ quê lempô,âíiâmênlê. o âcesso a €ryos pÚbliaost ou 9oÍ cíinre íalimentaí
dê pÍevaícação, peila ou subomo, concussão, peoleto, ou contra a economia Éopular, contra o sisieÍna
inanceiro nâcional, coniÍâ noímas dê deÍêsa dâ colrcoÍência conlra as relações de con§rao, Íá públ ca, ou À

cúusulA QUINTA: o §ôcio qrle rng:e§sâ na §ocêdade âssume êlivo e pâssrvo a paíir da asslnêl!Ía 1.,
p.esêniê in§trumênlo, êsbendo a Íesponsablrdade dâ gestão ânlelrorâos sôêioscêd€ntes

CúUSULÂ SEXTÀ; O socio q!ê om ingíêssa na sooedade dsclala conhêcer o clnlralo soorlde consllluçào
e sua âlteração poslerior, eslândo de acordr com slas drsposrç6es, razào pela qual perrnane.em nâltêradas e
êm plenoviqoÍlodas as clársllas não aLãnçadas pelo p.esenle rnslrunrenio

CúUSULA SÉn§A: - Fica eleito o íoro dâ cidade de São Llis Esrado do l,/larânnão. para itimir Írua sqlei
dúidas oriundâ3 !o prê§ênle contralo §ocial

(umal via.
E por eslaÍêÍn êssim ilslos € conúâl3dos assinêm o prêsênlê ihslrumenlo eni 01

Sáo Lu s (líA). 23 dô líarço de 2013

,!tf*rí!,,!
lt

áb
t€nilson M€ndonça Lêi1e

jtüi-rcdr

JUCÊ!lÂ

d 2b/Ot/2A13 15i0\ SOB x', 
'!0râ0277r0r; .i ôiõ,iõ;;;i;; oii iiiói',otó cóDrco DE E$rcÀçÃo'

!í1ian tb€rêáa BÔdrt4ê6 uê.dÔnça
sEcREÁrrÀ_oEB!

sÃô Lúfs, 26lo{/201s
iw.êEP!ê.áf âcir-rà.gd.b!

À validaaê dsáLê dô.uentô

§\^0"*/'õ
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Governo do Eslâdo do Maranháo

SecÍetaÍiâde Eslaü) de lndÚsiaa ê ImércE SEINÇ

J! nta Cone,cial .lo Estado do Mãra.hão

Àquivahênlôê PGIêrlor..

D.r. DBcnÇao

CEHTlDÃO ESPECíFICA

Sistema Nâcional de Registro de Empresas M€rcantis - SINBEM

cot!càmoÊaÚeàsilÓima5asalú

Proroc.l. ", : l:: _

223

223

223

223
ú2

05,03Q021

ÂLTEÂÂCÁO DE DADOS íEXCÉÍO NOÀllE

,{TEBÀCÂO DE OADOS 1EXCETO NOME

ÂIÍERÀCÁO DE OÂDOS IEXCEÍO NO,IE

ALTÉRÀCÁO DE DAOOS ÍEXCEÍO NOME

ENOUÂDÊÂMENTO OE MICROEMPRESÂ

:a-4. tll :l

Ésra .d'dào íôi em r'd. &lmal'edê ê êh 0l /T2ã23, àe I r 52:as thdrD d€ &â, al.
Sê Lmpí6sâ y€dícar suã aulênlrcidade no hnp6riÚw,.mprê.lircll,mâ.gov.àr cm ó códioo T51SÀPUÀ

tililil:ilillilm
cÀÂLos ANDAÉ O€ MOar€S P€âE|ÂA

s§ênnota) Geal

Endêrâço cômpLro âúô Joro cÂsTELo, n! 55, drrr, vrta B acÂncÁ - §ô Luiln^ . cEP 35{f,0-€55

cêíiricamos qué s o. MAT ElllÁL EsPoFrlvo L rDA - l,lE

encohrr...ê @gistr.da nóíâ Junla com€rcial. como.eguei
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coverno do Eslado do Maranhâo
secÍeraria de Eslado de lndúslna e comercro SElNc
Jwta Conrcrcaldo Estado do Mârâ.hào

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacionalde Râgislío dê Emprêsâs Mêrcântis- SINREM

cüliáéquêâsnlon}çó6àM

Côm áÍc ô vârêiista de àniqos 6s podivoB Eslâmpâr ã 6 i6íunz â Éo êm ri os le cidos aíeÍatos ê Í er s e peFs d o vesluáÍ o Fabí Éçáo de anêÍa 16
térle6 para uso dom ésuco Conr ecção de roupas ínümas ConleÉo de peçás do veí!áno, ex@lo roupe inlimase as conÍe-iorâd4 soh med da
Co.lecçáo, sob m êdid ã, d6 pôrãs do wduá no, ê xceto roupàs í niimâs C oníâcAá ô dê bu pas proí $ion ais excêto sob mêdida Confecçáô, sob mádidâ,
dê roupas p@lissionais Faúicaçáo d. aces§ono§ do vesluáÍ o, erelo paÍa segurânça e prolêçáo FâbÍicâçáo d. âí 0o§ do v6s1!áío, produados em
malhariâs elÍicolagens, êx.olo moiás lmprô$áo de liwos, revislàs ê oulÍas publicaÇóes pe odicas lmpÍessáo de maleÍ al paÍa ouÍos r'sos S€ru4osdê
pÍo 

'opÍÊssáo 
SeúÇ.s de encâdêrnâçáo e p ast licãÉo Sepiços de acabamênlos Orárl.os,Bxcolo 6n€d€mâÇáo ê plasliii@Ção Cu.hâqeh de

fro.dásemêdalhas Fáb cáçáodaán6lâlôs pa/â p6ca e êspone FâbncâÉo dê equ pamentos e acessóíG paE seguÍança pessoalê p.olissional
FabÍicaçao de lelras letenos e placas dc quêlqueÍ 6aleral, excelo llminosos FáúicaÉo de produlos div66os.ão êspBcií@dos anteÍioÍmenle
Côni.cio e laElo de p.eumári@s ê cámâasnê-Í Comddo âta€d,§ta de ollro§ equiÉnenlG e anigos de lso ps$oãl e d.mé§t@ não
ospeoí'cados ânlênmslo CdóÍc o vaÍelslá de mer€doias em goral @h p.ôdominárcia d€ plldnos âlim6nticios - minimeÍcãdos moíceaÍias e
âmdéN Comâdovaretía de bébidãs ComéÍúr varejsra d6 tnras e matenas paã Fnru@ ComéÍdo E,ejsla de mareial elé1n@ Comé'cio vaBjisrà
de leÍaoens e reíúdl6 comádo vaÍelrsla de malena s h'dÍállkos ComóÍc o vael sla de maledaG d6 @nslruÉô em geràl ComéÍcio vâÍeFra
6p€oatuado dê êquipâmnlos. &pdm6.los de inÍomtuie Comá@o vâÍ4isrâ €pedâlizado de equipâMl6 de lele,onra e omuôrcação Conárqo
vã6iiôrâ d6 móvêi6 ComáÍcio vârêl íâ de anioos de @hhoânâ ComeÍao varel'sla .lê aíioos dâ iluminâção Cmóício v êjbrá dê r*#os Comeíoo
va,ejislâ de anigos de @annho Comercro vaíejisla de aíiqôs dê @ma, úêsâ ê bânhô Côôércio va@j sla espcialzado de insLarerlos musreis .
âcêssóriôs Comércio vaiêjisla d6 ãniqos dô 1ap6çaia, connas e pe6'anas ComêÍm Eêjrsla de an Oos d. pep€l!.á Comrircio veêjista d€ bnnqledos
c ãúgos recreâlivo§ comércro vaÍersla de anioos medicos ê ôrlopédlcos comárcld varÊlisla d€ arl gos do !€sruíio e acêssónos comérc o varciEra dê
calçãdos Comércio vaEjislã dê àí10ô6 dê vâOêm CÕmárc o vãroiisiâ decquipamenlos para 6c lúio Fornecio€nlo de alimê^16 pEpdâdos
pÍêponderanlêmenle paE empfesas Seeiços de alimenlação paÍaeventos e @cepçóes - buré Alividadês d6 sonorizaÉo e de iluminaçao Froduçáo e
prómôçãó dê evenlc espoí rcs

Rt 1 50.000,00 (ento e cjnoueía nil reaisl

Rt 150,000.00 {cêrno ê cnquslía úil r.âis)

Nm. CPF/CI{PJ
SONIA MAFIA MENDONCA 375.420,953.] 5
LEITE PINHEIFO
None CPF/CNPJ
DÊN|LSONMENOONCA 256.311,103-00
LEIÍE

B$ 135.000,00

F$ 15.000.00

s

N

375.420 953.r5.: -4.' I

31,03t2023 20230425070

tstâ ôêí dáo loi êmil da aút maricaúentc.m0l/1212023 àsl1:s228(horáÍod€tsrasilia).
Se imprcssa vc carsla autenlicdade no hllps:,ww.ehpr.s.ía.ll.m..qoÍ.br, com o códioô [(D2GSWU

CNPJ
10.593.51€1000146

Daia de Âto Conslirurivo
25 C1',2009 rô01/2009

dlFE(sêde)

Êuâ JOÂO CÂSÍELO N'55 VtA aÂCANGÂ - Sáo LuieMA - CE P 65030.455

SEM STATUS

rffillflil|lffitilH[!
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GovêÍno do Eslado do Mara,hão
Se.lêiaíia de Eíaô de lndúsliã â coméc o SEINC
Junra comercialdo Estado do Marãnháo

cERTtDÃo stMPLtFlcADA
ContinuâÇão

S;slemâ l{âclonal dê Fegislro de Empresas Mêrcânlis. SINÊÉil

c'i óànd quma ddmaÉB aú$ @^íam tus doãms 6 4ui@do.
6b Judã cmàÕd ê eto viqúks ru d{â dâ uã êrp.i Çá.

CAHLOS ANOÂE DE MOFAES PERÊIBA
S€qdaÍio(a) Gsd
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Aprovado pela lnstruÉo Normative RFg n'2.119 de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 30/íl12023 às í0:52:28 (dâtâ e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDER,ATIVA DO BRASIL

MAÍRIZ

coMpRoVANTE DE TNSCRçÀO E 0E S|ÍUAçÃO
CADASÍRAL

26t4112009

S. D. I!,IATERIAL ESPORTIVO LIOA

rm-r. m Ésr BEÉo!.úo GqE oE FAr^§À,

.Ô960E*scRlçAÓDÀ,Iú.{EecdqqmlN.ÊÁL
,17.63{42 - ConÉrcio vaÉibrr d€ ,nlgo5 Bponlvos

.o@ É DEs.açÁo o^s ^nM5*s Êc&Ôr c^s SEcUNDARES

32,92-2.1,2 - t.blic.Çib dô .q!lpâ6.ntos e ac.sório. p.É 3ê9úÉnca p..5..1 . prcfsional
47,212-3.1'0 - Comérciov.Ell.t! de m.rênd olárrico
r7.55!5..1'i - C@ércio v.Ejl.t! dê i.cid6
,3.51r{,0 - Fahricâçào d..n.íí6 iêíeÉ p.r. Godomésüco
a7.02-2.02 . coúérclo v.oll.t dê .nlgos do vl.Oêm
32.30-2-l,O - Fabricáçâo dê .É.iáto! p.B p6ê. ô 6poí.
a7.54-7.1,2 - C@ércio E6Jlí. dà.nigos do colchdrtã
a7.56"3-00 - Comérclo vaEllrl. ésp.cl.liado de iÉtDmênlo! m!3i€is e ac6sórlos
a7.31-1-00 - Comérclo v.Ell.r! d. .rtlg€ do Esrrárlô . rc.!!óíos
16.22.901 - Sdiços d,e.nc.dêm.qao. plsliÍ@çãô
18.13+99 - lmpó...o dê m.r.ri.l prã ôulr6 u3os
a6.30-7{5 - Comá.cio a var.Jo d.pn.úhádcor ê êám.reiê.r
I ô.21-1{O - Sêry|çoi de préJmprc6.ro
13.?2-9.99 - Sêrylsor de rc.bamentG tólico., .rceto ercadârn.cão ô ph3tificôção
32.99.0-99 - tabri..çlo de rrodúc dlvêB6 nao Bp.cificâdo. ánt .iomnlê
a7.59-8.01 . côrár.lo vârãjl.t deânigô6 dát pÉ!.í., coniías . pêÉ|.n.É
l3.t(,-5-01 . Estamp.ri. . t riurÊaçáo em íd, t cldo!, .rteíalos téíá16 . p€ç.! do vÉtuá,io
14.12{{2 -Coníê.ç!o, lobrEdid., de peÉ. do€luirio, êxcero roup.. i kntr
a7.52-r.{'0 - coóérciô v.Ell.l! sp.ci.liêdo dô âqulp.mênio. de tel6rônlâ ê êónünlc.ção
47.89{-07 - Comércro vehll.t d. oquipamêntoâ párâ ..cÍltóío

206-2 - Sociêdadê Emprêsária Limitada

55

65.030-355 5ÀO tUtS

198) 8829 7100/ (98)8103-r903

DAÍÁ oÀ strúÀÇÀo cEr§rtuL
26/01nOOg

Páqinarí/3

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

l;i6§-,trjtr-iEiãn----------lt-*l

113



Aprovâdo pela lnsiÍuÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no di3 30/11/2023 às í0:52:28 (dâtâ e hora de Brâsília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURiDICA

COMPROVANÍE OE INSCRIÇÂO E DE SITUAçÂO
CADÂSTRAL

26t01t2009

S. D, MATERIAL ESPORTIVO LTOÁ

--úco L DÉscRloÍ()l,s úinôEs ÊcoNóu c^s sE.lNoÁR 4
a7.5a.7{l - corúrcio v.Erisle dê nóv.|.
a6,49{-99 - comórcio .t cádÉr. d. outG êqllpamenlo. êarúgor d. Go p.$o.l é domdjco nãoáp.ctficrdc

32.íí6{3 'Cunh.oêm de moêd.r êm.d.hás
la,1l3.Ol - cônLcéo de roup.. íntlm..
!l7.12'1-m - Comárcio v.Ejist <1. mrc.doía3 sm 9ârâr, coh pEdominànciâ d. p@duto. alimânríciú - minl@rcád@i
m.rcê.ri.Ê â.rroé.3
47.5H2 -Cm.rciov.ejist d. Eílgo! dêam.rinhô
a7.73-3-00 . comércio v.cjist. d. anlgo! médicG à onoÉdlco!
90,0i-S06 - AtlvldBdês dô 6onorláção â dê ilumln.çâo
14.11-2-00-F:b.icaçáo d. âc...órl6 do v6t!a,io,.xc.to p.ó regúranÉ êprot ção
1&l13-02 - lmpÉsàô t ô llvrd, eLlr. s oútE3 publlc.çó6 p..iódic..
56.20-1{l - Foh.cimênb dô .llfr.nto! pEpãÉdo6 phpôndrrãítemeítê pârà.mprâ..!
14,22-3-.OO - F.bri6çáo doârdgo. dov..tüáÍio, p6du2ldo. âm Elhaíâs. trlcoú96n3, ercelo m€las
93.í9-l.l,l' Prcduçáo e plÚoçao d€ 6v.ntB 6portivô!
a7.5,1-7{3 - Comárcio vârciÉt. doáíito. de iluninaçio
32,99.0.03 - Fábrl@qao de letrâs, leÍêlrô! ê placa de qualquêr malêricl, excáo luminolos
a7.51-2Ol - conúrcio v.rciÉt ÉpéclâlE do d. êquip.menros . supnn.ntc de intomala6
,u.61-0-.03 - Comórclo v.cllsta de aíigo. dê p.p.laÍia
a7.55'5.o3 . Comercio vt Bjist deartigGdêc.h.,ftr.êb.nho
14.13-a{2 -Coníecção, EobrEdid., d. rcupas prcfsion.is
14.13-a-1,1 - coní.cçao de tuup.. proli$ion.É, ercálô.ob m.did.

cod@ É ôEscRi9Ào G !^-uFEa 
" 
JRlmÀ

206-2 - Soclêd.d. EmpB3ári. tlmilad.

65.080.855

[98) 8329-7100/ (93) el mr 908

oÀrÁ M sfúÀÇÀo cú6ÍRÁr

Mônw oÉ struaç^ocaoasrnÁL

DATA D^SJÍUAçÀO ESPECIÀT

Páginar2/3
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Aprovâdo pêlã lnstruÉo Normâtiva RFB no 2.119. de 06 de dezembro d€ 2022

Emilido no dia 30/í112023 às 10:52:28 (data e hoÍa de Brasilia). Págrnar 3/3
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42.8-t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVÂNTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO
CÀDASÍRAL

S, O, MÀTERIAL ESPORTIVO LTDÂ

17.63+0l - comórclo v.rcji.ta dê brlnquêdor eanigôô roc@úv6
56.20142. Sê lçot dê alim.nt ção p.re evontos ê recopçóo! . bufê
a7,23-740 - côúércio varcibr, dê b.bld.s
tr.,!r4.99. Cômércto varelbl! dê mleriais do con3ltução n geBl
1a-125.01 . Conílcçio de p.ç.s d. v6ruárlo,.rceto 

'oupâs 
anrlms e âs coníocclonad.t.ob mêdida

a7.32-2.01 . comárcio vaÉj istá dê c.lçedo3
,r.aa4-03 - comárcio vârcjtst dê mÍônea. hidÉulic@
47..14-01 - corar.io vaêji.rá d.,.mtê.. e le@mâ.i&
t7.tr -t00 - conércio vaEjl.r. de ünú. e mted.is pári piílur.

206-2 - Socaod.d. Empresária Limllâda

l5

65.030.355 SAO LUIS

í98) 88297100/ (98) 8106.1903

urÀ oÁ s ruÁÇÀo cfo4-RÀr
26/0t12009

T:ir.uri@:m ------'l

l"--l
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MINISTERIO DA FAZETIDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nâcional

CERT|DÀO POSITIVA COM EFEIÍOS DE NEGÂÍIVA DE DÉB|ÍOS RELATIVOS AOS TRIAUTOS
FEDERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÃO

t{ome: S. D. MATERIAL ESPORTIVo LTDA
cNPJ:'l 0.593.5,48/000í -4G

Ressâlvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquêr dívidas de
responsabildade do suiejto pâssivo âcimâ identiÍcâdo que vierêm a ser âpuÍâdas, é ceÍtiÍcêdo que

coflstam débilos admin stredos pela Secrelârie da Recerta Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 de Lei no 5.'172 de 25 de oulubío de 1966 -
Códlgo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo judiciâl que determlna sua
desconsidereÉo para Íns de certiÍlcação da regllaridade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2 náo constam inscriçóes em Dív dâ Ativa da Uniáo (DAIJ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nec onal (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos dâ ceíidáo
negetivâ.

E6ta certidão é válada para o estabelecrmento mâtriz e suas Íiliais e, no caso de enle fedeÍalivo, pâra
lodos os órgãos e fundos públicos dâ ãdminstrêção dúela a ele vinculados. Refere-se à siluaÉo do
sujeilo pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçóes sociais previstas
nas alíneâs 'â' â 'd' do paÍágrefo único do ârt. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação deste certidáo eslá condicionada à verificaqáo de sua autenticidade na lnternet nos
enclereços <http //rô.gov.bp ou <http:/,!ww-pgín.gov.bÊ.

Cêrtidão emitidâ graiuatamente com base na Porlaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14
Emitida às 10:32:43 do dia3011112023 <ho.a e dala de Brasília>.
Válide até 2810512024 .

Código de controle da certidáor D0BÀ5Â9F.5EíE.E2DA
Qualquer rasura ou emenda lnvalidará este documento.
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CAIXA
i:r, i. :::rri.]lr,r ( Fa 1 tr-JL

Cerlificâdo de Regularidâde
do I-GTS - CRF

Inscrição:
Ra2ão

10.593,54A/0001-46

S O T4ATERIÂL ESPORTIVO LTDA

R loÂo casTELo 55 / vtLÂ ôacÁNGA / sAo LUts / MÀ / 65080-a55Endereço:

A Caixa Econômaca Fêderal, no uso da âtribuição que lhê confere o Ârt.
7, da Lei 8.036, de 11 de mâio de 1990, certifica que, nesta datô, a
empresa âcima identificadã encontra-se em situação rêgulàr perânte o
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS,

O presente Certiícado não servirá de prova contra cobrânça de
quaisquer débitos referentês a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V àlldàdet9g I 12 I 2023 a 06 / 0 1 / 2024

CeÉificação Número : 2023120806592547340592

fnformação obtida ern f311212023 17154.40

A utilizàção deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada â verficação dê autênticidêde no site da Caixa:
www.caixâ.gov,br

h1lps //consulla-crÍ.câ E.govbícon§ohâoí/pãger@nsultaEmprês.dortsr 1/1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HÍSTÀS

Nome: S. D. MÀTERIÀL ESPORTM LTDÀ (MÀTRIZ E FÍLIÀIS)
CNPJ: 10.s93.548/00At-46
cêrtidão Í:1" | 39942'761/2A23
ExpediÇão: OA/08/2023, às 18 :2 6: 53
valldade: 04/02/2024 - 180 (cento e oite[ta) dias, coítados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que s. D. t{ÀTElrÀ! EsPoRarvo r,TDÀ (!{ÀTRIz E trLrÀrs),
inscrlto(a) no CNPJ sob o n' 10.593.5,t8l0001-46, NÃo corsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabalhislas.
Certidão emitida com base nos arls. 642 À ê 883-À da ConBolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Lêi6 ns.o 12.440/201L e

L3,46'l/20!'7, e no Àto 01-/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
o6 dados cons,tantes desLa certidão são dê reBponsabj.lidade dos
Ti ibunars do Trâba'l ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificâção de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http://rrww.tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitamentê.

INFORIdAÇÃO IMPORTÀNI E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constâm os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturais e jurídicâs
inadimplêntes perantê a Justlça do Trabalho quânEo às obrigaÇões
estabê1ecj-das êú sentênçâ condeneLória trânsitada em julgado ou êm
acordos judiciais trabâlhlstas, iíclusive no coDcernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários r a cusEas, a
emolumêntos ou a recolhimentos deEerminados êm lêi; ou decorrentes
de êxecuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Tlabalho, comissão de conciliâÇão Prévia ôu demais títulos que, por
disposlção legal, contiver forÇa exêcutiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No Cêrtidão: 083613/23 Data dâ 14t1112023 OA41:55

InscrlçãoEstaduâl: 123111366 CPF/CNPJ:10593548000146

Razão Social: S D IIIATERIAL ESPORTIVO LTDA

EndeÍeço: RUAJOAO CASTELO,55 CÉP: 65080855 - VILA BACANGA

Íêlefone: (98)00000000 Municipio: SAO LUIS

Validâdê da Certidão: 120 (cênto e vinte) dias: '13/03/2024.

A autent cidadê desia cerlidão deverá ser confirmada no endereço:
hltp://portal.sefaz.ma.gov.bí, clicando no item "Certidões'e em seguida em'Validaçáo de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprê§§ão: 17 I 1 1 t2023 1019,48

Certiflcamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29112h962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n' 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o arligo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código TributáÍio Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Ceíidão: 330147123 Data da 1411112023 OA:40:21

lnscriçãoEstadual: 123111366 CPF/CNPJ:10593548000146

Razão Social: S D MATERIAL ESPORTIVO LTDA

EndeÍeço: RUA JOAO CASTELO, 55 CEP: 65080855 - VILA BACANGA

rêlefone: (98)00000000 Município: SAO LUIS

Je_ /_

- r'r)

UF: MA

CeÍtificamos que, após a realizaçáo das consultas pÍocedidas no sistema desta Secretâria,

substanciado pelos artigos 240 â 242, da lei n' 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relalivos aos

tributos estãduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicâdo. Ressalvado, todaviâ, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobranÇa dê dividas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser conírmada no endereço:
httpj/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validaçâo de Certidão Negativa
'e Débito".

CERTIDÀO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Dala lmpressão: 1411112023 08:40 .21

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) didst 1310312024.
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SECRETA-RIA MT'NICIPAL DA FÂZENDÂ

CERTIDÃO }.IEGATTVA

Número da Certidão I ooo0a264962o23

v aliàadct 23 lot /2024

\1!10S UE
RAR

posrERioRMÉi{rÉ coMpRovADAs, HIpóTEs E PREVISTA NOS ARTICOS 80 E 146. DA LEI 6,289. DE

DÁDos DrPEssoÂJt RbtcÂ

CNPJ: r0.593.s48/Oool-46 InscriÉo Munlcipal 66539008

Razão Social:5. D. À.{^TERI^[. ESIoRTIVO LTDÂ NiE

A[rrDÀDE EcoNôM]cÂ PRTNCPÁL

476360200 - CoMERCIO VÂREJIST^ DE ÂRr'rGOS ESPoRTIVoS

Irgrâdouo: RUAJoÂo CÁSTELO - vlLA BAc^NG^

DE LOCÂrIZACAO

Númeror 55 Cômplemento:

2sl t2/2011 Do cóDtco TRIBUTARIO MUNICIPÀ1.

Bairo: BÂC^NGA

Murdcíplo: sÂo LUIS MA CEP:65080855

Á presente certidão, scm conter Íâsurâs, tcm suil eficácia até â data de validade acima informada,

tcndo sido lavrada €m são Luis (MA), em 25 de setemb.o de 2023 ?s 2f§6, sob o cridigo de

autenticidade n' 387r68339C07$5CCDÁ4131Dr052ó79.

A âutenticidade desta certidâo poderá ser connrmadâ na Inlemet, em
hitpsr//stm.semfaz.saoluis.ma.qov.br/validâcâocertidao.

.'NÃO 
E VÁUDÁ Á CET,TDÃO QUE CONTTVER EMENDÂS, RÂSI'RÁS OU ENTREIIN}IAS."

i
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tt-Ur.. 16 / -22
f,mpresa........: S. D. MÂTERlAl, f,SPOR'IIvO LTDA - l\ÍE
Cnpi.,.............: 10.591.í8/000I-46 r.'IRu 2l200ó6212t
trndcrrço.......: Ruà João Ctstelo, n" 55- vilâ Brcâng!.

Ccp 65.0f0-E55 - São Luis f,stâdo do llsra.hâo
B.l.nço P{lrimoniâl - 2022
Periodn 0li01lzttz2 , 3llr2t2o22 rolhâ..............: 0001

Numr-d Chss. Notnt dà Contâ

Át rv()

CIRCL L.\\I E

DISPOJ\ÍVEL
Câix.

cRf,Dr-ros
ESTOQUES
Nl.! caduÍias p. rcvcnd.s

174 088.67

::0168.lr

212.209.15

CONT..TS A Rf,CEBf,R
Clienles

DEPRf, CIAÇÔf, S ACUML'I-ADAS.
Dcprcciações Maq.e Equipanenios
Dcprcciâçôes Movcis e Utensilios

ÂTIYO P1]R},IANE\I E
II\IOBII,IZÁDO
lr\roBlr.rz{ÇoES TÉc\IC{s
Maquinas e Equipamcnros

E0.000.00
50 000.00
l0 000.00

G2.00q90)
20 000.00
11.000,00

TO',tr\L DO {TM R5 87í.6óó,tl

São Luis - M^.ll de l)c,,emhro dc 1022

Ped,o Marqucs Pinhciro
Tócnico em Contahilidâdc
CRC MA 6888

Sonia Mâriâ Mendonça Leiie Piíhoiro
Sócia - Administrado.a
cPr.175.420.953-15
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/4.Effpresâ........: S. l). NIATERIAI, ESPORTIYO LTrrA - lrrE
Cnpj...............: 10.593.54E/000t-{ó NIRE 21200óórt!8
Endcrcço.......: Ruâ João Câstek,, n'55 vlls Bâcrngâ,

Cep 65.080{55 - São Luís - EstÀdo do MârâÍhio
Bdanço Pâtrimoniàl - 2022
Petiodo Ol l0ll2i22 

^ 
7111212022 Folhr......-......-: 0002

Numr-d Clâss. rioBê di Conls

CIR('tII,À\TE

I}IPOSTOS A PÁCAR
Simplcs Nacio âl

P^r'RrMoNro Lieurr)o
(]APITAL

Í.ucRos -{c[\tt]I_aDos
LucrosíPrctuilos) Acunrulidos

451,',lt)

150.i100.00

r:,1.: I l.1l

TOTAI, DO PASSIVO RS t7.1.óó6,t3

São Luis - MA. I I dc Dezembro de 2022

Pedro MaÍqucs PinhciÍo
Técnico em Contabilidade
CRC MA ó888

Soniâ Mâriâ Mendonça triie Pinhciro
Sócia - ÀdministrddoÍà
cPF.375.420.953-15
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l-llUu 3:t
-9<,4-tlmpresâ........: S. D. MAl ERIAL ESPORTI\rO LTD^ ' ME

Cnpi.-----.: 10.593.5,ífl/0001-,tó ]llRf, 212006ó2128

Endêreço.......: Rüa Jono Crstclo. n'55 vih Aacângâ,
C.p 65.080-855 - São Luis- Estldo do Mârânhio
DrmomtraçÃo de Relull.do do Erer.ício 2022

Pcríodo 0U0l12022 , 3ll12/2022

t,I - RECf,ITA BRU'I-A DE vENDAS/Sf,R\ IÇOS

02 - INI POSTOS I\CIDENTES SAENDAS
- Snnples Nâcional

03. LUCRO LIQUIDO(I.2)

04 - cu§r'o DAs r\rf,RcADoRr^s
- Custo das líercadonas Vcndidas

05- LICRO BRtIl() (:r- í)

t vi n,-1

I'o1hn..............: 000.1

Numr-d Clõs. \ome dr Conlr

225.741-52
215.7ri1.52

9é9!JE
9.6q4.78

116.9t2.07
l:16.912.07

216.08ó.74

69.171,67

Oó - DESPESAS 
^I)MINISTRATIVÀS- Parcelamêno - simplcs nacionâl

- Impostos e Taxâs
- Juros e Multas

- SeÍliços Contâb€is
- Despesâs Gerais
- DcprcoiaElcs

51.9ó3.61
r.150,16
1.048.99
1.021,08

29.088,00
6.000.00
1.t93.56
8.000,00

t.8óó,10

07 LL( RO L|QI]IDO I)O f\[RCICTO (5 6) t7.2t t.06

Sâo Luis - MA, 3l de Dezembro dc 2022

Pedro Marqucs PinhsiÍo
Técnico cm Conlabilidade
(]RC \ÍA 6Ef8

Sonia Mariu Mendonça Lenc Pinhciro
Sóciá - Adnrinistradorâ
cPF 175.420.953,15
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lolhâ..,,..........: Í10004

Numr-d Class. \omr dâ Conll

OI _ SALDO NO INI(]IO DO EXERCI(]IO

O2 AIUSTIj DE EXERCICIOS ANTERIORIjS

O] LUCRO DO EXERCICIO

04 SALDO NO FINAL DO EXnRCICTO (r + 2 + .l)

4t9.805.t7

287.195.20

n.2|,06

724.2t I,43

Sào Luis MA. 3l dc Dezcmbro de 2022

Pedro Marquds Pinhciro
lécnico cm Contâbilidade
CRC MA 68It8

Sonia Maria Mcndonçâ Leire Pinhciro
§)ciâ - Administradom
L:PF.375 420.953-t5

EmpÍesâ........: S. D. tÍATf,RIAl. ESPORIl\'O LTD^ - !ÍE
Cnpj.-----....: 10.593.5,111/0001-4ó \lRE 212ú{16ó2l2lt

Ondcreço.......: Rüi Joio Crstelo, n" 55- vih Bâcsngâ,
Cep 65.080-855 - Sáo Luís Estrdo do Ntsrânhio
Dêmonstrlçâo dc Lücros(PÍêjuizo§) Acutrulâdos 2022

Petiodo 0110tt2022 a 3U lrt2022
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4/.
Empr€sâ........: S. D. MATERIAL ESPORTM LTDA - lllE
Cnpj...............: 10.593.Y8/0001-46 - NI Rf 2l 200óó2 I 28

lndêreço.......: Ruâ Joào Caí€lo. n'55 Vili B.carg.,
Ccp 65.080-855 - São Luís- ilstâdo do Maranhâo
D.monslrrçio dtCrlculor dos lÍdicct- 20!2
Peííodi nt t0112022 â 3rtt2/2022

t 1,,,. nÁ

0005

Numr-d Chss. Nome d. Cont.

LG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXICIVEL A I-ONGO PRAZO 454,70

I\t)t( t't)t, t tot rII)t z (: t R,\t

I\Dl(-E Dtl sOl.\ hNCIA (;ERr\1.

ATIVO TOTAL 874.666.t3 - t.9?3.61sG-

LL'=

PASSNO CIRCULANTE - EXIGIVEL A LONGO PRÀZO

I\DI( I.] I)[ I,IOLIDfZ CORRT]NlE

ATIVO C]R( ULÀ\I I

45.1.70

826.666.13 t.8l E 04
PASSIVO C]RCULANI E ,154.70

Sào lui(l\4À). l1 de DezcÍnbro dc:022

Pedro MarquÊs Pirrheiro
Técnico em Conrâbilidade
CRC- MA 6888

Sonia Maía Mendonça Lcile Pinhciro
Sóciâ Àdúinistradora
cPF.375.420.95t-t5
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8 pr.sr........: S. D. MAl ERlAl, ESPORTIvO LTDA - ME
Copi-.------: 10.593.5a[/0001-46 NIRf, 212006ó2128

f,ndcrêço.......: Rü! Joâo Castclo. u' 55 - Vilt 8...n93,
Ccp 65.08&aS5 - Sio Luis- EÍâdo do Mcrsriio
NoIâs [,rplicãtlv3s - 2022
PêÍlollo 0l/0112022 t 3lll2l2022 FoIha..........:0006

\'rnrr-d Clr§\. \otrrt dâ Contr

{)I - ,\1 I\ O CIRCLLÀ\'I I

0l) A Conrâ CAI)(A, no lalor dc RS 3?,1.088,ó7(ducnlos e s€tcnra c qualro úil. oitcnta e oito reârs e

sesscnt, c scte ccntâvos). rcfcrc ss a sâldo dc rcc.bnruntos e pagamcntos.

0:) A conra NTERCAITORIA P/REyENDÀ. no vrlor dc RS.:20.36E,11 (duzcntos e vinte mrl. rrczcnros e
sesscnla c oito rcâis e onTe ccntavos), rclêre â s.ldo cm ESTOQUE. pâÍâ ô cxercicio seguinte.

01) A Conta Cl,tllNTES, no valo. dê R$ 232.209.J5 (duTentos c trinta c dois mil, druentos e no\e ÍeJK e
rnnta r (rnco cenravoi), r(lcre a srldo â receb(r

04 
^ 

Conta IMOBILIZAÇÔtrS TÉCNCÀS, no valor dc RS 80.000,00 (oirênra úil reais), Íefere , sê a
compm de móvcis e quipameotos

05 
^ 

Conrâ DEPRf,CLAÇOf,S ACUMULAD.AS. no varor de Rt. 12.000,00 Ílnntâ e dois n l reajs). refere
â depreciçào dc Movéis e equrpamcnkls.

ll2 P \SSt\',() CIR(',t. t..\\TF.

0l A Contâ IMPOSTOS A Rf,COLIItrR, no \,âlor dc R$ 454,7o(quàtrocentos e cinquenh e quarÍo reâis c
ictcnla cenla!os), .cfere a dmplcs nr.ionrl pagar

02 A aonla PÀTRII|ÍONIO LIQUIDO, no vâlor de RS 150.000,00(cento c cnritucntâ mit Íeais). rcfcrc-sc
âo câpital da cmpresa regisrrado na JU\I A COIVF.RCIAL DO ESI ADO DO MARÀ\.,HÀO.

0l A Contl LLICROS(PREJ[JIT,S)ACUIIÍLLÁDOS), no valor de RS 72:l 2ll,:ll(serecenlo§ . vrnle e
quatro mil. duzentos e onze reais e quaÍentâ e Íês centalos). rcfere-se â sâldo âcumulado. ra âpuraçâo de

Sào luis(M^). rl dc Dc/cnrbÍo dc :021

PedÍo Mârqucs Pinhciro
Técnico em ConrÂb1lidâd.
CRC - MÀ 6888

Sonia Mâria MendoÍçà Lcirc Pinhciro
Socia Adnnnistradorà
cPF.175.420.951-15
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empÍesa S. D. I,4ATERIAL ESPORIIVO LTDA - MÉ consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

375420953í5

40585328315

TDENTTFTCAçÃO DO(S)

Nome

SONIA MARIA I\,,IENDONCA LEITE PINHEIRO

PEDRO MARQUES PINHÉIRO

JUCEHA

srcR!Íúrô-cÊN
rtx êÀpr€3àr.cil.n. 9ôv.b!

3L/0r/21t23 ts:a5 sos n' 2023ô!25010.
P@rcCOrr: 230a25070 0E 3r/03/2023.
coDrco D! lEÀrlrcÀçio:

8:2e/o3/2023,
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CERTJUDONE.SJDFRSL - 1 151 12023
Código de validação: E15215C253

Número da guia: 23057301001678691

USANDO da Íaculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessade que dando busca em nossos arquivos dos íeitos das Varas cÍveis e comércio
a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia
dezenove (19) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃo ExlsTlRídistribuição de
pedido de Falência, Concordata, RecupeÍagâo Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência
civil contra S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

í 0.593,548/000í -46. cERT|Flco íinalmente que a secretaria Judicial de Distribuiçáo e a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou íé.
Dada e passada a presente certidão nâ SecÍetaria Judicial de Dislribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de Sâo Luis, capital do Estado do Maranhão. Eu,
cisele Meireles Mendes, Técnico Judicaário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Ânselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicialda Distribuição, mat. 100073, subscrevo e ãssino digitalmente.

ANSELI\,4O DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Sêcretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
À,íatrícula 'Í 00073

I OBSERVAçÁO: o CNPJ ê Íazão sociâl consianies nesta certjdão Íoram iníoÍmados pelo solicitanls. Sua titulaídade dêverá
seÍ conÍerdâ pelo ntêÍessado e destinatário. Os fê tos oÍlndos da Vara de lnleresses Ditusos e Coletivos lêráo sua
compêlênc a ünculâda às Varas CÍvêis e/ou Fazênda de acordo coÍn os litigantês. As consultasÍolam realizadas no sist6mâ
Píocesso Elerrônrco Judicial (PJE) e ABRANGE SOIíENTE AS VARÂS cOmUNS DO TERXO JUOICIÁRlO OE SÃO LUIS.
Esla ceddáo leÍá vahdade de sessenta (60) dias (ad. l49doCodigo de NoÍmas da CGJ)e emitida eÍn uma ú.ica vra mediante
código dê Selo Elêtróni6 Judicrã|. seÍÍ Íasuíâs ê mêdiânte assinatuÍa eletrôn cá do sôrudor (ãrt. 150 do Cód go de Nomas da
CGJ dc a.t.7o da ResoluÉGGP no 38/2022) Esta cêrtdão íoi expeddâ nos termos d3 Resol!Çáo-GP í1'38t2022 a a
aulentjcjdede do Selo dê Frscal,zâçáo ElêtÍónico Judrcial s€É obieto de conferêncra por qualquer rntercssado que podêíá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos pratrcados no sitio elelrônico do Tnbunal de Justiça do
lúaÍanháo por meio do link https //selos tjmâ j!s br. mediante o preenchimento do código de validaçáo do selô ou através de
âplicativo leitor de OR Codê

Fórum Dêsêmbârg:dor "S.rn€y Costâ"
Avenida ProÍ. Câíos Cunha, s/n Câlhau Sào L!is/Í\rA - CÊP 65076€20- Fone (98) 319.4-5408 i 5409

oocumênto assinado, SÂO LUIS . ENTRÀNCIA FINAL, 19/12i2023 15 23 (ANSELII,O DE JESUS CÂRVALHO)

CERÍJUOONE-SJDFRSL - 1 1 5112023 I çbdigo: E15215C253
Vãldê o documento em ,M, 

I mâ lus.brralrdadoc,php

Ânt$ de impímir pehsê ô6 sua responsabilidãdê com ô msio ambientê.
*Consu0oÇonscienle

poDER JuqcrÁRlo Do ESTAoo oo I{aR^NHÂo
CorÍ€gedoria Gêrâl da Jusü9á

Secretâria Judlcl.lde Distrlbuição do Fórum de Sáo Luíi

1
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ÊsraDo Do MARANHÃo
PREFETTURA MUNtcÍplo oE ÂçAÍúNDrÂ

SÊCRETARIA MUNICIPÂL DE ESPORTÉ. SEMES

anÍ.rlJn llult.tt t d.Âçr0.dr.
Rú rrddb 6ôc6 - s|tr .Jô GúL cit - [],

Cêp 65 03G0Oa. Àç.'tui.. Àrmnh.lo. e6'r CrPJ .. 07.000 2€Bímíl"2
Hm !.!.: M.Bll.d'o nr,gov.b. êh.flr rràieíÀ?i.újh,úll 6vb,

)./.

n.'\t\. jó / -2"

IIST C1 E

O Município de Açailândia -NtA. arravés do Prcfcnu.a Muicipri de ÂçÁilárdiÀ ins.rik
no cNpJ n" 07.000.268/0001_72. com sed. na Àv. sanla Luziâ, Jnô, parqüe dr5 N!ções, ccp:
óS 910 000. 

^çailándiâ-LrÁ, 
areslamos que a empÉrri S D. Matcrial Êsponito Ll& ' ME ,

inscrilâ no CNPJ sob o nt' 10.591 518/0001-:ló esrabclecid! 0â Rüa loãô Castelo ,r" 55 - baiÍor
Vilâ gacangÀ Cep:65.080-855, nacid«le d€ Sâo Luk - MA, contraraÉô dc pesso4s) jurídica(,

P3m fomccimcn@ dc mâlcrisis esponivos de intÊrcssG da Sdrclrriâ MunicipÂl dc Esporre, quc

forneceu satisfâroriamenre, conforme o prcgío n" 063n02 2, contlato n" 20?3.0203.5/PEl0$n022
c Pro.esso Adminiímaivo n'll115/2022,t tdo ct.|.ptido fi.lmÊírc com â cntrêga do produto

ofertodos, deitro dos psdrÕ6 d. quâlidad. € prczos âcordâdos, confoÍme ,ncxo.

,:,1

ITf,M DEscRrçÍo UNID QUÀXT

Bola bú{u€r.bol âdufto. Môrdal: PU ou bo.E}E, com peqürroc potrrot

espcciâis qu. ojndrn na âdc.êrÉiâ, p.ro chci0; 600 a ó50 g,

ciÉúnfÍÉno.: 75 a ?8 cm, ú.d.riíicls adrcion.i!: miolo r..no!ivcl,

Bola bÊ&i soccer Aborylo dc água 0%, ofereccí boá duÉbilidde,
rcr.rÉo dê âr . â.ábâm.nro r.xturi?rdo. Cô struçào: Tc.nologiô d.
unjão tsioíadâ. Camada crm esp.ssura d.4mm e cú.ÍruÍâ de PVC.

Comos: 6. CircunfeÍanci!: ó8 a 70 cm Peso: 196 a 450C. Miolo
ÉmovÍvcl e lubÍificado Cüanúa: Cona. Dcfeito de fabÍica§r!.

Bola de fúsâl oÍlcial. Adulo Bola fu!§al, ma1!íial: PU, p.so chciâ:4m a

,140 & ciÍcuíÍ.rêmia: 62 a ó4 cm, camúííslicar adicionais: cosruíâda,

12 gomos e Ílo de qualidade d. cbfs.

100

Bolâ tutabol dc c!l!o infâniil n'i. coirÍo sintáico capecificâçno:

coíurâda,,,iolô nmovÍv.|, lubriÍlcÁlel, crnrarc aiüjlity, circunferêÂcia

5? , 6ocm, peso ?60 ! 2858, Carmtia cqlra dcfeiro de frb.icrÉo.

K

i

L

I

I
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EsrÂDo Do MARANHÀo
PREFETTURA MUNtciPlo oe lÇltLÂlota

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTÊ ' SEMÉS

aoh llâtujcbol llll- mõculiao, mrenâl:PVC, p.so.hei.: ll5 a475É
caru.l..iíicÀs adicioúir cosruhda.m pvc, tàmat! hrlil, miolo
Emovitcl. tir.urfdêrci.r 5E a60 cm

Kil3 únifomc (camsac shoí). compc+ào do t.cido.ln Poliésrc(
r.M.G,CC)

Medâlh. peÍsonÂlizadâ (compdiçrô ânadon) mdtnal melâ1. .o.
§pccificaçào 30 MM

00

Medalh. p.Íso,lalizâ& (conrperição âhrdôE) nareÍial m.l!l. cor dooBda

r§p.cifica§ãô: 60 MM

I0o

Mêd.lh p.Mo.lizadr (coínpeti{ão amldoa) ,n.t rid ma!|, coÍ Prtrà
esp€cifi@çãor 30MM

M.dllha pêMülirrd, (.olÍp€dçao ffiador.) hrllriâl Íhdrl, cor p.al!

espcciÍic1çaor60 MM

10J0

Tmféu lo Iler coe l9 6 de alrúrÀ con bss. dtâvadÂ com 1,5 cm de

lâtgla cm polÍmlm nâ co. pr€r4 cônê mm tisos em polimcÍo
meLalizadh n! cor domdÀ coí. .om d.|!.h$ nÂ panc sup.dor em

polim.Ío mêláli?rio É d prâá 6m uÍnpi em polímm ne.âlizrd. na

coí doú.dá- Eílrürrâ d. r.ordo com . modalidrda

la0

Treféu 2'lu8aÍ con 36 cm d. altE4 coÍr bss. oitava& com 7,5 cm d!
largur cm polímcm M cor pía., coíL com fts ú pollln.Ío
mdrlilâd6 M cq doúàdÂ cone c.m d.ri h.s B p6Ílê süp.Í1or €nt

pollmcÍo mclaliz.do na coÍ prara corr rsmps €m poliar.rc mctalizâd! na

.or douÍada. Burüfl..h &oído com . rÍlodJidôde.

:00

Tr.fêu l' lusrr com 32 tm de ahura. com bâse oihvlda com 7,5 cn d.
laryü6.m polmero nn coí plelÀ conc com frisos €ín polimcÍo

melll'udd M co. doüldÀ coft com daalh.s n! pan. su6rio! .m
políntÍo melâli?2 do Íu coí pralá c.m lmpa cm pollmem melÂliz.da na

cor doul,dá. EslátueÍá dê acordo com a ,nodalidadc.

l0l)

r00

'[íoféu p€Ísomli?rdo, mal.rial: acrilico, maedsl base: Âcrilicq ahuúi ]5
cln, tormâto: de âco.do prcjelo, catuc(eÍíslicr! âdicionah: contendo

k.Lllln llúrcrrôt d. A§.tllMt
Rú 

^,/d,â 
cdçrvà - s'N ü. 0&t crt - lll,

Ce, 65 S046. rrf.U,ú,.. nÍ.nà!ô 3ú,1 CrfJ í.07.0@ 260m1-72
8@ p!.i w 3cabd. ru ed b, m.llr d.!a'L6&r{,tlh m m br

u!

---=e-rã--
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Í,1a6 & aço .scoeâdo gravõds à lse, (sob .rcom.nda d. acoÍdo cor a

Treféú pcrsonâliado, m.rêri.l: ácílto, tnat iirlbâls lcrllicô, âxuÉ:25
cm, íomto: de eodo píojero. cüact.'rsric rdicioíEi§: cryúâdo
pla.as d. aç. .§çovrdo gnvads a t6s Gob .rcom.rd! d. á.oÍdo coín a

Trcféu p.BmlizaÍlo. natltill, polipopileno, ftabamentosup.rílciâl:
melâlizrÉo brilholc, Írseriâl bi5!: polirrôpilcÍo, alrurâ: 50 c@ toti
dourada forÍEro: dc rcoÍdo pmj.lo, úerúlsticrs dicionâis: cíâiJ.6,
fi ná]idád.: pârâ .sponc! Êh t ã1. (sob cmomcndâ de aco,to com â

200

lTreféu pmnâliado, m;c;iit, poiipmpiteno, rú o st]potciat'

lmêIâliáção bnlhanle, rotdial bÁsc: ,oliprcpilmo, Âltüía: 50.m, co.:
doría&, lôn'llâro: & âcordô proiclo. caracl.rhriês adicioí.is: cslâlEra,
finalidádc: pam,:sporLt cÍn gcral (sob encommda d€ âcoído crír â

modâIidsde) COTA RESERVADA PÁRÂ ME E EPP, NOS TERMOS
DO ART 1E. INcIso III, DA LEI I2]2m6 E ÂITERÁÇÔES
POSTÉRIORES.

llt

Trctéu p.rso@lizado. mât€.ial: polipqil€no, acabamrlo supcrficiall
hctaliação b.ilhant., mal.rial bs.r poliprepil..o, âlN.ai 40 cm, cor:

p..tsdâ, formalo: & a.odo proiáo, erâ.ler,iticas adiciôEis: .íaútlA
finalidad.: paá.spôn.s.m te.!l (sôà cmoncnda dc acoÍdo com â

EsTÂoo Do MARA'IHÂo
pREFEtTURA irul.ltcipto oE açÂrúNotA

SEcREÍARIA MUNICIPÀL OE ESPORÍE - SEÍrlEs

São I-úís (MÂ), l? de Maio de 2021

Secre!ária Espoíes

N"320/2021 .GAB

Prct nuó uil.tí{ rh 
^(,ír«liR[o 

^dtdi. 
conçrrw - 9N -t- Glúiâ ctt - ![,

c 6,930{).0. &tl nÚ! ue-d'& Barc pJ+o0@2caJÚor.t?
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S. D. MATERIAL ESPORTIVO
I,I'DÁ - NII]

RL.r Jo;\O CÂS] ÊLO, 55 - - 1ll.'r BACÀ\C^. S.o Lut.:\l,t -
CaP:650808§5
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,1rr 0rr0.er5 {300 0r,ró!§00 í000 00ir! 15r0rN00 3t0l

Consulta de âL!!c n I icidáde no por6l r.cional da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA,/MA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Ata de Rêalização - Pregão Eletrônico

N.91/2023

UnidadeGestorá: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 030/202$SE|\1ED

Tipo de Lanc€: Valor Unitáío Criterio de D sputa: MENOR VALOR

oata Dispula: 05/0'l/2024 09:00:00 T po da d sputa: POR lÍEl\'f

Dala lmpug./Escl.: 0210112024 23159100 Data Fim Propostasr 05/01/2024 08:59:00

lntervalo Lances: 1.0000 Prazo lnl. Rêcurso: 60 minutos

OBJETO:
'-:crsrRo 

DE pREços paRA FUTURÂ E ÉVENTUAT aeutstçÃo DE ÍrrarERlAL EspoRTNo PARA o pRoJEÍ(
-ÉspoRTE NA EscoLA", DA SECRETARTa MUNtctpAL DE EoucAçÁo Do MuNtcípto DE PENALVA (MA)

As empÍesas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaÉo declararam no ato do cadastro dã
proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certamo, ciente d.
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtig(
3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufÍuir do tratamento Íavorecido estabelecid(
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos
4. que assume a responsabilidade pelâs transaçôes que forem eÍetuâdas no sistema, assumindo com(
firmes e verdâdeiras; 5. que cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com deficiência (
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91; 6. que náo empregr
,. inor de '18 anôs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salv(
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constiluição.

SITUAçÃO DA DISPUTA: ABERTO

CNPJ

38.467.897/0001-30

10.593.548/0001-46

EMPRÉSA§ QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia

ESTRELA COMERCIO LÍDA COII1ERCIAL ESTRELA

S.II, M]ATER AL ESPORTIVO L IDA . ME CASA I]AS SOLAS

Págine I de 32

üC;.p/4_.
iÀ. r'4+

Às 09:00 horas do dia 0510112024, reuniram-sê o Pregoêiro e Equipe dê Apoio, designados pela Portari.
n" 1OB|202*GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregá(
Eletrônico no 9112023, objeto do PÍoc€sso Adminislrativo n" 030/2023-SEMED. O Pregoeiro âbriu .
sessão pública em atendimento às disposições contidas no êdital, divulgândo as propostas recebidâs
Abriu-se em seguida â fâse de lânces para classificâção dos licitantes Íelâtivamente aos lânces ofertâdos



Ata de Realizaçáo - Pregão Eletrônico

N" 9'l/2023 ,'ÊüC:pr,=5--

N. 000í

Descriçáo: Apito para áÍbitro

Quantidade: 10

Situação: VENCEDoR

Vêncêdor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548/0001-46 Valor: 27,00

Emprcsa

ESTRELA COMERCIO LÍDA

Fabicante/Marcai FOX

D, I\4ATERIAL ÊSPORÍIVO LTOA. 31,1500

Fabricante/Marcâ: Pângue/paulo f Íancisco

Valor Unihirio

31.1500

Valor Total

311.5000

Data/HoreRêgistro Situação

04101 12024 1341:10 CLASSIFICADÁ

04101 12024 13,32:04 CLASSIFICADP3'1 1.5000

EmpÍêsa

Í ESTRELA COMERCIO LTDA

2 S,D, I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - l\,4E

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valo

26.0501

27.0001

Dala,/Hora Lancô

05101 12024 09:14:57

0510112024 09111:40

qqo1/2024 09:09:28

u-,0'1/2024 09:09:15

o5n112024 09:05:45

0510112024 09t04:54

0510112024 0944.U

ValoÍ

26.0500

27.0000

28.0000

29.1000

30.1000

31.1500

31.1500

Emprosa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. À.4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IVATERIAL ESPORTIVO LÍDA. ME

ESTRELA COMERCIO LÍDA

ESTRELA COI\,4ERCIO LTDA

S,D, I\,IATERIAL ESPORÍIVÔ LTDA. ME

Páglna 2 de 32



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'9't/2023 t'11 üc;:o

N'

DescÍição:

Quântidâdê

0002

Bola de futebol de campo

50

Situação: VENCEDOR

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548/0001-46 Valor: 96,40

Emptesa

ESTRELA COIV]ERCIO LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

Valor Unltário

96.4000

ValorTotal

4820.0000

Data/HoraRôgistro Situação

A4101 12024 13:41 t35 CLASSIFICADP

44t4112024 13:32 22 CLASSIFICAD!D. IüATERIAL ESPORTIVO LTDA- 96.4000

Fabricantê/Maícar dualt

4820.0000

EmpÍesa

I ESTRELA COMERCIO LTDA

2 S,D, I!íATERIAL ESPORTIVO LTDA - I\,4E

Sltu.çáo

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valo

90.000{

96.400(

Oata/Hora Láncê

05/01/2024 09:19:30

0510112024 09:1126

0510112024 09:11:26

ValoÍ

90.0000

96.4000

96.4000

Emprosa

ESTRELA COIVERCIO LTDA

S,D. IVATERIAL ESPORTIVO LÍDA - IVE

ESTRELA COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Elêtrônico

N" 9112023
lF.üC a / -zz_

Descrição:

Quantidade

0003

Bola de Íutsal

20

Situação: VENCEDOR

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.s93.548/0001-46 VâloÍ: 54,60

Emprêsa

ESTRELA COMERCIO LTDA

Fabncante/Marca: PENALTY

Valor Unitário

88.5300

ValorTotal

1770.6000

.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. 88.5300

Fabricante/Marcar dualt

1770.6000

Data/HoraR€gistro Situação

0410112024 13:41'.49 CLASSIFICAD,

041 01 I 2024 1 3.3237 CLASSIFICAD,

Empresâ

I ESTRELA COMERCIO LTDA

: S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA- [/E

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valo

50.000{

54.600(

Oata/HoÍá Lâncê

05101 12024 09 45:07

05101 12024 09:44:51

0Ã101 12024 09,44:32

ç.10112024 09:44:26

0510112024 49.43:21

05/01/2024 09:43:08

O5lO1l2A24 09:42.39

05101 12A24 09:42.24

0510112024 09141:58

O5lO1 12024 09141'.32

Oslo1l2O24 O9:41'.OA

05101D024 09:40:54

05/01/2024 09i39:33

05101 12024 09:39t21

05/01/2024 09:39:03

05/01/2024 09:38:51

Valor

50.0000

54.6000

55.6200

56.6000

57.6800

58.9000

5S.9900

60.9000

61.9700

62.0000

63.0600

M.0000

65.0200

66.5000

67.5200

68.9000

LÍDA - ME

LTDA. ME

LTDA. ME

LTOA - ME

LÍDA - I!!E

LTDA . I\,IE

LÍDA - ME

LTDA - ME

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COI\,IERCIO LTDA

S,D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\,{ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IíATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COIIERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORÍIVO



Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N'9í/2023
?AnC.&/zz_
i -,-nA. .í7

Oata/Horà Lance

05/0'1/2024 09:38:39

OSnl 12024 O9t38'.22

05/0112024 09i38:10

0510112024 09:37:59

05101 12024 09137i42

0510112A24 09137'.29

OS|O1t2024 09:37:18

05101 12024 09136:51

O51o112024 09:36:42

05/01/2024 09:34:33

05101 12024 09:33:24

05101 12024 09130'.41

í0112024 09130'.28

0510112024 09:27'.41

O5lO1 12024 09:27'.25

05/0'1/2024 09r26:50

05t0112024 09.26..34

os10112024 09.26..34

Emprêsa

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPÔRTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESIRELA COMERCIO LTDA

S.D, MAÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MAÍERIAL ESPORÍIVO

ESÍRELA COMERCIO LÍDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LÍDA

S.D. i,1AÍERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

S,D. MATERIÀL ESPORÍIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S,D. MAÍERIAL ESPORÍIVO

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA. IVE

LTDA . ME

Valor

6S.9S00

70.s000

71.9900

73.1500

74.1500

75.0000

76.S900

77.0000

78.0000

79.0000

80.0000

81.0000

82.0000

83.0000

84.0000

85.0000

88.5300

88.5300
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Ata dê Rêelizâção - Pregão Eletrônico

N'9í/2023 )íôC ;p i z.

N" 0004

Dêscrição: Bola de vôlei de areia

Quântidade:2

Situaçáo: VENCEDOR

Vencêdor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - í0.s93.548/0001-46 Valor: 89,00

Emprcsa

ESÍRELA COMERCIO LTDA

Fâbricânle/MaÍca: PENALTY

D. MATERIAL ÊSPORTIVO LTDA- 172.5600

Fabricante/Marcâ: dualt

Valor Unitário

172.5600

Valor Total

34s.1200

Data/HoraRegislro Situação

04101 12024 13)42:1 4 CLASSIFICADP

0410'112024 13:33:03 CLASSIFICADP345.1200

Empresa

I S.D. IJATERIAL ESPORTIVO LTDA- I!1E

2 ESTRELA COMERCIO LTDA

Situaçáo

VENCEDOR

DESC LAS SIF ICADO

Valo

89.0001

90.000i

Data/Hora Lancê

05n1n024 09tu:42

Ost0l 12024 O9:g:30

05101 12024 0954:21

. ,01/2024 09:54:06

05101t2024 09:53115

05/0'1/2024 0g:53:05

051O112024 09:52:15

0510112024 09 52:As

0510112a24 09:51 :47

OSl0l 12024 09151 .36

0510112024 09'.51.12

05/0'l/2024 09:50:55

0510112024 09:50:48

0510112A24 09:50.31

05101 12024 09:50:25

05/01/2024 09:50:14

Valor

89.0000

90.0000

91.0000

92.0000

s4.0000

95.0000

99.0000

100.0000

109.0000

110.0000

119.0000

120.0000

r24.0000

125.6900

'127.0000

128.4600

Emprêsa

S.D. i/ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COI\,IERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. I.'ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COI\,!ERCIO LÍOA

S.D. I\TATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COIlIERCIO LTDA

S-D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

LTDÀ - ME

LTDA . I\4E

LTDA. I\4É

LTOA. MÉ

LTDA- ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA. ME
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Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N' 9í/2023

Dela/Hora Lance

05/0'1/2024 09:50:06

OSIO1 12024 09:49'.56

o5t01t?424 09 .49:48

05101 12024 09:49142

0510112024 09149.26

05101 12024 09t49:16

05/01/2024 09r49:05

05101/2024 09.44'.30

o5l01 12024 09:48:22

05/01/2024 09:48:08

05tO112A24 0947150

o5lú12A24 09:47.40

101 12024 09:47 :28

0510112024 0947.18

O5t0112A24 0947.03

05101 12A24 0946:55

05101 12024 09:46:36

05101 12024 09:46:24

0510112A24 09:46'.14

OSIú 12A24 09:46:00

05101 12024 09145:47

05101 12024 09:45:26

05/01/2024 09:45:13

0510112A24 09:44t59

OEtOl 12024 09:44:45

0a10112024 0S:M'.22

0510112024 09'44:07

05/01 12A24 09:43'.51

05101 12024 O9139:1O

05101 12024 o9:3a:52

o5lo1l2o24 09:34.49

05101 12a24 09:32:53

OSl01 12024 09:32:53

EmpÍesâ

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D, MAÍERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. I\,,IATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S,D. À'AÍERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COIVERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LÍDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, À,4AÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, À,4AIERIAL ESPORÍIVO

ESTRELÂ COMERCIO LÍDA

S.D. IVIATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELÂ COMERCIO LTDA

S.D, IúATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. I\IAÍERIAL ESPORTIVO

S.D, MAIERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COIT,lERCIO LTDA

lt Jó, 22
-r',

Valor

12S.0000

130.0000

132.0000

133.6200

134.0000

135.2000

136.0000

138.5000

133.0000

140.0000

143.0000

144.1800

14s.0000

146.2800

147.0000

148.0000

149.0000

150.0000

152.0000

153.4600

154.0000

155.4ô00

158.0000

159.4500

160.0000

163.2000

't64.0000

165.5000

168.0000

169.0000

170.0000

172.5600

172.5600

LTDA . ME

LTDA - ME

LTDA. ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA . MÊ

LTDA. ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA. ME

LTDA . ME

LTDA - [rE

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA. [,IE

LTDA. ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'9í/2023

Situação: VENCEDOR

Y

N'

DescÍição:

Quantidade

0005

Bola de vôlei dê quadra

o

59,00Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - "0.593.548/0001-46 Valor:

Empresa

FSÍRFI A COMERCIO LTDA

Fâbncante/Marca: PENALTY

D. MATERIAL ESPORÍIVO LTDA. 95.7200

Fabricante/À,{arcâi dualt

Valo. Unitário

95.7200

ValorTotal

861.4800

Oata/HoraReglstro Situação

041A1 12024 13 :42,35 CLASSIFICAD,

A4 lO1 12024 1 3:33:1A CLASSI FICAD!861.4800

EmpÍêsa

I S.D. l\.rlATERlAL ESPORTIVO LTDA - ME

2 ESTRELA COMERCIO LIDA

Situaçáo

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Valo

59.000{

60.000{

Dala/Hora Laícê

OSnl 12024 09:54:48

05/01/2024 09:54:35

05101 12024 09.U:28

, ,01 12024 09t5/.'.03

0510112024 09:53'.43

05t01 t2024 09'.53'.32

05t01 12024 09'.53'.2s

05/01/2024 09i53:09

0510112024 09:52:54

o51o112024 0s:52:42

0510112024 09:52:23

0510112024 09:52:10

Os10112024 09.5155

0510112024 09:51:41

05/01/2024 0g:51:00

05/01/2024 09:50:5í

Emprosa

S,D. À,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I?IAÍERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA CO[.,lERClO LIDA

S.D. IVATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,O. I,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S,D. MAÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

LTDA. I\,lE

LTDA - IVE

LTDA - ME

LTDA, T,4E

LTDA - IúE

LTDA. T,{E

LTDA , IÚE

LÍDA - I\,4É

váloÍ

59.0000

60.0000

64.0000

65.0000

6S.0000

70.0000

71.0000

72.0000

74.0000

75.0000

7S.0000

80.0000

81.5000

82.5000

84.0000

8s.0000
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Ata de Realização - Pregáo Elêtrônico

N" 9í/2023
)i\ôi.&z/-a-

Dalâ.lHora Lance

05/01/2024 09:50:18

05/01/2024 09:50:0í

0510112024 09:40:22

05tO112024 09.39152

O5lO1l2O24 09:39:52

Valor

89.0000

90.0000

94.0000

95.7200

95.7200

Empresa

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTOA - ME

ESTRELA CO[,4ERCIO LTDA

S.D- IVATERIAL ESPORÍIVO LTDA - N4E

S,D, IVATERIÀL ESPORTIVO LTDA. À,,IE

ESTRELA COMERCIO LÍDA

N' 0006

Descrição: Rede de futebol de campo, fio 2

Quantidade:3

Situação: VENCEDOR

vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTOA - 10.s93.548/0001-46 Valor: 284,00

Emprese

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fâbricântê/Àrârcâ: SPORTIN

359.5900

S.D, MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 359,5900

Fâbricante/Marca: pangue/paulo lrancisco

Valor Unitário Valor Total

1478.7704

1074.7100

Dala/Ho6Registro Situação

A4 rc1 n024 13t43:46 CLASSIFICAD/

04 I 01 I 2024 1 3.33:43 CLASSIFICADP

Emprcsa

'I S.D. I/ATERIAL ÉSPORTIVO LÍDA - ME

2 ESÍRELA COMERCIO LTDA

Situação

VÉNCEDOR

DESCLASSIFICADO

valo

284.000(

285.000(

Data,/HoÉ Lance

05101 12024 1016,28

0510112024 10:16.12

05n112024 10:15:53

0510112024 10:15:43

05/01i2024 1015:09

0510112024 1014157

0510112024 10:14:49

0510112024 10:14'.40

0510112024 10:14'.22

Valor

284.0000

285.0000

286.0000

287.0000

289.0000

290.0000

291.0000

292.0000

2S3.0000

Empresa

S.D. I,ÍATERIAL ESPORTIVO LTDA - l\4E

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. I\4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. I\,,IE

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S,O. MATERIAL ESPORÍIVO LTOA. ME

ESÍRELA COIVERCIO LTDA

S.D. I\,IAÍERIAL ESPORTIVO LTDA - IME

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. IúATERIAL ESPORÍIVO LTDA - ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'91/2023

DatarHoÍâ Lanco

o5lo1l2o24 10114'.12

0510112024 10:13.20

05/01/2024'10:13:09

0510112024 10:12:42

O5lO1l2O24 10:12'.30

O5lO1l2O24 10:12..14

0510112024 10'.11.49

05/0112024 10:11:4o

O5tO1l2O24 10111129

05101t2024 10..11'.17

0510112024 10:11,03

05101 12024 10:10'.51

,lo1l2A24 10110'.40

05101 12024 10:10:33

0510112024 10:10'.24

0510112024 1010.10

0510112024 10:10101

05/01/2024 10:09:50

o5lo1l2o24 10:49'.40

0510112024 10:09t25

05/01/2024 10:09:08

05/01/2024 10:09:01

05n1 12424 10108.47

05101 12024 10:08.27

nÃ/01/2024 10:08:18

05/01/2024 10:08:Í0

0510112024 10:01:58

O51O112024 10:07:38

0510112024 10:A1:30

0510112024 10:A7111

05/01/2024 10:06:51

OSlo112024 10,06133

0510112024 10:A6:20

05/01/2024 10:06:08

0510112024 10:05:57

05101t202410.a537

05101 12024 10.05:25

05/01/2024 10:05:07

Emp16sa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORÍIVO

ESIRETA COMERCIO LTDA

S.D. iúATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELÂ COMERCIO LTDA

S,D, I\,IAÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COIIIERCIO LTDA

S,D, IVAIERIAL ESPORTIVO

FSTRFI A COMERCIO LTDA

S,D. À,IAÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍOA

S,D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. IúATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELÁ COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I/ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D- MAÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA cOlvlERClO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COI\4ERCIO LTDA

S.D, I\,IATERIAL ESPORTIVO

ValoÍ

294.0000

295.0000

296.0000

2S7.0000

298.0000

299.0000

300.0000

304.0000

304.9000

305.0000

30s.9900

309.0000

3'10.0000

317.0000

318.0000

31S.0000

320.0000

321.0000

321.5000

323.0000

323.5000

324.0000

325.0000

329.0000

330.0000

336.0000

337.0000

338.0000

338.5000

339.8000

340.0300

341.0000

341.8700

344.0000

345.0000

346.0000

346.2000

348.0000

LTDA -

LTDA -

LTDA -

LTDA.

LTDA-

LTDA -

LTDA.

LTDA -

LTDA -

LTDA -

LTDA -

LTDA -

LTOA -

LTDA -

LTDA -

LTDA-

LTDA -

LTDA -

LTDA.

ME

ME

ME

ME

IV]E

[,lE

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

[,lE

ME

lvtE

ME

ME

ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 91/2023
rÀi'tC:Z/ zl_
i.-/LnÁ: /tT

Dala/Hora Lanc6

05101 12024 101c4,55

0510112024 10:04'.46

05101 12024 10:04:30

0510112024 1oto4:19

0510112024 10,04'.12

05/01/2024 10:04:05

0510112024 10:03,51

05/0112024 1O,O3137

O5lo1l2Í24 1O:O3'.21

05/O1/2024 10:03:13

0510112024 10.03:02

OSlO1l2024 09'.54:34

)0112024 09:52153

05101n024 09:52:53

348.5200

349.0000

349.6300

350.0000

351.1000

352.0000

353.1000

354.0000

355.6000

356.0000

357.5000

358.0000

359.5S00

359.5900

Emprê3a

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\4ATERIAL ESPORTIVO

ESIRELA COI,IERCIO LTDA

S,D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S D MATERIAL ESPÕRTIVO

ESTRELA CO[/ERCIO LTDA

S,D, À,{ATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, I\,,IATE RIAL ESPORTIVO

ESTRELA COIt'ERCIO LTDA

S.D. I\4ATERIAL ESPORÍIVO

LTOA . I!!E

LTDA- ME

LTDA- IüE

LTDA- ME

LTDA . ME

LTDÀ - IVE

LTDA. ME

0007

Dêscrição: Rede de futsal fio 2

Quantidade:3

Situação: VENCEDOR

Vêncêdor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548/0001'46 Valor: 99,00

Empresa

-STRELA COMFRCIO LTDA

Fabricante/l\,4aÍca: SPORTIN

Valor UnitáÍio

2s9.1900

Valor Total

177 5700

S,D. MATERIT ESPORTIVO LTDA. 259.1900

Fâbricânte/Marcâ: PANGUE/PAULO FRANCISCO

777.5700

Dâtâ/HoÍaRogistro Situação

04101 12024 I 3 :43 157 CLASSIFICADr'

0UA1 12024 13:34:05 CLASSIFICADr'

Empresa

I S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTOA- ME

2 ESTRELA COIVERCIO LÍDA

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Valo

99.000{

100.000{

Dala/Hora Lancê Empresa

Não houve disputa
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Ata dê Realização - Prêgão Eletrônico

N" 91/2023

d\iC:Z/ zí
I Ji n^. ,/r(,

Oala/Hora Lance

05n1 n024 10:31:19

05/0112024 10:31:10

05101 12024 1031'.02

05lUl2A24 10:3D:52

05n1 12024 10:30'.44

OS|O1l2O24 10130:33

OalO1l2O24 1O:3O'.'17

05/01/202410:30:08

O51O112024 10:29'56

0510112024 1Ot29'.43

0510112024 1O:29:2A

05/0112024 10:29'.21

,10112024 10:24'.49

05,c1 12024 10.28'.42

o5t01 12024 1024'.21

o51o1t2024 10.24.11

o5t01t2024 10'.27'.52

05101 12024 10:27'.45

OS|O112024 10:27i27

0510112024 10:27 t18

0510112024 10:27:06

0510112024 10:26:53

0510112024 1026:U

05101 12024 10:26125

Dsn\12024 10:26:10

u5101 12024 10:26'.01

05101t2024 10'.25'.41

05/01/2024 10:25:30

05Í0112024 1025:22

05101 t2024 1025'.13

0510112024 lot?s'.oo

05n112024 10124:49

O5n112024 10:24..25

05n112024 1023'.56

O5lO1 12024 10:23:33

05101 12024 10:23t16

05101 12024 10:22:52

05101DA24 10:22:39

valor

s9.0000

100.0000

102.0000

103.0000

104.0000

105.0000

í09.0000

'110.0000

119.0000

't20.0000

129.0000

130.0000

131.0000

132.0000

134.0000

135.0000

137.0000

'138.0000

139.0000

140.0000

149.0000

150.0000

179.0000

180.0000

184.0000

185.0000

1SS.0000

200.0000

209.0000

210.0000

219.0000

220.0000

229.0000

230.0000

239.0000

240.0000

244.0000

245.0000

Émpresa

S.D, MATERIAL ESPORÍIVO LTDA- ME

ESTRELA COIVERCIO LTOA

S.D. íúATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ÉSPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S-D, I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. I,,IATERIAL ESPORTIVO LTDA. MÉ

ESTRELA CO[/lERCIO LTDA

S.D. IUATERIAL ESPORTIVO LTDA - Ài1E

ESTRELA COMERCIO LTOA

S.D. IVATERIAL ESPORÍIVO LTDA. ME

ÉSTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA CÔIVERCIO LÍDA

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORÍIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COIVERCIO LTDA

S,D. IIIATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.O. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ÉSTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPORÍIVO LTDA - ME

ESTRELA COI\,{ERCIO LTDA

S,D. I\,4AÍERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ÉSTRELA COMERCIO LTDA

S.D- IVATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\,4ATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LIDA

S.D, i,{ATERIAL ESPORTIVO LTDA - [ilE

ESTRELA COMERCIO LÍDA
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Ata dê Rêalização - Pr€gão Eletrônico

N" 91/2023
ír,,i\c:a/-ez
I r, ftÀ, ,r?

Datâ./HoÍa láncê

0510112024 10:22:29

0510112024 10:22.21

05101 12A24 10:22.03

05101 12024 10:21:54

OSIO1 12024 10121'.46

o5lo l12024 10121.30

O5n1l2A24 1O:11,55

OSlOl l2O24 1O11:24

0510112024 10:11:24

249.0000

250.0000

251.0000

252.0000

254.0000

255.0000

258.0000

259.1900

259.1900

Elnpresa

S.O. IVATERIAL ESPORTIVO LTDA - I\4E

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA CÔMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - IVE

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MAÍERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESÍRELA COi/ERCIO LTDA

N' Situação: VENCEDOR

:scrição

Quantidâdê: 300

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. r0.se3.548/0001-46 Valor:

0008

Medalha de ouro média

3,20

Emp.esa

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fabricante/ÍVlarca: IRMOSSI

ValoÍUnilário ValorTotal

11.2300 3369.0000

3369.0000

Oale/HoraRegistro Siluação

04Í01 12024 13:4416 CLASSIFICADI

04101 12024 13t3423 CLASSIFICAOPS.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. 11.2300

Fabricant6/Marca: crêspar

EmpÍcsa

I ESTRELA COIúERCIO LTDA

2 S.D. MATERIAL ESPORÍIVO LTDA. ME

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valo

2.500(

3.200{

DalrHôÍa Lânce

0510112024 10,'23:48

05t01t2024 1ú23.26

Q5lO1l2O24 10123:07

05101 12024 10:22:59

0510112024 10t22.46

ValoÍ

2.5000

3.2000

3.5000

4.5000

5.0000

Empresa

ESTRELA COMERCÍO LTDA

S,D, MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ÊSTRELA COMERCIO LTDA

S.O. MATERIAL ESPORTIVO LTOA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

Páglnê 13 de 32



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N.9,t/2023 iÀôC:|p/-zz
t J qr',._r 4ó

Dats/Hora Lance

0510112024 10:22:40

0510112024 10:22:33

a510112024 10t22.23

oSt01DA24 10122115

0510112024 10.21,

05/0112024 10i21tsl

OSIO1 12024 10112:24

O5lO1l2O24 10:11:32

O5lO1l2O24 10:11:32

5.5000

6.0000

7.0000

7.5000

8.0000

9.0000

10.0000

í1.2300

11.2300

Emprasa

S,D, I\,,IAT ERIAL ESPORTIVO LTDA.IúE

ESTRELA COII/ERCIO LÍDA

S.D, I\,,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - IVE

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. À,,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

S.D, IÚATERIAL ESPORTIVO LTDA. IVE

ESTRELA COMERCIO LÍDA

N'

rscnçao:

Quantidade

0009

Medalha de prata média

300

Situação: VENCEDOR

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.5e3.548/0001-46 Valor: 2,20

Emprêsá

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fabdcante/Marca: lRlúOSSI

VálorUnitário ValorTotal

170.0000 51000.0000

3309.0000

Oata/HoraR€gistro Slluação

O4lAl 12024 13 :44,28 CLASSIFICADP

04101 12024 13:34140 CLASSIFICAD,S.D. I.íATERIAL ESPORTIVO LTDA. 11.O3OO

FabÍicântê/Marca: cÍespar

Emprêsa

I ESTRELA COMERCIO LTDA

2 S,D, MATERIAL ESPORTIVO LTDA- ME

Situâçáo

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Vâlo

1.600(

2.2001

Data/Hora Lanco

0510112024 10:25:37

0510112024 10:25:28

0510112024 10:25:18

0510112024 10:25:06

0510112024 10124155

VeloÍ

1.6000

2.2000

3.2000

4.0000

5.0000

Emprosa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - IUE

ESTRELA COIV]ERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPÔRTIVO LTDA - I\4E

ESTRELA COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'9í/2023
r"fIúC.-p
r vln,tl

Datâ/Hora Lanc,

0510112024 10'.24:33

O5lO1l2O24 10:24112

O51O112024 10:14:13

0510112024 10114102

O51O112024 10'.14:02

Valor

6.0000

6.5000

10.0000

't'1.0300

í70.0000

Empresa

S,D, IUATERIAL ESPORTIVO LTDA - I\,IE

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\,4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. I\4E

S.D, IVATERIAL ESPORÍIVO LTDA - À,4E

ESTRELA COMERCIO LTDA

N' 0010

Dêscrição: Troíéu grande 45cm

Quantidade: 13

Situação; VENCEDOR

V€ncedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548/0001-46 ValoÍ: 83,00

Emprese

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fabricante/Marcâ; IRMOSSI

Valor UnitáÍio

146.1500

VâlorTotal

1899.9500

S,D, ]\.IAIERIAL ESPORTIVO LTOA- l7O,OOOO

Fabricánle/MaÍca: ücs

2210.0000

Data/HoraRêgistÍo Situãção

0410 t 12024 13:4439 CLASSIFICADI

OUAI 12024 13:34:59 CLASSIFICAD/

Empresa

^1 S.O. MATERIAL ESPORTIVO LIDA. ME

2 ESTRELA COMERCIO LTDA

Situaçáo

VÉNCEDOR

DÉSCLÁSSIFICADO

valo

83.000(

84.000(

Data,/Hora Lance

0510112024 10:31:25

0510112024 10 31105

05/01/2024 10i30:50

05/01/2024 10:30:39

O5lO1 12024 10:30'.23

0510112024 1030:16

05101 /2424 10:30:02

05101 12024 1029.49

05101 12024 10,29:35

VáloÍ

83.0000

M.0000

85.0000

86.0000

87.0000

88.0000

89.0000

90.0000

94.0000

Emprcsa

S.D. iI'ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IiATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COI/IERCIO LTDA

S-D. MAÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA CO[/ERCIO LTDA

S.D. IiIATERIAL ESPORTIVO

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA. i,4E

LTDA. ME

LTDA. I,,IE
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I vLn^.

Dala/HoE Lancê

0510112024 10'.29125

0510112024 10:28:55

oslol12024 10128:46

0510112024 10:28:27

05101 12024 1Oi28116

O5lO1l2O2410:27.59

O5l0ll2O24 10:27.49

O5lO1l2O24 10127.34

0510112024 10:27124

05101 12024 10:26:58

0510112024 10126:48

0510112024 10126'.41

n1 12024 10:26:29

05101 12024 10:26:02

0510112024 10t25.23

0510112024 10:25:14

05101t2024 10..24'.59

0510112024 10.14:34

0510112024 10114:13

0510112024 10:14.13

Emprêsa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S-D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. I\4ATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COIúERCIO LTDA

S.D. I\,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, [,44ÍERIAL ESPORÍIVO

Valor

95.0000

97.0000

98.0000

ss.0000

í00.0000

104.0000

105.0000

í09.0000

110.0000

r19.0000

120.0000

129.0000

130.0000

134.0000

135.0000

139.0000

140.0000

145.0000

146.1500

170.0000

LTDA . ME

LÍOA - ME

LTDA - ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA - ME

LTDA. ME

LÍDA. MÉ

LTDA - ME

LTDA . ME

Ata dê Realização - Pregão Eletrónico

N.9,t/2023 ;'-,oc.z>-//B__
i , nÀ. y'éz

Páginê 16 de 32



..LUl:__,.'--
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'9í/2023
;?.nc b/:1_
í. n^. //63 -

001'Í

Dêscrição: Troféu médio 35cm

Quantidadê:17

Situaçáo: VENCEDOR

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548/0001-46 Valor: 84,00

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

Fabricanle/Àrarca: IRMOSSI

Valor UnitáÍio

146.1500

Vâlor Tolal

2484.ss00

DataitloraR6gistro Situação

04101 12024 1 3:47 :20 CLASSIFICADr'

A4 101 12024 I 3:35:30 CLASSIFICADI.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. 146.1500

Fabricante/Marca: vics

2484.5500

EmpÍêBa

I S,D, I.I|AIERIAL ESPORTIVO LTDA - I\,1E

2 ÊSTRELA COMERCIO LTDA

Situaçáo

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Velo

84.000{

85.000{

Dala/Hora Lancs

05101 12024 10,40:01

05101 12024 10:39:30

05/01/2024 10:38:59

,0112024 10.3A.43

0510112024 10:38:37

0510112024 10:39t2a

O5lO1 12024 10137'.56

05101 12024 10137'.47

0510112024 10:37.2a

o51o112024 10137115

05/01/2024 10:37:00

0510112024 10:36:50

OSl0l 12024 10:36:19

05/01/2024 10i36:1Í

05/01/2024 10:36:03

05101 12024 10135:56

valoÍ

84.0000

85.0000

89.0000

90.0000

94.0000

95.0000

9S.0000

100.0000

109.0000

110.0000

r19.0000

120.0000

124.0000

12s.0000

129.0000

130.0000

Empresa

S.D. I.4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA- ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, MATERIAL ESPORÍIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\,4AÍERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA CÕMERCIO LTDA

S.D. I\4ATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COIV]ERCIO LTDA

S.D, I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA. I\,IE

ESÍRELA COI\4ERCIO LTDA

S.D. I\,4AÍERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LÍDA
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Ata dê Rsalização - Pregão Eletrônico

N'9í/2023

,,ÃüC._l§,,,' z=
i, nÀ. //í

Dalâ.lHoaa Lance

O51O112024 10:35.47

o51o112024 10:35'.37

OS|O1l2O24 10133.56

05101/2424 10133,14

05/01/2024 10r33:03

O51O112024 10127.11

O5lO1 12024 10:25:26

OS|O1l2O24 10125,26

VâloÍ

134.0000

't35.0000

139.0000

140.0000

144.0000

145.0000

146.1500

146.1500

Empr6sa

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO LÍOA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LÍDA - ME

ESTRELA COMERCIO LIDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - IUE

ESTRELA COMERCIO LTDA

N. 0012

Oescíição: Bomba para encher bola

-dântidade:30

Situação: VENCEDOR

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548i0001-46 Valor: 8,00

Empresa

ESTRELA CO[,,lERCIO LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

Vâlo,l.rnilário

37.5000

ValorTotãl

1125.0000

Deta/HoraRêgistro Situação

04 101 12024 1 3:47 :06 CLASSIFICADI

04101 12024 13t35145 CLÂSSIFICAD/1't25.0000S,D, I,1AÍERIAL ESPORTIVO LTDA- 37,5OOO

Fabricante/Marca: PANGUE/PAULO FRANCISCO

Empresa

I ESTRELA COMERCIO LTDA

2 S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

Situâção

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valo

7.000{

8.000(

Dala./Ho,a Lance

05101 12024 10:42:41

05101 12024 10:40:06

o'l01 12424 1038'.34

o5lo1 12424 10:38:22

0510112024 1037.52

O5lO1l2O24 10:37,34

ValoÍ

7.0000

8.0000

9.0000

9.5000

10.0000

í'1.0000

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. N1E

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVAÍERIAL ESPORTIVO LTDA - IUE

ESTRELA COMÊRCIO LIDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO LÍDA - ME

Páginê 18 dê 32



Àta de Realização - Pregão Eletrônico

N'91/2023

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\,,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S-D. I\4ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. t\.'lAT ERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IúATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S-D, I\4ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S-D, IViATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

ESTRELA COMERCIO LTOA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

,iüc tu,'zz
t':rnÀ

oalâ/Hore Lencê

0510112024 10:31:20

0510112024 1037.as

05/01/2024'10:36:55

0510112024 10:36125

05/01/2024 10:36:16

05/01/2024 10:36:08

0510112024 1O'.36t43

05/01/2024 10:35:53

0510112024 10:35143

O51O112024 10:34:02

05101í2024 10133:20

05/01/2024 10:33:09

.1O112024 10t27:46

o51o112024 10:25:29

05101 12024 10:25:29

LTDA - I\4E

LTDA. ME

LTDA - IúE

LTDA - N4E

LTDA. I\,4E

LTDA - I\4E

12.0000

14.0000

15.0000

19.0000

20.0000

24.0000

25.0000

28.0000

29.0000

31.0000

32.0000

35.0000

36.0000

37.5000

37.5000 LTDA. I.4E

N"

Descrição:

Quantidade

001 3

Kit de marcaÇão para vôlei de praia

?

Situação: VENCEDOR

Voncedor S.D. MATERIAL ESPoRTIVO LTDA - 1 0.593.548/0001{6 Valor: 90,00

Empresa

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fâbricante/Marca: SPORTIN

ValoÍ Unitário

175.0000

Valor Total

350.0000

Data/HoraRegistÍo Situaçáo

44101 12024 13:45:46 CLASSIFICADI

04la1 12024.13:3600 CLASSIFICADI350.0000S.D. MAÍERIAL ESPORTIVO LTDA- í75.OOOO

Fabricante/lVarca: PANGUEiPAULo FRANcI ScO

89.000(

90.000(

Empresa

I ESTRELA COMERCIO LTDA

2 S.D. I\,IATÊRIAL ESPORTIVO LTDA. ME

Sltuação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR
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Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N'91/2023 i...*-i z.
Dat Hora Lance

OSto1l2O24 10:45:05

0510112024 1048:57

05101 12424 10:48:42

05101 12024 1014a:23

0510112024 10146:49

ASlO1l2O24 10:46:39

OSlO1l2O24 1O:46'-aA

OSlO1l2024 10145'.59

0510112024 10145:45

O51O112024 10t45:37

0510112024 10,45:25

05t0112024 10'.45'.17

.10112024 1O:45:O7

O5lO1nO24 10.44.56

05101í2024 10'.44:42

05101 12024 10:44135

0510112024 1044.21

0510112024 10:44107

O51O112024 10143150

O5lO1 12024 10:43.32

0510112024 10:4323

0510112024 1043,10

0510112424 10:42.55

05/01/2024 10:39:48

0Á101 12024 10:39:24

0c/01/2024 10:34:09

oslol 12A24 10:33:26

05101 DA24 10:32:30

05101 12024 1032.30

Empreaa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. I\,lATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELÂ COMERCIO LÍDA

S.D. I\,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, IMATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\,IAÍERIAL ESPORTIVO

ÊSTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVAÍERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPÔRÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTOA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D- IllATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COIVIERCIO LTDA

S.D, I/ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

ESTRELA CO[,,ERCIO LTDA

S.D. L,IATERIAL ESPORTIVO

valor

80.0000

90.0000

s1.0000

92.0000

93.0000

94.0000

95.0000

97.0000

98.0000

99.0000

100.0000

104.0000

105.0000

10s.0000

í10.0000

1't9.0000

120.0000

124.0000

125.0000

129.0000

130.0000

139.0000

140.0000

149.0000

150.0000

í69.0000

170.0000

175.0000

175.0000

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTOA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTOA

LTDA

LTDA

LTOA

- tvtE

-ME

-ME

-ME

.ME

-ME

.ME

-ME

-ME

-ME

-ME

.ME

-ME

LTOA - ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 9í/2023 . , rüC:;qr' ze

N'

Descrição:

Quantidadê

oo.t4 Situação: VENCEDOR

Kit equipâgem futsâl infanto juvenil 08 a 11 anos, contendo 20 camisas, 20 shorts e 20

1

VencêdoÍ S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.593.548/0001-46 Valor: 899,00

Emprasa

ESTRELA COMERCIO LTDA

Fabricante/Mâíc€: SPORTIN

D. IIIATERIAL ESPORTIVO LTDA - 1612,OOOO

Fabricântê/Ívlaíca: líb

Valor Unitá.io

1612.0000

ValorÍotal

1612.0000

Date/HoraR.gistro Sltuação

04101 12024 1 3:45:32 CLASSIFICADr'

A4 tA1 t2024 1 3t36:20 CLASSIFICADI1612.0000

Empresa

I S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA- ME

I ESTRELA CON,,IERCIO LTDA

SituaÇão

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Valo

899.000{

900.000(

Datâ./Hora Lancê

05101 12024 10:55:39

05101 12024 10:55,29

05101 12024 10:u'.55

101 12024 10t5"4.'.46

0510112024 10:54'.34

05t01 12024 1054126

OSlOll2O24 1O:54:OA

O51O112024 10'.53:52

o51o112024 10:53:42

O5lO1l2O24 10:53:17

0510112024 10:53'.07

O5tO1l2O24 10:53:01

05n1 12424 1052:54

05101 12024 10:52:33

05101 12024 10152i27

05101 12024 10:52:06

valoÍ

899.0000

900.0000

928.0000

929.0000

s39.0000

940.0000

949.0000

950.0000

959.0000

960.0000

962.0000

963.0000

964.0000

965.0000

s66.0000

967.0000

LTDA. ME

LTDA - I\4E

LIOA - ME

LÍDA . ME

LTDA- ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA - ME

Empresa

S.D, I\,4ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. [.4ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IVATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IúATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\,IATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\,4ATERIAL ESPORÍIVO

ESTRÊLA COIVIERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 9't/2023 á-o_, 3L
/6E

Data/Hora Lanc€

Ost0l t2O24 1O52:O2

AS|O1l2O24 10151144

0510112024 10:51'.34

0510112024 10151'.21

05/01/2024 10:51:13

05/01/2024 10:50:58

05/01/2024 10:50:50

05101 12024 1O:5Oi4O

05101 12024 10:50:23

05101 12024 10150'.01

05/01/2024 10:49:55

0510112A24 10:49.44

-n1 12424 10:49'.31

05101 12024 10149:20

05101 /2024 10:49:14

0510112024 10:44.56

0510112024 10:48'.48

0510112024 10148'.21

0510112A24 10148'.16

0510112024 10148103

0510112024 10147:50

Os10112024 10:47.34

0510112024 1047'.17

05101t2024 1047.02

0Â101 12424 1046:55

05101 12024 10:46:24

O5lO1 12024 10:46:16

OS|O112024 10:46:44

0510112024 10:45'.53

0510112024 10:45:40

0510112a24 10:45t29

05/01i2024 10:45rí9

oslol 12024 10:45:11

0510112024 10:44.36

0510112024 1044,28

0510112024 10:44.17

05101 12024 10:44:01

0510112024 10:43:39

968.0000

969.0000

970.0000

971.0000

972.0000

973.0000

974.0000

975.0000

976.0000

977.0000

978.0000

979.0000

980.0000

981.0000

982.0000

983.0000

984.0000

985.0000

s89.0000

990.0000

992.0000

993.0000

9S4.0000

995.0000

997.0000

998.0000

s99.0000

1000.0000

1099.0000

1100.0000

1199.0000

1200.0000

1229.0000

't230.0000

1249.0000

1250.0000

1279.0000

1280.0000

Empresa

S.D. I.IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COÀ,1ERCIO LTDA

S,D, I\,,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESÍRELA COI\,'IERCIO LTDA

S,D. MAÍERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESÍRELA CO[.4ERCIO LTDA

S.D- MATERIAL ESPORÍIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO LTOA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D- MATERIAL ESPORÍIVO LTDA. ME

ESTRELA COI\,4ERCIO LTDA

S.D, MATÊRIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\4AÍERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELÂ COMERCIO LTDA

S.D. I,,IAÍERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, i,4AÍERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IT4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ÉSTRELA COMERC!O LTDA

S.O. I\,,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, I\4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. [/ATERIAL ÉSPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COIITERCiO LTDA

S.D. I\,,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. IVAÍERIAL ESPORTIVO LTDA. I,4E

ÉSTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORÍIVO LTDA. I\4Ê

FSTRFI A COMERCIO LTDA
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Ata de Realizaçáo - Pregão Eletrônico

N'9í/2023 )riúC:2p,/ Zz
t v, na /í4

Data/Hora Lãnce

O5tO112024 10t43'.25

OS|O1l2A24 1043.15

o5n1l2a24 10:43'.03

051ú 12A24 10.42:4a

OEIO1 DA24 10:42:31

o5lo1/2024 10141.51

OSIOI 12024 1D:39:29

OSIO1 12024 10:39'.07

O5lOl 12424 1033:27

05101 DA24 10:32'.33

05101 12024 10:32:33

Valor

1299.0000

1300.0000

1399-0000

1400.0000

1499.0000

1500.0000

1599.0000

í600.0000

161 1.0000

1612.0000

16í2.0000

Emprosa

S.D. IúATERIAL ESPORTIVO LTOA. ME

ES]RELA COMERCIO LÍDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTOA - À.4E

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - À,lE

ESTRELA COMERÕIO LÍDA

S.D, T'ATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO LTOA - ME

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

N" 0015 Situação: VENCEDOR

Descrição: Kit equipaqem futsâl infantojuvenil 12 a 14 anos, contendo 20 camisas, 20 shorts e 20

Quantidadê:'1

Vencedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.5s3.548/0001-46 Valor: 899,00

Emprêsa

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fabricante/À,,larca: SPORTIN

Valor UnitáÍio

1667.6200

ValorÍotal

1667.6200

Oata/HoÍaRegiEtro Sltuação

04 lO1 12024 1 3 :45,20 CLASSIFICADê

A4lA1 12024 13t36:58 CLASSIFICADIMATERIAL ESPORTIVO LTDA - 1667.6200

Fab cânle/l\,4arca: trb

1667.6200

Emptesa

I S,D, MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

2 ESTRELA COMERCIO LTDA

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Valo

899.000{

900.000(

Dáa,/Hora Lance

0510112024 10:55:52

05/0'1/2024 10i55:35

05n112024 1o154i41

Valor

899.0000

900.0000

929.0000

Emprcsa

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO LÍDA - IUE

ESTRELÁ COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ÉSPORTIVO LTDA - I\4E
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 91/2023

Dala/Hora Lanco

05101 12024 10ty,'.31

OSlO1l2O24 10:54'.14

05/01/2024'10:53:58

05i01/2024 10153:50

05101 12024 10'.53'.42

05101 12024 10:53',26

05/01/2024 10:53:08

o5to1t2024 10'.52'.44

O5lO1l2O24 10:52:28

O5lO1 12024 10:52:14

05101D024 10,52'.02

05/01/2024 10:51:53

,lO1 12024 10,5 1'.39

o5lo1 12024 10t51'.27

05101 12024 10:51'.17

oslol12024 10:51:06

0510112024 1050:48

0510112424 10150'.43

0510112024 10150t31

o5lo1l2O24 10:50:05

0510112024 10:49:48

0510112024 10:4939

051011202410:49:15

0510112024 10:49:05

05101 12024 10:48:38

u5n1 12024 10:48:31

051011202410:48108

0510112024 1047:59

0510112024 10:47:41

0510112024 10:47:30

0510112024 10.47:21

oslo1DA24 10147.o3

05101 12u24 10:46'.U

0510112024 10:44:42

0510112024 10:44:24

O51O112024 10144:'15

0510112024 10:43:57

05t01 t2024 10'.43'.41

Valor

930.0000

939.0000

940.0000

949.0000

s50.0000

999.0000

1000.0000

1084.0000

1085.0000

1086.0000

1087.0000

1089.0000

1090.0000

1091.0000

1092.0000

1093.0000

1094.0000

1095.0000

1096.0000

1097.0000

1098.0000

1099.0000

1100.0000

1119.0000

í 120.0000

1129.0000

1130.0000

1139.0000

1140.0000

1149.0000

1150.0000

1199.0000

1200.0000

1299.0000

1300.0000

1349.0000

13s0.0000

1399.0000

úC: -m 2>
,,1_=,li<

Emprêsa

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S D. MATERIAL ÉSPORTIVO LTDA. MÉ

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S D. I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. MATÉRIAL ESPORTIVO LTDA- ME

ESTRELA COI\,IERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORÍIVO LÍDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. À/AÍERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA- ME

ESTRELA COIVERCIO LÍDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.O, MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELÂ COMERCIO LTDÀ

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. I\4ATÉRIAL ESPORTIVO LÍDA. ME

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S,D. IVAÍERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MAÍERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

ESTRELA COIVERCIO LTDA

S,D. MAÍERIAL ESPORÍIVO LTDA- ME

ESTRELA COI\,{ERCIO LTDA

S D, MATERIAL ESPORÍIVO LTDA - ME

ESÍRELA COI\4ERCIO LTDA

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESTRELA COMÉRCIO LTDA

S.D. I\4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. [.íÊ

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ÉSPORTIVO LTDA. I\4E

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ÉSPORTIVO LTDA - ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 9í/2023

Vâlor [rnitário Valor Total

1762.0000 1762.0000

1762.0000

tv.,ô.'22
À. ,tt,tData./Hora Lance

0510112024 10:43:28

0510112424 10143'.19

05101 12A24 10:43.01

05/01/2024 10:39:55

O5lO1 /2024 10139.19

05/0T/2024 10:36:39

O51O112024 10136.39

valoÍ

1400.0000

1499.0000

1500.0000

1599.0000

1600.0000

1667.6200

1667.6200

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D. IVATERIAL ESPORTIVO LTDA. IVE

ESTRELA COI\,iERCIO LTDA

S.D, I\,4ATERIAL ESPORTIVO LTDA - I\4E

ESTRELA COMERCIO LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO LTDA. [,(E

LOTES / ITENS

N" 0016 Situação: VENCEDOR

Descrição: Kit equipagem futebol de campo infanto juvenil 15 a 1 7 anos, contendo 20 camjsâs, 20

Quantidade: 1

Vêncedor S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 10.5s3.548/0001-46 Valor: 0899 0

PROPOSTAS INICIAIS

Émpresâ

ÉSÍRELA COMERCIO LTDA

Fabncânte/À,1arca: SPORTIN

SituaçãoData/Hora Registro

A41A1i20241345A8

S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA- 1762.0000

Fabricante/Marca: 1rb

(:LASSIFICAçÂO

0410112024 13137 t21 CLASSIFICADp

Emprêaa

I S.D. MATERIAL ESPORTIVO LÍDA- ME

2 ESIRELA COIUERCIO LTDA

DISPUTA

Dala/Hora Lance ValoÍ

051011202410:55:46 899.0000

051011202410:55:33 900.0000

O5lO1l2O2410:g'.49 993.0000

05101t2o2410:54'.37 1000.0000

051011202410:54:27 1149.0000

05101í202410:54'.17 1150.0000

05lO1l2O2410:53:59 1199.0000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Valo

899.000(

900.000(
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Empresa

S.D, I,4ATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D, i,4ATERIAL ESPORTIVO LTDA - I\,,IE

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S.D. MAÍERIAL ESPORIIVO LTOA. ME

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D. I\,IATERIAL ESPORTIVO LTDA - I\4E



Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N" 9í/2023

Datã.lHoÍa Lencê

O51O112024 10:53'.47

o5to1t2024 10.53.34

051011202410.53:13

05101 12024 10153'.01

0510112024 10152:53

osl01 12024 10152'.39

OS|O112024 10:52'.19

0510112024 10152111

OSlO1l202410:51:52

O5101t2024 10'.51i44

O51O112024 10:51,'26

o5t01t2024 10'.51'.20

J0112024 10:51:A3

O5lO1l2O24 10'.50:54

0510112024 10:50:37

0510112024 10150:13

0510112024 10:49:52

05101 12024 10149146

05101 12024 10149:27

0510112024 10:49:22

05t0112024 10:44:47

0510112024 10:4a:42

0510112A24 10148.16

05101 12A24 104807
o5to1t2O2410:47:49

os10112024 10:47:43

05101 12024 10:47'.30

05101/2024 10:47'.11

05101 12024 10:46:58

nqlol 12a24 1044:49

05t01 t2024 10'.44'.28

O5lO1 12024 1Ot39'.41

o5n1 D024 10:39'.13

0510112024 10:37.14

05101 12024 1036:46

05/01/2024 10:36:46

Emp16sa

ESÍRELA COI\4ERCIO LTDA

S,D. MATERIAL ESPORTIVO

ESlRELA COI\,1ERCIO LIDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESIRELÂ COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S,D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LÍDA

S.D, IUATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COIVERCIO LÍDA

S,D, MATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, IIIAÍERIAL ESPORTIVO

ESÍRELA COMERCIO LTDA

S,D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IMATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTOA

S.D. i\TATERIAL ESPORÍlVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S,D, I\,!AÍERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COI\,1ERCIO LTDA

S.D, MATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COII,lERCIO LTOA

S.O, I\,4ATERIAL ESPORÍIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LTDA

S.D, IVATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

S.D, I\4ATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COIT,,lERCIO LTDA

S.D. I\,,IATERIAL ESPORTIVO

S.D. I\,IATERIAL ESPORTIVO

ESTRELA COMERCIO LÍDA

\i;ôC:&i zp
t vtnÀ: ,4721200.0000

'1229.0000

1230.0000

1231.0000

1232.00U)

1233.0000

1234.0000

1235.0000

123ô.0000

1237.0000

í238.0000

1239.0000

1240.0000

1244.0000

1245.0000

1246.0000

1247.0004

r249.0000

'r250.0000

í299.0000

1300.0000

1399.0000

1400.0000

1439.0000

1440.0000

1449.0000

1450.0000

14S9.0000

1s00.0000

1599.0000

1600.0000

1699.0000

1700.0000

1761.0000

1762.0000

1762.0000

LTDA. ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA - [,1E

LTDA - ME

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA. ME

LTDA. I\,,IE

LTDA. ME

LTDA. I\,IE

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDA - N4E

LTDA. ME

LTDA - ME

LTDÀ. ME

LTDA. [,4E
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'9í/2023

Item MensagemDalâ/Hora

191'l? 14 X

05/0109.03

05m1 09:03

05m1 09:M

05()109:11

05/0109:14

0í0109:'17

0í0109:17

Oí0109:21

oí0109:23

05/0109.23

05/01092ô

0í0109:32

05r'01 09:36

0í01 09:39

0í01 09:42

0í0109:47

05/0109:47

05/0109:49

/0109.52

05,10109:56

0í01 09 56

0t0l 09:56

0í01 09::6

05101 l0:02

05/01 10:11

05/01 10:11

0í01 10:1,1

0í01 10:14

05m1 10:18

Origem

0001

0002

0001

m01

0001

0002

0002

0002

0003

0004

0003

0005

0004

0003

0003

0005

0006

@04

0004

0005

0@5

0006

000/

0008

0009

@10

000§

PÍocesso publÉádo no PNCP: t'tlpsl/pmp.qov.bÍ/pmp
âpi/v1 /ôÍgâô506179.102000181/@mp€dm23/26
Cas o procese possa um báixo numeío de pânicip3ntâ§ Por rêcomeÍú4ào do TCU. vsanoo a
gBlanl â dâ eôdã compêliçáo suger+e quê eía I c iâção siá réâoêndâdâ pâÉ pôssi b liláí â
paíicipaçao de um maior núm€o dé Íomeedores.

Disputa dô Lol6/lrêm 0001 
^pilo 

paÉ árbilro ab€.tal O ímÊ.edor p.dê ch66r ãs p.ôOoías
clássócádas e ô úcliw dB desdâssifEÉó dás pDpostas no búáô "Popostas lnicías' de cada

DÉputá do Loldltêm 0002 - Bôlâ d. írnêbd .b 6mpo ábdlâl O lo@cedôr pod. checfi ás
pDposlâs .lássifiÉd as e o moliw da deslassiÍicãçào dãs propoíàs.ô boiáô ^Ptuposras lni.iàs'

O lote/il€m r'OOOI -apito pãÍà árbito€ntrou.m PRORROGAçÃO, psÍE om foh€@dor É.
dêclârado áremêláni.. ô sêu larce dev€ peÍinan€@r vercêdorpo.2 minulosl

D spúá do brolen r" 000] - apilo pârâ áítiro êírêírada!

O aíemaiánlê do hemlote .' 0001 Apilo pa€ óô t o íoi o Íomecedor com velor R$ 26.0aO0 I

Oiorê/it6m." OOO2 - Bolá dolutebolde @mpoenlrou ên PRORROGAÇÁO, paÉ um lomocedor
ser dschrado arrematante, os8u lancsdê!€ pêÍman@r vàncêdoÍ poÍ 2 minulosl

Disp(a do lote/têm n' 0002 Sola de luleOol d6 cámpo 6lffida!
O âíemâránt6 dô hem/blp n' 0002 - Bola de lutebor d€ campo Íor o tor'âc€rlor com vábr RS
90,00001
Dispula do Lotê/llem 0003 . Aole d6 ÍLlsl atóía' O íom6cedd pode clrocár as proposlas
clâssificádâsê ó môlivo dâ dêsclassificaç€o dss proposlês.o botãô 'Propô61ã6 lniciâs' dê câdâ

Oisputâ do Lole/ltêín 0004 - Bolà dô !61êidê area abertalO Íomec€doÍ pode chêcâr âs pmpostâs
clâssificadas e o motivo da desclâslilicaFo dasprcpostas no botão'Popoías ln c$s'de edg

O lote/ em.- o0O3- B.lâ d.ídsl êntóu n PRoRRoGAÇÁO, p€.â um lomcc.dôr ss dêcrâád,
ármalânre o eú lânce deve permaÍ)*r Éncêdor por 2minutosl
Dispúa do Lole/llem 0005 ' Eolá d6 vôr€i de quadra àbeía O loíiecedoÍ pods ch€car as píoposla
das§ircãdas e o motivo da desclassíicação das poposlas no botãó "Proposlas ln c as'de cada

O lole/item.'0004 - Bolã dê vôlêlde âreiaenlrcuem PRORROGAÇÃO, pa6 um fomêcedor s€r
declaEdo aÍemataíle. o seu lancê dêve pêíman€câí v€ncêdor por 2 íiinutcsl

Dispúa do lote1nm r' 0003 - Bolã .l€ lutsál 6nÉnadá!

O âÍrêmâtantê do itêmlo(ê n" 0003 ' Bola dê iut6.al Íoi o ÍôíHedor com valor Rl 50,0000 |

Olote/item n'0005. Bolâ de vôlêidê quâüãênlÍou êm PRORROG,qçÀO, pâÍa um Íorccedor ser
d€c a.ado ãíemalanle o sêu la.re dew pema@€r v6ncêdoí poÍ 2 m futos!
Dispurâ do Lolê/heÍÍ 0006 - Rêdê dê íulêboldê cêmpo.lio 2 abenaro loíEcedoí pode checâÍ âs
prôpôslas classificadas e o molilo dâ des.lasúEãção das poposlas r'o bolão 'Propo§as lôcÉs

Ospúlá do loiaitem n" 0004 - Bolâ dêvôlêideâÉÉ êÍrêrâdâ!

O áíêmetânle do item/lore n' 000., Bôlâ de vólei dc ê.êia íoi o íonêcedo. com valor RS 89 0000 I

Dispúâ do lotô/ teh n' 0005 - Bo á de vôle de quadrg e.cerâdal

O ãr6Íáanrô do hm4ote n'0005 Bo a de rcler de a uadra íd o íoÍr.cêdd com !6Lor RS 59.000

o loGrnêÍâ n' 0006 - Red€ d6lutêbd ds câmpo. io 2 àntreu 6m PRORROGAÇÃO, gara um
Ío,nêcsdor s, dêdeÉdo arremalânlê, o seu hnce dêvê pêmâÍx)g v...âdor por 2 minutosl
Dispúã do Lotê/llem 0007 - Rêdê dê Íulel lio 2 ab€nal O ÍoíÍrsc€óor podê chMr a§ proposlas
c assÍlicsdãs € o molivo ds dêsclássificaçêo das proposlas ío bolão'PÍopostas lnrcias" d€ edã

Disputa do Lotê/llêm 0008 - llêdâlha dê ouío mádia ab€nal O ÍúÍEcsdor pode ch€caÍ âs p.oposla
dassifi.adas e o motiw da desdassficação das propostas no bolào 'Pmpo§as lnidas'de cáda

Dispúa do Lole/ltem 0009 - llodalha de prata média 3b6íal O Ío.ÍEoú'r podê chêcar as
proposlâs clâssiricadas e o moiilo da desclassiíicãÉo dâs proposlas nô bo6o 'Pmposlâs Iniciâs'

D spúa õo Lotê/lrem 001 0 - Tro,éu gÉnde 45cm âbêítal o ÍomecêdoÍ podê chêcaÍ as pmpostas
dasiÍcâdâs o o ôolivo dâ desclassiÍicação das poposlas ho botào 'Pmpo§as lniciâs'dê cada

DEp(na dô lot@item n' 0006 - Rêdê d6 ín6nol dô cânpo, Íio 2 êrcemdâl
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Dala/HoÍa

05/01 10:18

05ml 10:21

05/0l l0:21

05/01 10:24

0t01 10:24

0í01 10 25

05/01 10 25

05/01 !0:25

05 rl 10125

05rcr 10:27

.nl 10:27

05/!1 r0:32

05101 t0:32

0í01 10:33

Oí01 l0:33

0í01 10 33

0í01 10 33

05/01 10 35

0í01 1035

05/01 1036

- 01 1036

05/01 10:42

05/01 10:42

0í01 10.42

0í01 10.42

0101 10:44

0í01 10:44

0í01 10:46

05/01 10:46

05/01 10:51

05/01 10:51

05m1 10:57

Origsm

Sisrema

Sisl€ma

Sisrema

ftêm

0006

m07

mos

0010

@11

m12

0008

0008

0009

0009

0013

0014

m07

m07

m10

0010

0011

0012

0015

0016

0011

00t1

00r3

0014

w12

@12

m15

0016

0013

0013

m14

O âÍrêmahnl6 do it€ín/ olê n' 0006 - Rede Cle íulebol dc cámpo, fio 2 toa o fornocodor com €lor R{
284 0000 !

o lot6/il.m í' 0007 - Redo do nnsal Íio 2 entÍou em PRORROGAçÃO, para un íoo6cadoÍ er
dêclâÍado aÍÉmalante, o seu lance d6E pelroÍEer vercêdor por 2 mi.utosl
o bIer'nêm .' 0008 - Medârhâ dê ouro média entÍou eín PRORROGACÃO, Dara |,n íoíEedd seÍ
declarado anematáíÍe, o seu lanc€ d€le peman€cer venc€do. pot 2 minuto§l

O lord l@ n' 0009 Meda ha de pÍata m&ia stou em PRORROOqÇÁO, pâ,â ún íomôcêdor se
declaÍado ârÉmâiânte, o s.! láM d6É pgmâlBÉr wnc€dor poÍ 2 minuios!

O loló/rêh n" 0010 - ÍÍ!íéu grâúe 45c €ntrcuêm PRORROGAçAO, p6râ un Íonâcâdôr sr
declaÍsdo áÍremáiante, o soL lánB dére peíhânêcêr wôcâdor po, 2 minurosl
DÉpotado Lorê/lr€m 0011 -T6,áu médo 35ffi ãbenal o íoÍn€cêdor pode ctEca. âs proposras
dâssíi.ádâs ê o motivo dâ de§.]âssiricaçáo das proposhs no botáo "Píoposias In,ciss" d6 ádá

Orsputá do Lole/ltem 0!12 - Bomba pârâ êncher bolá âb€ílâl O íorEedor pode che.€r as
píopo§las classificádas e o moli,o ch desdasíraçáo &3 píopoíâs m bôüiô 'PÍôposrâ§ líiêlâs'

Oispúa do k(€/itm n' 0008 M€dáha de oúo media enceíraôl

3z> _23
4

Mensagêm

O áíemálânte do [ú4o1e n' 0007 - Rêdê detulsalfio 2 Íoio ldÍEcedoí cofi !ãlor Rt 99,0000 !

O aí€Mtanlê do hBm,,lotê n' 00Oa - Modalha de ouÍo médiá ld o fomeedú @m Elor RS 2.5000

Oisputaõo loGftem n'0009 - Medáha dê Prata médio encerada!

O âremalaile do it€m,rlole n' 0009 - Medalha de orala médra lor o lomecedor com vak* RS I ,600C

Dispot. do LoleJlteE 0{ 1 3 - Kit dê ôarcâção pa€ Élei dê p€ia abeÍl3! O fqmedoÍ pode ctEcar
a5 propostâs crassifÉdas e o Ínoúvo da dêsclas.incaçÉo das Fooostrs no boLlc 'Aopoías
lnicia§" dê 6dã tot6/ltêm.
D spúâ dô Lotê/ltêm 0014 - Kit êqupâgem fúsalinÍsnto luwn I 08 a 11 anos, conhndo 20 cámisá1
20 shoí|... âbêna! O íom€cêdor pôd6 ch@. ãs proposlas clâôêt'Íicâdas e o molivo da
desclassiÍcação das pllposlas m botão 'ftoposlas lnicias' de eda toiêJllem.

Diqúa do lote/iiem n" 0007' Rsds de fuisa fio 2 6nÉnada!

DigLia do lote/rtm r" 0010- ÍÍofêu gÉnde 45dr' êrcnãdal

O arematanlê do item,lote.'0010 - TrcÍé! sEnde 4scm roi o ro.nêcedor(m Elor RS 83.0000 |

olole/itern n'OOll 'TloÍéu médlo 35.m enlrcu em PRORROGAÇÀO, para um fomecedoÍ er
.leclarado arremala.te, o seu laÍije deve pemaBer wrc&or por2 minulosl

O lorsrilêm .' 0012 - Bomba parâ ânchêr bôlâ êínrou em PRORROGqÇÃO psra um íoín€cêdôr
seí decl€Íadic aíema|ent6, o s! lârrcâ dêvê pêímanêcêr vÊn.êdor po.2 m nulosl
Di$ula do Lolellem 0015 - Kil equipag€n ÍulsalinÍanto tuvenrl 12 â 14 anos, @nl€ndo 20 cámie:
20 §hoíI... âb€ítâ! O Íomêcêdor podé.hMr ás pÍo@§las c asslÍcádâs ê o Írolivo dâ
desclassificaçao das prcposlas m bolão "Proposlas lniciaÍ d6 Bda Lotdltem-
Dspltâ do Lotdllem 0016 - Kl eqúipageh Írnêbôldê campô iííanlo juvênil 15 â 17 ânos, contend(
20 caÍnisas..- abeíâl O íorccedor pode checar as proposlas clasiliradâs ê o molivo dâ
d6sclâssificáçâo dâs proposlas m boião"Propostas lnicias'dê cada Lole/llem.

DisDutâ dô ôldiiem n" 0011 Trotéu nédio 35cm ercerrada

O arÍemâranb do nm/ble n" 001 I - Trcíéu ÍÉdlo 35crn Íd o lmêcêdd óm vàlor RS 84,0000 !

o lore/icm n" l]o13 - Kt de mârcâçâo para !ôleidê prá a 6it.ou m PRORROGÂçÃO, pâÉ um
Ím6@dorsá decarâdo âíeôâtá.le o sêu laÍre de\€ p€ím8rê.êÍ r,rrca.k põr2 mrnulosl

O lotdilêm n' 0014 - Kl equipagem lutsâl inÍanlo lwenil 08. 11 ârlos, conlêndo 20.ámiss, 20
shorl... ânro! e.n PRORROGAÇÁO, pârá um ÍonEcedor scÍ declialado aÍremâtiar e. o seu lance
d€v€ p6Ímanff6r veírêdor poí 2 mlnuios!

Disputá do lotditêm n'0012'Bombá pã6 en.hdda §ncêÍâda!

O .í6mtanlê do itêmíotê n' 0012 - Bombã pàra €nch6r bolâ ld o loíír€c€(br com vabr R$ 7.000

Olole,nonn'001'(íequpág€m'ulss.,nÍâmoluveniI2a14aÍDs,coÍrendo20eF,sás20
shoí... errou er PRORROGAÇÀO pã6 um ioF€êdd s declôrddo aremêtanlê. o sêu'aM
(bvê pêmanecà ve.cedor po, 2 mnutos!
O lote/ilcm n'0016 - Kh equipssem ruleboldê campo iníânto jwenil 1s a 17 arcs, conlêndo 20
camisas... êntÍür êm PRORROGAÇÀO. paÍa um foínec€doí sêÍ dêclãÉdo aremslants o s€u
larc6 d€!€ permânecêr vencêdor por 2 hlnutosl

Oisputa do lote/item n" 0013 - Kit dê marcaÉo para vôlelde praia ênceíada!

o aíemaranrê do lem/lole n' 0013 - Kit de márcáçào paÍâ vô ei d€ pÍab loi o Íorre.êdor coí' lalo
RS 89 0000 |

Dr§púa do bt6/nfl r' 0014 - Kí oqLripâgBm ínslidâdo tuv6nl08 a 11 ams. conloídô 20
emÉâs. 20 shoar... ênceradá!
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Oata/Hora

05/01 10:57

05/01 10:57

05/01 l0:57

05.01 10:57

oí0r 10:57

0í01 10:57

0í01 11100

0t01 11:00

0v01 11 00

05/01 11102

_./01 t1:05

05101 ,1:06

05m, 11:06

05/01 13:3§

0í01 l3:42

Origem

Sistemâ

S,D, MATERIAL
ESPORÍIVO LTDA -

ESÍRELA
COMERClo LTDA

ESTRELA
COMERCIO LIDA

Ata de Realizaçáo - Pregão Eletrônico

It.m

0014

0016

0016

0ot5

0015

bom dii' lá e§amos no lnte de ElÍo8s

coírjgindo.tá estamosno limile dôs ms.os valor6

N" 9í,/2023 . 3õ 2-
, _ -_ --'-Mênsag€m - :'T1

o ãíemtsnte do itêmnoia n" m14 - Kit €quhâo€rn Ínsal lríarÍo i4enl 0a 3 1 1 âm§, côítândo 2(
cãnisãs. 20 shôrt... íd o ío.mcedd com !€lor Rt 899,0000 I

Oispurâ do lote/its n'0016 - Kit €quipágôm lúâbol dê campo infantoimnillS a l7 anos,
conlendo 20 camisâs,., enceíada!
O âíêmetáÕredo item/lore ô'Ô016 Kit eqlipâgprn tuleboldê c€mpo illâniojownili5 â 17 âíros
co.londo 20 cámisas,., Íoi o ÍoÍnecedor cÚ Elor RS 899,0000 !

Dispúa do loteltem n" 0015 Kit equips!€m íulsâl idâôlo iu!ênil 12 â 14 arbs, conlêndo 20
câmiss. 20 shon... 6ncsrada!
OaÍgmatanle do item/lote Í" 0015- Xil .quipagM ftnsal lríarío iwenil 12 â 14 ános, cont6ndo 2t
câmiss.20 shoí... íoi o íom6cêdôr(m valo. RS 899,0000 |

FaE d€ dispda enemdá. AgoÉ êstá dlsponivÊl m box de d@menlos abâixo 3 &êmontâçáo
de h6biriláçãô ênviâda no alo ê regislro dã pÍoposlá ini.ial. Âp6Ms ã d@lmêdâÉo das
emprBas áÍEmal2ínes seráo êxibldos,
Fa* dê @sciâção abeíâ pa.a lodos os itens. Enlendemos quê o prêço poda rndhoÉÍ,
$li.itaúos que v@ê e.vi6 suE m€lho. poposlá-

O Foiilecldor ESTRELA COMERCIO ITDA podê ênüar m6rúgens.

O Fdrecêdoí S.D, MATERIÂL ESPORTIVO LÍOA - ME pod6 6núaÍ meNagont

AbeÍta .eg@Éção paB á(úálãntê5 âprê§ánâíBín píêço§ mêlhorss o p.eo strá dê 30 c. ntá)

Bom dia.ià êstãmc no nosso limitê

05101 13 42

05/01 13154

Finalizôdà 3 Íâs dé negocâÉo.

O PEg@to eic ou ô envio de d@Úmdos do ldm€dor ESÍRELA COMERCIO L]DA.
Doqnenlo: SolE(ãmos o 6nvlo dê proposia âdequada, Mpaohadã do calálogo ou fcha lécnici
do ilem oÍenado.. Aqora o lorn€.edor pod6 clicâr no bolâo ENVIAR ARAUIVOS nâ áEã do
solicilãçãa dêdúúúêntos, hâvefldo â necessdâdê ê ênviar mâis dê I (ún) âÍquivo o meso
deve enviâros arqlivos êm ênênsão.ZlP. Dâiá Limite pâíâ o envb: 05/01/2024 16:45:00
O Preg@ ro solicitou o env o de docLrh€nlos do Ío.neGdor S.O. Í\,|^TERIÀL ESPORÍIVO LÍOA
ME. D@mslo:Sollc amos oêNioda p.opostâ ad6qudr ãcmpánhada do caiálogo ou íshê
leri5 do in ordtado. Ago.â o fomecedor pode cli€r no botáo ENVIAR AROUIVOS m áí€a de
solicihçãodê documentos, ha!€ndo a nêcssddadê óB ênviarmais de 1 (m) âíqui!6 o m6sío
devê enviâros a.ouivos em enensão.ZlP. Dala Llmüe oara o envb 05/01/2(12416:45:00
Q Prsgo€to sÕlicitou ó envio dê dôcumentos do Íornêc€dor ESTRETA COMERCIO LÍDA,
Documenlo: O |L|GÉNCIA: Sol c lâmos o en!4o da NOTA FISCAL ÍeÍeÍenle aos mat€riãis Íom6crdo.
no Alêstadó dê Cápacidade Tecnicâ âpres€nlado .a hablliteÉo. pãÍâ fins de aulenl'cáçâo,. Agoíâ
o íor.eêdor @6 cli.ãr no botáo EtwIAR AROUIVOS na área d6 solicitação dô dô.umentos,
hávendo a .€cessijaoê do.nvÉ, mâis dâ 1 (um) arquivo o mêsíno dêE envbros ârquihs 6m
ênêisão ZlP. Dâtâ Limilê pâÍâ oenvio:05/01/202415:55:00

Documênto ênviado pêloiorm.êdôÍ ESTREIA COMERCIO LÍ04!

O PEgoeno sol c tou o envo de docunênlos do ldÍ'€.€doí S.0. MAÍERIAL ÉSPOATIVO LTOA -

ME. DocumúIô Erca.ninhe o docuÍnínenro d€ habiha§éo ábáixo m Iomaro PoF. Não
@nsesuinos abnr O arq uúo em JSF
. cND ESTÂOO VAL. r3.03.24.1s1. Agola o fômeedd pode dicâÍ no bolão EWAR AROUIVOS n

árêá dê sorbiláÇão dê docmenlos, havendo â necessdádo d66ív'armáisde 1 (!m)ârqurvo o
mesrno deÉ enviar os arquivos êm ênênsâo .zlP. Dalâ ti n e paÍa o envb: 05/01/2024 16:40 00

Oocumento enviado pelo rorÍEc€doí S- D. MATERIAL ESPORÍ|VO LÍDA - MEI

O Pêgoenô sôlicitou o envio rb dftumentôs do lomêcedor ESTRELA COMERCIO LTDA.
Documenlo: ldentiÍique os ITENS no Calálogoe âssine elelronicãrieile â popostâ adequada..
Agdâ o ÍoÍrecedoÍ pode clicâr.o botão ENVIAR AROUIVOS m áíea d€ slicitaçãodê
docum6r os. havendo a necessdade de 6nviaí mãisde 1 (um)aquivo o mesmo deveenúaros
arqurws em ên€rsão.zlP. oata Limitê pâÍa o enúo:0í01/2024 16:40 00

Do@menlo enviado pelo roÍrecêdorS.D. MAÍERLAL ESPORTIVO LTDA - ME!

A aÍremaranre ESTRELA COÍ\,IERCIO LTDA não âtendou a d ligênda ÍequE(8da, não
comprovado á áltênticidadê da intoímaliçÕ€s constãnre do át6s1âdo dê câpâod,adê técnicá
Dss Íomâ. não foi comprcvâda a aúenlrcidsde do atêstado ldE.irio. Rêgistre-§e que o
ârêstãdô foiàmftrdô êm 14/122021 .m rMnhêcimento de hna rcd)zade n 241O7nO23
mnÍome Sêlo Eletrônico reg srado.
O IôÍíÉcedd ESTRELÂ coi,lERClO LÍOA íôi iMbil(ado/dcs.lâsícâdo de lodo o píegâo. Molivo
A âFemaraôle náo atendeuâ drigércÉ requisitada, não compbvá.do a aúentac6ade das
rÍora! Úes con.là1e do aláslado d6capa.ldáde É.nicr.
Resperlada 3 ordêm de classiíiceÇão. o píó{mô clãssf cado do Loie/llem n" 0001 - Apito pãrâ

áíbilo é o ÍômeôedorS.D. MÂTERIAL ESPORTIVO LTDA - ME.

Rê.leliádá â úc eír dê c asslficâÉo o píólmo clâssiÍicado óo Lotellêm n' m02 - Bob dà lúêbôl
de cámpo éoÍdneedô.s D MA]ERhL ESPoRrlvo LToA ME.
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origem Item Mensagem

0003

0004

0009

u)12

mr3

R6pêiiadá á dd6m do chssifEação, o p.óxino clâssiíicádo do LolêIEm n" 0003 - Bolâ do íúsãl (

ô ÍôJÉêdd S O À,ATER'AL ESPORÍVO LÍDÀ. ME

Resp€iladâ a ordêm de chssil5ãção, o póxiro clãssíicádo do Lolellem n" 00OB - [,!ôdâlha de
oulo médiá éôíomecedorS.O. MATERIÂL ESPORÍ|VO LToA - ME-

Rêspenádâ á ôÍdêin dê classtli.zçáo, o póxino clàssifledo do LolêJllem n" @09 - lüeda ia de
plãta m&h é o Íornecedor S. D. ÀIATERIAL ESPORTNO LTDA - ME.

Repêíâdâ a odeó dê clessifEâçào, ô póxho clâssírcâdo do Loiê4lem n' m12 ' Bomba pâ6
qrhêr boh é oÍ(lm6dorS.O. MATERIAL ESPORTIVO LTDÁ - ME,
R6p€íãdá 3 dd6n d6 classifEção, o póriúo clássfEado do Lote/'lbm ni @13 - Kh de má@çã
pâÉ Élêide pÍa6 é o ldBbdorS.D. MAÍER|ÁL ESPORTIVO LTDA - ME.
Fã* dê reg{'áçãoábért p€É todos os nem. E.rendem6que o p.êço pode mêltEãr,
solicjramos qu6 v@ê enviê sa trElhor prcposlá.

A sêssão sá su6D.ôsá ê conlinuârá no db 09/01/2024, ás09:00t1

.rô
Ji(Oâte./Hora

05/01 r6:27

0í01 16:27

o a116.2t

O5lA1 16:27

0í01 16:27

o5to1 16 27

05/01 16 29

05/01 16 31

09/01 09106

090109108

09/0109:00

"J/01 09 26

09/01 09 29

09/01 09 30

09/01 09.32

S,O, MATERIAL
ESPORTIVO LTOA . Si PregoeÍo,la slamos rc nosso limite

Bom dral Vamos corninuar com a sessáo

Fãs dé mgú áçãô âà€ítâ pãrâ todos os úên§ EÍli6nd6mos q* o p.êço pode melhoíBr
sdijtamos que @ê envae sa trElhor pEposia.

O Forre@doÍ EsÍRELA COMERCIO L'IDA não podê êôúd menságEns

15 40

17 19

11 55

11 57

1l:57

11:57

11 57

1157

1157

1157

11 57

S,D, MAIERIqL
ESPORÍIVO LTDA. Boín diâ!tã êstâfios na nossa m€lhor 0lê1(á

Não hou!€ êxito nã têntât vâ dê rêgôciâção diíêta, âlêgándo a âr€malaniê já têí píatiiâdô o preço
málmo ne íás dê ánce,
O Prêqoêiro §ôlicltou ô 6ôvio dà ddménros do ldmc€dor S,D, I\,IAÍER|AL ESPORTTVO LIDA -
ME. Documênlo: Solicil8mos o env o ê m€ propostá de pEços âdequâdâ. â.oftpânhâ de
catiálogo ou fcha lécnica do â idedlÍcaçãô dc ltêm.. Ago.â o ro.necedoÍ podê clicrr nô botáo
ErwlÁR ARQUIVOS nâ á,sa de sdicitáçâo d6 docmêntos, hevando a nêca6sida(b d.6nvú. mai
de r ((m)âÍqu,vo o mêsno dêw ênviar os âÍqoircs m e{ensão.ZP. Oata Limitê pâÉ o envoi
0901/2024 12 35100

Dodrmênto enviedo pelo tornecedor S.O MATERIÂ! ESPORTIVO LIDA - ME!

S.D. MÂÍERlal ESPORI IVO LÍDA - ME pode oÍêrlaÍ p.eços melhores na negociaÉo?

Sessão seÍé suspensa alé as 14 00h pâra,ntêtualo dê âlmoço.

Documenlo envrad! pelo Íorrecedor S, D, l/AÍE RI,AL ESPORTIVO LTDA - ME!

0901 09 46

Ogl0l 12:27

09/01 14:04

09/01 15:38

Relornardodo nteÍvalo doa moço.

O Piegoeiro $lcdoo o enviode documenlos do lonrecedor § D, MAÍERIAL ESPORTIVO LTDA -
À,1E, Documento: Verúcamos a ausêÍria de cirlogo de têns oÍerládos. b€rÍr cono ã âu6êncla na
píôposlâ de rêíê/Ancla do mâtê âl â sêr êntr6sE (modêlo), poi6, vâdrrcamos ms sitês dos
rabncanles inlomêdos diveÍsss modelos de prodlto, a exemplo daequipagem do tabrica(e TRE
que posui uiriâs relerências por tipo dê 16cijo 6 Oíamalurâ lambóm rc sso .lâs bob6 do
fabn€nte Dút. soLlcrTAMos Â coRREÇÃo.. 

^gol" 
o lomecedoÍ pode cli:aí no bolao ENvtAF

AROUIVOS.â áíeê de e icit!ção de d@n'enlos, ha\r'endo â necessidadede enviar maisde I
(ún) aqlivo o hes.no dew ênviar os a.quivos ê.n ênônsão ZlP. Oãtã Limir€ para o ênvro
10,/01/2024 12 00:00

Sessáo l€rá reinicio êmanhã i10/01)ás 09:00h.09/01

oslol

10/01

10/01

10/01

l0/01

1Cro1

10/01

10/01

10/01

10/01

AáEemátánte S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTOA - ME ãteÍÉeu ã solicitâçãa

Atendrdâs âs côna çõ6s do edital. á arehátãntê S.O. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME sft,
declaíadâ vêôcedorâ dã lic iaçáo.

Fãs de regG'âção dô Lolê/llem n" 0001 ' Apilo pâia áô ro en@íãda

O lotrHadd s.D. MAÍERIAL ESPORTIVO LTDA 'ME Íc, delaEdo VENCEDOR do Lote/ llem n'
0001 Apío paía áúúo.

Fi€ aberio pÍaode rnlençàode recuÍ§o âté às 10/01/202412:57:21

Fêsêdê nêgôcêçao do Lote/llem n'0002 - Bôlâ de lúebo de campo enceÍada,

O lomêcêdorS,O, ÍllaÍERlaL ESPoRTIVO LTDA ME Íoi dêclâÉdo VÊNCEDOR dôLôtê,lrem n'
0002 - Bola deíúeboldc câmpo.

Ficâ âb€rlo p@o de rnrençáo de ecuÍe alé às10r01D424 12:51 21

0@1

0001

0001

0002

0@2

0@2

@03 Fase õe neqo.6çáo do Loialtêm n" 0CO3 - Bolâ de tns elffida



Data/Hora

10/01 11:57

10101 1157

t0/01 1157

1OlO111:57

10/01 11:57

1OlO111:57

10/01 1l:57

10/01 11:57

10/01 1l:57

1CV01 1',t 57

1-CV01 11:57

,,r/01 11r57

10/01 l1:57

1UO1 1157

10/01 l1 57

1AtO1 11-57

1alr1 11:57

10re1 11:57

10re1 t 1:57

1oml 11:57

10/01 l1:57

10/01 11:57

,01 i1:57

10,01 11:57

1A$1 11:57

10/01 11:57

I0/01 11:57

10/01 11:57

10/0, 11:57

10/01 11:57

1U01 11:57

1ú01 11:57

10'01 1t:57

1001 1157

10/01 1157

Origom 116m

0003

0003

0@4

0004

m04

m05

m05

0005

0006

m06

000,6

0007

m07

0007

0@a

0008

0009

0009

0009

0010

0010

0010

0011

0011

0011

0012

0012

0012

0013

0013

0013

0014

0014

0011

Mensagem . .._ _L++
o ÍoÍnecedor s.o. MATERh! ÉSPoRIlvo LrDA' ME Íd dEEâft vEtlcÊooR do Lotdten n'

Ficr âôêrro plÚde rntênÉo Ô rêcüísô eté â§ 1001/202412:57 21

Fase de negociação oo Lote/ltem n' 0004 - Bola dê vÔlei d€ areia en.3Eâdê-

O Íore@dor S.o. MATERIAL ESPORT]VO L-IDA ME Íoi declâ@do VENCEDOR do Lote/ltem n'
0004 ' Bolâ dê vôlêid6 â168.

F cá ãbeáo orâzo de nl€nÇáo d. récure áté às 1010112024 12:57:22

Fâs dê mgmiáçáo do Lote/liem n" 0005 - Boladê €le de qEd.s eneÍêdâ.

o íomêedor s,o.iüATERIAL EsPoRÍlvo LÍDA - ME Íoi deda€do VENCEOO R do Lote/ltem n

0005 Bola de vôleide qladra.

F ca abeío p@o de nleô9ào dê recurs ãlé às 10r'01r2024 12t57:22

Fas6 ds mgciáçào do Lolâ/ltêm n' 0006 - Rêde d. nnêbol d6 (hpo, fio 2 ôncâÍÍâdâ.

O lom€cêdor s.o. MAÍERIAL ESPORTIVO LIDA - ME Íoi del€E(b vENcEooR do Lotdhêm n'
00OG ' Rede de iüebol de campo toZ
Fie abeío p@o de inlsíçâo & t.ctr* alé * 10rc1fN21 12:57:2

Fas d6 n6g@iâçao do Lok ll.n n' 0007 - Ràdê d6 iísl fio 2 êÍrcêrâdâ.

O íoBEc6doí S.O- MATERIAI ESPORnVO LÍDA - ME íd dschÍaÔ VENCEDOR do Loult m n'
m07 - Redê de Íús€l Ío 2.

Fic€ abedo p@o d3 rni6nçào (l,â râcuíÉo ató à6 10/01202,1 12:57:22

Fase de negociaçao do Lole/llem n'0008 - Medalha de ourcmédiâ enceíada.

O lomecedor S,D, MATERIAI ESPORTIVO LTDA ME íoi deolatado VENCE DOR do tote,ltênr n'
oooa , M6dâlhâ d6 o!mÍnédra.

Ficá ab€ío prazo de htêhçào dê râcurso atá às 1c/01/202,1 12:57:22

Fas€de n€gocração do Lole/llêm n"0009 - Medalha de PÍala m&ia eneradâ.

O íômâ.êdoÍ S D.lVATERlat ESPoR'nvO LTDA - M E ,oi d€claÍado VENCE DoR do Lolô/ltâm n
0OOg - Medalha de pralã médkr-

Fica aborro prazo de ntençào de tsctÍso até às 1U41l2O24 12:57:22

Fae de .Eq@iaÇão do Lolê/ltêm i' 0010 - Tíoíáu gÉnd€ 45dn Bm.Édâ.

O io.Írêcédd s.D. MAÍERhL ESPoRTIvo tTDÁ - ME foideclàrâtb VENCEDOR do Lotâ/hêm n"

0Ol0 - TroÍê! gÉnde 45ún.

Ficá âbêdo pÍazo de inrenç5o dé Íúut!6 zlé às 1OlO1m24 12:57:22

Fase de negocÉção do Lole/llom ô' 0Ol 1 ' T.oíóu mádio 35(,n 8nc€radà.

o ÍoínecedoÍ S.D. MATERIAL ESPORÍ|VO LTDA - ME Íoideclalado VENoEDOR do Lol3/lt6m n'
0o1 1 ' ÍrôÍêu médio 35cm.

Fiôâ âb€Ífô pÍe2o dê inrànçáo d6 Íêcutso âlê às 1OlO1l2O24 12:57:22

Fasede nes@iaEào do Loie/ltem n'0012 - Bohba pala encher bola enc€rada.

O IomecedoÍ §.D. ÍVATERIAL ESPORÍIVO LTDA - IIE Ío declarâdo VENCE DOR do Lote/ltem .'
0012 - Bomba paE 6n.h6rbolá.

Ficá ab€ío prazo dB inl6nção dâ Íàcwsa âtá às '10to11202412:57:22

Fase de negcÉçao do Lolê/tt€m n' 0013 - KÍ de mâÍ.âçáo pam vÔleide Píàie enc€Íâdâ.

O roínêcedo. s.o. MÁTERI,{L ESPORÍ|VO LTDA - ME Íoi d€clarado VENCEOOR do Lolê/ltêm n'
0013 - Kit de marcagão paía ltleide pGia.

FiE aberto pÍazo de ilt€nç& de recurso alé às 10/01/2024 12 57:22

Fâse de ÍEgocja9ão do Lol€/llêm n' m14 _ Kn êquhâgÉm tutsal iníantD jw€n m á 1 1 ano6,

6ntêndo 20 cânisás. 20 §hort.- ândÍâdâ.
o Íoínecodd s.o MÂÍERIAL ESF ORÍIVO LTDÂ - ME Íoideda€do VENCÊDOR do Lde4lem n'
oo1,l - KÍ equipâgem Íutsál inÍanto jwêíi 06 a 11 ano§.lrrlendo20 câmi$s,20 §tbn...

Frcâ abêío p€zo de iítênçáo de rc{/u,ÍgD até às 10n1m21 12:57:22

Páoine 31 do 32

Ata de Realização - Progão Eletrônico
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Ata de Realizaçáo - Pregão Eletrónico

N'9112023

Oata/Horâ

10/01 11r57

1UA1 11:57

r 0/01 115/

I0/01 l1:57

10/01 l1:57

1CV01 11:57

10/01 11:59

10/01 13 56

10/01 1357

Origem

SisleÍra

hêm

0015

0015

0015

0016

0016

0016

Mênsagem - 1-? t- 
-

Fasê do req@iação do Lolelltôm n'oo 15 _ Kjt squipagem ÍLt6al inlanto lw6nil 12 â 14 anos.
drê.dô 20 câmr$s. 20 sàotL.. en êíàda,
O Íomêc6dorS.O. MATERAT ESPORIIVO LÍDA _ ME lo dêcláEdo VENCEOOR do Lordftom n

00í5 - Kit equipâgem rutsãl inÍanloiuveiil ,2 â 14 aíDs. .onlendo 20 cemisas,20 shon..

Ficâ ab€ío prazo de inrênção de @cvs6 até às 1An112024 '12 57:22

Fase de nêgociação do Lotê/llem n'0016 _ Kit equipâsem Íúeboldo camPo in âdoiu!€nil 15 a r7
ahos, óntendo m .afiisss,,, 6nc6nâd3.
o tomêc6dórs.D. MATERI,AL ESPORTIVo tTDÂ - ME Íôi d€clarado VENCEDoR do Lo16/llem n'
@16 - Kd êquDáaffi Íltcbo dà câmpo infânto juwn I 15 á 17 ânos, conLendo 20 Émie§ -

Fica âbeno prâzo de í{eôÇãô d. Íecurso âté às 1 010112024 12:57:22

coôrsrDERÀNoo A HABrLrr çÁo oE aPENts l (UMA) LrcrTANÍE NoC€RÍAME, NÁo
HAVERÂ CAO}SIRO DE RESERVA NA IICITÁÇAO.

NÃo HouvE TNTENÇÀo oE REcuRso N,A LtcIrAÇÃo.

o pREcoErRo oEcLARAAsEssÀo ENcERRADA, acRÁDEcENoo A pARTtctPAÇÃo.

PROPONENTE§

,zâo Social

TSTRELA COI\4ERCIO LÍDA

Contatoi VICÍOR IAGO FÉREIRA

Nome Fantãsia CNPJ

COIIERCIAL ESTRELA 38,467,897/000T.30

(98)988884545 .o .r.iâle thloloroutiool con

S,D, MATERIAL ESPORTIVO LTDA. ME

Contalo: Sonia lvária

oASA OAS BOLAS í 0.593.548i000 í -46

(98)991324050 sd.nâtc.iâlcsportivo(4hotmâil.com

g ub:'

Freud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro

W!",
Nilziran N quipe de Apoio

t--
Waldenir Torres dâ Silva./Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÀo - cpl

PREGÃo ELETRÔNIco N. 9,I/2023

TERMo DE ADJUDIcAçÃo

No u6o da atribuiÉo confenda no Art. 17, inciso lX, do Dêcrêto Federal n" 10.024, dê 20 de setembro de 2019, ad,ud co o

resullado do julgamento do Prêgão Eletrônico n' 91/2023, reÍerente ao regislro de preços para futura e evenlual aquisação

de material esportivo para o PÍojolo'Esportê na Escola", da SecretaÍia Municipalde Educâçãodo Municipiode Penalva (MA).

objeto do PÍocasso Adm nrsfatvo n" 030/2023-SEMED, em favor da licitante âbaixo;

FORNECEDOR: S.D. l\,4ATERIAL ESPORTIVO LTDA. 10.593.548/0001-46

JOÍE/ÍTEÍ
11 AÊito para áôíÍo

0002 Bdâ dê íúêbol dê empo

0004 8olâ dê wlerde areia

0005 Bolã dê úlêi dê quadra

0006 Redê d6 lú6bol d€ €mpo,lio 2

0007 Rede de Íulsêlíio 2

0008 Mêdálha ds ôurc média

00m Medalhá (b prâlâ méd b

0010 Toióu grandê 45ch

001 1 Troróu ÍrÉdrc 3ftm

0012Bomba pâÉ €ncher bolã

0013Kil dê mâÍcaÉo para úl€id€ prêia

0014 Xil êquipagêm tnsãl .íánto jwenll 08 a 1 1 anos, coÍlendo 20 cam $s 20

0015 Kit equipág€n írnsal lÍâíioiwsnil12â 14anos,coírendo20cames 20

6Kit êquipâgêÍn tuiebolde eopo iíÍânü) juwnil l5 â 17 ânos, conrendo 20

OTO:16

FÂBRICANTE/ ÂRCÂ VÂIOR UNIÍ.

Panq u6/P3ulo F€ncisco 27,00

Ouâll 96,40

Ouâlt 54,ô0

O@lt 89,00

Duall 59 0O

PaEUdPáulo F6nos 2e,!ú
Panguê/paulo 99.00

Crespar 3.20

Cíes!€Í 2.20

vcs 83.00

vics 84,00

Pangue/Pa ulo Francis.o 8,00

Pâng!ê/Pâllo Fráncis.o 90,00

Íó 899.00

Tô 899,00

TÍb 899,00

VALOR TOTAL

qTO VAI.OR FINAL

10 270.04

50 4.820.00

20 1.092.00

2 178 00

9 531 o0

3 852 00

3 297 00

300 960,00

300 660.00

13 1.079.00

17 1.428,OA

30 240 00

2 180 00

1 899 00

1 899 00

1 899 00

'Í 5.284,00

VALOR GERAL 15.2A4.00

9 t{b

FÍeud Norton MoÍeiía dos Santos
PregoêiÍo

(Porlariâ n" í08/2023-GAB/PEN/MA)

Penalva/MA. 11 de janel.o de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpL

PREGÀo ELETRÔNIco NO 91/2023

TERMO DE HoMoLoGAÇÃO

No uso da âtíbuição coníerida no Arl. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro dê 20'19. homologo â

adjudicâÇão do resultado do iulgamento do Pregão Eletrônico n' 9112023, referente ao registro de pr6ços para fulura e

eventual aquisição de material esportivo para o Projeto "Esporte na Escola, da Secrêtaria Municipal de Educáção do

Municipio de Penalva ([.44), objelo do Proc€sso Administratvo n' 030/202]SEl!lED, em íavor da licitante abaixo:

FORNECEOOR: S.D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA. '10.593.548/0001-46

!qrEnÍEr
1 Apilo para á.bíro

0002 Bolâ de fúobol de campo

0003 Bola de fúsãl

00048014 dê vôlâido ã16 e

0005 Bda de vóreide quada

0006 R.de dê Íúebol de campo, fro 2

0007 Rêê dê íúsálfb 2

000E Medalha de ourc mádh

0009Modâlhâ de pÍata méíia

0010 Ircíéu gíads 45cm

0011ÍÍDIéu médD 35cm

00l2BombapaÍa encherbola

0013 Kil ú, maÍ.âÉo paía vde de FÉE

001. Kil equipagem Íulsal nía.to juvenii 08 ã 1 1 ànos, @ntendo 20 camisd. 20

0015|( 6quipâgêm ínsêl ría oju!€nil 12 á 14 anos, ontêndo20 camiss. 20

t Kit êquipaqeÍn Íulêbol de €mpo inÍanlo juvenil 15 a 17 âno§, 6riêndo 20

FAARrcÀTTE/TARCA VALoaUNlr.

Pangu€/Paulo FEncisco 27.@

Doâll 96 40

Duân 54 60

Duelt 88,00

O@ll 59,00

PangLre/PadoF.â.cis.o 284,00

Pânguê/paulo 99,00

CÍ€spaÍ 3.20

crâspâÍ 2 20

Vi.s 83 00

va§ 64,00

PangLre/Paulo Francisco 8.00

Pânguê/Paüo FÊnci$o 90.00

Tô 899.00

Trb 899.00

TÍb 899.00

VALOR TOTALQTD:16

arD v^toR F| AL

l0 270.00

50 4.820,00

20 1.092_00

2 174.40

9 531,00

3 852,00

3 297.00

300 9m,00

300 660.00

13 r.079,00

17 t.428,00

30 240,00

2 18000

1 899 00

1 899 00

I aso,00

r5.284,00

VALOR GERAL 'ts.284.00

Penalva/À,rA. 1l de janeiÍo de 2024

TANIA DE JESUS As5inadô deÍorma
droltãlDorTANlA DF

MENDONCA r:ius üe rooNcn

cAM POS:52974 cAMPos:52e7468s3r 5

Dado':2024.01.116853'15 rs:33,14 o3'oo
Íânia de Jesus Mendonça Campos
Sêcrêtária Municipal dê Educação

iC. ,ó .t z;
444



* t{e 3267-ato xvl
tssx 2753-850X

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/I\4A, E DÉ OUTRO LAOO, Â EMPÂEsA

AGHÂPE CONSTRI]ÇÓE5 5ERVIçOs E COI"IERCIO LÍDÂ, {CNP] Õ'

05.466.447,/ooo1-74). oBlETo: contrataçáo de êmpresa especiàlizôdô

no foínê(imênto e mãnutenção dê bombas submersas ê a.es§órios
êtétíicos/hidráuli(os, para ateodêr â5 nêcessidàdes ao Mun cÍpio de

Pêdro do RosáÍio/MA. ÂMPI\Âo LEGALT LÊl N' 8.656/93 € suàs alteraÇões

posterio.es, VALOR G,-O6ÀL: R$ 617.776,0, (sêis<entos e dezêssêtê m I

ê setêcêntos e setentâ e olto Íêàis ê sête cêntavos). vlcÊNcla: àté
11.12.202rr,.om lnício ê paÍrn da assinaturô do .ohtrâto. PEDAo Do
ROSÀRIO/MA, 1O DE IÂNEIRO DE 2024, ASSINAIURA: SUETY DE JESUS

LOBATO, Secrêtáíià Municipal de Educâ(ãor CARL0S ADRIANo

ANDRADE COSTA - Representànte Leqal.

Pobli.àd. por: JOSE LEANORO 

'ILVA 
RABELO

C ódigo iclentificadot: 2e9d0. 1 ec4 / b 1 86 3 5.? cB dba2 8c1 3 5f

cPF Nq 659.126.813-20
loiêlb3 Gn.lon{â Nevêj
cPr Nc 026.505.I21 18

Elrn r L.blto gsma ' ' - Íc- -!5 -
CPF Nc 95E.,198.733-20 /,t l,
sldlhêlâ sllv! M.rd.r soü 1'!Y '
cPt N! 704,537,802 53
Gildilêh. R.ai Pirhâiro
cPF Nq 032.115.36335
nãimundo t{orato Slqu.lrô
cPFNs018.177.453-89
CaÍlos Frànllin Tadêu 8.mos Alt uchê
CPi_ Ns 024.854.r13'79
Fràn.inêivà 5llvâ F.rÍ61r.
cPF Ns 009.907.963-10
Safiiâ ranren Pêi€irà
cPF Nq 049_060.723-10
ilataly Gonês Raposo
cPF Ns 025.902.963 71

Art. 29 - 
^ 

prr.êntâ portaíi êntÍâ en ü!oÍ l!. datr.
Ân. 3e - Dê.sô Ciênci., Prbliquê-se. E Cúmprà€ê.
oabinêta do Prefêlto i{unlclpal de P€nalva - !lA,.h 10 dê
iànêlro dG 2024.
ioíildo c.npos §llvâ
Prêfeitô Uuni.lpâl de P€n lve

Publcado pot: FLAvto NARTNHA GONçALYE,
ctidqo idenuncadot: /bb1d6d062&36dst'Gh6ddsDà27Id2

RESENIIA oO CO TRAIo Ne 16i2024

nÊSENHA.CONTRAT0 Nc l6/2024.PARTE5r CONÍRAIO DE

fORNECIÍ'4ENTO, OUE ENÍRE SICELEERAM, DE UM LAOO A PREFEITURA

MUNICIPÁL D€ PEORO OO Â05ÀÂIO/I.4A" E DE OUIRO IADO, À EMPRESA

Â6HAPE CONSTRUçÔEs SERVIÇOS E COilERCIO LTOA, (CNP] r'
il.466.44710001.74). oBlEÍ0: conúataçào de empresa especiâli2ada

'o'reomento e ranJleÀção dp boroas sLbme-sâs e âcessónor
erétricos/h dráu i.ôç para atender ãs ne(ess,dades do Múnr.ipio de
Pedro do Rosáro/MA. AMPÀÂO LEGAL: LÊlN'8.666193 e suas alteraçóes
posteÍ ore5. vÂLOÀ GLOBAL: ÂÍ 308.865,97 (Íezentos e oito mil e

o tocentos ê çessênta e cinco reài5 e noventa e sete .entavos),
VGÊNCIA: àtá 31.12.2024. .om nÍcio ã pàrtt dà assinat!rã do contràto.
PEORO DO ROsÁRIO/MA, 10 DE ]ANEIRO OE 2024. ASSINATURAI
IOLÁNOA I{AAQUE5 5lLVA. Secretáriã Mun c,pal de 5aúdêr CAR[o5
ÀoRIANO ANDR DE COSÍÀ - Reprêseitantê Legà|.

PREGÁO ELETROí$CO t" 9U2023
À Prêtuitura Muhiclpalde Penàlvà/MÁ torn. públ,co q!e foihomologado
o resultàdo do Pregão Eletíôni(o n' 9ll2023, íeÍerente ao registro dê

'eos paÍà Íutura e €ventuàl âquisiçáo de mateí al esportivo parà o
Jjeto 'Esporte na Escolê", da s€cÍetaria Múnicipôl de Edu(ôção do

r'{unicípio de Penelva (MÂ), obleto do Processo Ádm,n strà:rvo .'
030/2023-SEÍ{E0, em íavoí dà seguinte lic tantê:
- S. D. MâteíãlErportvo Ltda. (CflPl n! 10.591.548/0001-46). lÍEMr 1a
16. VALOR: R, 15.284,00.
Pena va/MA. lI de laneiro de 2024. freud Norton Moreirà dos

PoblEado pot: JOSE LÉANDRO StLvA RABELA

Códiga i dentifícddor : 9 a7 3 bf 5ídeA4 a5 3 d172b69 5 I 3 ce40 2b

PREFEITURÀ I'!Ut.iICIPÂL DE P!I'IÂLVA

AVISO DE RESULTÁDO OE LI€IÍACÀO

Publicado por; WALDENIR IORAES DA SILVA

Cóói1a iden ncadar 954a4a5à4812 c7df62a50b168diac29

PORÍÁR|Á llc {p7r202lt PEtaÂtvÁ, l0 DE,altEtRo DE 2024.
raz or,tEAçÂo E PoSsE oos ríEMBRos Do co sELHo
TUTELÂfi EM DEfESA DOS DIREITOS DA CRIAflÇÂ E DO
ÀoolEscEI{ÍE DE PENÀLVÂ.i4^ E OÀ OUTRÂS PROVTO:i|OAS.
O PreÍeito Muri.ipal de Penâlvê Estado do Marãnhão, no Lrso de suas
àtribliçóes legais que lhes sào conferidas poÍ Lei. e em (onÍorm dâde a
Legrslãçãô vi9entej
Coísid€Íôndo a tei Íedêíal 8.069,901
Consldêrandoôlei I',!unic pal 2142008i
Considêrando a Âesol!çào 231,22 do CONANDA.

Considêrâ.úo ô resultado eleibÍàlpro.làmãdo pela Resoluçào 014/21
da CoÍnissão Especiâl Partáíiàl
RESOLVE:

ÁrL 1r - Nomear a ta..ÂI'IDRESSA l(EilY CÂRDOSO GOMEs, CPF

607.275.723-50, no ConselhoÍutelar em o€fesa dos Dr€itosda Criàrç3
e doAdolescente do Municipro re Pênâlvà do Enâdo do Í!4ardnnão. p3ía
o quadíiênio de I0 d€ianeim d€ 2024 a r0 deianeiro de 2028.
Art, 2e - O pÍesente .onselho é composto por 05 membros titulares
pàrã mandàto de 0{ (quâúo)ànos,

arL 3e - Frcam norneâdos os segu ntes consellreiros tilulaíes pàrà o
pleito 20242028.
A.t. 4e . istà portaria enúa êm vigor no dia 10 de janc ro de ?010.
revoqam'se as disposições em rontÉÍio,
Gôbinets do pr€rêito Muôicip.l dê P€nâlvà - MA, 10 dêjâneiro
.rê 2021,
Ronildo Sllv. campos

POÂTARtÂ Ne 006/2021

PORTÁRlA Ne 007/2024

PORTARIA Ne 008/2024

Pubti.ado por: TLAVIO uaRtNHO GONçaLvEs

Ctid i go i d e nAí c a d or 89 506 2 b d a 1 I 1 a d9 2 2Oh ed i E 59 B b a7 ts

PortâÍiâ nr 006f2023 Por.lva - i'14,10 de janêiro dê 2 024.
O ,'ereito Municirêlde Penalva, Eslãdo do MàêâMo. no u50 das suãs
atrlbLiÇôes leqàs que lhes sào conÍerioas pelo Artlgo 85 Cà Ler

Orgánica do l,,lunlcÍpio € no àrtgo 37 dà Constitu(ão iederal.
RESOLVE

ÂÍt. le - Eronsr.Í, 03 m€mb.os do CO SELttO TUÍELAR OE

PEilALvÂ, do quadriêíio 2020/2024,
íTULÂRE5
M.ria dâ3 Dorâs Gom€s l.louíâ

PORÍÂR|A r{e 008/2024 PINALVÀ, 10 0E TAXEIBO DE 2024.
FÀZ NOMEÀçÃO Ê POSSE DOS MEM6ROS DO CONSELHO

I óõô
at ta,

r.núu aâÉâÉ ^E Lt



ESTÁDO DO MÁRANHÀO
PREFf,TTURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATÂ DE REGISTRO Dri PRf,çO N'04/2024

úe !a_ _g1
n^. ,íy'

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o n! 06,179.402/O0OL-81, com sede à Praça Dr.

José loaquim Marques, n" 222, Cenfio, Penalva/MA, doravante denominado MunicÍpio, nestc ato
represertado pela Comissão PeÍmanente de Licrtâçào CPL, enquanto Órgào Cerenciador, conforme
Portaria no OO9 /2023-GAB/PEN/MÂ, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n"
91/2023, obieto do Processo Administrativo ne 030/2023-SEMDD, resolve registrar os preços
da cmpresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condiçôcs previstas no edital, sujeitândo-se as partes às normas constantes
na Lei Federal ne 8.666, dc 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Dccrcto Municipaln" 05 /2017 ,

dc 02 de janeiro de 2017, c em confbrmidade com as disposiçôes a scguir:

1. DO OB'ETO
1.1. A presenle Ata tem por obieto o para registro de preços para futura e eventual aqüisiçâo
de material esportivo para o Proieto "Esporte na Escola", da Secretaria Municipal dc
Educaçâo do Municipio de Penalya [MA), conÍorme Termo de Referência, Anexo I, clo Pregão

etrôDico \e 9l/ZOZ3, que é parte integrante dcsta Atâ, assim como a proposta venceciola,
independentemente dc trir nscrjçã0.

2. DO ÓRGÃO GERENCIÁDOR E PARTICIPANTE
2.1. 0 Órgão Cerenciador du Ata de Regislro dc Prcços será a Comissão Pennanente de Licitaçilo -
CPL, conforme PortaÍia f OO9 /2O23-GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - StIMED

3. DOS PREçO' ESPECTFICAçÕES E QUÁNTITATIVOS
3.1. O preço registrado, âs especificações do objeLo, a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes
olirt.rdàs Da ro sta sio rs Lle s enl
E[,IPRESA: S. D. trÍâterial I-:s ortivo Ltda
CNP :10.593.548 0001-46

l].l|lAlL: sd.n1âteriâlesf or-r ivofôhotmái].com

REPRESEN'IANTE LECAL: S,lnia Maria Nlendon a Leite Pinheiro
RG: 036llB1 922008:l 5sP MÂ

ENDER O: Rua oãt) Castclo n'55 Bairro Vila tsacan

II HM ESPE(]I rCAÇAO

I Apito para árbitro IIni(l

Bola dc Íutcboldc carn Un id

.l Bold de futsal

, CEP: 65.080-855, Sâo Lnís /l\44

Lf,FONf,: {98) 99r32-4050 / 988s6-0003

CPF:375.420.953-15

Llrr J

Lllr Ld

270,l\)

4.ti2Í),00
1.092.00

+
Eola de vôiei de âreia

20 Dualt
2 Duult

UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

Pangué/Paulo
Francisco

Du.rlt50

10 27,00

96,40
54,60

VAI,OR
UNITÁRIO

89,004

PÍêça Dr.loréloaquifr tü.rques, ra222, CenÍo, Penêlva/MÂ, CEP:65.213 000, e mail: licnô.3o,8ên

\.V

17t],00

vAt.oti
TOTAI,

.;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE PENALVA
ATÁ DE REGISTRO DE PREçO N'04/2024

Duilltt, Bola de vôlci dc uadrâ(l

Rcdc dc lilcbol rle cJmpo, Ílo 2

IJ

9

Rede dc futsal fio 2

1l Kit de marcaçào para vôleide prâia

Kit equipagem futsalinfanto juvenil 0B a

11 anos, contendo 20 câmisas, 20 shorts
e 20 meiões
Kit equipâftenr Íirtsâl irrlânto juvenil 12 a
14 anos, contendo 20 camlsas, 20 shorts
e 20 meiôes
Kit equipagenr futebolde campo infanto
juvenil 15 a l7 anos, contendo 20

;:'rv}.Zo , Ji.
r ti-ÀÀ._-:tf,?- .

53 r,00
852,00Par

Pa. 99,00 297,00

3,20 960,00
660,00

1.079,00
1.42li,00

240,40

90,00 180,00

l4 899,00 B99,00

lilt 899.00 899,00

l(ir 'l rl) 899,00 899,00

20 shorts c 20 nreiões

VALOR TOTAL 15.284.00

4, DA ADESÃO À ÁTA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou cntidades não participantes do
rcgistro de preços.

5. VALIDADE DÂ ATÂ
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sel á de 12 [doze) meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 34, inciso IIl, da t,ei Federal \e 8.666/L993
c/c Art. 11 do Decreto Municipal nq 05/2017.

6. REVISÃO E CANCELÂMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

180 [cento e oitenLa] dias, a fim de verificar a vantaiosidade dos preços registrados nesta ALa.

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decoírência de eventual rcdução dos
preços praticados no mercado ou de fato quc eleve o custo do obieto registrado, cabendo à

AdministraÉo promovcr âs negociâções junto ao fornecedor
6.3. Quando o preço registlado se toln.tr superior ao prcço praticado no mercado por molivo
superveniente, a Adminisffâçào convocará o lornecedor para ncgociar a redução dos preços aos
valores praticados pclo rnercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assunrido, sem aplicação de penalidade.

6.4,7. A ordem de classificaçâo dos íornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mcrcado observará a classiÍicação original.
6.5, Quando o preço de mercâdo se tornar superior aos pleços registrados e o fornecedor uão puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

es, nq 222, CenÍo, Pena v./MA, CEP:65 213 000, e mai : licitâcao

(lr l

IJIi(l 9 59,00
3

3

Pangué/l'aulo
Frâncisco

Pangué/Pâulo
Francisco

284,00

Medelhâ de ouro nrédia Unid 3t)0

300 2,20

(,res

Cres
'10 13
t1
1',z

Nledalha de ta nrédi,
nd€ 45cnl

llr td
tl nrd

Bomba para en(her bola
Troféu rnédio 35crn ll riíl

U nid
17

30

llr id j

Pangué/Paulo
Frâncisco

Pangué/Paulo
Francisco

8,00
84,00
83,00

'lrb

15 1 'Irh

1

Praça Dr. lo5e lorquim lúJrq!
'lt

nalva@emii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE RIIGTSTRO Dri PRtrÇO N" 0412024
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6.5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurâr igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proccder à revogação desta ata
dc registro de preços, adotardo as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.
6.7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.7. Descumprir ãs condiçôes da ata de registro de preços;
6,7,2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, scm justifi cativa aceitável;
6.7,3, Não aceitar reduzir o seu preço regrstrado, na hipótese deste se tornar sr.lperior
àqueles praticados no mercado; ou
6.7,4, Sofrer sançâo administrativa cujo efeito toÍne-o proibido de celebrar contrato
âdministrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8.O cancelamento de registros nas hipóteses prcústas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5,7.4 scÍá
fonnalizado por despacho do órgão gerenciador, asscgurado o contraditório e ir ampla defesa.
ó.9. O cancelamento do registro de preços podcrá ocorrer por fato superveniente, decorrentc dc
caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6.9,1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2, A pedido do fornecedor.

7. DAS PENÂLIDÂDES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de I'reços ensejará aplicação das penalidades
c-stabelecidas no Edital.
7.2, As sanções do item acinra também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
iniustificadamente, nos termos do arl 49, §10 do Decreto ne 10.024/201,9.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4!, inciso IX, do Decreto Municipal
nP 05/2017), exccto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
pcnalidade [ArL 50, Parágrafo Único, do Decreto Municipal no 05/2017J.
7.4-O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 19 do Decreto MLlnicipal nr 05/2017, dada a necessidade de instirurâção dc
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CoNDrÇóES GERÁIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigaçôes da Administração e do forncccdor registrado, penalidades e demais condiçôes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Rcferôncia, anexo do Edital.
8.2. E vedado eíetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados nesta ata de registro de preços, ilrclusive
o âcréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal nq 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1a do
Decreto Municipal n' 05/2017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregâo, contendo a relação dos licitantes que aceitarenr
cotar os bens ou seÍviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do arl 10, §4q do Decreto Municipal n" 05/20217.

Praça DÍ.ioséJoaqu m Màrques, ne222,CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.213_000, e mail: lrcitacao

L i" tÀ-
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8,4. A llscalização do lornecimeDto dos materiais ficará a cargo da servidora, Raynara Assunção
Alves de Sousa, Digitadorâ, Matrícula t' 7225-l e CPF n" 048.563.213-66, designada pelo

Município, na forma estabelecida no Termo dc Rcferência, Anexo I, do Edital.

Para finnezâ e validadc do pactuado, a presenle Atá foi Iawada em 02 [duas] \,ias de igual teor, que,

depois de lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 22 dc ianeiro de 2024

Comissão Permancnte de Licitaçào - CPL
(PortaÍia f 107 /2O23-GABlPEN/MAl

ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITI]RA NITINICIPAL DE PINALVA

AI A DIr RIGiSI R0 I)t'l PREçO N" 04/202.+

gub
.olu||1..,lio]gitleif

Freud Norton Moreira dos Santos
Presidcnte/CPL

+lL-
Nilzira#unes Pinto

Membro/CPL

Wald cs da silva
Membro/CPL

BeneÍiciária da Ata

SONIA MARIA Assinadodeíoíma disitalpor

MENDoNCALETTE ;i|'illâ##$!ii!*"*
PINHEIRO:375420953I5 Dados:2024 0r.22 !o:r 7:25 -03'00'

Sônia Maria Mendonça Leite Pinheiro
Representante Legal

Praça Or ,oséJo.quim M.rques, ne 222, cenÍo, Penalva/MÂ, CEP:65.211 0m, e_mâil:licitã.âo penà lva @gma il com
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qu.rent. mile qu.rertd redi5). YIGÉNcn. 12 (doze) me5€s, (om inÍ(io d

parr r dâ assÍratura do .onirato. PEORO DO ROsARIO.MA, 22 DE

)^NÉrRo oÉ 2024. ÀSSINAÍURA: SUELi DE )E5U5 LOBATO, serÍetáÍ o

MU'iIIDàI dê EdU'AçáÕI PATRiCIA KELLY MORÂES DE ALI'iEIDÂ -

Cúli qo idenüícddor : d93c65 ld õ7 J7105 laô17 0E dóAc,o1 606rri.ru!=/til
1õí -

DOÀrÂRrÀ N. 2r2l2o2' D. aLvÂ,/|rÂ, íi'brFor*r...ro.eÀ
202r. RÊTtftcÂDA

PORTÀRIA NT 272l2O23 PÊÍIIALVA/MÁ, 22 DE DEZEI{8âO DE
2023.
REÍfICÂOA
RONII-DO CÂllPOS SIwÂ. PrêÍêllo Ír,lunicipêl de Penalv., Enâdo do
[,larannão, no u9o de suas dtriburçoes leqais cuia compêtência se
en.ônri na Consttuiçào Fcde/ôl e na Lei o.9án ca do Munr(ipro de

COflSlDEiÁIDO, à ne.ersidêce oe íe9ú àmênlar o Pmcesso Selênvo
d05 Frolessores que atuà/ào na Educêçàoem Tempo lntegrà|, e
CONSIDERÂNDO, pr ncipêlheht! us principios da leqal,dad. e dà
5Jprcrndc. co nter€sse Pll)lico:
RESOIVE:
art. lc - NomeaÍ a coniissão Iúlq.dora paíâ condLlriÍ o ProLesso
Sê et vo dos ProÍessoíes que atuarão nô Ed!.êçâo €m Teíípo lnte!râl
que co.s stirá no recebimento d€ documêntos e nê à.álise de tt!1o5,
cudcúlos documentos e ent/€vistãs, em conÍormidade com ô te
Mur cipà|502/2023 e Decíeto
020/2021, os sequintês §€rv doÍes:

Pubt.ado pat: lü;F I FANDRO SILVA RABFLO

Códiqo ide ntifi catl o r 7. i n n87 1 2 1 3 9 5 297 I 79 2 2 5 êê1 4 67 I da i

RlSÊNHÂ DO COIITÂAIO N9 2] 2024

Pubri.adÕ Dot IOSE LEANDRA STLVA RABELA

Cód tgo relenúhc adDí: c b( t dBd t 49 I A0 at 3 êf 2 f8êíbàb8 2 e 2 AA

t t. hF." t..,,, t-**,
|, ."4 i."

-r,-b.,".F*, t. t^

f'-., I

SUPLENTE

PRtF€ITURÂ l"lUNlClPAt DE PENALVÁ

AIA DE REGISTNO DE PREçO IIP O4/2O24
EspÉctE: Exrraro dê a8p. pBocEsso: 030,2021-5EMED. LtctraçÀo:
Pregào Elekônico n' 9112023. oBrEÍo 8.!isÍo de Preços parê iut!ra
e eventudl êquislção de material esportivo parà o Proteto Esporte na

Escola" da Secretar a Municipal de Educação do Mun,cipio de Penaivà

0rAr. vlGÊNClÀ 2)/A712A21 a 22t01tZO?' (12 m.so§r. OÂTÁ DE

ÁSSlNATURA: 22,01/2024. PABTE5 Preietúíà Múnr.,p. de

Penalva/MA. (CNPI n" 06.179.402/0001 81) e S. O. Materal Espoírivo
rtda. (cNpl n 10.593-548/0001 46). lTEl,ls: I a 16. VÂ|-OR R5

-{ 284,00. A rntegíã da Ata se eírconúa m r tê pênãlva..na.9ov.br.

ud Noíon MorelÍa dos SântoíPreside.te/cPt.

Àrt. 2! - O dêsêmpenho das atribuiçóes da Comisiáo orà
nom.àdâ rêrá ronsadêràdo sêrvlço de rêlev.ntG inter€ss!
públi.o p.Estâdo .o tíunirípio.
Art 3e - Estã PoÍtaÍià entÍa êm vigor n. datâ dê 3u. publicâçáô.
cãb nête dc Prele to Mun ôpàl de Penalvê/MA, àos 22 d as oo rnÉs d€

RONIDO CÂtrtPOS S -VA

EXÍNATO OE ÂTÂ DE REGISTRO DE PRECOS

EXTRÀTO DÊ'ONÍRÁTO ADI4II,ItSÍiATIVO

Pubticado poÍ: FLÁvto MARINH2 coNçaLvis
Código idennnc ado, : 4Íc4cc 5 e 586d38 1 bBSbeeA Zld I c60<b

PREFEITURA MUNITIPAL DE PIO XII

Pubticndo pot: WALDENIA TORRES DA StLvA
Códiqo iíJent ifr cadoí : .39 46 1 1 6e499 3 a0 5 8b8 36h0càc 2 c461

EXISA'O DE CONTRATO N9 IO24O53

CoNIRATO ADrrltllSÍRÂÍNO l{' 01/2024
EspÉclE: Errídro oe conrraro. PiocEsso 041/2023-sEMAD.
lloDALloaDE DE LlCIraçÁO. P'eg;o EleÍón,co n' 8712023.
PARTES: PreÍeit!rô Muncipâl dê Penãlvê/MA (CNPI r'
06.179.402/000181) e sigmetâl lndúíriij de ÉquLpamêntos em açot
Ltda. (CtlPl ns 50.937.669/000I 82). OBJETo: Aquisiçáo d€
equrpàmêntos pâ.a a.adem,a de saúde ao.r |vre ío ríunicípo d€
penaiva/MA, valoR: R$ 16.600,00. ooTAçÀo oRçallENTÁRla:
02-06 150000 o4-122.0003.2022.0000 4.4.90.52.00. VIOÊNCIA:
)2l}tl?0)4 a 22lOlDA?5 ll7 meses). DArÀ DÊ ÂSSINÀÍURÁ:
22l0V2024. SIGNATÁRlos: Rcnrldo campos 5ilva, Prefeito l,,un cipal,
pe ê Coft:atànlê c Alm,r Srlva Prrrhcúo lüi or, R.pÍescrt.rt€ tegal,

FXTRATO DE CONTRATO NS 2024053 - PROCESSO ADIí]NISTRAÍIVO Nq

0000000849,12023. PARTEST PreÍêtura Muni.ipal de Pio Xll [,1A c o
5-enhôí lOsE HILTON NAIVA DE OLIVEIRA, CPF: 550.629.891-51. oBlEro
Lo.dç;o d€ imóvel paía Ío.c onâménto do Prédro DA ESCoLA
MIJNIC PAL RODÊlGO SILVA de P,o xll ttA. VIGENCIA: 22l01/202,1 ê

3l/lr/7024, VALOR DO CONTRATO. R§ 4.500.00 (Quatro Mrl €

Quiirhenros Reair. Perrazêndo o valor globàl por 12 me5er de RS

54.OOO.OO ÍCinquênta e q!atro í I Reais) , DOTAÇÃO: 02 07
sEcREÍÂRtÂ Mutltctp^t DE EDUcAçÀo 02 o7 0o sEcREraRla
MUNICIPÁl DE EOUC.AçÂo l2 tduração 12 122 Adm nistGção Ger.l l2
122 0020 PROGRAMAÁmro AOTVINTSTRATIVO 12 122 0020 2067 0000
}UNLIO\IAMTI\ÍO T MANUTT{çÁO DA 5E' I\4LNCIPAI DF FDULAçÁO

3.3.90.36.00 Outros SeÍv ços De Ter(Êiros ' Pêssoô Fíqlca 02 13
FUNOEB 02 ll00 FUNDEB 12 EducàÇão 12 361 Ensino Fundamêntêl
I2 ]61 OO/O PROGRAMÂ DESENVOLVI14ENTO DA REDE ESCOIAR 12
:6r 0o70 2os3 oooo MANUTENcÀo E FUNctoNAMENÍo Do ENslNo
FUN0ÀMENIAL . FUNDEB 400,',3.J.90.36.00 Or'tíos Sê,vi.os 0e
Terce,íos - Pesso3 Fisrca MOD^LlDÂD€: Dispensa de Lic'la!ão (om
FUNOAMENTAÇÀO LEGAL ATI. 24. X dA LEi 8.666/93, RECURSO§:

Ptbncada por: \\ALDENIR ÍORRES DA stLvA

RESENfA.CONIRATO Ne 2ll2024.r'Â8lES; CONTRAIO Dt
fORNECIMEÀITO, OUE ENÍRE SICELÊBÂAM, DE UM LADO A PÂEFEIiUÂÂ

MUNICIPAL DE PEDRo Do RoSÂRIo/MA, E DE OIJTRO LÁDO, a El,,1PRF5Â

P, (. I,IORAES DE ALIVEIDA L-rDA (CNPI ni 47.108.11I/0001 231.
o8lEÍo coNÍRAÍaçÀo DE EMpREsa €spÉctaLtzaoa NA EVENÍ!ÁL
/OtI''i'ÀÔ DI PÍCÀC PNIIJS I EAIIh ,4S PARA MA\JI,\\PO I'A
FROIA OE VEICULOS PEflIENCENTE5 À PREFEITURA IÍUNiC PAL, dE

nter€sse dd Se(,ctar a i,luni(ioal de 5aúdê. ÁMPARO LEGALT LEI N"

8.666/91e Lel no 10.520/2002.VALOR GLOBAL'240.040.00 {duzenros e

quarentà mile quarenta reais). vlcÉÀlcla 12 {do2€) nêsês, .ôm iií(io a

palt,í dà a§sinat!rà do contrato. PEDRO DO RosaRlo.l,ra, 22 0E
-'EIRO DE 2021. ASSINÀTURA: sutLY DE JESUS LOBÀTO, Sê.retár o

bunicipal de Educêçáoi PAÍRiCIÀ KELLY MORAES DE ALMEIDA -
Represe.tant€ Lêqà1.
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